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PROCESSO. | ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANCAMENTO.
REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE.

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Codigo Tributario Nacional (CTN) e
tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcede a arguicdo de nulidade quando o auto de infracdo contém
0s requisitos contidos no art. 10 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972,
e ausentes as hipdteses do art. 59, do mesmo Decreto.

PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIACAO. SUMULA CARF.
ENUNCIADO N° 2. APLICAVEL.

Compete ao poder judiciario aferir a constitucionalidade de lei vigente, razéo
por que resta indcua e incabivel qualquer discussao acerca do assunto na esfera
administrativa. Ademais, trata-se de matéria ja sumulada neste Conselho.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD). OMISSAO DE
RENDIMENTOS. PRESUNCAO LEGAL.

O acréscimo patrimonial ndo comprovado pelo contribuinte, por presuncdo
leal, caracteriza-se rendimento tributdvel sujeito a apuracdo mediante
lancamento de oficio.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. PRESUNCAO LEGAL.

A presuncdo legal de omissdo de rendimentos autoriza o langamento do
imposto correspondente quando o contribuinte ndo comprova, mediante
documentacdo habil e idbnea, a origem dos valores relativos a acréscimo
patrimonial sem respaldo em rendimentos declarados.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. INCIDENCIA. PREVISAO
LEGAL. SUMULA CARF. ENUNCIADOS N°S 4 E 108. APLICAVEIS.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando tributo a
pagar, obrigatoriamente, implicard cominacdo de multa de oficio e juros de
mora. Contudo, ditos acréscimos moratorios passam a incidir sobre referida
penalidade tdo somente a partir do respectivo vencimento sem o
correspondente recolhimento.
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). LANÇAMENTO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE. 
 Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição de nulidade quando o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
 PAF. INCONSTITUCIONALIDADES. APRECIAÇÃO. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 2. APLICÁVEL.
 Compete ao poder judiciário aferir a constitucionalidade de lei vigente, razão por que resta inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa. Ademais, trata-se de matéria já sumulada neste Conselho.
 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO (APD). OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL.
 O acréscimo patrimonial não comprovado pelo contribuinte, por presunção leal, caracteriza-se rendimento tributável sujeito a apuração mediante lançamento de ofício.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. PRESUNÇÃO LEGAL.
 A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o contribuinte não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores relativos a acréscimo patrimonial sem respaldo em rendimentos declarados.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. SÚMULA CARF. ENUNCIADOS NºS 4 E 108. APLICÁVEIS.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando tributo a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora. Contudo, ditos acréscimos moratórios passam a incidir sobre referida penalidade tão somente a partir do respectivo vencimento sem o correspondente recolhimento.
 OBRIGAÇÕES PRINCIPAL. DESCUMPRIMENTO. INTUITO DOLOSO. COMPROVAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA QUALIFICADA. 
 A autoridade fiscal tem a obrigação de qualificar a multa de ofício aplicada quando evidenciada a existência de dolo, fraude ou simulação.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICÁVEL.
 Aplica-se o instituto da retroatividade benigna relativamente à multa de ofício qualificada, que deverá ser recalculada com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento).
 PAF. RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR. 
 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
 PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FATO INDICIÁRIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. 
 A presunção legal relativa inverte o ônus da prova. Neste caso, a autoridade lançadora ao constatar que, em determinado período, houve acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada pelo contribuinte, evidenciando variação patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a origem dos recursos utilizados, implicando na inversão do ônus da prova, ou seja, o contribuinte é quem deve provar a origem dos recursos utilizados.
 Estabelecida a presunção legal de omissão de rendimentos, caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto, o ônus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração.
 A figura jurídica da presunção estabelecida por lei não afronta o princípio da verdade material, encontrando-se em perfeita harmonia com referido princípio, pois se trata de uma presunção relativa a qual poderá ser refutada pelo sujeito passivo mediante a apresentação de documentação hábil e idônea. Destaca-se, ainda, que a presunção reflete no processo administrativo fiscal o corolário do dever de cooperação prestigiado pelo Código de Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária no contencioso administrativo, atribuindo o ônus probatório àquele que possui maior facilidade no encargo de produzi-la
 PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODUÇÃO.
 O momento para produção de provas documentais é juntamente com a impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas na legislação pertinente.
 ALEGAÇÕES. OBRIGAÇÃO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.
 As alegações de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributário lançado, devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigação do contribuinte, nos termos do art. 373 do Código de Processo Civil, e devido à inversão do ônus da prova contida no art. 43, inciso II do CTN.
 GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS À DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZAÇÃO.
 A pessoa física está obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto não extintas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos às atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
 DECADÊNCIA.
 A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a constituição do crédito tributário poderia ter sido efetuada.
 JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.
 As decisões em processos judiciais e administrativos alcançam apenas as partes envolvidas e extensão dos efeitos da jurisprudência para terceiros no âmbito da Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsão do Decreto nº 70.235/1972, que elenca as hipóteses de afastamento das normas legais vigentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e prejudicial suscitadas no recurso voluntário interposto e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reconhecendo que a multa qualificada deverá ser recalculada com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento). 
                   (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros(a): Rodrigo Duarte Firmino,  Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior e Rodrigo Rigo Pinheiro. Ausente a Conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira. 
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente  a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com a pretensão de extinguir crédito tributário decorrente e acréscimo patrimonial a descoberto.
Autuação e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto excertos do relatório da decisão de primeira instância (Acórdão nº  08-51.630- proferida pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (DRJ/FOR),  transcritos a seguir  (processo digital, fls. 1.635 a 1.638 ):  
Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrado Auto de Infração � Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, fls. 1.541 a 1.551, relativo ao ano-calendário de 2014, para formalização de exigência e cobrança de imposto suplementar no valor original de R$ 39.744.467,48, incluindo multas de ofício e juros de mora.
A(s) infração(ões) apurada(s) pela Fiscalização, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 1.542.  
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
INFRAÇÃO: ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
Omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, conforme relatório fiscal em anexo.
Fato Gerador
Valor Apurado (R$)
Multa (%)

28/02/2014
36.728.832,05
150,00

30/04/2014
99.767.354,22
150,00

31/12/2014
87.028.813,73
150,00

31/12/2014
17.253.486,05
  75,00


Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:
Arts. 37, 38, 55, inciso XIII, e parágrafo único, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99;
Art. 51, § 1° da Lei n° 4.069/62;
Art. 1°, inciso VIII e parágrafo único, da Lei n° 11.482/07, incluído pela Lei n° 12.469/11.
O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL - TVF, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 1.500 a 1.540. 
Inconformado(a) com a exigência fiscal, cuja ciência ocorreu em 10/12/2019 (fls. 1.552), o(a) interessado(a), através de sua bastante procuradora (instrumento às fls. 1.622), apresentou impugnação em 06/01/2020 (fls. 1.557/1.619), cujos tópicos abaixo se transcreve:
[...]
V - CONCLUSÕES
V.1- A Fiscalização entende que o Contrato de 10.05.2013 versa sobre compra e venda de coisa inexistente nessa data, ignorando sua cláusula 1ª, segundo a qual "Na Data de Fechamento, a Compradora comprará dos Vendedores, e os Vendedores venderão à Compradora 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, após sua transformação em sociedade com fins lucrativos". Portanto, a compra e venda compromissada no contrato somente se efetivou na Data de Fechamento, em 12.09.2014, ficando descartada a despropositada hipótese de venda simulada de coisa inexistente.
V.2 - A Fiscalização afirma que a transformação  associações civis sem fins lucrativos, embora prevista no art artigo 13 da Lei 11.096/05, não é aplicável ao caso da FMU, ACE e UESP por crer que essa norma legal conflita com o art. 61 do Código Civil, entendimento refutado por sentença judicial e pela Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo. Operada a transformação da associação em sociedade empresária, o patrimônio (conjunto de bens, direitos e obrigações) permaneceu em poder da pessoa jurídica, carecendo de respaldo legal a presunção de que os quotistas dele se apropriaram. As obrigações a pagar, assim como os bens e direitos continuarem pertencentes exclusivamente às pessoas jurídicas.
V.3 - A Fiscalização revela inconformismo quanto  à possibilidade de pessoas jurídicas deficitárias, com patrimônio líquido negativo (passivo a descoberto) possam ser alienadas por valores expressivos, ato corriqueiro nas privatizações realizadas pela Administração Pública. Foram leiloadas em julho e agosto deste ano "Cepisa (Piauí), Ceron (Rondônia) e Eletroacre. Ceron tinha, em 2017, patrimônio líquido negativo de R$ 2,2 bilhões; a Cepisa de R$ 1,4 bilhão, e a Eletroacre de R$ 510 milhões. Além das já privatizadas, estão sendo cogitadas as privatizações da Telebras, Correios (EBC), Ceagesp (Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo), além Ide tantas outras cujos estudos estão em andamento, conforme divulgado nos meios de comunicação.
V.4 - A Fiscalização partiu da falsa premissa de que, por terem sido vendidas as sociedades empresárias por valores significativos, não devem ser consideradas as DIPJ's apresentadas à Receita Federal e os Pareceres da Auditoria Independente, fato que implica em desclassificação da escrituração contábil, sem que fossem adotados os meios legais para esse fim (due process of law), a caracterizar presunção subjetiva não autorizada em lei.
V.5 - A Fiscalização, valendo-se dessa inusitada e ilegal iniciativa, alega que nas transformações havidas os valores subscritos e integralizados a título de capital social foram de pouca monta, para ,de forma arbitrária considerar como investimento nas quotas de capital o valor apurado na venda das aludidas participações societárias.
V.6 - A Fiscalização, seguindo essa despropositada linha de idéias, presumiu de forma arbitrária que os valores de aquisição não seriam os constantes dos contratos formalizados na transformação em sociedades empresárias e sim o valor apurado nas alienações, considerados como investimento ou aplicação, no fluxo de caixa elaborado pelo Fisco.
(Grifo no original)
Julgamento de Primeira Instância 
A  1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza julgou  improcedente  a  contestação da Impugnante, nos termos do relatório e voto registrados no acórdão  recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 1.633 a 1.709):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2014
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. CARACTERIZAÇÃO.
Constitui rendimento tributável, na Declaração de Ajuste Anual, o valor correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva. 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. REGRA DE APURAÇÃO E TRIBUTAÇÃO.
Para efeito da presunção de infração de omissão de rendimentos, estabelecida em virtude de acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte, por rendimentos sujeitos à tributação definitiva ou por dívidas e ônus reais de origem comprovada, consideram-se os rendimentos, os dispêndios e as aplicações efetivamente realizados no mês e devidamente comprovadas
PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FATO INDICIÁRIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. 
A presunção legal relativa inverte o ônus da prova. Neste caso, a autoridade lançadora ao constatar que, em determinado período, houve acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada pelo contribuinte, evidenciando variação patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a origem dos recursos utilizados, implicando na inversão do ônus da prova, ou seja, o contribuinte é quem deve provar a origem dos recursos utilizados.
Estabelecida a presunção legal de omissão de rendimentos, caracterizada por acréscimo patrimonial a descoberto, o ônus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração.
A figura jurídica da presunção estabelecida por lei não afronta o princípio da verdade material, encontrando-se em perfeita harmonia com referido princípio, pois se trata de uma presunção relativa a qual poderá ser refutada pelo sujeito passivo mediante a apresentação de documentação hábil e idônea. Destaca-se, ainda, que a presunção reflete no processo administrativo fiscal o corolário do dever de cooperação prestigiado pelo Código de Processo Civil, de aplicação supletiva e subsidiária no contencioso administrativo, atribuindo o ônus probatório àquele que possui maior facilidade no encargo de produzi-la
PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODUÇÃO.
O momento para produção de provas documentais é juntamente com a impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas na legislação pertinente.
ALEGAÇÕES. OBRIGAÇÃO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.
As alegações de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributário lançado, devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigação do contribuinte, nos termos do art. 373 do Código de Processo Civil, e devido à inversão do ônus da prova contida no art. 43, inciso II do CTN.
GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS À DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZAÇÃO.
A pessoa física está obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto não extintas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos às atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
MULTA DE OFÍCIO
O percentual de multa de lançamento de ofício é previsto legalmente, não cabendo sua graduação subjetiva em âmbito administrativo.
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
Vez que amparada em motivação jurídica e fática deve prevalecer a majoração da penalidade pecuniária no patamar sugerido pelo Autuante.
DECADÊNCIA.
A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a constituição do crédito tributário poderia ter sido efetuada.
JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.
As decisões em processos judiciais e administrativos alcançam apenas as partes envolvidas e extensão dos efeitos da jurisprudência para terceiros no âmbito da Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsão do Decreto nº 70.235/1972, que elenca as hipóteses de afastamento das normas legais vigentes.
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.
O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional compete ao Poder Judiciário, restando inócua e incabível qualquer discussão, nesse sentido, na esfera administrativa.
Impugnação Improcedente
(Grifo no original)
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  por meio do qual, além de ratificar os argumentando apresentados na impugnação, defende a sua tempestividade e o consequente efeito suspensivo, bem como discorre acerca da autuação, da impugnação e do julgamento de origem (processo digital, fls. 1.720 a 1.808).
Contrarrazões ao recurso voluntário
Não apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o  relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Admissibilidade
Como medida de enfrentamento à pandemia decorrente da Covid-19, a Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020, suspendeu o prazo para a prática de atos processuais no âmbito daquela Secretaria Especial até 29 de maio do mesmo ano. Ademais, decorrente do mesmo fato e por iguais razões, reportada suspensão foi, dentro das respectivas datas de vigência, prorrogada sucessivamente até 31 de agosto de 2020 mediante as Portarias RFB nºs 936, de 29/5/2020; 1.087, de 30/6/2020, e 4.105, de 30/7/2020 respectivamente.
Nesse pressuposto, as ciências da decisão de origem ocorridas entre 23/3/2020 (data de publicação da Portaria RFB nº 543, de 2020) e 31/8/2020 (dia de vencimento da referida suspensão) teve a contagem do prazo recursal iniciada somente em 1/9/2020 (terça-feira), restando seu término em 30/9/2020 (quarta-feira). Ademais, do mesmo modo, inicia-se também, em 1/9/2020, a contagem do saldo remanescente do prazo recursal já iniciado, mas suspenso, em 23/3/2020, por conta da reportada pandemia.
Trata-se de entendimento amplamente aplicado neste Conselho, consoante se vê nos acórdãos de sua jurisprudência, a exemplo, os de turmas diversas, que ora destaco na tabela abaixo:
Processo
Sessão
Acórdão

10480.721783/2020-19
2/9/21
1003-002.609 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária

13609.721741/2017-87
22/7/21
1301-005.454 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária

16327.910151/2012-77
20/5/21
1302-005.457 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária

11060.726527/2019-98
13/7/21
1001-002.482 � 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária

13748.002078/2008-32
23/2/21
2003-002.998 � 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária

16327.910155/2012-55
20/5/21
1302-005.456 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária

Assim entendido, dito recurso é tempestivo, ainda que a ciência da decisão recorrida tenha sucedida em 20/07/2020, e a peça recursal ter sido interposta somente no dia 18/09/2020, mas dentro do prazo legal para sua interposição Logo, já que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, dele tomo conhecimento (processo digital, fls. 201 e 204).
Preliminares
Nulidade do lançamento 
Inicialmente,  registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Em vista disso, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade não  deve e nem pode fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência do lançamento. Confira-se:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Assim sendo, não se apresenta razoável o argumento do Recorrente de que o lançamento ora contestado é nulo, supostamente porque eivado de ilegalidade e inconstitucionalidades.  Portanto,  entendo que o auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, a nosso ver, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI,  especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo  a  ampla defesa do autuado. Confirma-se:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos à matéria objeto da autuação. Logo, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos disponibilizados pelo Recorrente,  a Autoridade Fiscal formou sua convicção, o que não poderia ser diferente, conforme preceitua o já transcrito art. 142 do CTN.
A propósito, vale transcrever trechos da decisão de origem, que muito bem elucidam reportados fatos, nestes termos (processo digital, fl. 1.639 e 1.640):
Assim, não há que se cogitar de desobediência aos dispositivos legais elencados, no âmbito da Administração Tributária, quando esta, no exercício da sua atividade de fiscalização, logre efetuar o lançamento de crédito tributário, lastreado em fatos e atos atribuídos ao sujeito passivo, que ensejam a exigência de tributos e dos acréscimos legais pertinentes, desde que referido lançamento seja devidamente fundamentado em regular procedimento de ofício e de acordo com os dispositivos legais que regem a espécie.
[...]
De acordo com o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a autoridade administrativa encontra-se vinculada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais limites para examinar questões outras como as suscitadas pela empresa, uma vez que às autoridades tributárias cabe simplesmente cumprir a lei e obrigar seu cumprimento.
Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara,  a imputação que lhe foi feita, a teor de sua contestação e  documentação a ela  anexada. Nesse sentido,  expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. Logo, não restaram dúvidas de que o Sujeito Passivo compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência, como e perante a quem se defender.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual  opera-se somente  quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisões,  ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Como se vê,  cogitação acerca do cerceamento de defesa é de aplicação restrita nas fases processuais  ulteriores à constituição do correspondente crédito tributário (despachos e decisões). Por conseguinte, suposta  nulidade de autuação (auto de infração ou notificação de lançamento) transcorrerá tão somente quando lavrada por autoridade incompetente. 
Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso,  serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição de nulidade, eis que o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto. Logo, já que o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado, razão por que esta pretensão preliminar não pode  prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Princípios constitucionais
Ditos princípios caracterizam-se  preceitos  programáticos frente às demais normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que têm  apreciação  reservada ao legislativo e  ao judiciário respectivamente. O primeiro, deve considerá-los,  preventivamente, por ocasião da construção legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de constitucionalidade. À vista disso,  resta  inócua e incabível qualquer discussão acerca do assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vê  tipificada a invasão de competência vedada no art. 2º da Constituição Federal de 1988.
Nessa perspectiva, conforme se discorrerá na sequência, o princípio da legalidade traduz adequação da lei tributária vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicáveis, eis que regularmente aprovada em processo legislativo próprio e ratificada tacitamente pela suposta inércia do judiciário. Por conseguinte, já que de atividade estritamente vinculada à lei, não cabe à autoridade tributária sequer ponderar  a conveniência da aplicação de outro princípio, ainda que constitucional,  em prejuízo do desígnio legal  a que está submetida. 
Como visto no art. 142, § único, do CTN, já transcrito em tópico precedente, o  lançamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculação legal,  a fiscalização está impedida de fazer  juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da aplicação de suposto princípio constitucional, enquanto não  traduzido em  norma proibitiva ou obrigacional da respectiva conduta.
Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais  comandos foram agredidos, manifesta-se não caber ao CARF apreciar questão de feição constitucional. Nestes termos,   a Medida Provisória n.º 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.º 70.235, de 1972, o qual determina: 
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 6o  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
Ademais, trata-se de  matéria já pacificada perante este Conselho, conforme Enunciado nº 2 de súmula da sua jurisprudência,  transcrito na sequência:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Do exposto, improcede a argumentação do Recorrente, porquanto sem fundamento legal razoável.



Mérito
Acréscimo Patrimonial a Descoberto
A variação patrimonial a descoberto  traduz  excesso de aplicações sobre origens  não comprovadas pelo contribuinte, apuada mediante fluxo de caixa mensal, traduzindo-se omissão de rendimento legalmente presumida, consoante dispõem os arts. 1º a 3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, nestes termos: 
Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.(Vide Lei 8.023, de 12.4.90)(Vide ADIN 5422)
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
Assim entendido, vale contextualizar os fatos sob apreciação, o que se faz por meio dos excertos do Termo de Verificação Fiscal ora transcritos (processo digital, fls. 1.530 e 1.531):
3.5.4) Conclusões sobre Aumentos e Reduções de Participações Societárias:
Por todo o exposto neste item, demonstrou-se que todas as operações de transformações, de aquisições, e de alienações das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, constituíram um processo único de um planejamento civil, societário e tributário abusivo, em tese, pela fraude, simulação, dissimulação, c omissão de operações, visando a ocultação da apropriação das participações societárias, oriundas das transformações dessas entidades, de associações cm sociedades, pelas pessoas físicas, seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor irrisório ao avaliado e disposto nos próprios contratos de compra e venda, firmados quase 01 (um) anos antes da efetivação das operações, para com isso, dissimular essa aquisição subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, intentar, pela simulação, sua regularização, por meio de um falso ganho de capital, no momento da alienação dessas participações societárias para terceiros, buscando, assim, uma tributação do imposto de renda da pessoa física - IRPF, com aplicação de alíquota de 15%, ao invés da alíquota de 27,5%, como consequência da apropriação patrimonial ocultada, subsumindo-sc, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Assim, objctivou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa física - IRPF, do implemento da transformação das associações, e, concomitante, apropriação/aquisição das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor subavaliado, por meio de uma simulação de subscrição e integralização de capital social, para o momento da alienação dessas participações societárias para a Laureate/BSP, visando, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho dc capital, e ser tributado por uma alíquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de cálculo, representativa do valor total das participações societárias apropriadas no momento da transformação das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a alíquota de 27,5%.
Ressalta-se que todo esse processo de planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, e alienações da FMU, ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido à luz do contrato de compra e venda de participações societárias dessas entidades, realizado sob diversas condições suspensivas, que interligam todas as operações, as quais, em última análise, visam a transferência do patrimônio de associações filantrópicas, constituídas de bens e direitos pertencentes ao Sistema Educacional Filantrópico e sem Fins Lucrativos, primeiramente, para o patrimônio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas essas operações, inteiramente, no patrimônio das pessoas físicas, antigas dirigentes das associações educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime jurídico disposto no artigo 61 do Código Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Código Tributário Nacional (Lei Complementar).
Ou seja, todas essas operações devem ser entendidas como um "filme", à luz das disposições contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e não como "fotografias", totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de forma independente c não interligadas. Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por meio dos contratos de compra e venda dc participações societárias, das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, as condutas, em tese, dolosas dos antigos mantenedores dessas entidades de perseguirem e obterem todos os fins descritos neste item, configurando, assim, o planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento supra descrito, com o consequente enriquecimento ilícito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta Fiscalização, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas respectivas ações fiscais.
Dessa forma, os tributos recolhidos pelo(a) contribuinte, em virtude das apurações, em tese, simuladas de ganhos de capital, descritos neste item, foram considerados como tributos recolhidos, nas apurações dos impostos devidos, decorrentes deste Auto de Infração.
(Grifo no original)
A propósito, tocante às autuações dos demais mantenedores, este Conselho já se manifestou nos seguintes termos (acórdãos disponíveis para consulta pública no site do CARF - repositório �VER�):
1. Acórdão nº 2301-010.502, Sessão de 10 de maio de 2023:
Ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Exercício: 2015 
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
Os argumentos da impugnação administrativa foram devidamente analisados pela decisão recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa. 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL. ÔNUS DA PROVA 
O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte provar a inexistência de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentação hábil e idônea. 
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. 
Vez que amparada em motivação jurídica e fática deve prevalecer a majoração da penalidade pecuniária no patamar sugerido pelo Autuante. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
Mesmo se aplicado o art. 150, § 4º, do CTN, não se verifica o esgotamento do prazo decadencial. 
Dispositivo:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadência e negar provimento ao recurso.
Excerto do voto:
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias: 
Concomitantemente às operações de transformações, os mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posições jurídicas de sócios, com as constituições dos capitais sociais, e participações societárias, descritas nas tabelas de quadros societários do subitem anterior. 
Das análises desses quadros societários, constatam-se, imediatamente, uma situação de flagrante subcapitalização dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sócios das entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuído o valor de apenas R$ 100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuído o valor de irrisórios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato social, quando da análise pelo 4º Registro Público de Pessoas Jurídicas da cidade de São Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoração do capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juízo do caso ter levado em consideração na sua decisão o valor do patrimônio líquido informado no último balanço patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica, pela própria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideração o contexto dessas operações, como analisado neste Termo de Verificação Fiscal. Para a UESP ocorreu o mesmo fato, sendo atribuído o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.
Tais valores contradizem as alegações prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas respectivas ações fiscais, para justificar as motivações de transformações e posteriores alienações dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate, informando que essas operações seriam as únicas necessárias em virtude de uma suposta delicadíssima situação financeira do grupo, sob pena de fechamento. (grifo nosso)
1. Acórdão nº 2301-010.532, Sessão de 11 de maio de 2023:
Ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Exercício: 2015 
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
Os argumentos da impugnação administrativa foram devidamente analisados pela decisão recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa. 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO. BASE DE CALCULO APURAÇÃO MENSAL. ÔNUS DA PROVA 
O fluxo financeiro de origens e aplicações de recursos será apurado, mensalmente, considerando-se todos os ingressos e dispêndios realizados no mês, pelo contribuinte. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove gastos e/ou aplicações incompatíveis com a renda declarada disponível (tributada, não tributada ou tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte provar a inexistência de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentação hábil e idônea. 
MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. 
Vez que amparada em motivação jurídica e fática deve prevalecer a majoração da penalidade pecuniária no patamar sugerido pelo Autuante. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
Mesmo se aplicado o art. 150, § 4º, do CTN, não se verifica o esgotamento do prazo decadencial. 
Dispositivo:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadência e negar provimento ao recurso.
Excerto do voto:
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias: 
Concomitantemente às operações de transformações, os mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posições jurídicas de sócios, com as constituições dos capitais sociais, e participações societárias, descritas nas tabelas de quadros societários do subitem anterior. 
Das análises desses quadros societários, constatam-se, imediatamente, uma situação de flagrante subcapitalização dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sócios das entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuído o valor de apenas R$ 100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuído o valor de irrisórios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato social, quando da análise pelo 4º Registro Público de Pessoas Jurídicas da cidade de São Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoração do capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juízo do caso ter levado em consideração na sua decisão o valor do patrimônio líquido informado no último balanço patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica, pela própria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideração o contexto dessas operações, como analisado neste Termo de Verificação Fiscal. Para a UESP ocorreu o mesmo fato, sendo atribuído o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social. 
Tais valores contradizem as alegações prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas respectivas ações fiscais, para justificar as motivações de transformações e posteriores alienações dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate, informando que essas operações seriam as únicas necessárias em virtude de uma suposta delicadíssima situação financeira do grupo, sob pena de fechamento.  (Grifo nosso)
Fundamentos da decisão de origem
Por oportuno, vale registrar que os §§ 1º e 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcrição da decisão recorrida, quando o recorrente não inovar em suas razões recursais, verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
[...]
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
[...]
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
Nessa perspectiva, quanto às demais questões levantadas no recurso, o Recorrente basicamente reiterou os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse alterar o julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do respectivo acórdão, nestes termos:
Da Prevalência do Princípio da Verdade Material
Nos procedimentos administrativos vige o princípio da verdade material, pelo qual a Administração deve sempre buscar a verdade substancial. 
Sobre a matéria mister citar os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello, "a Administração, ao invés de ficar restrita ao que as partes demonstrem no procedimento, deve buscar aquilo que é realmente a verdade, com prescindência do que os interessados hajam alegado e provado".
O princípio da busca da verdade material encontra-se implícito no art. 2º, parágrafo único, inciso I, c/c art. 29, 36 e 37 da Lei nº 9.784, de 1999:
�Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
[...] 
Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias. 
§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão do processo. 
§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo menos oneroso para estes. 
[...] 
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 
Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.�
Guarda de Documentos � Ônus da Prova:
Quanto a guarda de documentos, em diversos momentos do procedimento da auditoria em exame, a fiscalização se pronunciou sobre a necessidade de apresentação de documentos hábeis e idôneos, informando que o ônus da prova da cabe ao contribuinte:
�3 - Análise:
O(A) contribuinte foi, expressamente, intimado(a) nos Termos encaminhados a ele(a), no âmbito deste TDPF, a comprovar, mediante apresentação de documentação bancária (comprovantes de depósito bancário, cheques nominais, DOC, TED, etc) e documentação complementar hábil e idônea (contratos, recibos, contracheques, contabilidade, etc), os fatos relativos às suas variações patrimoniais no período fiscalizado.
(...)
Dessa forma, cabe ao(à) contribuinte comprovar que suas variações patrimoniais estão cobertas por rendimentos declarados, sob pena de não o fazendo, operar-se a presunção legal de que os eventuais excessos de aplicações sobre recursos, serem considerados rendimentos omitidos, para fins de tributação de imposto de renda, conforme previsão dos artigos 1° a 3°, e seus parágrafos da Lei 7.713/88.
Em suma, o referido mandamento legal impõe ao(à) contribuinte o ônus da prova na comprovação de suas variações patrimoniais, e se baseia no fato de que a aptidão para demonstrar tais variações é do próprio contribuinte, pois somente este detém o conhecimento da natureza dos ingressos e saídas de bens, direitos e obrigações em seu patrimônio, devido ao seu poder pleno e exclusivo de propriedade, de uso, fruição e disposição sobre esse patrimônio, nos termos dos artigos 1.228 e 1.231 do Código Civil, razão pela qual o ordenamento jurídico lhe impõe o ônus legal de comprovação de suas variações patrimoniais, pois se assim não o fosse, seria imposto ao Fisco, ou a qualquer outra parte, uma exigência de demonstração de prova proibitiva, a qual apenas o(a) contribuinte pode realizar.
A presunção legal baseada em Variação Patrimonial, contida nos artigos 1° a 3°' e seus parágrafos da Lei 7.713/88, é uma das formas indiretas de apuração de omissão de rendimentos. Isto significa que esta verificação busca descobrir se todo o rendimento percebido pelo(a) contribuinte foi corretamente tributado.
Assim, no presente caso, conforme se depreende de tais Demonstrativos de Evolução Patrimonial e Financeira, verificou-se excesso de aplicações sobre origens, não respaldadas por rendimentos declarados, sendo os gastos/aplicações/investimentos realizados superiores à renda disponível declarada, gerando, consequentemente, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendário de 2014.
Com respaldo nos artigos 1º a 3° e seus parágrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55, inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, vigente à época dos fatos), apurou-se Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendário de 2014, conforme demonstrado adiante.
Salienta-se que a apresentação parcial e incompleta de documentos, sem os devidos esclarecimentos do(a) contribuinte, explicando o ocorrido em suas variações patrimoniais, ou a apresentação de documentos inábeis e inidôneos, constitui mera alegação, tentando transferir para a Autoridade Fiscal o ônus de imaginar, deduzir ou inferir o que teria acontecido com os seus rendimentos, bens, direitos, obrigações, ou patrimônio, capacidade esta que somente ele próprio possui.
Ainda, cumpre lembrar que a ausência de apresentação de documentação hábil e idônea, para fins de comprovação do fato alegado, configura a situação de não ter alegado coisa alguma. Diz o famoso brocardo jurídico que: "ALLEGARE NIHIL, ET ALLEGATUM NON PROBARE, PARIA SUNT", ou seja, em vernáculo, "nada alegar e não provar o alegado, são coisas iguais". Dessa forma, referidas alegações, quando houve, foram verificadas por esta fiscalização, identificadas e analisadas nas observações dos documentos apresentados, das planilhas dos Demonstrativos de Evolução Patrimonial e Financeira, neste Termo de Verificação, e não consideradas como comprovação de origem de recursos para a composição da variação patrimonial.
A seguir, seguem as principais considerações efetuadas por esta fiscalização para a elaboração do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014.
3.1) Rendimentos Tributáveis:
(...)
3.2) Rendimentos Isentos:
Os rendimentos isentos e não tributáveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em DIRPF, e confirmados por documentação hábil e idônea, discriminados na respectiva planilha, devem ser considerados e alocados no mês de efetivo pagamento, quando tal informação é confirmada nos documentos apresentados à fiscalização.
No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de Rendimentos Financeiros de instituições bancárias, apresentados pelo(a) fiscalizado(a), foram considerados no início do ano, em benefício do(a) contribuinte, na composição da variação patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancários não informam os pagamentos mensais de tais rendimentos. 
O contribuinte declarou o valor de R$ 16.000,00, a título de lucros e/ou dividendos recebidos da pessoa jurídica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como, o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a título de atividade rural, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.
Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em DIRPF, não foram considerados para fins de variação patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado não apresentou documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), que comprovasse tais alegações. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritório de advocacia, e nada sobre as atividades rurais, sem demonstração efetiva das naturezas jurídicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou decorrente de atividades rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades rurais são conceitos contábeis, sendo suas comprovações, para fins de composição de variação patrimonial, um ônus cuja demonstração cabe ao contribuinte.
Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea, para a comprovação dos fatos alegados, o(a) contribuinte não adimpliu referido dever tributário, limitando-se a apresentar cópias de declarações fiscais, já em posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.
Frisa-se que não cabe ao(à) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais documentações devem ou não serem apresentadas à fiscalização, mas simplesmente, apresentar documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimações a ele encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018.
Pelo exposto, esta fiscalização não considerou no cálculo da variação patrimonial do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e recebidos a título de distribuição de lucros, ou decorrente de atividades rurais, tendo em vista a não apresentação de documenta hábil e idônea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).
3.3) Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva:
Os rendimentos tributáveis sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados no mês do efetivo pagamento, conforme informações contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de renda retido na fonte, como "dispêndios", para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do contribuinte.
Na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2015, correspondente ao ano-calendário de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributáveis.
Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, apenas não foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas específicas para as análises desses recursos, como as planilhas de "Aquisições e Alienações de Bens Patrimoniais" e "Aumentos e Reduções de Participações Societárias", que serão abordadas mais adiante neste Termo de Verificação Fiscal.
3.4) Saldos em Conta Bancária:
A consolidação dos saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira está demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancários".
Os saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira foram utilizados para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo alocados nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, em sua declaração de bens e direitos, e conforme os Informes de Rendimentos Financeiros, tendo em vista a não apresentação das posições mensais desses recursos, conforme intimado pela fiscalização.
Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando, mensalmente, os saldos bancários iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes, poupanças, aplicações financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LCIs, operações compromissadas, etc.), lastreados documentação bancária e documentação hábil e idônea, no(s) Ano(s)-calendário 2014, declarados ou não em sua DIRPF 2014/2015.
Nos casos em que foram apresentados os extratos bancários, tais valores foram alocados pelas posições mensais dos saldos de conta-corrente, poupança e aplicação financeira.
Os rendimentos de aplicações financeiras foram considerados pelo valor líquido, como "recursos" para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A consolidação destes rendimentos está demonstrada na planilha denominada "Rendimentos Recebidos com Tributação Exclusiva".
3.5) Aumentos e Reduções de Participações Societárias:
Foram considerados como recursos, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a reduções de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Da mesma forma, foram considerados como aplicações, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos e esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Tais operações de aumentos e reduções de participações societárias também podem ser observadas na Declaração de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, e foram analisadas na respectiva planilha de Participações Societárias, conforme dispõem os documentos auditados, apresentados à fiscalização.
Na presente fiscalização, o(a) contribuinte, e demais mantenedores do grupo educacional FMU, foi intimado(a) a explicar, detalhadamente, com lastro em todas as documentações hábeis e idôneas, os processos de todas e quaisquer fases e operações das transformações de associações em sociedades, seguidas das aquisições e alienações de participações societárias das entidades, Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda � FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda � SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e União Educacional de São Paulo Ltda - UESP - CNPJ n° 73.671.067/0001-21, para a REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiária, BSP � BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06.
(...)
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e  alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
(...)
3.5.1) Transformação de Associação em Sociedade:
Do exposto, esta fiscalização acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.
3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
Concomitantemente às operações de transformações, os mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posições jurídicas de sócios, com as constituições dos capitais sociais, e participações societárias, descritas nas tabelas de quadros societários do subitem anterior.
 (...)
Ressalta-se que em todas as intimações feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos diligenciados foram solicitadas as apresentações de tais estudos, pareceres e relatórios, de investigações, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais intimações, alegando sempre sigilo para não apresentarem referidos documentos.
(...)
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando qualquer documentação hábil e idônea, sobre supostas dívidas. Apenas, limitaram-se a encaminhar à fiscalização essa comunicação entre elas, datada de 10/09/2014, listando as alegadas dívidas.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item I deste Termo de Verificação Fiscal.
3.7) Empréstimos/Créditos Recebidos ou Concedidos:
(...)
Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificação Fiscal, que o ônus da prova na composição da sua variação patrimonial é do(a) contribuinte, de tal maneira que essa posição jurídica lhe impõe a comprovação de todas as suas alegações, sob pena de tais alegações não serem consideradas nas planilhas componentes das análises do seu Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira.� (negritos nossos)
O contribuinte argúi em sua defesa:
�IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS E ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO CONTRIBUINTE 
Vários documentos apresentados e esclarecimentos prestados foram impugnados pelo Fisco ou postos à margem na Análise das Variações Patrimoniais.
Lucros distribuídos declarados em DIRF e constantes do sistema de dados da Receita Federal foram excluídos do recurso por não dispor o contribuinte de informações quanto às datas em que houve distribuição. Isto sem qualquer diligência fiscal.
O mesmo se deu com rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e ainda diversos outros casos, reportados nesta impugnação.
A impugnação procedida pela fiscalização operou-se sem qualquer elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão, com ofensa ao disposto no § 1º do art 845 do RIR/99, então vigente, verbis: "Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão"
Analisando-se a autuação, verifica-se que a Autoridade Fiscal agiu de forma correta, solicitando documentos e esclarecimentos, concedendo os prazos legais para a resposta, por meio de diversas intimações fiscais. O Auto de Infração e o Termo de Verificação Fiscal contêm a descrição do fato gerador, a fundamentação legal, a matéria tributável, o montante devido pelo sujeito passivo e a penalidade aplicável, conforme dispõe o art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN). Observe-se que o contribuinte foi devidamente cientificado dos passos da autuação. Não houve nenhum prejuízo ao contraditório e ao direito de defesa que exerceu este direito através da impugnação.
Na busca da verdade material, o sujeito passivo tem sua participação, devendo colaborar com a Fiscalização para lhe proporcionar condições de apurar a verdade dos fatos. No caso em comento, o fiscal analisou os fatos de acordo com a documentação que lhe foi apresentada pelo próprio contribuinte.
O sujeito passivo alega haver juntado todas as provas que possuía e que �não há como se arquivar, no lapso temporal de mais de 05 (cinco) anos, todos os documentos comprobatórios de cada pagamento e seu conseqüente reembolso�.
Em relação a esse argumento, cabe observar a norma tributária específica, insculpida no artigo 797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99), que determina a responsabilidade do contribuinte pela guarda de documentos, enquanto não decair o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento tributário, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos, como se observa a seguir: 
�Art. 797. É dispensada a juntada, à declaração de rendimentos, de comprovantes de deduções e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, o contribuinte a manter em boa guarda os aludidos documentos, que poderão ser exigidos pelas autoridades lançadoras, quando estas julgarem necessário (Decreto-Lei nº 352, de 17 junho de 1968, art. 4º).�
Acrescente-se que a guarda também deve ocorrer até o término de processo administrativo fiscal, porventura instaurado em nome do contribuinte. 
Vale ressaltar que o Termo de Início de Fiscalização, de fls. 03 a 05, teve ciência de recebimento por via postal em 25/02/2019 (fls. 07), e a fiscalização reportou-se ao Exercício 2015/Ano-calendário 2014, ou seja, nessa data ainda não havia decorrido o qüinqüênio decadencial em relação ao ano-calendário de 2014, como se verá no tópico a seguir.
Prazo Decadencial:
Necessário, antes de examinar a decadência suscitada pelo impugnante, é a análise a respeito do fato gerador do imposto de renda. A legislação tributária identifica os rendimentos como tributáveis, tributáveis exclusivamente na fonte, isentos e não tributáveis e os imunes. Relevantes para a questão são os tributáveis e os tributáveis exclusivamente na fonte. O art 10, I, da Lei 8.134, de 1990, dispõe sobre a base de cálculo do imposto apurado anualmente, e determina que devem ser levados ao ajuste todos os rendimentos tributáveis, exceto os tributados exclusivamente na fonte. Isto significa dizer que o fato gerador de todos os rendimentos que não sejam tributados exclusivamente na fonte ocorre no final do ano-calendário, ou seja, em 31 de dezembro. Assim, no caso em questão, somente o fato gerador do imposto incidente sobre os ganhos de capital ocorrem mensalmente.
�Art. 10. A base de cálculo do imposto, na declaração anual, será a diferença entre as somas dos seguintes valores:
I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os isentos, os não tributáveis e os tributados exclusivamente na fonte;
(...)�
No caso do Imposto de Renda, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se em cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, desde que tenha ocorrido o pagamento antecipado do imposto, e que não tenha sido comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Nas hipóteses de ausência de pagamento ou nos casos das condutas mencionadas, a contagem do prazo quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no artigo 173, inciso I, do CTN.
Esse entendimento vem se consolidando pela jurisprudência do STJ sobre a decadência quinquenal no caso de contribuições sociais previdenciárias, o que é perfeitamente aplicável ao imposto de renda.
No âmbito da administração tributária, vale destacar o Parecer PGFN/CAT nº 1.617/2008, aprovado pelo ministro de Estado da Fazenda, cujas alíneas �d� e �e� dispõem:
�(...)
d) para fins de cômputo do prazo de decadência, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. I do CTN, pouco importando se houve ou não declaração, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
e) para fins de cômputo do prazo de decadência, tendo havido pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4º do art. 150 do CTN;
f) para fins de cômputo do prazo de decadência, todas as vezes que comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação deve-se aplicar o modelo do inciso I, do art. 173, do CTN;��
Embora o Parecer tenha sido elaborado com o objetivo de dirimir dúvidas relativas ao termo inicial de contagem do prazo decadencial relativo às contribuições sociais previdenciárias, suas disposições também podem ser aplicadas ao imposto sobre a renda das pessoas físicas, haja vista que o prazo de decadência desse imposto também é regido pelos artigos 150 e 173 do Código Tributário Nacional. Esta conclusão consta, inclusive, do item 40 do próprio Parecer.
�40. Do que, então, emerge mais uma conclusão: o pagamento antecipado da contribuição (ainda que parcial) suscita a aplicação da regra especial, isto é, do § 4º do art. 150 do CTN, a inexistência de pagamento justifica a utilização da regra do art. 173 do CTN, para efeitos de fixação do dies a quo dos prazos de caducidade, projetados nas contribuições previdenciárias. Isto é, no que se refere à contagem dos prazos de decadência. Tal concepção, em princípio, pode ser aplicada para todos os tributos federais, e não somente, para as contribuições previdenciárias.�
No presente caso, cabe considerar que se trata de lançamento por homologação, referente ao ano-calendário 2014 e que houve antecipação de pagamento por parte do contribuinte. De acordo com a declaração de ajuste anual do exercício de 2015 consta retenção de imposto relativamente aos valores declarados como recebidos de pessoa jurídica.
Com relação a esse tema, cumpre esclarecer que o Imposto de Renda Pessoa Física é tributo cujo fato gerador não se dá instantaneamente em um momento exato, mas se assenta ao longo do tempo. É fato gerador complexivo, com incidência anual, que se inicia em primeiro de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, data em que se considera finalmente completo e ocorrido.
Desta forma, sendo o IRPF tributo de incidência anual, a contagem do prazo decadencial deve tomar como data para o aperfeiçoamento de seu fato gerador o último dia do ano, não sendo válido o raciocínio de que a contagem do prazo decadencial deva ser feita de forma parcelada, com início em cada mês, à medida que as receitas vão sendo apuradas. 
Não merece guarida a interpretação, baseada no artigo 42 da Lei 9.430/96,  que os rendimentos devem ser tributados no mês em que auferidos. Entretanto, mesmo para os valores apurados por presunção de omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários o fato gerador se aperfeiçoa no último dia do ano, inclusive com entendimento sumulado pelo CARF.
�Súmula CARF nº 38
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.�
Longe de tornar-se mensal a apuração do imposto sempre depende do ajuste posterior, salvo as exceções já mencionadas. Todos os valores recebidos durante o ano são tributados com a efetivação do fato gerador ao final do período.
No caso do artigo 150, § 4º, considerando o fato gerador complexivo ocorrido em 31/12/2014, contados os cinco anos previstos no artigo transcrito, o prazo final para que o fisco pudesse constituir o crédito tributário se deu em 31/12/2019.
Portanto, tendo a ciência da exigência se dado em 10/12/2019 (fls. 1.552), e em se tratando do ano-calendário de 2014, conclui-se que não merece reprimenda o prazo final para que o fisco pudesse constituir o crédito tributário que ocorreu em 31/12/2019.
Para a infração apontada tem-se que, embora as quantias sejam embolsadas e desembolsadas mensalmente, os valores apurados serão acrescidos aos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, submetendo-se à aplicação das alíquotas constantes da tabela progressiva anual. Veja-se que o Fisco somente terá condições de apurar esses valores no momento da apresentação da referida declaração pelo contribuinte. Isso porque apenas após a efetiva entrega da declaração ou, na hipótese de não haver tal entrega, findo o prazo limite para sua apresentação é que o Fisco tem condições de verificar o descumprimento da obrigação tributária e efetuar o lançamento do tributo.
Destarte, na espécie, o lançamento é de ofício, previsto no art. 149 do CTN, que tem prazo decadencial regulado pela regra geral do art. 173, inciso I, do CTN, isto é, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário decai após cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
(...)�
Desta forma, sendo o IRPF tributo de incidência anual, a contagem do prazo decadencial deve tomar como data para o aperfeiçoamento de seu fato gerador o último dia do ano, não sendo válido o raciocínio de que a contagem do prazo decadencial deva ser feita de forma parcelada, com início em cada mês, à medida que as receitas vão sendo apuradas. 
Ressalte-se, conforme se verá adiante quando do exame da qualificação da multa de ofício, são fortes os fatos narrados no TVF dando conta da prática, em tese, dos ilícitos previstos nos artigos 71, 72, 73 da Lei 4.502/64, com clara evidencia dolosa, o que logicamente impede a aplicação do artigo 150 § 4º do CTN.
Deste modo, demonstrada a conduta dolosa do contribuinte, aplica-se o disposto no artigo 173, inciso I do CTN para confirmar que o crédito tributário não foi alcançado pela decadência quinquenal.
Ganho de Capital:
O(A) administrado(a) questiona a tributação de ganhos de capital oriundos de alienação e custo das participações societárias da FMU Ltda., SCE Ltda. e UESP Ltda. 
�(...) Considerando que o imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo decorrido o prazo quinquenal (seja pela contagem feita nos termos do § 4° do art. 50 do CTN, seja pela regra do art. 173 do mesmo Códex), operou-se a homologação tácita, restando convalidada a atividade do contribuinte para identificar a matéria tributável (preço de venda menos custo de aquisição), apurar o tributo devido e efetuar o pagamento. (...)�
A auditoria ora em exame se prende, única e exclusivamente, a acréscimo patrimonial a descoberto:
�(...) Dessa forma, cabe ao(à) contribuinte comprovar que suas variações patrimoniais estão cobertas por rendimentos declarados, sob pena de não o fazendo, operar-se a presunção legal de que os eventuais excessos de aplicações sobre recursos, serem considerados rendimentos omitidos, para fins de tributação de imposto de renda, conforme previsão dos artigos 1° a 3°, e seus parágrafos da Lei 7.713/88.
Em suma, o referido mandamento legal impõe ao(à) contribuinte o ônus da prova na comprovação de suas variações patrimoniais, e se baseia no fato de que a aptidão para demonstrar tais variações é do próprio contribuinte, pois somente este detém o conhecimento da natureza dos ingressos e saídas de bens, direitos e obrigações em seu patrimônio, devido ao seu poder pleno e exclusivo de propriedade, de uso, fruição e disposição sobre esse patrimônio, nos termos dos artigos 1.228 e 1.231 do Código Civil, razão pela qual o ordenamento jurídico lhe impõe o ônus legal de comprovação de suas variações patrimoniais, pois se assim não o fosse, seria imposto ao Fisco, ou a qualquer outra parte, uma exigência de demonstração de prova proibitiva, a qual apenas o(a) contribuinte pode realizar.
A presunção legal baseada em Variação Patrimonial, contida nos artigos 1° a 3°' e seus parágrafos da Lei 7.713/88, é uma das formas indiretas de apuração de omissão de rendimentos. Isto significa que esta verificação busca descobrir se todo o rendimento percebido pelo(a) contribuinte foi corretamente tributado.
Assim, no presente caso, conforme se depreende de tais Demonstrativos de Evolução Patrimonial e Financeira, verificou-se excesso de aplicações sobre origens, não respaldadas por rendimentos declarados, sendo os gastos/aplicações/investimentos realizados superiores à renda disponível declarada, gerando, consequentemente, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendário de 2014.
Com respaldo nos artigos 1º e 3º e seus parágrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55, inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, vigente à época dos fatos), apurou-se Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendário de 2014, conforme demonstrado adiante. (...)� 
Para apurar a evolução mensal patrimonial e financeira, a fiscalização necessita das informações sobre aumentos e reduções de participações societárias, inclusive alienações e, por conseqüência eventuais ganhos de capital obtidos, o qual foi devidamente reconhecido neste procedimento fiscal:
�4.3) Deduções dos Tributos Recolhidos a Título de Ganhos de Capital reconhecidas neste Auto de Infração
Conforme, detalhadamente, demonstrado neste Termo de Verificação Fiscal, o(a) contribuinte e demais antigos mantenedores das entidades FMU. ACE/SCE, e/ou UESP realizaram, em tese, planejamentos civis, societários e tributários abusivos e fraudulentos, visando se apropriarem dos patrimônios dessas instituições, e, posteriormente, alienarem suas participações societárias para terceiros.
Tal planejamento consistiu na apropriação dessas participações, por valores irrisórios e subavaliados, para depois serem alienadas, dissimulando-se operações de apurações de ganhos de capitais, e recolhendo-se tributos inferiores ao devido, ocultando-se a fase de apropriação, e os reais valores dos bens apropriados. Obviamente, conforme demonstrado neste Termo de Verificação Fiscal, tais ganhos de capital nunca existiram, pois os valores envolvidos nas operações de transformações e apropriações foram iguais ou superiores aos das alienações.
Assim, como foram recolhidos valores inferiores de impostos de renda, a título de ganhos de capital, sujeitos a alíquotas de 15%, e esta fiscalização apurou tributos em patamares mais elevados, a título de acréscimos patrimoniais a descoberto, os tributos, anteriormente, pagos pelo(a) contribuinte, envolvendo esses fatos tributários relativos às falsas apurações de ganhos de capital, nas alienações das participações societárias das entidades FMU. ACE/SCE, c/ou UESP, foram considerados no Auto de Infração, como abatimentos do imposto devido, a título de acréscimos patrimoniais a descoberto, reduzindo, por consequência, os créditos tributários apurados nesta ação fiscal, em benefício do(a) fiscalizado(a).
Do exposto, cabe aos setores de controle, arrecadação e cobrança de crédito tributário da Receita Federal do Brasil providenciarem, segundo suas competências, as retificações dos códigos de recolhimentos 4600 das DARfs, efetuadas, anteriormente, como pagamentos desses falsos ganhos de capital apurados pelo(a) contribuinte, aproveitando esses valores recolhidos como abatimentos dos créditos tributários levantados nesta fiscalização, uniformizando, assim, ambos os códigos de recolhimentos.�
A título exemplificativo, tratando-se da apuração de suposto ganho de capital na alienação de bens/direitos de qualquer natureza, o termo inicial para a autoridade fiscal verificar o recolhimento do eventual ganho tributável e constituir o crédito tributário a ele relativo corresponde justamente à data de alienação do bem/direito.
Tendo havido a formalização do lançamento, encerra-se o prazo decadencial para constituição do crédito tributário e inicia-se o prazo prescricional para cobrança do montante lançado. Assim, enquanto não se encerrar o prazo prescricional de cobrança do crédito tributário decorrente do ganho de capital da venda do bem/direito, o contribuinte é obrigado a manter os documentos que respaldam os respectivos valores de custo de aquisição, benfeitorias e alienação. E, evidentemente, este prazo prescricional não se confunde com aquele da Declaração do Imposto de Renda na qual se tenha informado a aquisição, alterações ou alienação do imóvel.
Caso prevalecesse seu entendimento, o interessado somente teria que manter a guarda dos documentos relativos ao imóvel citado durante o prazo de 5 anos a partir da data da alienação, o que, obviamente, não é o entendimento acertado no caso em análise, tendo em vista que a guarda de todos os comprovantes relativos ao custo de aquisição, benfeitorias, bem como aqueles relativos à operação de venda do bem deverá ser feita até que ocorra a prescrição do crédito tributário a ele relativo, prazo este que se estenderá por período muito superior ao prazo decadencial sugerido pelo impugnante em sua contestação administrativa.
À vista do exposto, não há que se falar em decadência sobre ganhos de capital, haja vista que a auditoria se prendeu unicamente a acréscimo patrimonial a descoberto.
Outrossim, repete-se as conclusões já exaradas ao norte:
�Ressalte-se, conforme se verá adiante quando do exame da qualificação da multa de ofício, são fortes os fatos narrados no TVF dando conta da prática, em tese, dos ilícitos previstos nos artigos 71, 72, 73 da Lei 4.502/64, com clara evidencia dolosa, o que logicamente impede a aplicação do artigo 150 § 4º do CTN.
Deste modo, demonstrada a conduta dolosa do contribuinte, aplica-se o disposto no artigo 173, inciso I do CTN para afirmar que o crédito tributário não foi alcançado pela decadência quinquenal.�
Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto:
A Autoridade Fiscal, após análises dos dados apresentados pelo Contribuinte, apurou acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendário de 2014, no montante original de R$ 39.744.567,48 (trinta e nove milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), relativos aos meses de fevereiro, abril e dezembro de 2014, decorrentes de variação patrimonial a descoberto, ou seja, excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, conforme relatório fiscal em anexo.
Estabelecidos os contornos da controvérsia, preliminarmente cabe esclarecer que acréscimo patrimonial constitui hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda expressamente definida no art. 43, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 1966:
�Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.� (Sem grifo no original)
No âmbito da legislação ordinária, a tributação pelo IRPF de acréscimo patrimonial a descoberto deriva de presunção prescrita no art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713, de 1988:
�Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.� (Sem grifo no original)
Referida matéria era tratada nos arts. 55, inciso XIII e parágrafo único, 806 e 807 do Regulamento do Imposto sobre Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, vigente na época dos fatos, nos seguintes termos:
�Art. 55. São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, inciso I):
[...]
XIII - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, apurado mensalmente, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva;
[...]
Parágrafo único. Na hipótese do inciso XIII, o valor apurado será acrescido ao valor dos rendimentos tributáveis na declaração de rendimentos, submetendo-se à aplicação das alíquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86.
Art. 806. A autoridade fiscal poderá exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar necessários acerca da origem dos recursos e do destino dos dispêndios ou aplicações, sempre que as alterações declaradas importarem em aumento ou diminuição do patrimônio (Lei nº 4.069, de 1962, art. 51, § 1º).
Art. 807. O acréscimo do patrimônio da pessoa física está sujeito à tributação quando a autoridade lançadora comprovar, à vista das declarações de rendimentos e de bens, não corresponder esse aumento aos rendimentos declarados, salvo se o contribuinte provar que aquele acréscimo teve origem em rendimentos não tributáveis, sujeitos à tributação definitiva ou já tributados exclusivamente na fonte.� (Sem grifo no original)
Como se observa da legislação transcrita, o acréscimo patrimonial a descoberto reflete no aumento do patrimônio não corroborado pelos rendimentos declarados, sendo passível de tributação. Nesse sentido, o excesso mensal de aplicação sobre origem de recursos evidencia a existência de entradas patrimoniais desconhecidas pelo Fisco, o que configura, nos termos dos atos normativos, omissão de rendimentos tributáveis e, consequentemente, autoriza o lançamento de ofício. A legislação, portanto, estabelece uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que se constata a existência de acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados pelo contribuinte.
Ao constatar a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, verifica-se também a omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presunção legal é a inversão do ônus da prova. 
A legislação prevê, contudo, a possibilidade de prova em contrário, quando o contribuinte demonstra que o acréscimo resultou de rendimentos não tributáveis, isentos, objeto de tributação definitiva ou tributados exclusivamente na fonte. Pode ainda o interessado comprovar a não ocorrência de aumento do patrimônio, caso indique documentalmente, por exemplo, que houve apenas uma mutação oriunda de empréstimo. Logo, constatada a variação patrimonial positiva desamparada de origem declarada, recai sobre o sujeito passivo o ônus probatório na pretensão de afastar a autuação.
Por se tratar de uma presunção legal de omissão de rendimentos, que está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que lastreiem os acréscimos patrimoniais verificados em valores superiores aos rendimentos declarados, não há a necessidade de o Fisco juntar qualquer outra prova, pois, até prova em contrário, não se consegue essa variação positiva sem o recebimento de renda.
Como regra, para alegar a ocorrência de fato gerador, a autoridade deve estar munida de provas. Porém, nas situações em que a lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de tais provas é dispensada. Sobre a questão, estabelece o Código de Processo Civil, nos seus artigos 333 e 334 (grifei):
�Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
(...)
Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV � em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.�
Nos termos dos artigos 37 e 38 do Decreto nº 3000, de 1999 (vigente à época dos fatos), considera-se como rendimento:
�Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e II, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §1º).
[...]
Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §4º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.�
Desta forma, a Autoridade Fiscal, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos de caixa com o objetivo de verificar a ocorrência de inconformidades entre a renda declarada e os dispêndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos poderá indicar variação patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisição de bens e/ou gastos acima dos rendimentos informados.
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a própria lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de provas é limitada ao fato indiciário, e não ao fato gerador. O Fisco, então, tem o dever de demonstrar o fato indiciário (acréscimo patrimonial a descoberto) para, provado esse fato indiciário, presumir a ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda (obtenção de rendimentos).
Portanto, se o impugnante não apresentar documentos que comprovem de maneira inequívoca a utilização de recursos isentos, não tributáveis ou cuja origem foi submetida à tributação, a presunção legal de omissão de rendimentos se concretiza, por não ter sido elidida. É o ônus com o qual o contribuinte tem que arcar.
Ressalte-se que a presunção contida no dispositivo citado (Código Tributário Nacional, art. 43, inc. II) não é absoluta, mas relativa, na medida em que admite prova em contrário. Trata-se de prova que deve ser feita pelo próprio contribuinte interessado, uma vez que a legislação define o acréscimo patrimonial não justificado como fato gerador do imposto de renda, sem impor outras condições ao sujeito ativo, além da demonstração do referido desequilíbrio.
Na presunção relativa, há a inversão do ônus da prova. É a chamada presunção juris tantum, assim definida por Plácido e Silva, em seu �Vocabulário Jurídico�:
�PRESUNÇÃO �JURIS TANTUM�. É a presunção condicional ou relativa, também denominada de simples. E é apelidada de �tantum�, porque prevalece �até que se demonstre o contrário�. E a destruição dela não cabe a quem a tem em seu favor por determinação legal, mas aquele que não a quer ou não se conforma com a sua determinação.�
No texto abaixo reproduzido, extraído da obra Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas (JUSTEC, RJ, 1979, pg. 806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão:
�O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.�
Verificada a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar o excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
De posse dos documentos e elementos apresentados pelo contribuinte e das informações constantes dos sistemas da Receita Federal, especialmente, na Declaração de Ajuste Anual, do ano-calendário fiscalizado, a Fiscalização procedeu à análise mensal do fluxo de origens e aplicações de recursos do contribuinte evidenciando a existência de variação patrimonial a descoberto no ano de 2008.
A jurisprudência administrativa é pacífica no tocante à necessidade de provas concretas com o fim de se elidir a tributação erigida por acréscimo patrimonial injustificado:
�ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. Na determinação do acréscimo não justificado, devem ser levantadas as mutações patrimoniais, mensalmente, confrontando-as com os rendimentos do respectivo mês, com transporte para o período seguinte dos saldos positivos apurados em um período mensal, dentro do mesmo ano-calendário, evidenciando, desta forma, a omissão de rendimentos a ser tributada em cada mês. Para que se possa contraditar um lançamento fundado em omissão decorrente de variação patrimonial descoberto, é necessário que o contribuinte demonstre documentalmente, a origem dos recursos utilizados nas aplicações efetuadas. Meras alegações desacompanhadas da documentação que as suportem, não podem ser acolhidas para demonstrar a origem de recursos que suportariam os despêndios que originariam o lançamento assim apurado. (Acórdão nº 2301-004.541, de 08/03/2016)
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. A lei autoriza a presunção de omissão de rendimentos, desde que a autoridade lançadora comprove o aumento do patrimônio sem justificativa nos recursos declarados. As operações declaradas pelo contribuinte, que importem em origem de recursos, devem ser comprovadas por documentos hábeis e idôneos que indiquem a natureza, o valor e a data de sua ocorrência (Acórdão nº 2201-002.723, de 09/12/2015) 
IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. A tributação por presunção de omissão de rendimentos com base em acréscimo patrimonial a descoberto encontra previsão legal, e para que o contribuinte possa dela se defender precisa demonstrar que tinha recursos (origens) suficientes para acobertar os dispêndios efetuados ao longo de um determinado ano-calendário. Não há aqui o ônus do Fisco de comprovar a falta da origem, mas, inversamente, há a obrigação do contribuinte de comprovar - com documentação hábil e idônea - a existência desta origem. (Acórdão nº 2102-002.572, de 08/07/2013)�
Na sua impugnação, o contribuinte alega que houve erro na apuração da origens dos recursos e aplicações para determinação do suposto acréscimo patrimonial:
�Nessa situação, se apurado for "acréscimo patrimonial a descoberto", outras seriam as causas, jamais o produto da alienação das participações societárias.
Portanto, aprioristicamente registre-se carecer fundamento admitir-se que o "plus" auferido na negociação (ganho capital), possa dar causa a "acréscimo patrimonial a descoberto" que, sendo apurado, só poderia ter origem em outros fatores.
(...)
Feitas essas ressalvas, verifica-se que, com base em planilha intitulada "Análise da Variação Patrimonial", a Fiscalização teria apurado aplicações superiores aos recursos ("acréscimos patrimoniais a descoberto"), em 2014, nos meses de fevereiro, abril e dezembro, os quais, como se demonstrará, são inexistentes.
(...)
Nesse sentido, veja-se que foram alocados como APLICAÇÕES valores recebidos por venda de participações societárias, que são representativas de RECURSOS, distorcendo completamente os resultados da apuração, como se demonstrará mais adiante.
Por outro lado, deixaram de ser computados como RECURSOS rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e lucros distribuídos e ainda rendimentos de atividades rurais, tanto os tributáveis como os não tributáveis.
Houve erros manifestos na elaboração da planilha, pois foram incluídos como "Aplicações" inexistentes aumentos de participações societárias.
Os lapsos praticados resultam de terem sido considerados como aplicações, não apenas os valores subscritos e integralizados (que representam os investimentos realmente efetuados), mas a eles foram adicionados os valores recebidos nas vendas realizadas, de tal sorte que valores recebidos (ingressos) foram considerados como aplicações (saídas), numa completa subversão na ordem natural das coisas.
(...)
Com o intuito de colaborar nos trabalhos da análise a ser realizada pelos I. Julgadores dessa DRJ, está sendo apresentada a planilha que retrata a exata variação patrimonial do impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a inexistência de aumentos patrimoniais não justificados.�
Compulsando-se a defesa apresentada pelo sujeito passivo, não foram localizadas eventual(is) planilha(s) retratando, na sua ótica, a correta variação patrimonial durante o ano de 2014.
Como já mencionado, o acréscimo patrimonial a descoberto apura-se por meio da comparação dos valores de origens e aplicações, de forma mensal, tendo em vista a regra do art. 2° da Lei n° 7.713, de 1988, que preceitua que o Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas será devido, mensalmente, à medida que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
A Autoridade Fiscal considerou mensalmente como Origens dos Recursos, todos rendimentos, alienações de bens e direitos, os saldos credores existentes em conta corrente e poupança no início de cada mês e os resgates de aplicações financeiras, e como Aplicações de Recursos, pagamentos com tributos e contribuições previdenciárias, despesas de cartão de créditos e as debitadas nos extratos bancários, aquisição de bens e direitos, saldo de conta corrente e poupança no final do mês e as aplicações financeiras, e os saldos positivos do meses anteriores (recursos superando dispêndios) foram transportados para a apuração dos meses subseqüentes, devidamente comprovados pelo sujeito passivo.
A seguir procedermos a uma análise das aplicações e recursos que deram origem ao acréscimo patrimonial a descoberto, confrontando-se com as alegações do impugnante neste sentido.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO SEM APROPRIAÇÃO - INFRAÇÃO SUJEITA AO LANÇAMENTO COM MULTA DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO):
Quanto aos rendimentos tributáveis assim entendeu a fiscalização:
3.1) Rendimentos Tributáveis:
Os rendimentos tributáveis recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados no mês do efetivo pagamento, conforme informações contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de renda retido na fonte, como "dispêndios", para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte.
Na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2015, correspondente ao ano-calendário de 2014, no quadro 01- Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídicas pelo Titular, e no quadro 03- Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Física e do Exterior pelo Titular, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributáveis.
[...]
O contribuinte quanto a este item não apresentou questionamentos formais
�Foram entregues todos os informes de rendimentos e de aplicações financeiras fornecidos pelos Bancos, para fins de elaboração da Declaração de Imposto de Renda do Ano-Calendário 2014, a saber: Banco Safra, Banco Bradesco, Banco do Brasil e Banco Santander.�
O contribuinte, durante a fase inquisitória, apresentou planilhas às fls. 193/194. 
Quanto aos rendimentos dito auferidos da atividade rural, por estarem desprovidos de documentação hábil e idônea que lhes ampare devem ser excluídos da apuração ora em exame.
Os valores encontram-se a seguir consolidados:

Como Rendimentos Isentos assim se reportou a autoridade fiscal:
�3.2) Rendimentos Isentos:
Os rendimentos isentos e não tributáveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em DIRPF, e confirmados por documentação hábil e idônea, discriminados na respectiva planilha, devem ser considerados e alocados no mês de efetivo pagamento, quando tal informação é confirmada nos documentos apresentados à fiscalização.
No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de Rendimentos Financeiros de instituições bancárias, apresentados pelo(a) fiscalizado(a), foram considerados no início do ano, em benefício do(a) contribuinte, na composição da variação patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancários não informam os pagamentos mensais de tais rendimentos.
O contribuinte declarou o valor de R$ 16.000,00, a título de lucros e/ou dividendos recebidos da pessoa jurídica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como, o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a título de atividade rural, conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.
Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em DIRPF, não foram considerados para fins de variação patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado não apresentou documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), que comprovasse tais alegações. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritório de advocacia, e nada sobre as atividades rurais, sem demonstração efetiva das naturezas jurídicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou decorrente de atividades rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades rurais são conceitos contábeis, sendo suas comprovações, para fins de composição de variação patrimonial, um ônus cuja demonstração cabe ao contribuinte.
Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea, para a comprovação dos fatos alegados, o(a) contribuinte não adimpliu referido dever tributário, limitando-se a apresentar cópias de declarações fiscais, já em posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.
Frisa-se que não cabe ao(à) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais documentações devem ou não serem apresentadas à fiscalização, mas simplesmente, apresentar documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimações a ele encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.
Pelo exposto, esta fiscalização não considerou no cálculo da variação patrimonial do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e recebidos a título de distribuição de lucros, ou decorrente de atividades rurais, tendo em vista a não apresentação de documentação hábil e idônea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).�
Neste ponto contrapõe-se o contribuinte argüindo:
�De outra parte, deixou de ser computado como recurso a quantia de R$ 340.844,34, correspondente aos seguintes valores: R$ 16.000,00 (lucro distribuído por Advocacia Edevaldo Alves da Silva, constante de DIRF apresentada à Receita Federal); R$ 64.968,86 (rend. tributáveis da atividade rural) e R$ 259.875,48 (rendimentos isentos e não tributáveis ref. a atividade rural, constante da DIRPF ano calendário 2014).
A não inclusão desses valores deu-se sem qualquer justificativa, sequer sendo mencionada alguma diligência a esse propósito. Assim,  computando-se os valores descritos, o saldo positivo de R$ 3.517.044 85, em dezembro/2014, se eleva a R$ 3.857.889,19.�
Pelo que se infere da impugnação apresentada o contribuinte contesta a a não inclusão no fluxo de caixa do valor de R$ 16.000,00, a título de lucros e/ou dividendos recebidos da pessoa jurídica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como, o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a título rendimentos isentos e não tributáveis de atividade rural, além dos rendimentos tributáveis da atividade rural, no montante de R$ 64.968,86, conforme consta da sua DIRPF 2015, sob o argumento que a fiscalização deveria ter efetuado diligência com a finalidade de comprovar tais valores. 
Como também já explicado no TVF, só se considera atividade rural aquela atividade que seja exercida diretamente pelo contribuinte. Devidamente intimado a comprovar essa condição de produtor rural, o impugnante não apresentou documentos capazes de corroborar sua afirmação. 
Como já mencionado anteriormente, a norma tributária específica, insculpida no artigo 797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99) determina a responsabilidade do contribuinte pela guarda de documentos, enquanto não decair o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento tributário, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos. 
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a própria lei presume a ocorrência do fato gerador, a produção de provas é limitada ao fato indiciário, e não ao fato gerador. O Fisco, então, tem o dever de demonstrar o fato indiciário (acréscimo patrimonial a descoberto) para, provado esse fato indiciário, presumir a ocorrência do fato gerador do Imposto de Renda (obtenção de rendimentos).
Compulsando-se os autos verifica-se que em sua impugnação não foram carreados novos documentos que dessem suporte ao alegado pelo contribuinte. Assim, mantida a não inclusão no fluxo de caixa em questão.
O objetivo da análise patrimonial, por conseguinte, é verificar a situação do contribuinte, pela comparação, em determinado período, dos valores que ingressaram no seu patrimônio (origens de recursos) com aqueles efetivamente saídos (aplicações de recursos). A eventual diferença ou descompasso demonstrado na evolução patrimonial evidencia a obtenção de recursos não conhecidos pelo Fisco.
Assim, verificada a ocorrência de acréscimos patrimoniais incompatíveis com a renda declarada, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus da prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presunção legal é a inversão do ônus da prova.
O acréscimo patrimonial é, portanto, uma das formas colocadas à disposição do Fisco para detectar omissão de rendimentos, edificando-se aí uma presunção legal, do tipo condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, não tem caráter absoluto da verdade e que impõe ao contribuinte a comprovação da origem dos rendimentos determinantes do descompasso patrimonial.
Correto, pois, os valores computados a este título para apuração de eventual acréscimo patrimonial a descoberto, conforme planilha abaixo:

Quanto aos rendimentos oriundos de tributação exclusiva/definitiva, assim se reportou a fiscalização:
�3.3) Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva:
Os rendimentos tributáveis sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados no mês do efetivo pagamento, conforme informações contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.
Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de renda retido na fonte, como "dispêndios", para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do contribuinte.
Na Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2015, correspondente ao ano-calendário de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/ Definitiva, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributáveis.
Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, apenas não foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas específicas para as análises desses recursos, como as planilhas de "Aquisições e Alienações de Bens Patrimoniais" e "Aumentos e Reduções de Participações Societárias", que serão abordadas mais adiante neste Termo de Verificação Fiscal.�
[...]
O contribuinte contrapõe-se ao procedimento fiscal alegando:
�IV.7 � IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS E ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO CONTRIBUINTE
Vários documentos apresentados e esclarecimentos prestados foram impugnados pelo Fisco ou postos à margem na Análise das Variações Patrimoniais.
Lucros distribuídos declarados em DIRF e constantes o sistema de dados da Receita Federal foram excluídos do recurso por no dispor o contribuinte de informações quanto às datas em que houve a distribuição. Isto sem qualquer diligência fiscal.
O mesmo se deu com rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e ainda diversos outros casos, reportados nesta impugnação.
A impugnação procedida pela fiscalização operou-se sem qualquer elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão, com ofensa ao disposto no § 1° do art. 845 do RIR/99, então vigente, verbis: "Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão"�
Quanto a inconformidade externada pelo administrado, repete-se que o acréscimo patrimonial é uma das formas colocadas à disposição do Fisco para detectar omissão de rendimentos, edificando-se aí uma presunção legal, do tipo condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, não tem caráter absoluto da verdade e que impõe ao contribuinte a comprovação da origem dos rendimentos determinantes do descompasso patrimonial.
Quanto aos Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva, apenas não foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos, acatando-se os demais valores informados na DIRPF/2015.
Segue tela explicativa elaborada pela fiscalização

Quanto aos saldos em contas bancárias, no lançamento foi adotado o seguinte procedimento:
�3.4) Saldos em Conta Bancária:
A consolidação dos saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira está demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancários".
Os saldos bancários de conta-corrente, poupança e aplicação financeira foram utilizados para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo alocados nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, em sua declaração de bens e direitos, e conforme os Informes de Rendimentos Financeiros, tendo em vista a não apresentação das posições mensais desses recursos, conforme intimado pela fiscalização.
Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando, mensalmente, os saldos bancários iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes, poupanças, aplicações financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LCIs, operações compromissadas, etc.), lastreados documentação bancária e documentação hábil e idônea, no(s) Ano(s)-calendário 2014, declarados ou não em sua DIRPF 2014/2015.
Nos casos em que foram apresentados os extratos bancários, tais valores foram alocados pelas posições mensais dos saldos de conta-corrente, poupança e aplicação financeira.
Os rendimentos de aplicações financeiras foram considerados pelo valor líquido, como "recursos" para análise da Evolução Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A consolidação destes rendimentos está demonstrada na planilha denominada "Rendimentos Recebidos com Tributação Exclusiva".
[...]
Toda documentação apresentada pelo autuado, constante de comprovantes de rendimentos emitidos por instituições bancárias, inclusos na declaração de ajuste do ano-calendário de 2014, foram devidamente analisados. 
Os valores acima identificados na DIRPF/2015 do administrado, foram consolidados na planilha elaborada pela autoridade fiscal, abaixo retratada, e constam de tabelas elaboradas pelo contribuinte (fls. 193/194):
Dentre as planilhas elaboradas pela fiscalização, constam tabelas referentes a EMPRÉSTIMOS, AQUISIÇÕES E ALIENAÇÕES DE BENS PATRIMONIAIS e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, com os valores apresentados pelo contribuinte, a exceção dos itens relativos a participações societárias, que serão examinadas em tópico abaixo. 
Consta ainda, que o contribuinte em sua declaração de ajuste anual, ano-calendário de 2014, não indicou qualquer pagamento ou doação:
 Na fase inquisitória, bem como nesta impugnação, o(a) contribuinte não logrou carrear aos autos qualquer documentação adicional que pudesse ocasionar a alteração das tabelas acima.
Instado a se manifestar sobre o acréscimo patrimonial em questão, o fiscalizado apresentou justificativas e documentos que não atenderam às demandas da fiscalização e, por conseguinte, não foram suficientes para afastar o acréscimo apurado através do presente auto de infração, não merecendo sofrer qualquer reparo o presente lançamento fiscal.
Assim, até este ponto, não há que se falar em qualquer irregularidade no procedimento fiscal que, após o cotejamento das origens de recursos e as aplicações, constatou que as origens de recursos conhecidas e comprovadas não foram suficientes para suportar os dispêndios e aplicações no mês de Dezembro de 2014, tendo sido, assim, apurado acréscimo patrimonial a descoberto, no valor de R$ 17.253.486,05, o que evidenciou a omissão de rendimentos perante o Fisco.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO COM APROPRIAÇÃO - INFRAÇÕES SUJEITAS AO LANÇAMENTO COM MULTA QUALIFICADA (150% - CENTO E CINQÜENTA POR CENTO)
No item 3.5 do Termo de Verificação Fiscal, a autoridade fiscal se reporta aos AUMENTOS E REDUÇÕES DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. 
A fiscalização elaborou análise cronológica das participações societárias onde consta o contribuinte como mantenedor, entidades Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda � FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda � SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e União Educacional de São Paulo Ltda - UESP - CNPJ n° 73.671.067/0001-21, da qual o contribuinte era mantenedor, alienadas para as pessoas jurídicas REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiária, BSP � BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n°74.112.475/0001-06, abaixo retratada:
�3.5) Aumentos e Reduções de Participações Societárias:
Foram considerados como recursos, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a reduções de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Da mesma forma, foram considerados como aplicações, para análise da Evolução Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participações societárias, conforme disposições estabelecidas em documentos e esclarecimentos, apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.
Tais operações de aumentos e reduções de participações societárias também podem ser observadas na Declaração de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte, e foram analisadas na respectiva planilha de Participações Societárias, conforme dispõem os documentos auditados, apresentados à fiscalização.
(...)
Segundo os esclarecimentos e documentos apresentados, as negociações para a efetivação da transferência do controle da FMU, ACE e UESP foram pactuadas em 10/05/2013, e dispunham, sob condições suspensivas, sem as quais as operações de transformação, aquisição e alienação não ocorreriam. Tais condições eram as seguintes:
a) Aprovação da transação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica � CADE;
b) Depósito em Conta Garantia de 500 milhões de reais (somente no contrato da FMU);
c) Transformação das associações FMU, ACE e UESP, em sociedades;
d) Registros dessas transformações nos registros públicos competentes (RCPJ e/ou JUCESP).
A condição de aprovação pelo CADE foi implementada em 23/12/2013, seguindo-se (1) as realizações de assembléias gerais dos mantenedores da FMU, ACE e UESP (fiscalizados), para transformar essas associações sem fins lucrativos, em sociedades civis/empresárias; (2) com os subsequentes registros nos cartórios de registros públicos de pessoas jurídicas, e/ou Junta Comercial de São Paulo � JUCESP; (3) e concomitante subscrição e integralização de capital social, conforme os respectivos contratos sociais.
Dessa forma, a associação FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas foi transformada em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 20/02/2014, e sua razão social foi alterada para Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda, com capital social de R$ 100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
Nome
CPF
Part. Soc. (%)
Valor (R$)

Edevaldo Alves da Silva
039.587.448-34
25%
R$   25.000,00

Labibi Elias Alves da Silva
038.170.268-54
25%
R$   25.000,00

Aidea Alves da Silva
000.211.488-72
5%
R$     5.000,00

Arnold Fioravante
024.095.778-49
45%
R$   45.000,00


Total
100%
R$ 100.000,00


A Associação de Cultura e Ensino - ACE foi transformada em sociedade simples por meio de assembléias gerais realizadas em 20/02/2014, e 28/04/2014, e sua razão social foi alterada para SCE � Sociedade de Cultura e Ensino Ltda, com capital social de R$ 2.900.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
1) Em 20/02/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformação para a SCE:
Nome
CPF
Part. Soc. (%)
Valor (R$)

Edevaldo Alves da Silva
039.587.448-34   
50%
R$ 30.000,00

Labibi Elias Alves da Silva
038.170.268-54
5%
R$   3.000,00

Arnold Fioravante
024.095.778-49
45%
R$ 27.000,00


Total
100%
R$ 60.000,00


Entretanto, o 4° Registro de Títulos e Documentos Civil e de Pessoas Jurídicas de São Paulo/SP indeferiu o pedido de averbação dessa Ata da Assembléia da ACE, de 20/02/2014, por entender que associação sem fins lucrativos, como a FMU, a ACE, e a UESP, não pode ser transformada em sociedade com fins lucrativos.
Em razão desse indeferimento a ACE requereu judicialmente, perante a 1ª Vara de Registros Públicos da Capital de São Paulo, a averbação da Ata da Assembléia, junto ao 4° RCPJ, por meio da Cautelar Inominada n° 1023270-42.2014.8.26.0100, com fundamento no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformação de associação sem fins lucrativos, mantenedora de instituição de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos.
O Judiciário autorizou a transformação da associação em sociedade, condicionada às exigências FORMAIS exigidas pelo 4° RCPJ, como: (a) deliberação unânime dos mantenedores autorizando a transformação;
(b) apresentação do balanço patrimonial de 2013 da ACE, para verificação obrigatória da manutenção da paridade patrimonial entre a associação e a sociedade, sendo necessário, neste caso, a retificação do capital social supra.
2) Sendo assim, em 28/04/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformação para a SCE:
Nome
CPF
Part. Soc. (%)
Valor (R$)

Edevaldo Alves da Silva
039.587.448-34   
50%
R$ 1.450.000,00

Labibi Elias Alves da Silva
038.170.268-54
5%
R$    145.000,00

Arnold Fioravante
024.095.778-49
45%
R$ 1.305.000,00


Total
100%
R$ 2.900.000,00


Igualmente, a associação UESP - União Educacional de São Paulo foi transformada em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 27/05/2014, e sua razão social foi alterada para União Educacional de São Paulo Ltda, com capital social de R$ 3.200.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo quadro societário ficou constituído da seguinte forma.
Nome
CPF
Part. Soc. (%)
Valor (R$)

Labibi Elias Alves da Silva
038.170.268-54
70%
R$ 2.240.000,00

Eduardo Elias Alves da Silva
064.144.068-56
15%
R$    480.000,00

Edson Elias Alves da Silva
083.397.198-07
15%
R$    480.000,00


Total
100%
R$ 3.200.000,00


Em 18/06/2014, por meio de assembléia geral extraordinária, a sociedade UESP - União Educacional de São Paulo Ltda alterou seu tipo societário de sociedade simples para sociedade empresária. 
Ressalta-se que a mesma decisão proferida na Cautelar Inominada da Associação de Cultura Ensino - ACE, foi dada na Cautelar Inominada n° 1023274-79.2014.8.26.0100, tendo a União Educacional de São Paulo - UESP como requerente, e o mesmo 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil da Pessoa Jurídica de São Paulo/SP, como requerido. Frise-se que o objeto dessas demandas girou em torno de questões meramente formais, de cunho de direito notarial e registral, sem aprofundamento de questões civis, ou tributárias.
Essas participações societárias, conforme anteriormente relatado, foram previamente alienadas à REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013, sob várias condições suspensivas. Esclareça-se que a LAUREATE transferiu os direitos de aquisição das entidades educacionais supracitadas, por meio de aditivos aos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias, para sua subsidiária, BSP - BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, a qual, mediante o implemento das condições suspensivas, efetivou a operação de compra da FMU, ACE/SCE, e UESP, em 10/09/2014, por meio do pagamento da importância devida pactuada em contrato, a cada sócio.
Dessa forma, no caso das alienações das participações societárias da FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda, SCE - Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda, e UESP - União Educacional de São Paulo Ltda, conforme disposições do contrato pactuado entre as partes em 10/05/2013, tem-se os seguintes valores envolvendo o(a) contribuinte em tela:
Entidade
Valor da Alienação (R$)
Part Soc Edevaldo (%)
Vr Part Soc Edevaldo (R$)

FMU
R$ 500.000.000,00
25%
R$ 125.000.000,00

SCE (1)
R$ 200.000.000,00
50%
R$   52.938.441,26

UESP
R$ 300.000.000,00
 0%
R$                   0,00


Nos documentos e esclarecimentos encaminhados à fiscalização, o(a) contribuinte e os diligenciados alegaram que a ACE/SCE, e Laureate/BSP informaram que devido a uma correspondência de 10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de alienação contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorrência de supostas dívidas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor ajustado de alienação de R$ 71.444.440,53.
No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociações posteriores", a redução do preço de alienação teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e, consequentemente, o valor final de alienação ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato que justificaria o valor referente à alienação da participação societária da SCE, discriminado na tabela anterior, que teria sido recebido(a) pelo(a) contribuinte.
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e  alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/ fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal.
Ademais, na cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias da FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizações de investigações de due diligences independentes, feitas pela PRICEWATERHOUSECOOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimônios das entidades educacionais, incluindo todas suas dívidas, não constando que essas supostas dívidas teriam alterado o valor de alienação da ACE/SCE, na última hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operação, fato que causa estranheza, em face das cláusulas 5 e 7 do contrato de venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperação entre as partes, e as responsabilidades sobre novos fatos e dívidas.
Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE não foram constatadas as dívidas alegadas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Código Civil, artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente à época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n°3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente à época.
Entidade
Custo (R$)
Edevaldo
Venda (R$) Edevaldo
GCAP Edevaldo (R$)
Imposto Devido GCAP (R$)

FMU
R$      25.000,00
R$ 125.000.000,00
R$ 124.975.000,00
R$ 18.746.250,00

SCE
R$ 1.450.000,00
R$   52.938.441,26
R$   51.488.441,26
R$   7.723.266,18

UESP
R$               0,00
R$                   0,00
R$                   0,00
R$                 0,00

Por todo o exposto, segundo o(a) contribuinte, para as apurações dos ganhos de capital das alienações das quotas das novas sociedades FMU e ACE/SCE, ele(a) apurou os seguintes valores.
No sub-item a seguir a fiscalização apresenta longo arrazoado das conseqüências advindas da transformação de associação em sociedade findando por consignar as conseqüências jurídicas dessas participações societárias apropriáveis pelos seus mantenedores:
�3.5.1) Transformação de Associação em Sociedade:
Conforme explanado anteriormente neste item 3.5), os mantenedores das associações FMU, ACE/SCE, e UESP celebraram contratos de compra e venda de participações societárias dessas entidades educacionais, com a Rede Laureate. Tais contratos foram celebrados sob condições suspensivas, em 10/05/2013, condicionando suas efetivações à autorização do CADE; transformação da natureza jurídica das pessoas jurídicas de associações para sociedades; e averbações nos órgãos registrais competentes.
(...)
Dessa maneira, a consequência jurídica da transformação das entidades em tela em sociedades foi a criação, o surgimento dos bens "participações societárias", que refletem um potencial de múltiplos direitos sobre as pessoas jurídicas transformadas, apropriáveis por particulares, e que, portanto, alavancam, exponencialmente, as avaliações econômicas desses bens. E são, justamente, essas apropriações que serão analisadas no próximo item.
Não obstantes tais considerações, esta fiscalização, em respeito aos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional, não adentrou no mérito das operações efetivamente realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMAÇÃO, de AQUISIÇÃO, e de ALIENAÇÃO de suas participações societárias, limitando-se, tão somente, em auditar os fatos tributários a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composição da variação patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme será analisado nos subitens subsequentes.
Do exposto, esta fiscalização acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.
Conforme citado no sub-item anterior, a seguir a fiscalização procedeu à análise dos efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.
�3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
Concomitantemente às operações de transformações, os mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posições jurídicas de sócios, com as constituições dos capitais sociais, e participações societárias, descritas nas tabelas de quadros societários do subitem anterior.
Das análises desses quadros societários, constatam-se, imediatamente, uma situação de flagrante subcapitalização dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sócios das entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuído o valor de apenas R$ 100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuído o valor de irrisórios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato social, quando da análise pelo 4º Registro Público de Pessoas Jurídicas da cidade de São Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoração do capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juízo do caso ter levado em consideração na sua decisão o valor do patrimônio líquido informado no último balanço patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associação de Cultura e Ensino � ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica, pela própria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideração o contexto dessas operações, como analisado neste Termo de Verificação Fiscal. Para a UESP ocorreu o mesmo fato, sendo atribuído o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.
Tais valores contradizem as alegações prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas respectivas ações fiscais, para justificar as motivações de transformações e posteriores alienações dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate, informando que essas operações seriam as únicas necessárias em virtude de uma suposta delicadíssima situação financeira do grupo, sob pena de fechamento.
Nesse ponto, cabem alguns questionamentos: se as associações se encontravam em situação financeira tão complicada, qual o motivo do grupo Laureate ter pago uma quantia bilionária na aquisição dessas entidades? 
Ora, se tais alegações eram mesmo verdadeiras, por que os antigos mantenedores das associações, e depois novos sócios das sociedades aportaram valores tão irrisórios no capital social dessas entidades, em face do porte das mesmas? Se as dívidas eram, realmente, tão elevadas, e tais entidades estavam à beira da insolvência, qual o motivo de se atribuir, arbitrariamente, valores irrelevantes de capital social?
Ressalta-se que o capital social representa a totalidade expressa, ou o numerário, dos contingentes realizados ou prometidos pelos sócios para a constituição da sociedade, sendo a primeira das garantias oferecidas a terceiros, e caracterizando-se, portanto, como o fundamento da entidade.
Logo, o conceito de capital social representa o total, contratual ou estatutário, dos recursos empenhados, ou efetivados pelos sócios para a constituição de uma sociedade, caracterizando-se, portanto, também, como um indicativo de garantias indiretas, oferecidas aos credores sobre o empreendimento, e constituindo-se, por conseguinte, como o fundamento econômico da entidade, para terceiros.
Sendo assim, não caberia estabelecer valores irrisórios para o capital social das novas sociedades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, quando a justificativa dos próprios sócios é que as mesmas estavam à beira da insolvência, e o capital social reflete, exatamente, uma das garantias aos seus credores, passando uma segurança para os mesmos, e para o mercado. Dessa maneira, essas situações de subcapitalização configurariam, em tese, condutas de gestão temerária, pela atribuição de valores, sabidamente, inidôneos para os capitais próprios das novas sociedades FMU, ACE/SCE e UESP.
Corroborando com essas considerações, deve-se ressaltar as disposições contidas nas próprias cláusulas dos contratos de compra e venda das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, em que em seus itens 2.2.1., relacionam dívidas no valor de R$ 137.000.000,00, e em seus itens 2.2.2., relacionam projeções de caixa (cush-flow) de R$ 12.000.000,00, e receitas mensais mínimas de R$ 32.000.000,00, valores indicativos dispostos em contratos, e analisados em relatórios de due diligences, mencionados nesses contratos, de que os tamanhos dessas três instituições educacionais são muito superiores aos montantes de capitais sociais irrisórios, atribuídos por seus novos sócios, antigos mantenedores.
Esses fatos demonstram que as operações de formações dos capitais sociais das novas sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, ocorreram com desvios de finalidades, em nada se caracterizando como aportes de recursos para fundamentar economicamente os inícios de sociedades limitadas, mas, ao revés, apenas constituíram uma parcela de um processo maior, de transferência de patrimônio de associações sem fins lucrativos, do sistema educacional filantrópico, para o patrimônio de seus mantenedores, e, posteriormente, para um grupo econômico, pela dissimulação de capitalização de recursos irrisórios para o capital social, visando estabelecer um custo fictício de aquisição dessa participação societária, e assim, em tese, simular operações de ganhos de capitais, quando das alienações subsequentes ao grupo Laureate, com o objetivo de apenas ser tributado por uma alíquota menor do imposto de renda da pessoa física, pelos 15% da tributação exclusiva de ganhos de capital, omitindo as apropriações milionárias de patrimônio das três associações, no momento de suas transformações para sociedades, por meio de suas participações societárias, que estariam sujeitas à tributação de 27,5%, sobre a renda, nos termos do artigo 3° da Lei n° 7.713/88, como no presente caso, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Tais constatações são comprovadas pelos próprios contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, celebrado quase um ano antes das operações de transformações, e aquisições dos controles de tais sociedades. Nas cláusulas 1 desses contratos constam as seguintes informações:
"1. Objeto do Presente Contrato. Na Data de Fechamento, a Compradora comprará dos Vendedores, e os Vendedores venderão à Compradora 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, após a sua transformação em sociedade com fins lucrativos, sendo suas participações societárias livres e desembaraçadas de todos e quaisquer gravames, sujeito aos termos e condições abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a propriedade de todos Os seus ativos, tangíveis e intangíveis detidos nesta data e quaisquer outros adquiridos pela Sociedade após esta data até a Data de Fechamento, que sejam necessários para as atividades da Sociedade (as "Participações Societárias") (referida compra e venda doravante denominada a "Transação",), sendo que os referidos ativos e passivos foram devidamente registrados na contabilidade da Sociedade e analisados pela PricewaterhouseCoopers, Financial and Recoverv Ltda. ("PWCF"), contratada que foi pela Compradora para realizar uma auditoria durante um período de investigação (due diligence), já terminada. Os Vendedores à mercê dos termos deste instrumento contrataram a empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes ("DTTL"), aceita pela Compradora, para auditar as demonstrações financeiras da Sociedade, referentes ao exercício financeiro de 2012, cuja versão original sem ressalvas, assinada e consolidada da FMU, Associação Cultural de Ensino, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.318.823/0001-72 (a "ACE", e União Educacional de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.671.067/0001-21 (a "UESP") é, nesta data, entregue à Compradora."
Dessa cláusula se demonstra que os mantenedores das associações filantrópicas FMU, ACE, e UESP venderam com antecedência de quase um ano, algo que não existia, e uma vez sendo criado, também não lhes pertencia. Ademais, nessa mesma cláusula é informado que as tratativas pré-contratuais já existiam muito antes de 10/05/2013, data das celebrações dos contratos, pois é mencionado que as partes apresentaram, na data de assinatura do instrumento contratual, os relatórios de investigações, de due diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por cada parte signatária, com os diagnósticos de todos os dados das transações, em todos os seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes, vendedoras e compradores, obtiveram sobre os preços das participações societárias de cada uma das três instituições de ensino transacionadas.
Ressalta-se que em todas as intimações feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos diligenciados foram solicitadas as apresentações de tais estudos, pareceres e relatórios, de investigações, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais intimações, alegando sempre sigilo para não apresentarem referidos documentos.
No entanto, mesmo não apresentando esses relatórios de investigações, e de due diligence, as cláusulas 2 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado entre as partes, para as transações dessas instituições de ensino, refletindo os valores acordados e intermediários, entre o que os compradores e os vendedores acreditavam ser o justo para as celebrações dos negócios societários.
Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das três associações, e as respectivas apropriações patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os seguintes:
Entidade
Valor da Alienação
(R$)
Part Soc 
Edevaldo (%)
Vlr Part Soc 
Edevaldo (R$)

FMU
R$ 500.000.000,00
25%
R$ 125.000.000,00

SCE(1)
R$ 200.000.000,00
50%
R$ 100.000.000,00

UESP
R$ 300.000.000,00
0%
R$                   0,00


Frise-se que a cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam, expressamente, conforme destacado na sua transcrição anterior, que os bens transacionados foram as Participações Societárias dessas entidades, representando "...100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, após a sua transformação em sociedade com fins lucrativos, sendo suas participações societárias livres e desembaraçadas de todos e quaisquer gravames, sujeito aos termos e condições abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a propriedade de todos os seus ativos, tangíveis e intangíveis...".
Ou seja, pelas disposições contidas nas cláusulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a) contribuinte, após as transformações das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP, em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas datas, conforme o caso, de participações societárias avaliadas em contrato, por valores muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada instituição, tentou dissimular, pelas operações de constituições dos capitais sociais das entidades em questão, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.
Dessa forma, por esses motivos é que na análise da planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois lançamentos para os aumentos de participações societárias de cada instituição de ensino da qual ele se tornou sócio (FMU, ACE, e/ou UESP).
O primeiro lançamento diz respeito aos valores irrisórios aportados nas entidades transformadas, a título de subscrição e integralização, na constituição do capital social, conforme as próprias alegações e documentações apresentadas pelo(a) contribuinte, e também, pelas pessoas jurídicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na planilha, como aumentos de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Já, o segundo lançamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e internalizados em seu patrimônio de pessoa física, no momento das transformações das entidades educacionais, de associações para sociedades, dissimulados como meras subscrições e integralizações, nas constituições dos capitais sociais, por valores irrisórios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e, inclusive, avaliados em relatórios minuciosos de due diligences, não apresentados à fiscalização, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes contratantes, nas cláusulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim, tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das apropriações de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriação de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Ante o exposto, e conforme, detalhadamente, disposto nas cláusulas 1, dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condições suspensivas das cláusulas 2, foram as participações societárias dessas instituições, as quais antes mesmo das transformações dessas associações em sociedades, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos montantes discriminados na tabela anterior, e foram, justamente, esses valores verdadeiros dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação e dissimulação das transações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP.�
Para maior clareza, transcreve-se a cláusula 2 do CONTRATO IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL DE COMPRA E VENDA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA, referente a ACE, datado de 10/05/2013 (fls. 154 a 170):
�2. �Preço de Aquisição". O valor do Preço de Aquisição acordado entre os Vendedores e a Compradora para a compra e venda das Participações Societárias é de RS200.000.000,00 (Duzentos Milhões de Reais), a serem pagos pela Compradora em urna só parcela, à vista, observadas as seguintes condições:
(...)� grifei
O sujeito passivo contrapõe-se aos argumentos externados pela fiscalização, apresentando extenso arrazoado, do qual se pontua alguns trechos
�II.l � DO CONTRATO SOCIAL CELEBRADO EM 10.05.2013 � OBJETO
O contrato celebrado em 10.05.2013 compreende vários negócios jurídicos, pactuados com apoio no artigo 13 da Lei 11.096/05, que autorizou a transformação das associações civis sem fins lucrativos, mantenedoras de instituição de ensino superior, em sociedades empresárias.
A denominação "Contrato de Compra e Venda", isoladamente considerada não traduz a plenitude do que pactuado pelas partes, conforme as cláusulas que compõem o instrumento firmado.
Não é o título de um livro que define o seu conteúdo, assim como o nome dado a um filme dificilmente traduz com fidelidade o tema desenvolvido na película.
Igualmente, a denominação dada a um contrato não necessariamente é a mais adequada para retratar a matéria que ele compreende, mormente quando ampla e complexa, compreendendo um conjunto de negócios jurídicos, com várias etapas a serem transpostas, sob pena de tudo que nele disciplinado pudesse se tomar letra morta.
É preciso analisar todas as suas cláusulas e verificar se elas contemplam questões vedadas pelo Direito ou se há violações a matérias disciplinadas pela legislação aplicável.
(...)
II.2 - DA TRANSFORMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA - LICITUDE
É incontroverso que FMU, ACE e UESP eram associações civis sem fins lucrativos, pessoas jurídicas de direito privado, em conformidade com o ordenamento jurídico pátrio e também classificada pelo art. 19, inciso II, da Lei 9394/96, verbis:
(...)
Indiscutível, também, que as três pessoas jurídicas (FMU, ACE e UESP) eram mantenedoras de instituições de ensino superior, fato público e notório, inquestionável nos presentes autos.
Em assim sendo, "poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito, de natureza civil ou comerciar, a teor do art. 7°-A da Lei n° 9.131/96, pois preenchidos os requesitos estabelecidos nesse dispositivo legal, verbis:
(...)
II.3 � ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS E ASSOC. FILANTRÓPICAS - DISTINÇÃO
O Termo de Verificação, por diversas vezes alude às pessoas jurídicas FMU, ACE e UESP como sendo entidades filantrópicas, como se vê dos questionamentos a fls. 14/15 de 41, verbis:
(...)
Como se vê, todo o inconformismo e fundamento para a autuação objeto destes autos, é que FMU, UESP e ACE, desde sua constituição, até sua transformação em sociedades  empresárias, revestiram a natureza jurídica de entidades filantrópicas, como tantas vezes apregoado no TVF, a exemplo do que afirmado nos textos acima transcritos.
Tal fato é absolutamente inverídico, pois as três entidades (FMU, ACE e UESP) jamais foram de natureza filantrópica, e nunca receberam qualquer auxílio ou subvenção da União, dos Estados ou Municípios.
Portanto, toda a autuação baseia-se em falsa premissa, de que as sociedades civis sem fins lucrativos sempre têm natureza filantrópica, sendo oportuno, ainda que de forma singela, fazer as seguintes distinções entre associações civis sem fins lucrativos e associações filantrópicas.
ASSOCIAÇÕES FILANTRÓPICAS
São entidades de benemerência, com vistas a atender carências sociais, como, por exemplo, aquelas em que moradores de determinada região se associam, para arrecadarem fundos, geralmente mediante contribuições, a fim de prestar assistência a pessoas sem recursos ou de precária condição sócio-econômica, que vivem ou perambulam por aquela área geográfica.
(...)
ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS
Diferentemente das entidades de benemerência, que prestam serviços gratuitos a pessoas carentes quaisquer, na medida em que isso seja possível e graças à generosidade de terceiros, que "sponte própria" fazem contribuições ou doações, as associações civis sem fins lucrativos não são constituídas para fins caritativos e nem contam com as benesses ou generosidade de terceiros.
As associações civis sem fins lucrativos, depois de constituídas por seus fundadores, precisam gerar recursos para a consecução de seus objetivos sociais, expressamente estabelecidos em seus estatutos ou atos constitutivos.
Assim era com a FMU, ACE e UESP, instituições de educação sem fins lucrativos, que nunca receberam doações, ou auxílios e subvenções governamentais e que, para cumprimento das relevantes funções para as quais foram constituídas, necessitavam cobrar mensalidades e taxas escolares de seus alunos.
Verifica-se, ante o exposto, que os serviços prestados pela instituição de educação eram sua única fonte de receita, a qual é proveniente das atividades que lhes são próprias, pois decorrente dos cursos por ela oferecidos e ministrados, devidamente autorizados pelo Ministério da Educação, que fiscaliza diretamente toda a atividade educacional.
Portanto, no caso da FMU, ACE e UESP, é impróprio atribuir-lhes a natureza jurídica de entidade filantrópica.
ENTIDADES FILANTRÓPICAS - CERTIFICAÇÃO
A Constituição Federal dispõe que o ensino é livre, à iniciativa privada, conforme a dicção do art. 209, in verbis:
"Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público"
Desde seu nascedouro FMU, ACE e UESP sempre foram pessoas jurídicas de direito privado, e poderiam ser certificadas como filantrópicas, nos termos do art. 19 e seu § 2º da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, verbis:
(...)
Se certificadas fossem como entidades filantrópicas, estariam dispensadas do recolhimento da contribuição previdenciária patronal, hipótese nunca ocorrida à FMU, ACE e UESP.
Para corroborar o acima exposto, registre-se que boa parte das obrigações referem-se a parcelamentos e reparcelamentos de contribuições previdenciárias.
Como amplamente demonstrado, todas as três pessoas jurídicas (FMU, ACE/SCE e UESP) integrantes do complexo educacional FMU que foi objeto contrato de 10.05.2013, nunca foram ENTIDADES DE BENEMERÊNCIA ou ENTIDADES FILANTRÓPICAS, e nunca usufruíram, a esse título, de qualquer benefício fiscal por isso inaplicável ao caso dos autos a extensa manifestação fiscal constante do TVF, toda ela relacionada às instituições filantrópicas.�
Os argumentos externados pela defesa, em que pese as ressalvas apontadas pela fiscalização, foram aceitas por esta, ficando consignado, entretanto, que serão considerados os efeitos tributários deles decorrente, como denota trecho do TVF abaixo:
�(...) Não obstantes tais considerações, esta fiscalização, em respeito aos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional, não adentrou no mérito das operações efetivamente realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMAÇÃO, de AQUISIÇÃO, e de ALIENAÇÃO de suas participações societárias, limitando-se, tão somente, em auditar os fatos tributários a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composição da variação patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme será analisado nos subitens subsequentes.
Do exposto, esta fiscalização acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas.�
Com efeito a exigência fiscal em apreço decorre, principalmente, da falta de comprovação das transações em exame, o trecho a seguir é esclarecedor quanto a este fato:
��3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
Ressalta-se que em todas as intimações feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos diligenciados foram solicitadas as apresentações de tais estudos, pareceres e relatórios, de investigações, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no item 1 deste Termo de Verificação Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem adimplido tais intimações, alegando sempre sigilo para não apresentarem referidos documentos.
(...)
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item I deste Termo de Verificação Fiscal.
Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificação Fiscal, que o ônus da prova na composição da sua variação patrimonial é do(a) contribuinte, de tal maneira que essa posição jurídica lhe impõe a comprovação de todas as suas alegações, sob pena de tais alegações não serem consideradas nas planilhas componentes das análises do seu Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira.�
Sob o argumento que as instituições FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades financeiras gravíssimas, concluiu a defesa que se apropriação de patrimônio tivesse ocorrido, o caso seria de "apropriação de débitos", que, em lugar de enriquecimento ilícito, estaríamos diante da hipótese de empobrecimento ilícito.�
�II.4 - DA APROPRIAÇÃO DE PATRIMÔNIO SOCIAL FILANTRÓPICO - INOCORRÊNCIA
As alegações de que a transformação das associações em sociedades empresárias, como previsto expressamente no art. 7°-A da Lei n° 9.131/96 implicou em apropriação de patrimônio filantrópico nacional, em prejuízo do sistema educacional brasileiro, é um verdadeiro sofisma, como se demonstra.
A FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades financeiras gravíssimas, apresentando patrimônio líquido negativo, bastando lembrar que só a FMU acusava, em 31/12/2012 um passivo a descoberto de R$ 193.410.962,44, que se elevou a R$ 200.897.323,19, em 31/12/2013, tudo documentado por Pareceres de Auditoria Independente entregues à Fiscalização, e pelo sistema de dados da Receita Federal, dos quais são obtidos informações financeiras, assim sintetizadas:
DADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2012 
Ativo Financeiro Total R$   48.717.271,38
Passivo Financeiro Total      R$ 269.848.066,10
DADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2013 
Ativo Financeiro Total R$   56.646.923,55
Passivo Financeiro Total  R$ 284.107.734,68
Não há necessidade de conhecimentos especializados, em contabilidade e administração financeira, para constatar a gravidade da situação que, a persistir, inevitavelmente ocorreria a inviabilidade da instituição e consequente paralisação dos cursos superiores, hipótese que, aí sim, haveria prejuízos ao sistema educacional brasileiro.
Com as transformações da FMU, ACE e UESP de associações em sociedades empresárias, o patrimônio ("conjunto de bens, direitos e obrigações") com elas permaneceu, havendo apenas a alteração da natureza jurídica das entidades e alterações dos controladores.
Com essas providências, propiciaram-se condições para a continuidade dos cursos superiores que estavam sendo ministrados, evitando-se um grave problema para milhares de universitários, em benefício do Sistema Nacional de Educação.
Ademais, o patrimônio líquido era negativo (as obrigações eram superiores aos ativos), não procedendo a alegação de "apropriação indébita" de patrimônio. Apenas "ad argumentandum tantum", se apropriação de patrimônio tivesse ocorrido, o caso seria de "apropriação de débitos", que, em lugar de enriquecimento ilícito, estaríamos diante da hipótese de empobrecimento ilícito.�
Nesta esteira a fiscalização se estende à contabilidade das pessoas jurídicas FMU, ACE/SCE, e UESP, que também não oferece subsídios à sua confiabilidade.
�Ademais, na cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias da FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizações de investigações de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimônios das entidades educacionais, incluindo todas suas dívidas, não constando que essas supostas dívidas teriam alterado o valor de alienação da ACE/SCE, na última hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operação, fato que causa estranheza, em face das cláusulas 5 e 7 do contrato de venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperação entre as partes, e as responsabilidades sobre novos fatos e dívidas.
Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados não apresentaram contabilidade de 2013 (que não possui SPED de 2013), e outros documentos hábeis e idôneos, fundamentando essas suposta dívidas, bem como, o SPED/2014 da ACE/SCE não foram constatadas as dívidas alegadas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Código Civil, artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente à época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente à época.
(...)
Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresário/pessoa jurídica, não imporia se o conteúdo da escrituração contábil atende às disposições legais, técnicas ou doutrinárias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja usado em favor da parte contrária, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilização como força probante, em favor do seu titular, ou da pessoa jurídica, se faz necessário o cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislação civil e comercial, fato este não ocorrido com a documentação apresentada pelo(a) contribuinte e entidades ligadas.
Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a) contribuinte fiscalizado(a) não apresentou documentação hábil e idônea para fundamentar suas alegações, não foi possível a comprovação de que essas supostas dívidas da ACE/SCE, não registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades, ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalização, realmente existiram, pois, como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal, somente pode existir dívida, se existir documentação hábil c idônea que lhe dê fundamento, além de contabilidade regular nas pessoas jurídicas envolvidas, pois não tem sentido cogitar existência de fatos contábeis relevantes, sem um regular, veraz, confiável, pertinente e compreensível sistema de contabilidade, que o constitua, e lhe dê fundamento.
(...) 
Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. os bens transacionados, sob as condições suspensivas pelos mantenedores dessas instituições, foram as participações societárias das sociedades, resultantes das transformações das associações, as quais antes mesmo dessas transformações, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos valores discriminados nas cláusulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses valores contratuais dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação c dissimulação das reais transações e operações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.�
Sobre a ACE/SCE, mais a frente efetuaremos uma análise mais detalhada, principalmente quanto ao descrédito de sua contabilidade.
Argúi o(a) contribuinte que os valores questionados pela fiscalização já teriam sido regularidados através da tributação do IR sobre os Ganhos de Capital das entidades FMU, ACE/SCE e UESP:
�II.5 - IR. S/GANHO DE CAPITAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO
Após o parecer favorável do CADE e demais providências que se faziam necessárias, como as assembléias gerais para alteração dos atos constitutivos, a fim de dar-lhe fins econômicos, e demais atos jurídicos pertinentes, como a formalização de contratos, subscrição e integralização do capital social e registro nos órgãos públicos competentes, aí incluída a própria Receita Federal, e até mesmo manifestação favorável do Poder Judiciário, quando requerida a prestação jurisdicional do Estado, atendidas foram todas as condicionantes estabelecidas no contrato de 10.05.2013, de modo a permitir o fechamento do negócio, ocorrido em 12.09.2014.
Nessa data ocorreram as transferências das participações societárias à Rede Internacional de Universidades Laureate Ltda., que efetuou os pagamentos devidos por via bancária, nos termos do contrato firmado em 10.05.2013, de forma absolutamente transparente.
Com a disponibilidade econômica e jurídica dos valores depositados, apurou-se o ganho de capital e calculou-se o imposto de renda incidente, procedendo-se ao recolhimento do tributo dentro do prazo legal, ou seja, até o último dia útil do mês seguinte (30.10.2014) ao recebimento do preço (12.09.2014), conforme documentação comprobatória entregue à fiscalização.
O imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo que se enquadra na modalidade de "lançamento por homologação", o qual, segundo o magistério da respeitada tributarista Dra. Sandra Faroni, ex-Conselheira do CARF, é o lançamento tipo de todos aqueles tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo a obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável, apurar o tributo devido e efetuar o pagamento sem prévio exame da autoridade (in Acórdão CARF n° 00.038, de 12/05/2009).
(...)
Considerando que o imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo decorrido o prazo quinquenal (seja pela contagem feita nos termos do § 4º do art. 150 do CTN, seja pela regra do art. 173 do mesmo Códex), operou-se a homologação tácita, restando convalidada a atividade do contribuinte para identificar a matéria tributável (preço de venda menos custo de aquisição), apurar o tributo devido e efetuar o pagamento.
Portanto, para efeitos tributários, não há mais espaço para questionamento quanto aos valores de alienação e custo das participações societárias da FMU Ltda., SCE Ltda. e UESP Ltda.�
Os questionamentos supra foram devidamente afastados pela autoridade fiscal, conforme se infere do trecho abaixo:
[...]
Com efeito no lançamento somente se argui a infração de �Acréscimos Patrimoniais a Descoberto � AC 2014�, decorrente dos reflexos das aplicações auferidas e recursos dispendidos no citado período, além das repercussões das apropriações e alienações transacionados pelo contribuinte e demais mantenedores.
Dando continuidade à sua inconformidade o sujeito passivo argumenta sobre a inexistência dos �Acréscimos Patrimoniais a Descoberto � AC 2014�:
�II.6 - DOS "ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS A DESCOBERTO" - INEXISTÊNCIA
Do Termo de Verificação Fiscal, a fls. 18 de 41, apesar das críticas à legislação de regência, consta que a Fiscalização "acatou as TRANSFORMAÇÕES de associações em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes das informações contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil."
Noutras palavras, homologou a atividade desenvolvida pelo contribuinte na apuração do ganho de capital e recolhimento do imposto de renda incidente.
Mesmo assim, a Fiscalização, logo após a citação acima, acrescentou, verbis: "No entanto, na presente ação fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributários, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequência desses negócios jurídicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das entidades supracitadas."
O que acima afirmado e que está em negrito, atenta contra a lógica, pois, em tendo havido ganho de capital, por certo o valor apurado na venda superou aos custos de aquisição, por isso, com todo o respeito devido, afigura-se contraditório afirmar que os valores apurados na alienação possam concorrer para eventual "acréscimo patrimonial a descoberto". 
Nessa situação, se apurado for "acréscimo patrimonial a descoberto", outras seriam as causas, jamais o produto da alienação das participações societárias.
Portanto, aprioristicamente registre-se carecer de fundamento admitir-se que o "plus" auferido na negociação (ganho de capital), possa dar causa a "acréscimo patrimonial a descoberto" que, em sendo apurado, só poderia ter origem em outros fatores.
Por isso, de plano, cabe afastar a exacerbação da penalidade aplicada (150%), à imprópria alegação de que os acréscimos apurados na planilha elaborada pelo Fisco (com incorreções) estariam vinculados à venda de participações societárias advindas da transformação de associação sem fim lucrativo em sociedade empresária, que teria se operado por meios dissimulatórios (no entender da Fiscalização), fato dissociado da realidade, pois foram observadas todas as formalidades legais, após o crivo das autoridades administrativas e do Judiciário, tudo realizado com respeito absoluto à legislação de regência, de forma clara e transparente.
Admitir-se que ganhos concorrem para "acréscimos patrimoniais a descoberto", iria contra os princípios da lógica e da matemática, devendo ser afastado esse argumento, utilizado para majoração da penalidade.
Feitas essas ressalvas, verifica-se que, com base em planilha intitulada "Análise da Variação Patrimonial", a Fiscalização teria apurado aplicações superiores aos recursos ("acréscimos patrimoniais a descoberto"), em 2014, nos meses de fevereiro, abril e dezembro, os quais, como se demonstrará, são inexistentes.�
Até este ponto, os questionamentos apresentados já foram devidamente refutados ao norte, não merecendo guarida os argumentos em contrário. 
Proseguindo em sua defesa aduz o administrado:
"In limine", cumpre fazer algumas considerações, relevantes para a questão dos aumentos patrimoniais não justificados apurados pela Fiscalização, fruto de anomalias perpetradas na alocação dos dados, ou o não cômputo de recursos recebidos, sem qualquer justificativa.
Nesse  sentido,  veja-se  que  foram  alocados  como APLICAÇÕES valores recebidos por venda de participações societárias, que são representativas de RECURSOS, distorcendo compietamenie os resultados da apuração, como se demonstrará mais adiante.
Por outro lado, deixaram de ser computados como RECURSOS rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e lucros distribuídos e ainda rendimentos de atividades rurais, tanto,os tributáveis como os não tributáveis.
Houve erros manifestos na elaboração da planilha, pois foram incluídos como "Aplicações" inexistentes aumentos de participações societárias.
Os lapsos praticados resultam de terem sido considerados como aplicações, não apenas os valores subscritos e integralizados (que representam os investimentos realmente efetuados), mas a eles foram adicionados os valores recebidos nas vendas realizadas, de tal sorte que valores recebidos (ingressos) foram considerados como aplicações (saídas), numa completa subversão na ordem natural das coisas.
Os investimentos realizados em participações societárias na FMU, SCE/ACE e UESP (aplicações) totalizaram R$ 6.200.000,00 e estão claramente discriminados em quadros demonstrativos constantes do TVF, a fls. 10/11 de 41, conforme reproduções digitalizadas a seguir:
(...) fls. 1.581/1.582
Apesar da totalidade das aplicações em participações representativas de 100% do capital das três entidades se limitarem a R$ 6.200.000,00 (R$ 100.000,00 + R$ 2.900.000,00 + R$ 3.200.000,00), como se vê dos demonstrativos acima, extraídos do próprio Termo de Verificação Fiscal, os fluxos de caixa elaborados pela Fiscalização registram inexistentes investimentos em participações societárias superiores a R$ 100.000.000,00, ocasionando aumentos de patrimônio "a descoberto" acima de cem milhões de reais, como o apontado para o mês de dezembro/2014, que aparece negativo em R$ 104.282.299,78 !!!
Como antes relatado, do auto de infração ora impugnado consta ter havido os seguintes "acréscimos patrimoniais a descoberto": em fevereiro, R$ 36.728.832,05; em abril, R$ 99.767.354,22 e, em dezembro, R$ 104.282.299,78, conforme planilha elaborada pelo Fisco com o título "ANÁLISE DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL".
Analisando-se a planilha do Fisco, verifica-se que no mês de fevereiro/2014 há um saldo negativo de R$ 36.728.832,05. Entretanto foi indevidamente incluída como aplicação, a título de aumento de participação, a importância de R$ 125.030.000,00, em absoluta contradição com os quadros demonstrativos de fls. 10/11 do TVF retro reproduzidos digitalmente, por meio dos quais verifica-se que o somatório da totalidade das quotas de capital da FMU, SCP/ACE e UESP importa em R$ 6.200.000,00, tão somente.
A aquisição de participações societárias, no mês de fevereiro/2014, refere-se à subscrição e integralização de 25% do capital social de Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda., no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e não R$ 125.030.000,00 (cento e vinte e cinco milhões e trinta mil reais), como constou no item "Aumento Participações Societárias", no campo das Aplicações, constante planilha "Análise da Variação Patrimonial".
Portanto, no mês de fevereiro deve ser excluída importância de R$ 125.030.000,00 e, em seu lugar incluir a quantia de R$ 25.000,00. Com isso, o saldo negativo de R$ 36.728.832,05 se transforma em saldo positivo de R$ 88.276.167,95, no mês de fevereiro.
De outra parte, no mês de abril consta um saldo negativo de R$ 99.767.354,22, do qual deve ser deduzido o saldo positivo de R$ 88.276.167,95 e também excluída a inexistente aplicação de R$ 99.970.000,00, para em seu lugar incluir a subscrição e integralização do capital da SCE, no importe de R$ 1.450.000,00, chegando-se a um resultado positivo de R$ 87.028.813,73
Reitere-se que o impugnante subscreveu e integralizou 50% do capital da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda., no valor de R$ 1.450.000,00, tratando-se da única aquisição de participação societária nesse mês de abril/2014, conforme documentos e esclarecimentos prestados na resposta ao Termo de Início de Fiscalização, in verbis:
(...)
Assim, após os ajustes cabíveis, o novo saldo no mês de abril/2014 passa a ser positivo de R$ 87.028.813,73 (excedente de recursos sobre aplicações).�
Aduz a autoridade fiscal em seu TVF:
��3.5.2) Aquisições/Apropriações de Participações Societárias:
(...)
Nas cláusulas 1 desses contratos constam as seguintes informações:
 (...)
Dessa cláusula se demonstra que os mantenedores das associações filantrópicas FMU, ACE, e UESP venderam com antecedência de quase um ano, algo que não existia, e uma vez sendo criado, também não lhes pertencia. Ademais, nessa mesma cláusula é informado que as tratativas pré-contratuais já existiam muito antes de 10/05/2013, data das celebrações dos contratos, pois é mencionado que as partes apresentaram, na data de assinatura do instrumento contratual, os relatórios de investigações, de due diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por cada parte signatária, com os diagnósticos de todos os dados das transações, em todos os seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes, vendedoras e compradores, obtiveram sobre os preços das participações societárias de cada uma das três instituições de ensino transacionadas.�
O entendimento apresentado pela fiscalização se coaduna com a renitente recusa do contribuinte e mantenedores em antederem às intimações a eles dirigidas:
�No entanto, mesmo não apresentando esses relatórios de investigações, e de due diligence, as cláusulas 2 dos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado entre as partes, para as transações dessas instituições de ensino, refletindo os valores acordados e intermediários, entre o que os compradores e os vendedores acreditavam ser o justo para as celebrações dos negócios societários.
Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das três associações, e as respectivas apropriações patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela foram os seguintes:
Entidade
Valor da Alienação
(R$)
Part Soc 
Edevaldo (%)
Vlr Part Soc 
Edevaldo (R$)

FMU
R$ 500.000.000,00
25%
R$ 125.000.000,00

SCE(l)
R$ 200.000.000,00
50%
R$ 100.000.000,00

UESP
R$ 300.000.000,00
0%
R$ 0,00


(...) 
Ou seja, pelas disposições contidas nas cláusulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a) contribuinte, após as transformações das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP, em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas datas, conforme o caso, de participações societárias avaliadas em contrato, por valores muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada instituição, tentou dissimular, pelas operações de constituições dos capitais sociais das entidades em questão, segundo os procedimentos supra relatados neste subitem.
Dessa forma, por esses motivos é que na análise da planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois lançamentos para os aumentos de participações societárias de cada instituição de ensino da qual ele se tornou sócio (FMU, ACE, e/ou UESP).
O primeiro lançamento diz respeito aos valores irrisórios aportados nas entidades transformadas, a título de subscrição e integralização, na constituição do capital social, conforme as próprias alegações e documentações apresentadas pelo(a) contribuinte, e também, pelas pessoas jurídicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na planilha, como aumentos de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.
Já, o segundo lançamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e internalizados em seu patrimônio de pessoa física, no momento das transformações das entidades educacionais, de associações para sociedades, dissimulados como meras subscrições e integralizações, nas constituições dos capitais sociais, por valores irrisórios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e, inclusive, avaliados em relatórios minuciosos de due diligences, não apresentados à fiscalização, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes contratantes, nas cláusulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim, tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das apropriações de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriação de participações societárias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte tivesse participação em algumas delas, ou em todas.�
Ultrapassados estes questionamentos continua o contribuinte em sua defesa:
�Em dezembro/2014 foi apurado um saldo negativo de R$ 104.282.299,78 o qual, após a dedução do saldo positivo oriundo de abril, no valor de R$ 87.028.813,73, o saldo negativo se reduz a R$ 17.253.486,05. Além disso, no fluxo de caixa deixaram de ser computados valores a receber realizados no período, no montante de R$ 12.026.434,27, como se demonstra:

Considerando que os recursos recebidos no montante de R$ 12.026.434,27 não foram computados no fluxo de caixa, sem qualquer diligência que pudesse justificar a exclusão, a quantia recebida deve ser computada como recurso, de forma que o saldo negativo de dezembro fique reduzido a R$ 5.227.051,78.
A razão pela qual a fiscalização não acatou os supostos recebimentos de recursos acima relacionados, já foram por demais repisados neste julgamento. Vejamos: 
�Salienta-se que a apresentação parcial e incompleta de documentos, sem os devidos esclarecimentos do(a) contribuinte, explicando o ocorrido em suas variações patrimoniais, ou a apresentação de documentos inábeis e inidôneos, constitui mera alegação, tentando transferir para a Autoridade Fiscal o ônus de imaginar, deduzir ou inferir o que teria acontecido com os seus rendimentos, bens, direitos, obrigações, ou patrimônio, capacidade esta que somente ele próprio possui.
Ainda, cumpre lembrar que a ausência de apresentação de documentação hábil e idônea, para fins de comprovação do fato alegado, configura a situação de não ter alegado coisa alguma. Diz o famoso brocardo jurídico que: "ALLEGARE NIHIL, ET ALLEGATUM NON PROBARE, PARIA SUNT", ou seja, em vernáculo, "nada alegar e não provar o alegado, são coisas iguais". Dessa forma, referidas alegações, quando houve, foram verificadas por esta fiscalização, identificadas e analisadas nas observações dos documentos apresentados, das planilhas dos Demonstrativos de Evolução Patrimonial e Financeira, neste Termo de Verificação, e não consideradas como comprovação de origem de recursos para a composição da variação patrimonial.�
Cabe ao contribuinte a prova do alegado. Em sua impugnação não acostou aos autos documentação hábil e idônea de referidas transações, razão pela qual não merece reparos o procedimento fiscal neste sentido.
Em continuidade à sua contestação, alega o sujeito passivo:
�Há que se considerar ainda, rendimentos financeiros submetidos à incidência exclusiva de imposto de renda na fonte, oriundos do depósito de R$ 500.000.000,00 em conta de garantia (escrow account) no Deutsch Bank, efetuado pela Rede Internacional de Universidades Laureate Ltda, CNPJ 07.728.655/0001-20, que deixaram de ser computados como recursos, no montante de R$ 34.976.386,50.
Tais valores, principal e rendimentos, referem-se à negociação das participações societárias da FMU, tendo como beneficiários Edevaldo Alves da Silva (25%), ora impugnante, Labibi Eliéis Alves da Silva (25%), Aidea Alves da Silva (5%) e Arnold Fioravante (45%), que só teriam a disponibilidade econômica ou jurídica na data de fechamento do negócio, fato ocorrido em 12.09.2014.
O quanto acima exposto, está reconhecido pela Fiscalização, conforme conta a fls. 30 de 41 do TV, do qual se reproduzem por meio digital, os seguintes textos: 
(...) fls. 1.585
Os rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte, acima discriminados, pertencentes aos membros da Família Alves da Silva (55%), foram depositados em nome do Impugnante, que fez constar da sua DIRPF no campo de Dívidas e Ônus Reais, os valores recebidos em nome e por conta de terceiros, que ficaram credores desses valores, conforme reprodução digitalizada abaixo:
(...) fls. 1.585 
Por lapso no preenchimento da declaração, a parcela de R$ 8.744.096,63, cabível ao impugnante, deixou de ser declarada como rendimento tributado exclusivamente na fonte e foi indevidamente declarada como obrigação, juntamente com os valores devidos à Dra. Labibi e Dra. Aidea.
In casu, houve o efetivo ingresso de rendimento submetido à tributação exclusiva/definitiva de R$ 8.744.096,63, de titularidade do impugnante, que a Fiscalização não está acolhendo como recurso (ingresso), sob a alegação de que a conta de garantia (escrow account) fora aberta com o CNPJ 07.728.655/0001-20, da Rede Internacional de Universidades Laureate Ltda, fazendo tabula rasa de que os reais beneficiários eram os vendedores pessoas físicas, em favor de quem foram entregues os rendimentos, como fora esclarecido na primeira resposta ao Termo de Início de Fiscalização, em 15.03.2019, in verbis:
"1.4 - AQUISIÇÕES E ALIENAÇÕES DAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - RENDIMENTOS FINANCEIROS SOBRE A CONTA CONTROLADA JUNTO AO DEUTSCHE BANK S/A
Nos itens precedentes esclarecido ficou que a Rede Internacional de Universidades Laureate, CNPJ 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013 adquiriu as participações societárias sob condição suspensiva (direitos cedidos à BSP Business School São Paulo Ltda, CNPJ n° 74.112.475/0001-06), destacando-se que a compra somente se efetivaria se fossem realizados os seguintes eventos: a) aprovação da transação pelo CADE; b) transformação das associações em sociedades empresárias; c) registro das transformações nos Cartórios de Títulos e Documentos, e; d) registro na JUCESP.
Para garantia da operação, foi aberta Conta Controlada junto Deutsche Bank S/A, onde foi depositada pelos interessados na aquisição das participações societárias a quantia de R$ 500.000.000,00.
O Valor da Conta Controlada, teve o depósito inicial de R$ 500.000.000,00 elevados a R$ 534.976.386,50, em 10/09/2014, em virtude dos rendimentos de aplicações financeiras auferidos, no importe de R$ 34.976.386,50, tributados exclusivamente na fonte.
Por decorrência, a Edevaldo Alves da Silva coube a quantia correspondente a 25%, no valor de R$ 133.744.096,62 (cento e trinta e três milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 125.000.000,00, mais os rendimentos de aplicação financeira tributados exclusivamente na fonte, no importe de R$ 8.744.096.63."
Carece de dúvidas, desde o início da abertura da "escrow account" no J.P. Morgan, posteriormente transferida para o Deutsch Bank, que o montante nela depositado em custódia e respectivos rendimentos pertenciam aos vendedores das participações societárias, permanecendo em custódia até a "Data do Fechamento", quando "Os fundos e seus respectivos rendimentos estarão imediatamente disponíveis, em Reais, e serão transferidos pelo J.P. Morgan em nome dos Vendedores por meio de uma TED..." conforme expressamente preceituado no contrato entregue à Fiscalização, na cláusula 2.1.2, abaixo reproduzida por digitalização:
2.1.2. No Fechamento, as Partes assinarão uma comunicação autorizando o J.P. Morgan a realizar a liberação imediata do valor total então depositado na conta garantia e custódia, referente ao Preço de Aquisição (cláusula 2). Os fundos c seus respectivos rendimentos estarão imediatamente disponíveis, em Reais, e serão transferidos pelo J.P. Morgan em nome dos Vendedores por meio de uma TED (Transferência Eletrônica de Dados) em favor deles para a conta bancária cujos dados e nome do banco serão fornecidos antecipadamente, por escrito, pelos mesmos Vendedores ao J.P. Morgan tendo dado ciência por escrito à Compradora, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência à Data de Fechamento.
Apesar disso, a fls. 30 de 41 do TVF, a Fiscalização assim se manifestou, verbis:
�Assim, como tal conta garantia estava em nome da Laureate, e o imposto de renda retido na fonte foi cobrado deste sujeito passivo, além de que o valor repassado ao(à) contribuinte não ter sua natureza jurídica especificada, nem esclarecida a esta autoridade fiscal, bem como, não sido oferecido à tributação do imposto de renda, tais recursos não foram considerados como ingressos para compor o Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a), seja na planilha de Rendimentos Recebidos com Tributação Exclusiva/Definitiva, seja na planilha de Aumentos c Reduções de Participações Societárias."
Que a quantia de R$ 8.744.096,63 ingressou como recurso em favor do impugnante a Fiscalização não questiona, mas a desconsiderou porque não declarada no campo próprio ou porque entende que seria o caso de nova incidência tributária.
A prevalecer essa elucubração, que ao ver do impugnante é totalmente indevida, caberia ao Fisco proceder ao lançamento segundo a legislação de regência, abrindo-se a oportunidade para que o contribuinte pudesse se defender, em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, mais jamais ancorar-se na "presunção" de rendimento omitido por acréscimo patrimonial não justificado, mesmo porque fica claro que excluir dos recursos quantia que efetiva e comprovadamente ingressou no patrimônio do contribuinte, é afrontar o princípio da verdade material, objetivo principal nos processos de índole fiscal.
Demonstrado foi que, após os ajustes nos meses de fevereiro e abril, no fluxo de caixa elaborado pelo Fisco, restou um saldo positivo de R$ 87.028.813,73, fazendo com que o saldo negativo de dezembro, no valor de R$ 104.282.299,78, após os ajustes para computo de valores recebidos (R$ 12.026.434,27) se reduzisse a R$ 5.227.061,78. Computando-se o ingresso efetivamente ocorrido de R$ 8.744.096163, indevidamente excluído do fluxo de caixa, o saldo do mês dezembro/2014 se torna positivo em R$ 3.517.044.85, ou seja, os acréscimos patrimoniais não justificados deixaram de existir.
A fiscalização, neste ponto esclarece a razão da não aceitação de supostos rendimentos financeiros sobre conta de garantia:
��3.5.3) Alienações de Participações Societárias:
(...)
No caso da alienação da FMU, conforme previsto em contrato, foi realizado um outro contrato de conta controlada, referente ao depósito de garantia de R$ 500.000.000,00, efetuado no Deutsche Bank S/A. Verificando-se, nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, referente à DIRF - imposto retido, constatou-se que tais depósitos ficaram em nome da REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, sendo, portanto, esta pessoa jurídica o sujeito passivo dos rendimentos financeiros ocorridos nessa conta de depósito em garantia, no período entre o seu depósito, e o seu saque de encerramento.
Segundo informações do(a) contribuinte, esse depósito em conta de garantia de R$ 500.000.000,00, foi acrescido de rendimentos financeiros, sujeitos à tributação exclusiva na fonte, ate a data de fechamento das negociações, elevando-se o saldo final para R$ 534.976.386,50, sendo que estes rendimentos de R$ 34.976.386,50 foram repassados aos antigos mantenedores da FMU, segundo a participação societária de cada um deles na sociedade FMU Ltda. resultante da transformação da associação FMU.
Sendo assim, segundo a documentação apresentada pelo(a) contribuinte, referente a este contrato de conta controlada, celebrado entre compradores e vendedores da participação societária da FMU, cada antigo mantenedor da FMU recebeu da Laureate, titular da referida conta bancária, o seguinte valor:
Nome
CPF
Part. Soc. (%)
Valor (R$)

Edevaldo Alves da Silva
039.587.448-34
25%
R$   8.744.096,63

Labibi Elias Alves da Silva
038.170.268-54
25%
R$   8.744.096,63

Aidea Alves da Silva
000.211.488-72
5%
R$   1.748.819,33

Arnold Fioravante
024.095.778-49
45%
R$ 15.739.373,93


Total
100%
R$ 34.976.386,50


Referidos valores não foram declarados pelos contribuintes como rendimentos recebidos de pessoa jurídica, nem como valores acrescidos às alienações das participações societárias da FMU, não sendo explicado por qualquer um dos antigos mantenedores da FMU, a que titulo, ou por qual motivo, a Laureate repassou a eles esses recursos. Simplesmente, fizeram menção genérica da existência de um contrato de gestão da conta garantia, mas sem explicar sua natureza jurídica.
Assim, como tal conta garantia estava em nome da Laureate, e o imposto de renda retido na fonte foi cobrado deste sujeito passivo, além de que o valor repassado ao(à) contribuinte não ter sua natureza jurídica especificada, nem esclarecida a esta autoridade fiscal, bem como, não sido oferecido à tributação do imposto de renda, tais recursos não foram considerados como ingressos para compor o Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a), seja na planilha de Rendimentos Recebidos com Tributação Exclusiva/Definitiva, seja na planilha de Aumentos e Reduções de Participações Societárias.
Vale lembrar que eventual cobrança do imposto retido em nome da Laureate, não impede uma posterior cobrança em nome do(a) contribuinte, pois ambos são sujeitos passivos diferentes, e o fato gerador do imposto de renda se consubstancia com a transferência econômica e/ou jurídica do numerários de um sujeito para o outro, cabendo ao(à) fiscalizado(a) o ônus de provar a natureza jurídica desse repasse de valores, explicando seus motivos, seus fundamentos, sob pena de serem presumidos como renda omitida, conforme anteriormente explicado neste Termo de Verificação Fiscal.
Frise-se que nem mesmo um contrato, um ajuste entre contribuintes, ou convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes, segundo prescrições do artigo 123 do Código Tributário Nacional.�
Na falta de documentação hábil e idônea que dê suporte às alegações externadas pelo autuado, mister manter incólume o procedimento fiscal em exame.
Em seguida, o sujeito passivo se insurge quanto ao lucro distribuído e rendimentos oriundo da atividade rural: 
�De outra parte, deixou de ser computado como recurso a quantia de R$ 340.844,34, correspondente aos seguintes valores: R$ 16.000,00 (lucro distribuído por Advocacia Edevaldo Alves da Silva, constante de DIRF apresentada à Receita Federal); R$ 64.968,86 (rend. tributáveis da atividade rural) e R$ 259.875,48 (rendimentos isentos e não tributáveis ref. a atividade rural, constante da DIRPF ano calendário 2014). A não inclusão desses valores deu-se sem qualquer justificativa, sequer sendo mencionada alguma diligência a esse propósito. Assim, computando-se os valores descritos, o saldo positivo de R$ 3.517.044,85, em dezembro/2014, se eleva a R$ 3.857.889,19.
Por tudo o quanto demonstrado e provado, não houve acréscimos patrimoniais a descoberto no ano de 2014, devendo ser declarada insubsistente a autuação ora contestada.
Com o intuito de colaborar nos trabalhos da análise a ser realizada pelos I. Julgadores dessa DRJ, está sendo apresentada a planilha que retrata a exata variação patrimonial do impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a inexistência de aumentos patrimoniais não justificados.�
Praticamente todos os pontos questionados pelo autuado peca em um ponto central, a falta de documentação hábil e idônea que dê amparo, item já extensivamente analisado, no início deste julgado. 
�Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em DIRPF, não foram considerados para fins de variação patrimonial, tendo em vista que o(a) contribuinte, regularmente, intimado não apresentou documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), que comprovasse tais alegações. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritório de advocacia, e nada sobre as atividades rurais, sem demonstração efetiva das naturezas jurídicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou decorrente de atividades rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades rurais são conceitos contábeis, sendo suas comprovações, para fins de composição de variação patrimonial, um ônus cuja demonstração cabe ao contribuinte.
Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentação hábil e idônea, para a comprovação dos fatos alegados, o(a) contribuinte não adimpliu referido dever tributário, limitando-se a apresentar cópias de declarações fiscais, já em posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.
Frisa-se que não cabe ao(à) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais documentações devem ou não serem apresentadas à fiscalização, mas simplesmente, apresentar documentação hábil e idônea (contabilidade, documentos bancários, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimações a ele encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018.
Pelo exposto, esta fiscalização não considerou no cálculo da variação patrimonial do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como isentos, e recebidos a título de distribuição de lucros, ou decorrente de atividades rurais, tendo em vista a não apresentação de documenta hábil e idônea para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).�
Neste tópico o contribuinte tece extenso arrazoado no que concerne à desclassificação da escrita contábil da ACE: 
�II.7 - PREÇOS DE REFERÊNCIA - AJUSTES - DESCLASSIFICAÇÃO DA ESCR. CONTÁBIL DA ACE
Mediante contrato celebrado em 10.05.2013, que tinha por objeto a possível transformação e transferência do controle da FMU, ACE e UESP, pactuado ficou que a operação somente se concretizaria depois de ultimadas todas as medidas cabíveis, com vistas à transformação das associações em sociedades empresárias, e posterior efetivação da transferência do controle societário.
No contrato havia cláusulas dispondo que os preços de aquisição de participações societárias foram estabelecidos com base em dados referentes ao número de alunos, receitas líquidas mensais, obrigações a pagar, etc, que poderiam se alterar até a concretização da negociação, fato que ensejaria eventuais ajustes nos preços.
Relativamente aos ajustes havidos na negociação da SCE/ACE, mencionados no TVF, foram prestados os esclarecimentos devidos, em resposta ao Termo de Constatação e Intimação Fiscal n° 02/2019, datada de 30/08/2019, verbis:
"Quanto à alienação da participação societária na SCE - Sociedade de Cultura e Ensino Ltda. (5%), mister se faz sejam prestados os seguintes esclarecimentos.
Preço Referenciado de Aquisição - Ajustes até a Data de Fechamento
Nos termos da cláusula 2.2.2 do Contrato Irrevogável de compra e venda (DOC. 06), as partes contratantes reconhecem que os cálculos do Preço de Aquisição do complexo educacional FMU foram baseados em fatos existentes à época da celebração do contrato, podem sofrer ajustes até a data do fechamento da negociação, ou seja, após ultimadas as condições suspensivas anteriormente mencionadas, in verbis:
2.2.2. As Partes reconhecem que os cálculos do Preço de Aquisição foram baseados no fato de que:
(i) a Sociedade pagou ou vai pagar, antes da Data de Fechamento, toda e qualquer outra dívida da Sociedade com instituições financeiras ou empréstimos com terceiros e que, após a Data de Fechamento, a Sociedade não será responsável pelo pagamento de quaisquer dívidas com autoridades fiscais ou terceiros, que sejam oriundas de um período anterior a Data de Fechamento, exceção feita às dívidas de terceiros (que não se confundem com dívidas fiscais) oriundas de atos, fatos ou omissões ocorridos antes do período dc 5 (cinco) anos anteriores à mesma Data de Fechamento e àquelas mencionadas na cláusula 2.2.1 acima;
(ii) Apesar do número dc alunos matriculados no Complexo Universitário da FMU-FIAM/FAAM c FISP. na Data de Fechamento, estar sujeito a alterações decorrentes do curso ordinário dos negócios, os Vendedores representam que referido número será, na Data de Fechamento de no mínimo 60.000 (sessenta mil) alunos, gerando uma receita/faturamento líquidos de no mínimo R$32.000.000.00 (trinta c dois milhões de Reais) por mês, baseando-se na média acumulada desde o início do ano letivo corrente até a Data de Fechamento, os quais serão confirmados pelos Vendedores por meio de apresentação de documentação na Data de Fechamento.
(iii) os Vendedores continuarão a administrar a Sociedade, a partir da data da assinatura deste instrumento e até a Data de Fechamento, de acordo com o curso normal e ordinário do negócio, incluindo a realização dos pagamentos, tempestivamente, de fornecedores, sem a realização, ou o compromisso de realização, de quaisquer pagamentos ou transferências que fujam à rotina e ao curso ordinário do negócio educacional e que possam vir a ser considerados como extraordinários e/ou injustificados, tais como: a venda ou a oneração dos recebíveis, a distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio e os pagamentos de verbas rescisórias com valores acima daqueles estabelecidos em lei ou em contrato celebrado antes da presente data, conforme seja o caso; e
(iv) ficando claro que quaisquer obrigações ou compromissos de pagamento da Sociedade com os Vendedores ou quaisquer outras partes relacionadas aos Vendedores, se estas acaso existirem) deverão ser totalmente liquidadas antes da Data de Fechamento, excluindo-se, obviamente, os pagamentos dos aluguéis que obedecem a contratos de locação próprios.
2.2.3 Quaisquer outras dívidas da ACE que não lenham sido mencionadas na cláusula 2.2.1 acima e que se refiram a um período anterior à Data de Fechamento, serão de exclusiva responsabilidade dos Vendedores, exceto as dívidas fiscais prescritas e as dívidas de terceiros (que não se confundem com dívidas fiscais) oriundas de atos, fatos ou omissões ocorridos há mais de 5 (cinco) anos antes da Data de Fechamento. Se a Sociedade vier a, ou tiver que pagar quaisquer das dívidas de responsabilidade dos Vendedores conforme acima mencionado, e sendo esses pagamentos realizados pela Sociedade, após a Data de Fechamento e não tendo sido eles reembolsados pelos Vendedores, serão os mesmos então deduzidos dos alugueres que forem devidos pela FMU aos Vendedores, ou as sociedades controladas por estes, nos termos dos Contratos de Locação da FMU firmados na Data de Fechamento, ou mesmo depois de referida data. entre a Sociedade ou a FMU como locatária e os Vendedores, ou sociedades controladas pelos Vendedores, como locadores segundo os termos das cláusulas 7.1 e 7.2 abaixo. Da mesma forma, a FMU também poderá deduzir dos alugueres devidos por ela aos Vendedores, ou a sociedades controladas pelos Vendedores, o valor eventualmente faltante nos termos da cláusula 2.2.2 acima.
Como se vê da reprodução das cláusulas contratuais acima, os preços de aquisição foram estabelecidos com base em fatos apurados na data da celebração do contrato, em 10 de maio de 2013, enquanto o fechamento dos negócios deu-se em 12 de setembro de 2014, um ano e quatro meses após, quando essas bases se alteraram, como reconhecido pelas partes.
Por meio de correspondência datada de 10 de setembro de 2014 (Doc. 06), ficou acertado entre as partes que o preço referenciado de aquisição da SCE, no valor de R$ 200.000.000,00, ficaria reduzido das dívidas a serem pagas antes da data do fechamento, as quais perfaziam o montante de R$ 128.555.559,47, ou seja, o preço de aquisição ficaria ajustado para R$ 71.444.440,53.
Entretanto, por negociações posteriores, sempre com observância do pactuado na cláusula 2.2.2 do contrato de compra e venda celebrado em 10/05/2013, a redução do preço de aquisição ficou limitada a R$ 94.123.117,48, ou seja, o preço de venda final de aquisição ficou ajustado em R$ 105.876.882,52.
A Fiscalização reconhece que o contrato de 10.05.2013 fazia referência expressa a dívidas, fluxos de caixa e receitas mensais mínimas, compreendendo o complexo educacional FMU, constituído das pessoas jurídicas FMU, ACE e UESP, como se vê a fls. 19 de 41, do TVF, pelo excerto abaixo reproduzido por cópia digitalizada:
(...) fls. 1.592
Outrossim, no texto acima reproduzido, mencionado está o item 2.2.2 do contrato, no qual há projeções de caixa e receitas mensais mínimas, fazendo-se mister, para maior clareza, reproduzir o subitem (ii), também por cópia digitalizada:
(...)
Portanto, padece de dúvidas que a negociação havida em 10.05.2013 compreendia o complexo educacional FMU, onde se inseria a ACE - Associação de Cultura de Ensino, posteriormente transformada para sociedade empresária, com a denominação de SCE - Sociedade de Cultura e Ensino Ltda.
É óbvio, também, que o número de alunos, o faturamento e a dívida indicados no texto contratual não se referiam apenas e tão somente à ACE, que jamais teria capacidade para abrigar aquele quantitativo de discentes, e nunca reuniria condições para gerar uma receita mensal líquida mínima de R$ 32.000.000,00.
A Fiscalização informa que, verificando a escrituração contábil da ACE, ano-base 2013, existente na base de dados da Receita Federal, informa não ter encontrado as dívidas relacionadas, no importe de R$ 137.000.000,00, mencionada no item 2.2.1 do contrato, utilizando tal argumento para desclassificar sua contabilidade e atribuir falsidade aos atos praticados.
Entretanto, manteve-se silente quanto à receita mensal mínima de R$ 32.000.000,00 e o número de alunos, que também não encontram suporte na escrituração da ACE, a evidenciar que os números mencionados na cláusula contratual não se referiam especificamente essa entidade.
A desclassificação da contabilidade da ACE, então associação civil sem fins lucrativos, implicaria numa série de questões tributário-fiscais, dentre elas a suspensão da imunidade, conforme disposto no § 1º do art. 14 do CTN, abrindo-se prazo para sua defesa, a ser julgada pelo Delegado da Receita Federal de jurisdição da pessoa jurídica.
Mantida a suspensão, há que ser baixado Ato Declaratório Executivo da suspensão, com indicação do período abrangido, para, após essas formalidades legalmente exigidas, proceder aos lançamentos para exigência dos tributos cabíveis, em tudo oferecendo-se ao sujeito passivo o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa (due process oflaw), direito fundamental inscrito no art. 5o, inciso LV, da Constituição, verbis:
(...)
Por oportuno, registre-se que o rito processual para a suspensão da imunidade acha-se descrito no art. 172 do RIR/99, então vigente, verbis:
(...)
Embora o presente processo não verse sobre a pessoa jurídica ACE e a desclassificação de sua escrituração contábil, é de se observar que um dos profissionais nomeados na relação de obrigações a pagar figura como tendo atuado em favor dessa entidade no processo judicial n° 1023270-42.2014.8.26.0100, como se vê da ementa ela conclusão da sentença proferida nessa ação, in verbis:
"Processo 1023270-42.2014.8.26.0100- Cautelar Inominada - Propriedade - ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E ENSINO - ACE - "Pedido de Providências - averbação da transformação de associação em sociedade - expressa disposição legal (art. 13 da Lei 11.096/2005) [...] [...]
Do exposto, DEFIRO o requerimento da Associação de Cultura e Ensino - ACE e determino que seja averbada a transformação da associação em sociedade junto ao 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ANTONIO RULLI NETO (OAB 172507/SP) (D.J.E. de 28.05.2014 - SP)�
Além disso, como se vê do Termo de Verificação Fiscal (páginas 26/27 de 41), para justificar a desclassificação da escrituração contábil da ACE, foi alegado o seguinte:
(...) fls. 1.596
As normas acima são aplicáveis às pessoas jurídicas "sujeitas à tributação com base no lucro real". Contudo, em 2013 ACE revestia a forma de associação civil sem fins lucrativos, aplicando-se o que dispõe o art. 9ª, IV, "c", c/c o art. 14, III, do CTN, verbis:
(...) fls. 1.596/1.597
As considerações supra e retro expostas, não se destinam a uma defesa quanto à desclassificação da escrituração contábil da ACE, mas constituem demonstração que não foi observado o "due process of law", de tal sorte que carecem do necessário respaldo jurídico as questões arguidas pelo Fisco como relação a esse ponto.
Por derradeiro, mister se faz reiterar que o valor dos investimentos e das alienações das participações societárias na SCE Ltda. foram homologados na apuração do ganho de capital e recolhimento do tributo devido, como esclarecido a fls. 22, in limine, e 23, in fine, da presente impugnação.
Ex positis, para efeitos tributários, não há mais espaço para questionamento quanto aos valores de alienação e custo das participações societárias da SCE/ACE Ltda.�
O assunto já foi ventilado ao norte, não merecendo guarida os argumentos levantados pela defesa. A fiscalização, mais uma vez, não acatou as transações com a SCE/ACE Ltda., conforme argumentos abaixo, pecando o contribuinte no mesmo fato, falta de documentação hábil e idônea, amparado em lançamentos confiáveis da pessoa jurídica: 
�Conforme anteriormente relatado neste Relatório Fiscal, com relação à Associação de Cultura e Ensino � ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino � SCE, o(a) contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondência de 10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de alienação contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorrência de supostas dívidas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor ajustado de alienação de R$ 71.444.440,53.
No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociações posteriores", a redução do preço de alienação teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e, consequentemente, o valor final de alienação ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato que reduziria à quase a metade o valor da participação societária, apropriada pelo(a) contribuinte, quando da transformação da ACE em SCE, se tais eventos tivessem ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebração do contrato), e 28 abril de 2014 (transformação da ACE, e apropriação das quotas da SCE).
Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participações societárias, de tão vultoso valor, apenas no dia de conclusão das operações, após um ano e cinco meses da celebração do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem" uma redução dos valores acordados, alegando a existência de supostas dívidas da pessoa jurídica objeto da transação, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil e de controle da entidade ACE/SCE.
Ressalta-se que tais alegações apenas foram fundamentadas numa correspondência apresentada à fiscalização, listando supostas dívidas, as quais, segundo as partes, teriam ocorrido entre a data da celebração do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da operação em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando qualquer documentação hábil e idônea, sobre supostas dívidas. Apenas, limitaram-se a encaminhar à fiscalização essa comunicação entre elas, datada de 10/09/2014, listando as alegadas dívidas.
Não foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto, apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de Intimação a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer operações ocorridas nos processos de transformação, aquisição e alienação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas informações por meio de documentações hábeis e idôneas (documentos de registros públicos societários/associativos/fundacionais, títulos de crédito, contratos, contabilidade, relatórios, pareceres, etc), conforme explanado no item I deste Termo de Verificação Fiscal.
Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificação Fiscal, que o ônus da prova na composição da sua variação patrimonial é do(a) contribuinte, de tal maneira que essa posição jurídica lhe impõe a comprovação de todas as suas alegações, sob pena de tais alegações não serem consideradas nas planilhas componentes das análises do seu Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira.
Ademais, na cláusula 1 dos contratos de compra e venda de participações societárias da FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizações de investigações de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimônios das entidades educacionais, incluindo todas suas dívidas, não constando que essas supostas dívidas teriam alterado o valor de alienação da ACE/SCE, na última hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operação, fato que causa estranheza, em face das cláusulas 5 e 7 do contrato de venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperação entre as partes, e as responsabilidades sobre novos fatos e dívidas.
Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados não apresentaram contabilidade de 2013 (que não possui SPED de 2013), e outros documentos hábeis e idôneos, fundamentando essas suposta dívidas, bem como, o SPED/2014 da ACE/SCE não foram constatadas as dívidas alegadas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Código Civil, artigos 378 e 379 do Código de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente à época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente à época.
Dessa maneira, ante a análise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de todo o conjunto probatório, disponível à fiscalização, pôde-se avaliar a contabilidade da ACE/SCE, tendo-se como parâmetro essas supostas dívidas, constantes nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicção de que a informação contábil da ACE NÃO é veraz, completa e confiável, conforme dispunha a Resolução 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade � CFC, sobre as características da informação contábil, revogada pela Resolução 1.121/08, posteriormente, também, revogada pela Resolução CFC n° 1.329/11 (que revogou a anterior), vigente à época dos fatos, objetos de auditoria, na presente ação fiscal.
Dessa forma, não foram aceitas as informações versando sobre essas supostas dívidas alegadas pelas partes, e, por consequência sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de 2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinência das mesmas, no que diz respeito à existência ou não dessas dívidas alegadas, colocando em suspeição, não apenas as alegações de existência dessas dívidas, como também, a confiabilidade e veracidade da contabilidade, por não apresentarem à fiscalização todos os elementos relevantes e significativos da situação patrimonial da instituição envolvida nos fatos alegados.
O que se coloca é que se tais dívidas não estão registradas na DIPJ 2013/2014, e no SPED 2014, é porque, ou as alegações do(a) contribuinte sobre a existência desses débitos são inverídicas, ou sua contabilidade é inidônea, seja porque, ou não registrou esses fatos contábeis, ou não os dispôs de forma clara e precisa, atendendo aos princípios contábeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade para os destinatários da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.
Para fins de determinação sobre o real valor apropriado de participações societárias da SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o período de análise para se verificar a existência dessas supostas dívidas, é aquele que compreende a data da celebração da compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriação das participações da SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se os períodos correspondentes na DIPJ 2013/2014 da ACE, e o 1º semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o objeto de auditoria deste subitem. 
A título de exemplo, nessa comunicação de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em que se alega a existência dessas dívidas, constam obrigações que seriam devidas pela ACE/SCE aos seus mantenedores/sócios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante, nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. Não se especificam que tipo de dívidas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como não foram apresentadas qualquer documentação hábil e idônea para lastreá-las, além de não constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como dívidas na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo, ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contábeis desses grupos de contas juntadas ao c-processo deste Auto de Infração.
Outro exemplo, é a ausência de registros das supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n° 16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados, CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores elevados, não apresentam a mínima correspondência com os valores declarados na DIPJ 2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que são quase todos referentes às despesas de pessoal, excluindo qualquer inferência com essas despesas de serviços alegadas, como também, excluem qualquer correlação com as contas do grupo do Passivo c as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no 1º semestre de 2014.
Com relação às supostas dívidas ou despesas com o Rulli Advogados Associados, sequer constam registros contábeis nas contas do passivo, ou de despesas. Já, para as supostas dívidas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa, ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam vários pequenos lançamentos de obrigações e despesas, em vários dias, no 1° semestre de 2014, porém, em valores bem abaixo do que os alegados pclo(a) contribuinte, aparentando, despesas corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses lançamentos seriam as supostas dívidas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois últimos casos, assim como em diversos outros lançamentos, a ACE/SCE registra tais eventos, todos misturados, numa conta contábil n° 210103010021040 - FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos lançamentos em tela, e coloca em suspeição todo o sistema contábil da entidade educacional ACE/SCE, e a comprovação das alegações do(a) contribuinte, sobre essas supostas dívidas.
Uma simples análise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos Balancetes, Balanços Patrimoniais - BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício DRE, e/ou Demonstrações de Origem e Aplicação de Recursos - DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, já demonstra a inconsistência dessa alegação de supostas dívidas extraordinárias surgidas na data do fechamento das operações de alienação de participações societárias.
Com efeito, analisando-se o Balanço Patrimonial - BP de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 8.011.42232, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013.
Tais valores demonstram que não houve a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações, foram aquelas decorrentes de dívidas com salários, encargos sociais, e tributos, no grupo do passivo circulante.
No grupo do passivo não circulante, também não ocorreu a constituição de quaisquer obrigações extraordinárias em 2013, sendo que as principais obrigações de longo prazo, foram aquelas decorrentes de dívidas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como '"Outras Contas", e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem qualquer vinculação com as alegações apresentadas.
Analisando-se a Demonstração de Origem c Aplicação de Recursos - DOA de 2013 da ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$ 49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial - BP.
Com relação ao ano-calendário de 2014, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, constatou-se as mesmas observações relatadas para o ano de 2013. Assim, analisando-se o Balanço Patrimonial - BP de 2014 da ACE/SCE, constante em seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo não circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em 31/05/2014.
Com relação às despesas, no que diz respeito ao período em análise neste subitem, de janeiro a abril de 2014, referente às apropriações das participações societárias da SCE, na Demonstração de Resultado do Exercício - DRE se constatou, também, as mesmas observações relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de R$ 22.344.163,35, entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse período, aquelas decorrentes de despesas com salários, encargos sociais, e tributos, classificadas como despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas do passivo do Balanço Patrimonial - BP.
Como se vê, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das despesas, nos Balancetes, Balanços Patrimoniais - BP, das Demonstrações de Resultados do Exercício - DRE, e/ou Demonstrações de Origem c Aplicação de Recursos - DOA, dos anos calendários de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lançados nesses grupos são muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas supostas dívidas extraordinárias, surgidas na data de fechamento do contrato de alienação de participações societárias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$ 128.555.559.47, e, logo em seguida, retificadas para o montante de R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeição as operações, e o próprio sistema contábil c de controle da entidade ACE/SCE.
Todas essas mesmas constatações foram verificadas para as demais supostas dívidas, listadas nessa comunicação de 10/09/2014. entre as partes contratantes, de tal forma que o montante global nela informado, não condiz com os valores de despesas ou dívidas constantes na DIPJ 2013/2014, ou lançadas no SPED 2014 da entidade educacional ACE/SCE, não provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentação hábil c idônea, as alegações apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas, o pagamento a menor, em 10/09/2014. do valor disposto em contraio de R$ 200.000.000,00, pela alienação da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga Associação de Cultura c Ensino - ACE.
Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dívidas, as quais pela documentação apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir em 10/09/2014. para fins de justificar uma transferência de valores a menor pela alienação da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato.
Dessa forma, como neste subitem está sendo analisado o valor da ACE/SCE apropriado pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformação de associação para sociedade, evento este ocorrido em abril de 2014, e não a alienação, ocorrida em setembro de 2014, e que tais eventos são totalmente distintos, além de não ter sido comprovado qualquer fato que demonstre uma eventual redução do valor de R$ 200.000.000,00, na avaliação das participações da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga Associação de Cultura e Ensino - ACE, constantes no contrato de compra e venda do controle dessa entidade, valor este fundamentado nos relatórios de investigações e de due diligences feitos pelas empresas de auditoria contratadas pelas próprias partes, esta fiscalização utilizou na composição da planilha de Aumentos c Reduções de Participações Societárias, do Demonstrativo de Evolução Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendário de 2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes à participação societária do(a) contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando as supostas dívidas alegadas.�
A autoridade fiscal traça um relato sobre os requisitos indispensáveis da informação contábil, findando por desacreditar os dados apresentados pela pessoa jurídica em sua contabilidade. Como a auditoria se reportava às pessoas físicas dos mantenedores da instituição educacional, não extendeu a fiscalização à ACE/SCE, fato que, caso haja tempo hábil, poderá ocorrer em um segundo momento. 
�Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resoluções supra citadas, a informação contábil se expressa por diferentes meios, como demonstrações contábeis, escrituração ou registros permanentes e sistemáticos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagnósticos, prognósticos, descrições críticas ou quaisquer outros utilizados no exercício profissional ou previstos em legislação.
Essa informação contábil deve ser, em geral c antes de tudo, veraz e equitativa, de forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande número de diferentes usuários, não podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os interesses destes nem sempre são coincidentes.
Ademais, essa informação contábil, em especial, aquela contida nos livros, e demonstrações contábeis, previstas em legislação, deve propiciar revelação suficiente sobre a entidade, de modo a facilitar a concretização dos propósitos do usuário, revestindo-se de atributos, entre os quais, são indispensáveis os seguintes: confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.
A CONFIABILIDADE é atributo que faz com que o usuário aceite a informação contábil e a utilize como base de decisões, configurando, pois, elemento essencial na relação entre aquele e a própria informação, e fundamenta-se na veracidade, completeza e pertinência do seu conteúdo.
A VERACIDADE exige que as informações contábeis não contenham erros ou vieses, c sejam elaboradas em rigorosa consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na ausência de norma específica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciência da Contabilidade, nos limites de certeza e previsão por ela possibilitada.
A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informação compreender todos os elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como transações, previsões, análises, demonstrações, juízos ou outros elementos.
A PERTINÊNCIA requer que o conteúdo da informação contábil esteia de acordo com a respectiva denominação ou titulo.
Assim, a informação contábil deve ser exposta da forma mais compreensível possível ao usuário que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de maneira que essa informação seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza formal, como a organização espacial e recursos gráficos empregados, até a redação e técnica de exposição utilizada compreensível, o que não foi observado nesta fiscalização, acerca dessas alegações de supostas novas dividas da ACE/SCE, conforme demonstrado neste item.
Corroborando com essas disposições do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, a legislação do imposto de renda determina obrigações a serem respeitadas pela pessoa jurídica em relação à escrituração comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se transcrever a legislação fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto n° 3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de março de 1999, verbis:
(...)
Ante o exposto, a legislação fiscal e as normas contábeis, determinam a obrigatoriedade do registro contábil de TODAS operações, ou atos das atividades das respectivas entidades, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial das pessoas jurídicas em tela. Esses registros deverão ser lançados, em livro Diário, Razão, e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira que a informação contábil seja confiável, pertinente e compreensível. Ademais, a despeito das normas tributárias supra disporem, explicitamente, sobre entidades optantes pelo regime de tributação pelo lucro real, as mesmas obrigações se aplicam às demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributação pelo lucro presumido, conforme as normas do Código Civil analisadas neste item, bem como, o caráter geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.
Assim, quanto à alegação de existência de supostas novas dívidas da ACE/SCE, para justificar uma eventual redução de valores contratuais de alienação das participações societárias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda SCE, e, dependendo do momento dos surgimentos dessas supostas dívidas, também alterar os valores de apropriação pelo(a) contribuinte, das participações societárias da ACE/SCE, ocorrida na sua transformação, em abril de 2014, esta fiscalização, nos termos do artigo 226 do Código Civil, desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na DIPJ 2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas físicas c jurídicas a que pertencem (contribuinte, e entidades), em face dos vícios intrínsecos c extrínsecos apresentados, pois, nos termos da legislação pátria, somente, podem fazer qualquer prova a favor, quando, escriturados e apresentados sem esses vícios, e forem confirmados por outros subsídios, como, por exemplo, demonstrações contábeis, pareceres de auditoria, dos Conselhos Fiscal c de Administração, caso existam, notas explicativas, que sejam verazes, confiáveis, pertinentes e compreensíveis, fato este não constatado nessa fiscalização, conforme analisado neste item.
Neste sentido, também, previa de forma semelhante o Código de Processo Civil de 1973, vigente à época dos fatos, ora fiscalizados, nos termos do artigo 378 e 379, correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no Código de Processo Civil de 2015. Vejamos os citados dispositivos:
Código Civil-CC/02
Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios.
Código de Processo Civil-CPC/73
Art. 378. Os livros comerciais provam contra o seu autor. É lícito ao comerciante, todavia, demonstrar, por todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos.
Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam também a favor do seu autor no litígio entre comerciantes.
Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresário/pessoa jurídica, não imporia se o conteúdo da escrituração contábil atende às disposições legais, técnicas ou doutrinárias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja usado em favor da parte contrária, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilização como força probante, em favor do seu titular, ou da pessoa jurídica, sc faz necessário o cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislação civil e comercial, fato este não ocorrido com a documentação apresentada pelo(a) contribuinte e entidades ligadas.
Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a) contribuinte fiscalizado(a) não apresentou documentação hábil e idônea para fundamentar suas alegações, não foi possível a comprovação de que essas supostas dívidas da ACE/SCE, não registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades, ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalização, realmente existiram, pois, como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal, somente pode existir dívida, se existir documentação hábil c idônea que lhe dê fundamento, além de contabilidade regular nas pessoas jurídicas envolvidas, pois não tem sentido cogitar existência de fatos contábeis relevantes, sem um regular, veraz, confiável, pertinente e compreensível sistema de contabilidade, que o constitua, e lhe dê fundamento.
O que se busca, na presente ação fiscal, é a verdade material dos fatos ocorridos, e não a aceitação de realização, aparentemente, dissimulada de negócios jurídicos, os quais devem ser desconsiderados em face do disposto no parágrafo único do artigo 116, e no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.
Sendo assim, essas alegações de novas dividas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a) contribuinte, na presente ação fiscal, foram desconsideradas, por não terem sido acompanhadas de documentações hábeis c idôneas, bem como, devido à inconsistência formal e material, verificada no sistema contábil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegações dessas supostas novas dívidas, prestadas à fiscalização, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos eventos.
Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos de compra e venda de participações societárias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condições suspensivas pelos mantenedores dessas instituições, foram as participações societárias das sociedades, resultantes das transformações das associações, as quais antes mesmo dessas transformações, já tinham sido avaliadas pelas próprias partes, pelos valores discriminados nas cláusulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses valores contratuais dos bens participações societárias, que foram apropriados, dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em seus patrimônios pessoais, de pessoas físicas, por valores irrisórios, muito inferiores aos avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebração dos contratos em análise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses envolvidos, na ocultação, fraude, simulação e dissimulação das reais transações e operações envolvidas nos processos de transformação, aquisição e alienação das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII do artigo 149 do Código Tributário Nacional.�
Finalizando  a fiscalização no TVF relata a razão da majoração da multa de ofício, em parte dos valores omitidos a título de acréscimos patrimoniais a descoberto:
�5 - Multas Aplicadas
Conforme os fatos detalhados anteriormente no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, e em face do conjunto probatório analisado, na presente ação fiscal, e no que diz respeito à infração apurada, qual seja, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, houve, em tese, claras evidências de ocorrências de dolo, fraude c simulação, com o objetivo de se ocultar negócios jurídicos que tiveram impacto no patrimônio do(a) contribuinte.
Assim, de acordo com a documentação apresentada, disponível, e analisada, na presente fiscalização, o(a) contribuinte se apropriou do patrimônio de associações sem fins lucrativos, em que era dirigente, por meio de suas transformações em sociedades, adquirindo suas participações societárias, por valores, sabidamente, inidôneos e subavaliados, através de integralizações de capital social simuladas, com valores irrisórios, em relação à realidade, e aos portes das entidades educacionais envolvidas, contrariando contratos de compra e venda dessas participações, por ele(a) mesmo(a) assinados, baseados em relatórios de investigações societárias, auditorias, e due diligences, visando, internalizá-las no seu patrimônio pessoal, para, posteriormente, aliená-las a terceiros, e somente, assim, oferecer à tribulação, a operação dissimulada de suposto ganho de capital, ocultando a apropriação dessas participações, seus reais valores, tecnicamente avaliados, e sua respectiva tribulação a maior, do que aquela declarada ao Fisco. Tudo isto, em tese, objetivando justificar, e dar uma aparência de legalidade, a seus acréscimos ilícitos de patrimônio, decorrentes da apropriação dissimulada e fraudulenta de todo o patrimônio das antigas associações, burlando o artigo 61 do Código Civil, e o artigo 14 do CTN, transformado em montantes milionários de recursos pela venda do controle dessas entidades, para terceiros, por meio do planejamento civil, societário, c tributário abusivo c fraudulento, descrito neste Termo de Verificação Fiscal.
Sendo assim, em face dos itens precedentes deste Termo de Verificação Fiscal, restou demonstrado que os documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte, bem como, aqueles obtidos pela fiscalização, não constituem conjunto probatório hábil e idôneo para comprovar as alegações apresentadas, de meras compras e vendas de participações societárias, e suas respectivas apurações de ganhos de capital.
Mais que isso, além de não constituir prova a favor do(a) fiscalizado, para fundamentar os fatos alegados, estes mesmos documentos e esclarecimentos analisados, em conjunto, demonstraram, que o(a) contribuinte apresentou à fiscalização contratos de compra e venda de participações societárias, das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, dispondo sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, cujos conteúdos visavam, em tese, a realização de operações civis e societárias falsas, fraudadas e dissimuladas, com os objetivos de transferir para particulares patrimônios de associações, pertencentes ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantrópicos, forjando operações de subcapitalizações, com aportes para formações de capitais sociais fictícios, e, consequentemente, os respectivos valores falsos de participações societárias, dissimulando aspectos materiais do fato gerador do imposto de renda, oferecendo ao Fisco uma tributação reduzida, com base em operações fraudadas, conforme descrito, detalhadamente, nos itens anteriores, deste relatório fiscal, com o intuito de justificar seus acréscimos de patrimônio, e, consequentemente, omitir fatos imponíveis de tributos, ocultando c reduzindo suas bases de cálculo e alíquotas, em especial, o IRPF, como no caso ora analisado.
No caso concreto, o(a) contribuinte foi intimado(a) a comprovar todas as operações de transformações, de aquisições, e de alienações da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, sendo demonstrado que estas operações constituíram, em tese, em um procedimento único e indivisível de um planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, pela simulação, dissimulação, e omissão de operações, visando a ocultação dos valores da apropriação das participações societárias, oriundas das transformações dessas entidades, de associações em sociedades, pelos seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor irrisório ao avaliado, e disposto nos próprios contratos de compra e venda, firmados quase 01 (um) ano antes da efetivação das operações, para com isso, dissimular essa aquisição subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, efetivar, pela simulação, sua regularização, por meio de um falso ganho de capital, no momento da alienação dessas participações societárias para terceiros, buscando, com isso, uma tribulação do imposto de renda da pessoa física -IRPF, com aplicação de alíquota de 15%, ao invés da alíquota de 27,5%, como consequência da apropriação patrimonial ocultada.
Dessa forma, intentou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa física - IRPF, ocorrido pela transformação das associações, e, a simultânea, apropriação das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor subavaliado, por meio da simulação da subscrição e integralização de capital social, para o momento da alienação dessas participações societárias para a Laureate/BSP, objetivando-se, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser tributado por uma alíquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de cálculo, representativa do valor total das participações societárias, apropriadas no momento da transformação das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a alíquota de 27,5%, como aquisição de renda apropriada.
Ressalta-se, mais uma vez, que todo esse processo de planejamento civil, societário c tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, c alienações da FMU, ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido à luz do contrato de compra e venda de participações societárias dessas entidades, realizado sob diversas condições suspensivas, em 10/05/2013, que interligam todas as operações, as quais, em última análise, visam a transferência do patrimônio de associações filantrópicas, constituídas de bens e direitos pertencentes ao Sistema Educacional Filantrópico e sem Fins Lucrativos, que em parte foram acumuladas em razão de renúncias fiscais do Estado em favor dessas entidades, primeiramente, para o patrimônio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas essas operações, inteiramente, no patrimônio dos antigos dirigentes e mantenedores das associações educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime jurídico disposto no artigo 61 do Código Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Código Tributário Nacional.
Ou seja, todas essas operações devem ser entendidas como um "filme", à luz das disposições contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e não como "fotografias", totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de forma independente c não interligadas.
Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por incio dos contratos de compra c venda de participações societárias, das Atas das Associações da FMI, ACE/SCE, e UESP, veR$ando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, as condutas, em tese, dolosas, fraudulentas, simuladas e dissimuladas dos antigos mantenedores dessas entidades, de perseguirem e obterem todos os fins descritos neste item e no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, configurando, assim, o planejamento civil, societário c tributário abusivo c fraudulento supra descrito, com o consequente enriquecimento ilícito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta fiscalização, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas respectivas ações fiscais.
Assim, conforme analisado neste Relatório Fiscal, para dissimular as alterações ocorridas no seu patrimônio, segundo suas alegações e documentações apresentadas, o(a) contribuinte realizou condutas dolosas e intencionais, na dissimulação de atividades, atos societários, c negócios jurídicos, demonstrados pelas suas anuências e assinaturas, constantes nos contratos de compra e venda de participações societárias, de 10/05/2013, da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, nas Atas de Transformações dessas entidades em sociedades, c nas celebrações dos Contratos Sociais dessas instituições, visando omitir suas reais variações c acréscimos patrimoniais, com o objetivo de retardar, ludibriar, reduzir c ocultar a verificação, e apuração de fatos geradores de tributos, especificamente, neste caso, o Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF.
Não por acaso, o(a) contribuinte apresentou à fiscalização documentações parciais sobre as operações em tela, desacompanhadas de esclarecimentos detalhados das mesmas, como por exemplo, a não apresentação dos relatórios, pareceres, estudos técnicos, de investigação, due diligence, e auditoria, contábeis e jurídicos, versando sobre todo o processo de transformação e apropriação/aquisição das participações societárias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, demonstrando-se que tais fatos alegados, nessa fase da compra e venda do controle dessas entidades, eram simulações e fraudes, intencionalmente, realizadas, com a finalidade de, simplesmente, acobertar e ocultar as origens e os destinos dos bens, direitos, e recursos econômicos c financeiros (naturezas jurídicas, procedências, e destinos), que transitaram pelo patrimônio do(a) fiscalizado, especificamente, os ocorridos na sua Declaração de Bens e Direitos, da DIRPF 14/15, utilizando-se, ilicitamente, de condutas com abuso de poderes e formas, das legislações civil, comercial, e tributária, para camuflar, e dar uma "roupagem" de legalidade aos verdadeiros fatos jurídicos relacionados aos fatos auditados, pelos ingressos e apropriações ocorridos em seu patrimônio, de bens e direitos associativos, pertencentes ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantrópicos, burlando o artigo 61 do Código Civil, e o artigo 14 do Código Tributário Nacional, conforme constatado no curso da presente ação fiscal.
Do exposto, ante a documentação apresentada à fiscalização, e analisada, exaustiva e detalhadamente, no item 3.5 deste Termo de Verificação Fiscal, ficou caracterizado, portanto, em tese, que foram realizados atos associativos, societários, e negócios jurídicos, com abuso de poderes e formas, desvirtuando a norma contida no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformação de associação sem fins lucrativos, mantenedora de instituição de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos, mediante condutas dolosas, visando a fraude, simulação, dissimulação, e ocultação, da variação patrimonial do(a) contribuinte, fatos estes que demonstraram que a natureza, procedência, e destino dos bens, direitos, e recursos econômicos e financeiros, que transitaram pelo patrimônio do(a) fiscalizado(a), foram inidônea e ilicitamente adquiridos, pelo(a) contribuinte, em graves descumprimentos de suas atribuições legais de associado/mantenedor/sócio/proprietário/ administrador/procurador, com a finalidade de ocultar a verdadeira natureza, origem e destino de valores relacionados a negócios jurídicos, que tiveram reflexos em seu patrimônio.
Assim, e conforme relatado neste Termo de Verificação Fiscal, comprovou-se, em tese, a ocorrência de dolo, fraude e simulação, com a finalidade de se dissimular e ocultar as variações patrimoniais e financeiras do(a) fiscalizado(a), pela realização de negócios jurídicos, no âmbito do direito civil, associativo, e societário, com abuso de formas e poderes, para apropriação ilícita de patrimônio associativo do Sistema Educacional, e que, também, tinham como objetivo ludibriar e retardar a fiscalização, pela dissimulação das declarações desses atos ao Fisco, e, assim, ocultar fatos jurídicos tributários, simulando eventos ocorridos, cujos esclarecimentos e comprovações foram regularmente exigidos do contribuinte, para que procedesse às respectivas elucidações, que foram dissimuladas e negadas por este, pela não apresentação de documentos idôneos, bem como, pela ausência de esclarecimentos, relativos a estes fatos alegados, especificamente, na fase de transformações das associações envolvidas, motivos pelos quais devem ser extraídos dessas condutas dos contribuintes, nesses fatos, uma consequência jurídico-tributária-penal, conforme prescreve o artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos à auditoria de variação patrimonial e financeira, com relação à fase de transformações das associações FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, que referido agravamento de penalidade não decorre da presunção legal de omissão de rendimentos, pela não comprovação das variações patrimoniais, mediante a apresentação de documentação inábil e inidônea, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido provados inábeis e inidôneos, para a comprovação de apropriação regular de participações societárias, que resultou na variação patrimonial inidônea do(a) fiscalizado, demonstraram os objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios, que eram os acréscimos patrimoniais ilícitos do(a) contribuinte, no ano-calendário de 2014, subsumindo-se tais fatos c condutas, nas hipóteses previstas nos artigos 1º e 2º da Lei n° 8.137/90.
Ressalta-se, que por meio dos contratos de compra e venda de participações societárias, de 10/05/2013. das Atas das Associações da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformações, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operações, todos realizados com participação e anuência do(a) contribuinte, em conluio com os demais mantenedores/sócios, e de forma unânime, demonstram sua intenção deliberada e dolosa de cometer o planejamento civil, societário e tributário abusivo e fraudulento, envolvendo as transformações, aquisições, e alienações das referidas entidades, ocultando o real motivo desses eventos auditados nesta ação fiscal, que era a transferência dos patrimônios associativos para seus dirigentes, e a consequente, sonegação da tributação a ela relativa.
Dessa forma, o Auto de Infração, da presente ação fiscal será lavrado com multa agravado, pelo fato de que o sujeito passivo agiu com evidente intuito de fraude, conforme estabelecido no art. 957 do Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, e artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Ante o exposto, em virtude das condutas relatadas neste item, o Auto de Infração, da presente ação fiscal, será lavrado com multa agravada, em conformidade com o artigo 44, parágrafo 1º da Lei 9.430/96.
Isto posto, o percentual de multa utilizado será de 150% sobre o valor do imposto devido, relativo aos fatos envolvendo a transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, configurando, em tese, uma simulação na aquisição e alienação de participações societárias, conforme, detalhadamente, demonstrado, anteriormente, neste Termo de Verificação Fiscal.
Dispõe o artigo 44 da Lei n° 9.430/96:
(�)
Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/1964 seguem transcritos:
(�)
Diante de tudo o que foi exposto em relação à análise dos fatos auditados na presente fiscalização, relativos à transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, referente ao sujeito passivo, a multa de oficio de 75% foi duplicada devido à constatação de condutas descritas nos artigos 71, 72, 73, acima transcritos, pois foram realizadas, em tese, com intuito doloso de simulação, dissimulação, fraude e ocultação na aquisição e alienação de participações societárias dessas entidades, em conluio com os demais mantenedores/sócios, que alteraram a situação econômica e patrimonial do(a) contribuinte, com a finalidade de ocultar do Fisco fatos geradores do imposto de renda, mediante dissimulação de sua variação patrimonial e financeira.
Ressalta-se que as variações patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de outros fatos, diversos dos oriundos da transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, NÃO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por não terem sido caracterizadas, nesta ação fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades descritos nos parágrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas, com a multa de oficio de 75%.
Dessa forma, a base legal da qualificação das multas é o parágrafo 1° do artigo 44 da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.488/07.�
(...)
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que assinado por este Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil será levado ao conhecimento do fiscalizado por um dos meios previsto no artigo 23 do Decreto n° 70.235/72 (em parte alterado pelas Leis n° 9.532/97, 11.196/05 e 11.941/09).�
Contrapondo-se à imposição da multa aplicada, o contribuinte rebate a exigência fiscal nos seguintes termos:
�III � DA MULTA QUALIFICADA
Vimos que o auto de infração ora impugnado versa unicamente sobre supostos "acréscimos patrimoniais a descoberto" no ano-calendário 2014, que por presunção são considerados omissão de receita.
Feitas essas correções cabíveis, amplamente demonstrada e provada nesta peça impugnatória, os supostos "acréscimos patrimoniais a descoberto" deixaram de existir, ficando afastada a presunção legal de omissão de rendimentos.
Documentos e informações prestados pelo contribuinte serviram para elaboração da planilha das variações patrimoniais. Embora alguns não tenham sido computados como recursos no fluxo de caixa, não houve qualquer imputação de falsidade ou má-fé, de tal sorte que não existem os pressupostos para a exacerbação da penalidade (se coubesse sua aplicação) como disposto na Súmula CARF n° 25, com efeitos vinculantes para a administração tributária, conforme Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, publicada no DOU de 14/07/2010, verbis:
"Súmula CARF n° 25
A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
Acórdãos Precedentes:
Acórdão n° CSRF/04-00.883, de 27/05/2008 Acórdão CSRF/04-00.762, de 03/03/2008 Acórdão n° 104-23659, n° de 17/12/2008 Acórdão n° 104-23697, de 04/02/20 Acórdão n° 3402-00.145, de 02/06/2009"
O contribuinte prestou todos os esclarecimentos cabíveis e apresentou os documentos solicitados de que dispunha, tudo com observância dos prazos estabelecidos pela Fiscalização.
Não se discute que o Fisco pode exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar necessários acerca da origem e do destino dos dispêndios ou aplicações, mas evidentemente isso se aplica | à documentação de guarda obrigatória.
Todavia, por entender que tudo pode ser exigido pelo Fisco, sob a alegação de que só o contribuinte dispõe das informações, a fls. 04 do seu extenso relatório de trinta laudas (Termo de Verificação Fiscal), a Fiscalização, para justificar seu ponto de vista, invoca os arts. 1.228 a 1.231 do Código Civil Brasileiro, in verbis:
(...) fls. 1.602/1.603
Com todo o respeito possível, as normas do Código Civil referem-se ao direito de propriedade, exclusivamente, e não se prestam a efeitos tributários, para o fim de amparar pedidos de esclarecimentos e documentação a que o contribuinte não é obrigado a manter em arquivo, para fornecimento à Fiscalização, quando intimado.
Toda a documentação solicitada, inerente à DIRPF do ano-calendário 2014, foram entregues à Fiscalização, aí compreendidos os Informes de Rendimentos Anual dos Bancos, para elaboração da Declaração de Imposto de Renda, os Informes de Rendimentos fornecidos pelas pessoas jurídicas não financeiras, assim como todas as deduções efetuadas, não sendo constatada qualquer irregularidade ou discrepância do que foi declarado à Receita Federal.
Em não havendo qualquer indício de fraude, dolo ou simulação, a multa cabível a eventual omissão de rendimentos, caso isso ocorresse, seria de 75%, nos termos da Súmula CARF n° 25, antes transcrita.
A Fiscalização, em seu Termo de Verificação Fiscal (TVF) faz longas considerações no sentido de que as associações sem fins lucrativos não podem, no seu entendimento, serem transformadas em sociedades empresárias, em face de diversos dispositivos do Código Civil.
Contudo, a fls. 11 de 30 do TVF, embora não concordando, a Fiscalização reconhece a existência de norma legal que autoriza a transformação de reiteradamente aludida nos presentes autos, "ipsis litteris":
(...) fls. 1.604
Portanto, apesar dos diversos argumentos em contrário formulados pela Fiscalização, em relação às associações civis com fins diversos, reconhecido está pelo próprio Fisco que existe lei especifica dirigida às entidades de ensino superior.
De outra parte, para respaldar sua inconformidade à Lei n° 11.095/96, também às fls. 11 do TVF, a Fiscalização reporta-se ao artigo 61 do Código Civil, in verbis:
"No entanto, tal entendimento conflita diretamente comi o regime jurídico de dissolução e extinção de associações, previsto no artigo 61 do Código Civil..."
Respeitosamente, a dicção do artigo 61 do Código Civil Brasileiro trata de fato jurídico diverso, como se constata pela leitura de sua redação, verbis:
"Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes."
Como se vê, esse dispositivo legal versa sobre dissolução da associação, caso em que o remanescente do seu patrimônio líquido seria destinado a outra entidade congênere, em razão do encerramento de suas atividades, hipóteses não aplicáveis ao caso dos autos, pois a instituição não foi dissolvida e nunca cessou suas atividades.
Embora a autuação objeto destes autos esteja limitada a "acréscimos patrimoniais a descoberto", nos meses de maio, junho dezembro/2014, em suas alegações a Fiscalização centra-se em tema diverso da exação fiscal, qual seja, a transformação de associações civis sem fins lucrativos em sociedades empresárias, fazendo extensas críticas à legislação de regência e o modus operandi nessas negociações.
É importante ressaltar, uma vez mais, que todos os atos jurídicos do contribuinte foram praticados de forma transparente, nos termos da legislação de regência, sendo submetidos às autoridades competentes, como o CADE e demais órgãos oficiais de registros públicos, além de ter a matéria sido submetida ao crivo do Judiciário, e apresentadas as declarações cabíveis á Receita Federal e recolhimento dos impostos incidentes.
Além disso, as três associações transformadas em sociedades empresárias acusavam patrimônio líquido negativo, não procedendo, data venia, o que afirmado no Termo de Verificação Fiscal, sobre imaginária apropriação de bens e direitos, omitindo-se quanto à assunção das obrigações a pagar, que superavam aqueles (passivo a descoberto).
Quanto ao questionar ou por em dúvida que a entidade enfrentava graves dificuldades financeiras, basta consultar o sistema de dados da Receita Federal, que confirmarão os péssimos índices de liquidez, a indicar um insolvência dentro de curto período, como apontado em Pareceres de Auditores Independentes, entregues a essa Fiscalização.
Relativamente à indagação do porquê haver interesse de terceiros na aquisição de instituições com tão graves dificuldades financeiras, acredita-se seja suficiente para resposta uma consulta ao noticiário escrito, falado e televisado, e ainda por outros meios de comunicação de massa, que têm divulgado amplamente estar o Governo Federal promovendo, mediante leilão, a venda de empresas estatais praticamente falidas, medidas que, quando efetivadas, proporcionarão o ingresso de quantias bilionárias nos cofres da União, inobstante tratar-se de alienação de participações societárias de empresas altamente deficitárias.
Por todo o exposto, verifica-se que a transformação das associações sem fins lucrativos em sociedades empresárias, operou-se sob a égide de lei específica para as entidades de ensino superior, de forma clara e transparente, com observância de todos os trâmites administrativos perante os órgãos públicos competentes, inclusive perante a Receita Federal, não constando dos autos qualquer indício de fraude, dolo, simulação ou conluio.
Portanto, inexistem razões para a qualificação da penalidade, ante a ausência de qualquer elemento que configure a tipificação prevista nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, mesmo porque demonstrou-se que os saldos negativos apurados nos fluxos de caixa, após os devidos ajustes, deixaram de existir.
Não se deve olvidar que a majoração da penalidade, não só representa um gravoso ônus financeiro, mas implica em representação fiscal para fins penais, por isso na qualificação das multas é imprescindível que do processo conste prova material da fraude, não bastando menas inferências ou alegações, nem mesmo a afirmativa vaga de que, em tese, a fraude existiu.
Nesse sentido, é oportuno trazer à colação julgado da Câmara Superior de Recursos Fiscais, em acórdão assim ementado:
"MULTA DE OFICIO QUALIFICADA - A qualificação da multa de ofício requer a comprovação do evidente intuito de fraude, não sendo suficiente a alegação de que a fraude existiu 'em tese'." (Acórdão CSRF/04-00.236, de 14/03/2006)
Por sua pertinência, e em razão de suas doutas fundamentações jurídicas, seguem transcritos excertos do voto condutor do Acórdão n° 104-20.595, sessão de 14/04/2005, do E. Primeiro Conselho de Contribuintes, "verbis":
(...) fls. 1.607
Deve-se ter sempre, em mente, o princípio de direito de que a "fraude não se presume", devem existir, sempre, dentro do processo, provas sobre o evidente intuito de fraude.
No mesmo sentido o acórdão n° 103-21.405, verbis:
(...) fls. 1.608
Tendo em vista que todos os documentos fornecidos e os esclarecimentos prestados à Fiscalização não mereceram qualquer imputação de irregularidade, deles se valendo o Fisco para a "Análise da Variação Patrimonial" por meio da qual teriam sido apurados supostos acréscimos patrimoniais a descoberto (inexistentes, pois fruto de lapso manifesto no planilhamento), e considerando que "aumentos a descoberto de patrimônio" consistem MERA PRESUNÇÃO de omissão de receita ou de rendimento, insubsiste qualquer fundamento para a exacerbação da penalidade.�
É apropriado relembrar que as infrações tributárias acima julgadas foram integralmente ratificadas, caindo por terra as ilações do contribuinte de que não teria ocorrido dolo, fraude e/ou simulação.
A qualificação da multa de ofício se deu em razão do disposto no parágrafo 1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que preceitua, in verbis:
�Art. 44 � Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I � de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.�
No âmbito penal, o inciso I, do artigo 1°, da Lei n° 8.137/90, que define os crimes contra a ordem tributária, assim expressa:
�Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributos, ou contribuição social e qualquer acessório mediante as seguintes condutas:
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;�
Foi muito bem colocado pela fiscalização que a qualificação da multa não decorre da infração de omissão de acréscimos patrimonial a descoberto em si, mas decorrentes de objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios:
�Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos à auditoria de variação patrimonial e financeira, com relação à fase de transformações das associações FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, que referido agravamento de penalidade não decorre da presunção legal de omissão de rendimentos, pela não comprovação das variações patrimoniais, mediante a apresentação de documentação inábil e inidônea, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido provados inábeis e inidôneos, para a comprovação de apropriação regular de participações societárias, que resultou na variação patrimonial inidônea do(a) fiscalizado, demonstraram os objetivos ilícitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com intenção (dolo) de simular fatos e/ou negócios jurídicos, provados inverídicos. com o intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza jurídica desses negócios, que eram os acréscimos patrimoniais ilícitos do(a) contribuinte, no ano-calendário de 2014, subsumindo-se tais fatos c condutas, nas hipóteses previstas nos artigos 1º e 2º da Lei n° 8.137/90.
(...)
Ressalta-se que as variações patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de outros fatos, diversos dos oriundos da transformação das entidades associativas em tela, e a consequente apropriação simulada das participações societárias das sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, NÃO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por não terem sido caracterizadas, nesta ação fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades descritos nos parágrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas, com a multa de oficio de 75%.�
Segue abaixo conceituação prática referente a ocorrência de dolo, fraude e/ou simulação:
Dolo é a vontade consciente de se praticar certa conduta, normalmente contrária a comando prescritivo positivado no ordenamento jurídico. 
Na esfera tributária, o dolo normalmente está associado à prática intencional de se ludibriar o Fisco, suprimindo, total ou parcialmente, obrigação tributária a que o sujeito passivo deveria adimplir. 
O art. 136 do Código Tributário Nacional prevê, como regra geral, que a infração tributária independe do dolo. Em outras palavras, o contribuinte pode ser onerado por grande parte das penalidades tributárias, independentemente, de dolo:
�Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
Apesar disso, o dolo pode ser relevante para a configuração de certas infrações, especialmente, no que tange à graduação da penalidade. Quando se nota um art. 137 do Código Tributário Nacional, tal circunstância fica bem clara:
�Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:
I � quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
II � quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;
III � quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:
a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.�
Assim, nota-se que a legislação pode atribuir consequências ao dolo, obviamente, de cunho punitivo ao sujeito passivo. 
De modo genérico há algumas consequências jurídicas ao dolo, em matéria tributária, bem características, como a aplicação de multas mais gravosas, a responsabilização direta de certos indivíduos e até mesmo o aumento do prazo decadencial como será examinado a seguir. 
Dolo é todo ato com que, conscientemente, alguém induz, mantém ou confirma o outro em erro. É a vontade dirigida à obtenção de um resultado criminoso ou o risco de produzi-lo.
Agir com dolo significa que alguém tem a intenção de atingir um fim exclusivamente criminoso para causar dano a outras pessoas. Desta forma, essa pessoa não comete o crime por motivo de legítima defesa ou necessidade, por ter sido provocado por outrem. Um crime com dolo é cometido por alguém que o comete voluntariamente. Desta forma é possível afimar que dolo não é simplesmente a prática de um crime, mas é a prática desse crime com o objetivo consciente de praticar o crime, sem que a pessoa em questão tenha sido influenciada ou motivada por terceiros.
Assim, os elementos do dolo são: a finalidade com que o indíviduo executa um determinado ato; a determinação, para apurar se o ato foi gerado pelo praticante ou se foi uma mera resposta a uma prática criminosa anterior que obrigou o primeiro a agir em legítima defesa; conformidade do praticante de acordo com a acusação e respetiva sentença, de acordo com as provas descobertas.
Dolo é também sinônimo de fraude, engano ou traição. Na análise jurídica, o indivíduo com intenção de burlar a lei, enganando o próximo em proveito próprio, está cometendo dolo. Por exemplo, na elaboração de um contrato ou concretização de um negócio.
Mais antiga do que o nosso Código Tributário Nacional, a Lei nº 4.502/64 ainda vigora sobranceira na definição de fraude, conforme dispõe o seu art. 72:
�Art. 72 Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento�.
Ao examinar a definição acima, verifica-se que o agente age de forma subjetiva e deliberadamente no sentido de escapar da obrigação tributária principal. Assim, o fraudador é identificado em razão do seu comportamento doloso exercido ou planejado anteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação que pretendia ludibriar. Diferente, portanto, das chamadas infrações objetivas, nas quais não importa a intenção do autor, como, por exemplo, deixar de pagar um tributo até a data do vencimento. Não adianta qualquer desculpa ou justificativa por não ter quitado o débito na data certa (estava viajando, doente, deprimido, sem dinheiro): não pagou na data, lá vêm juros e multas moratórias. Mas deixar de pagar um tributo no vencimento não significa o cometimento de uma fraude, pois a inadimplência, por si só, não é crime.
Não deixa de ser interessante distinguir as infrações entre objetivas e subjetivas. Como ensina Paulo de Barros Carvalho, nas infrações objetivas, o autor defende-se com a comprovação da inexistência material do fato, sua única saída, cabendo-lhe provar que a cobrança contém algo indevido (fato gerador, valor, base de cálculo, alíquota etc.). Ao fisco cabe autuar, cobrar as penalidades moratórias (juros e multa de mora) e, se for o caso, defender a validade da cobrança, se contra ela ocorrer impugnação, mas não pode impor multas qualificadas decorrentes de ação dolosa. Já nos casos das infrações subjetivas (v.g. fraude), em que o dolo é parte inerente no descritivo do fato ilícito, a situação se inverte, passando ao Fisco a responsabilidade de exibir os fundamentos concretos que revelem a presença da fraude, como nexo entre a participação do autor e o resultado material que se produziu.
Em outras palavras, não se admite mera presunção do Fisco nos casos de infrações subjetivas. A fraude não se presume, prova-se. A lembrar de que a mera ausência de recolhimento do tributo não é elemento suficiente para caracterizar a infração subjetiva. Configura-se a fraude apenas na hipótese de dolo comprovado. A simples falta de pagamento acarreta a cobrança de juros e multa de mora, sendo inaplicável a multa qualificada que tenha por pressuposto alguma atitude dolosa por parte do contribuinte.
Configura-se a fraude tributária nos casos concretos da sonegação, simulação e conluio. A sonegação está definida no art. 71 da Lei n. 4.502/64:
�Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:  I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente�.
Há de observar: a) a sonegação fiscal somente se configura depois de ocorrido o fato gerador da obrigação tributária; e b) somente constituem crime contra a ordem tributária as práticas que suprimam ou reduzam tributo, ou seja, quaisquer outras que não alcancem esses objetivos não podem ser tipificadas como tal. Em outras palavras, a mera intenção de sonegar não é crime tributário; necessário que ocorra a sonegação.
Interessante a distinção entre fraude e sonegação: enquanto a primeira procura impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador, a segunda procura impedir ou retardar o conhecimento do fato pela autoridade. Ou seja, a fraude se opera em momento que antecede ao fato; a sonegação ocorre no momento do fato.
E, aproveitando, define-se o conluio, previsto no art. 73 da Lei nº 4.502/64:
�Art. 73 Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72�.
No tocante à simulação, valemo-nos do Código Civil:
�Art. 167: (...)
§ 1º - Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 
I � aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem; 
II � contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; 
III � os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados�.
Na definição de Clóvis Beviláqua, a simulação é uma declaração enganosa da vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado. Já Orlando Gomes diz que ocorre a simulação quando "em um negócio jurídico se verifica intencional divergência entre a vontade real e a vontade declarada, com o fim de enganar terceiros". 
Como disse Pontes de Miranda, �na simulação, quer-se o que não aparece e não se quer o que aparece�. Trata-se de realização de atos ou negócios jurídicos, aparentemente perfeitos, mas que oculte deliberadamente a vontade real do agente, com a finalidade de prejudicar terceiros (entre eles, o Fisco).
Merece registro para efeito didático que quando a prática de ato ou negócio simulado é a forma encontrada para a obtenção de determinado resultado jurídico, teremos a chamada dissimulação ou simulação relativa. De outra forma, considera-se simulação absoluta quando é praticado um acordo formal do qual não se espera qualquer espécie de resultado jurídico.
Em síntese, na simulação absoluta inexiste ato ou negócio jurídico, enquanto que na dissimulação o ato ou o negócio jurídico existe, mas se encontra escamoteado.
Em relação à fraude, questão tormentosa é entender quando ocorre o dolo nas ações ou omissões do autor, a requerer uma avaliação subjetiva da conduta. Pode o autor proceder de uma forma por ele entendida como correta e legal, mas, na visão do fisco, como dolosa. 
Se de um lado, temos a fraude, de outro, temos a elisão fiscal. Vai daí que Alfredo Augusto Becker distinguia as duas situações: chamava de evasão a elisão fiscal, ação perfeitamente lícita, a não violar qualquer regra jurídica; e chamava de fraude fiscal uma programação ilícita executada pelo autor, a violar a regra jurídica. Neste sentido, evasão de receita provocada sem discordância à lei não seria fraude, seria a elisão fiscal.
O artigo 136 do CTN estabelece que a responsabilidade por infrações independe da intenção do agente, dispensando, portanto, a constatação de dolo como um dos elementos que definem as infrações tributárias. A dizer, então, que basta a culpa, por negligência ou imprudência, como suficiente para a responsabilização do agente. Se não estiver expressamente previsto em lei, não há que se exigir a materialização do dolo. Ensina Ruy Barbosa Nogueira: �... o que o art. 136, em combinação com o item III do art. 112, deixa claro é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou punibilidade, somente é exigida a intenção ou dolo para os casos das infrações fiscais mais graves e para as quais o texto da lei tenha exigido esse requisito�.
Considera-se simulação um artifício ou fingimento na prática ou na execução de um ato ou negócio jurídico, com o intuito de enganar ou apresentar uma falsa versão como verdadeira. Compreende a realização de atos ou negócios jurídicos através de forma prescrita ou não defesa em lei, mas de modo que a vontade formalmente declarada no instrumento oculte deliberadamente a vontade real dos sujeitos da relação jurídica com a finalidade de prejudicar terceiros. Enuncia o ilustre Professor Pontes de Miranda que "na simulação, quer-se o que não aparece e não se quer o que aparece�. A doutrina pátria tem classificado a simulação em duas espécies, quais sejam, absoluta ou relativa.
A simulação absoluta se configura de um acordo simulatório, que não se espera qualquer espécie de resultado jurídico, enquanto que a simulação relativa, também denominada de dissimulação, a prática de ato ou negócio simulado é o caminho encontrado para a obtenção de um determinado resultado jurídico, verdadeiro e desejado. Seria, portanto, a dissimulação, ou simulação relativa, conforme elucida a Professora Maria Helena Diniz �uma deformação voluntária para se subtrair à disciplina normal do negócio jurídico prevista em norma jurídica, com o escopo de prejudicar terceiro."33 Não obstante, outra ilustre doutrinadora nos traz luz aos institutos ora debatidos, qual seja, a Professora Mizabel Derzi, senão vejamos: �A simulação absoluta exprime ato jurídico inexistente, ilusório, fictício, ou que não corresponde à realidade, total ou parcialmente, mas a uma declaração de vontade falsa. É o caso de um contribuinte que abate despesas inexistentes, relativas a dívidas fictícias. Ela se diz relativa, se atrás do negócio jurídico simulado existe outro dissimulado. (...) Para a doutrinam tradicional, ocorrem dois negócios, um real, encoberto, dissimulado, destinado a valer entre as partes; e um outro ostensivo, aparente, simulado, destinado a operar perante terceiros.� (DERZI, 2001, p.214-215) A marca característica da dissimulação, alçada à condição de variação conceitual da simulação, é o contexto fático, volitivo e jurídico do fingimento, falsidade cometida pelo contribuinte, no ato jurídico unilateral, ou pelas partes, nos negócios jurídicos. Em síntese, na simulação absoluta inexiste ato ou negócio jurídico, enquanto que na dissimulação, simulação relativa, o ato ou negócio jurídico existe, mas se encontra disfarçado. Fato é que simulação e dissimulação são defeitos do negócio jurídico que objetivam burlar a lei ou prejudicar terceiros, no intuito da obter alguma vantagem econômica. Ambas possuem a mesma finalidade e representam uma realidade falsa, sendo, como dito, a própria dissimulação uma variação conceitual da figura da simulação.
Com efeito, simulação é a modalidade de ilícito tributário que, com maior frequência, costuma ser confundida com elisão. Na simulação, a declaração recíproca das partes não corresponde à vontade efetiva e a causa da ocultação está sempre voltada para a obtenção de algum benefício que não poderia ser atingido pelas vias normais, o que demonstra tratar-se de um ato antecipadamente deliberado pelas partes envolvidas, que se volta para um fim específico, no caso contornar a tributação. Na simulação tem-se pactuado algo distinto daquilo que realmente se almeja, com o fito de obter alguma vantagem.
Reconhece-se a liberdade do contribuinte de agir antes do fato gerador e mediante atos lícitos, salvo simulação e outras patologias do negócio jurídico, como o abuso de direito e a fraude à lei, conforme ensina Marco Aurélio Greco. (Planejamento Tributário. 3ª ed. Dialética:2011, p.319).
De posse desses conceitos, podemos constatar que a multa qualificada não é aplicada somente quando existem nos autos documentos com fraudes materiais, como contratos e recibos falsos, notas frias e etc., decorre também da análise da conduta ou dos procedimentos adotados pelo contribuinte que emergem do processo.
Como se nota do artigo 44, da Lei nº 9.430/96, acima citado, a regra geral para a imposição de multa, em caso de lavratura de lançamento de ofício, é a aplicação de percentual de 75% (setenta e cinco por cento).
No entanto, do § 1º logo se nota que a aplicação da multa é dobrada nos casos em que se incorrem nas hipóteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964. Todos esses casos estão umbilicalmente ligados ao dolo.
Como se nota, o artigo 71 da Lei 4.502/1964 acima citado coloca a sonegação como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato descrito na hipótese de incidência tributária, sua natureza ou circunstâncias matérias ou das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
A sonegação, assim, depende do dolo, isto é, não se equipara ao erro do contribuinte. Para que seja configurada, portanto, há de se demonstrar a vontade do sujeito passivo da obrigação tributária de ocultar do Fisco certa situação fática relevante para fins tributários.   
A segunda figura em que o dolo é relevante é a fraude, prevista no art. 72 da mesma lei. O artigo acima citado coloca a fraude como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir a ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato descrito na hipótese de incidência tributária, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Assim, a fraude é uma espécie de sonegação. Mas, é aquela sonegação em que não se relata, indevidamente, apenas, a linguagem dos chamados deveres instrumentais � notas fiscais, livros tributários SPED etc. � mas se mascara a própria operação jurídica praticada, dissimulando em contratos e outros documentos de esfera tributária a prática de certos atos. 
A fraude, portanto, é caracterizada pelo confronto de provas. Normalmente, o contribuinte produz uma linguagem que relata certo acontecimento � em contratos, recibos etc. � e tal linguagem é infirmada por uma série de provas que demonstram que a situação descrita pelo contribuinte sem seus documentos não se operou da maneira documentada pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 
Se a autoridade fazendária comprova que essa divergência entre provas e documentos revela uma prática orquestrada para ludibriar o Fisco, fica demonstrado o dolo e consequentemente a fraude. 
Por fim, a terceira figura é o conluio. O conluio nada mais é do que a sonegação ou a fraude praticada por vários sujeitos que dolosamente se unem para tal fim.
Os pressupostos acima delineados foram amplamente demonstrados pela autoridade fiscal em seu Termo de Verificação Fiscal � TVF. Como agravante, o fato que durante todo o procedimento inquisitório o contribuinte foi intimado a apresentar documentação hábil e idônea sobre o seu patrimônio, inclusive no que concerne às participações societárias com a FMU e ACE/SCE.
Considerando, em princípio, a presença de crime contra a ordem tributária, está demonstrado o intento doloso do contribuinte em se eximir do imposto devido, o que enseja a qualificação da multa de ofício aplicada.
Assim, em linhas gerais, o contribuinte apresentou extensa defesa, fls. 1.557 a 1.619, composta de mais de 60 laudas, no entanto como documentos, nesta fase processual, anexou somente o instrumento de procuração e cópia do auto de infração, olvidando que o cerne do lançamento se pautou na falta de documentação hábil e idônea que respaldasse os valores declarados em sua DIRPF/2015, que viesse a infirmar a infração de �acréscimo patrimonial a descoberto� que resultou no auto de infração ora em exame.
 �Ressalta-se que esta ação fiscal apenas auditou os fatos relativos à situação patrimonial e financeira, referentes ao regime regular de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, do ano-calendário de 2014, sem analisar, auditar ou levar em consideração os fatos relativos ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), previsto na Lei nº 13.254/16, a qual produziu alterações na Declaração de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficção prevista em seu artigo 6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificação Fiscal, e que, por isso, não foram considerados no Demonstrativo de Variação Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infração, como também, por não serem objeto da competência deste Termo de Distribuição e Procedimento Fiscal - TDPF.�
(Grifo no original)
Retroatividade benigna
O instituto da retroatividade benigna permite a aplicação de lei a fato gerador de penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária ocorrido antes da sua vigência, desde que mais benéfica ao contribuinte e o correspondente crédito ainda não esteja definitivamente constituído, exatamente como diz o CTN, art. 106, inciso II, alínea �c�, que ora transcrevo:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[...]
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse pressuposto, a Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, deu nova conformação ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 996, refletindo diretamente na penalidade apurada por meio do correspondente procedimento fiscal. Com efeito, a multa de ofício qualificada ora em litígio teve seu percentual reduzido de 150% (cento e cinquenta por cento) para 100% (cem por cento), verbis:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
[...] 
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: 
VI � 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;[...]
Assim entendido, referida penalidade deverá ser recalculada, aí se considerando o  percentual atualmente vigente, que é de 100% (cem por cento).
Conclusão
Ante o exposto, rejeito as preliminares e prejudicial suscitadas no recurso voluntário interposto e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, reconhecendo que a multa qualificada deverá ser recalculada com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento).
É como voto.
                     (documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz 
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OBRIGA(}C)ESNPRINCIPAL. DESCUMPRIMENTO. INTUITO DOLOSO.
COMPROVACAO. LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA QUALIFICADA.

A autoridade fiscal tem a obrigacdo de qualificar a multa de oficio aplicada
quando evidenciada a existéncia de dolo, fraude ou simulagao.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. INOVACAO LEGISLATIVA.
RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAVEL.

Aplica-se o instituto da retroatividade benigna relativamente a multa de oficio
qualificada, que devera ser recalculada com base no percentual reduzido de
100% (cem por cento).

PAF. RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZ(~)~ES DE DEFESA.
AUSENCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM.
FACULDADE DO RELATOR.

Quando as partes ndo inovam em suas razdes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razGes de decidir do voto condutor do julgamento de
origem como fundamento de sua deciséo.

PRESUNCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.
FATO INDICIARIO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO.

A presuncéo legal relativa inverte o Onus da prova. Neste caso, a autoridade
lancadora ao constatar que, em determinado periodo, houve acréscimos
patrimoniais incompativeis com a renda declarada pelo contribuinte,
evidenciando variacdo patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a
origem dos recursos utilizados, implicando na inversdo do 6nus da prova, ou
seja, o contribuinte é quem deve provar a origem dos recursos utilizados.

Estabelecida a presuncdo legal de omissédo de rendimentos, caracterizada por
acréscimo patrimonial a descoberto, o énus da prova € do contribuinte,
cabendo a ele produzir provas habeis e irrefutdveis da ndo ocorréncia da
infracdo.

A figura juridica da presuncdo estabelecida por lei ndo afronta o principio da
verdade material, encontrando-se em perfeita harmonia com referido principio,
pois se trata de uma presuncao relativa a qual podera ser refutada pelo sujeito
passivo mediante a apresentacdo de documentacdo habil e idénea. Destaca-se,
ainda, que a presuncdo reflete no processo administrativo fiscal o corolario do
dever de cooperacgdo prestigiado pelo Cdédigo de Processo Civil, de aplicacdo
supletiva e subsidiaria no contencioso administrativo, atribuindo o 6nus
probatério aquele que possui maior facilidade no encargo de produzi-la

PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODUCAO.

O momento para producdo de provas documentais € juntamente com a
impugnacao, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento
processual, salvo se fundada nas hiplteses expressamente previstas na
legislacdo pertinente.

ALEGACOES. OBRIGACAO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.

As alegacbes de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributéario
langado, devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigacdo do
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contribuinte, nos termos do art. 373 do Cédigo de Processo Civil, e devido a
inverséo do 6nus da prova contida no art. 43, inciso 11 do CTN.

GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS ANDECLARACAO DE
AJUSTE ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZACAO.

A pessoa fisica esta obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto nao
extintas eventuais acGes que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis
relativos as atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou operacdes que
modifiquem ou possam vir a modificar sua situagéo patrimonial.

DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que a constituicdo do crédito tributario poderia ter sido
efetuada.

JURISPRUDENCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.

As decisGes em processos judiciais e administrativos alcangcam apenas as partes
envolvidas e extensdo dos efeitos da jurisprudéncia para terceiros no ambito da
Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsdo do Decreto
n° 70.235/1972, que elenca as hipoteses de afastamento das normas legais
vigentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e prejudicial suscitadas no recurso voluntario interposto e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, reconhecendo que a multa qualificada deverd ser recalculada com base no
percentual reduzido de 100% (cem por cento).

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros(a): Rodrigo Duarte Firmino,
Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregdrio Rechmann Junior e Rodrigo Rigo Pinheiro.
Ausente a Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnagdo apresentada pelo Contribuinte com a pretenséo de
extinguir credito tributario decorrente e acrescimo patrimonial a descoberto.

Autuacgo e Impugnacéao

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacéo, adoto excertos do relatdrio
da decisdo de primeira instancia (Acérddo n® 08-51.630- proferida pela 12 Turma da Delegacia
da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza (DRJ/FOR), transcritos a seguir (processo
digital, fls. 1.635a 1.638 ):
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Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrado Auto de Infracdo — Imposto
de Renda Pessoa Fisica — IRPF, fls. 1.541 a 1.551, relativo ao ano-calendario de 2014,
para formalizacdo de exigéncia e cobranca de imposto suplementar no valor original de
R$ 39.744.467,48, incluindo multas de oficio e juros de mora.

A(s) infracdo(Bes) apurada(s) pela Fiscalizacdo, os dispositivos legais infringidos e a
penalidade aplicavel encontram-se detalhados as fls. 1.542.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
INFRAGCAO: ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

Omissdo de rendimentos tendo em vista a variacdo patrimonial a descoberto, ou seja,
excesso de aplicagBes sobre origens, nao respaldado por rendimentos tributaveis, nao
tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva,
conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
28/02/2014 36.728.832,05 150,00
30/04/2014 99.767.354,22 150,00
31/12/2014 87.028.813,73 150,00
31/12/2014 17.253.486,05 75,00

Engquadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2014 e 31/12/2014:
Arts. 37, 38, 55, inciso XIlII, e paragrafo Gnico, 83, 806, 807 e 845 do RIR/99;
Art. 51, 8 1° da Lei n° 4.069/62;

Art. 1°, inciso VIII e paragrafo Unico, da Lei n° 11.482/07, incluido pela Lei n°
12.469/11.

O TERMO DE VERIFICACAO FISCAL - TVF, os dispositivos legais infringidos e a
penalidade aplicavel encontram-se detalhados as fls. 1.500 a 1.540.

Inconformado(a) com a exigéncia fiscal, cuja ciéncia ocorreu em 10/12/2019 (fls.
1.552), o(a) interessado(a), através de sua bastante procuradora (instrumento as fls.
1.622), apresentou impugnagdo em 06/01/2020 (fls. 1.557/1.619), cujos topicos abaixo
se transcreve:

[.]
V - CONCLUSOES

V.1- A Fiscalizacdo entende que o Contrato de 10.05.2013 versa sobre
compra e venda de coisa inexistente nessa data, ignorando sua clausula 12,
segundo a qual "Na Data de Fechamento, a Compradora comprard dos
Vendedores, e 0s Vendedores venderdo a Compradora 100% (cem por cento)
do capital social da Sociedade, apds sua transformacgéo em sociedade com
fins lucrativos”. Portanto, a compra e venda compromissada no contrato
somente se efetivou na Data de Fechamento, em 12.09.2014, ficando
descartada a despropositada hipdtese de venda simulada de coisa
inexistente.

V.2 - A Fiscalizacéo afirma que a transformagéo associagdes civis sem fins
lucrativos, embora prevista no art artigo 13 da Lei 11.096/05, ndo €
aplicavel ao caso da FMU, ACE e UESP por crer que essa norma legal
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conflita com o art. 61 do Codigo Civil, entendimento refutado por sentenca
judicial e pela Corregedoria Geral de Justica de S&o Paulo. Operada a
transformacdo da associacdo em sociedade empresaria, o patrimdnio
(conjunto de bens, direitos e obrigacdes) permaneceu em poder da pessoa
juridica, carecendo de respaldo legal a presuncao de que os quotistas dele se
apropriaram. As obrigacfes a pagar, assim como 0s bens e direitos
continuarem pertencentes exclusivamente as pessoas juridicas.

V.3 - A Fiscalizagdo revela inconformismo quanto a possibilidade de
pessoas juridicas deficitarias, com patriménio liquido negativo (passivo a
descoberto) possam ser alienadas por valores expressivos, ato corriqueiro
nas privatizacGes realizadas pela Administracdo Publica. Foram leiloadas
em julho e agosto deste ano "Cepisa (Piaui), Ceron (Rondénia) e Eletroacre.
Ceron tinha, em 2017, patriménio liquido negativo de R$ 2,2 bilhdes; a
Cepisa de R$ 1,4 bilhdo, e a Eletroacre de R$ 510 milhdes. Além das ja
privatizadas, estdo sendo cogitadas as privatizacGes da Telebras, Correios
(EBC), Ceagesp (Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de S&o
Paulo), além Ide tantas outras cujos estudos estdo em andamento, conforme
divulgado nos meios de comunicagéo.

V.4 - A Fiscalizacdo partiu da falsa premissa de que, por terem sido
vendidas as sociedades empresarias por valores significativos, ndo devem
ser consideradas as DIPJ's apresentadas a Receita Federal e os Pareceres
da Auditoria Independente, fato que implica em desclassificacdo da
escrituracdo contabil, sem que fossem adotados os meios legais para esse fim
(due process of law), a caracterizar presuncéo subjetiva ndo autorizada em
lei.

V.5 - A Fiscalizacéo, valendo-se dessa inusitada e ilegal iniciativa, alega que
nas transformacdes havidas os valores subscritos e integralizados a titulo de
capital social foram de pouca monta, para ,de forma arbitraria considerar
como investimento nas quotas de capital o valor apurado na venda das
aludidas participacfes societarias.

V.6 - A Fiscalizagdo, seguindo essa despropositada linha de idéias, presumiu
de forma arbitraria que os valores de aquisicdo ndo seriam os constantes dos
contratos formalizados na transformacao em sociedades empresarias e sim o
valor apurado nas alienacgdes, considerados como investimento ou aplicagéo,
no fluxo de caixa elaborado pelo Fisco.

(Grifo no original)

Julgamento de Primeira Instancia

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Fortaleza julgou
improcedente a contestacdo da Impugnante, nos termos do relatorio e voto registrados no
acorddo recorrido, cuja ementa transcrevemos (processo digital, fls. 1.633 a 1.709):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF

Ano-calendario: 2014

OMISSAO DE RENDIMENTOS - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
CARACTERIZACAO.

Constitui rendimento tributavel, na Declaracdo de Ajuste Anual, o valor correspondente
ao acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
isentos, tributados exclusivamente na fonte ou de tributagéo definitiva.
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ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. REGRA DE APURACAO E
TRIBUTAGAO.

Para efeito da presuncdo de infracdo de omissdo de rendimentos, estabelecida em
virtude de acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo
tributaveis, tributados exclusivamente na fonte, por rendimentos sujeitos a tributagdo
definitiva ou por dividas e 6nus reais de origem comprovada, consideram-se 0s
rendimentos, os dispéndios e as aplicaches efetivamente realizados no més e
devidamente comprovadas

PRESUNGCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. FATO
INDICIARIO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO.

A presuncéo legal relativa inverte o 6nus da prova. Neste caso, a autoridade lancadora
ao constatar que, em determinado periodo, houve acréscimos patrimoniais
incompativeis com a renda declarada pelo contribuinte, evidenciando variagao
patrimonial a descoberto, fica dispensada de provar a origem dos recursos utilizados,
implicando na inversdo do énus da prova, ou seja, o contribuinte é quem deve provar a
origem dos recursos utilizados.

Estabelecida a presuncéo legal de omissdo de rendimentos, caracterizada por acréscimo
patrimonial a descoberto, o dnus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir
provas habeis e irrefutaveis da ndo ocorréncia da infracéo.

A figura juridica da presuncdo estabelecida por lei ndo afronta o principio da verdade
material, encontrando-se em perfeita harmonia com referido principio, pois se trata de
uma presuncgdo relativa a qual podera ser refutada pelo sujeito passivo mediante a
apresentacdo de documentacdo habil e idénea. Destaca-se, ainda, que a presun¢do
reflete no processo administrativo fiscal o corolario do dever de cooperagdo prestigiado
pelo Codigo de Processo Civil, de aplicagdo supletiva e subsididria no contencioso
administrativo, atribuindo o 6énus probatério aquele que possui maior facilidade no
encargo de produzi-la

PROVAS DOCUMENTAIS. MOMENTO PARA A PRODUCAO.

O momento para producdo de provas documentais é juntamente com a impugnacéo,
precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual, salvo se
fundada nas hipéteses expressamente previstas na legislacéo pertinente.

ALEGACOES. OBRIGACAO DA PROVA PELO CONTRIBUINTE.

As alegacdes de defesa que afetem, de alguma forma, o crédito tributario lancado,
devem ser provadas formal e materialmente, sendo obrigacdo do contribuinte, nos
termos do art. 373 do Codigo de Processo Civil, e devido & inversdo do 6nus da prova
contida no art. 43, inciso 11 do CTN.

GUARDA DE DOCUMENTOS RELATIVOS A DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL DE INTERESSE DA FISCALIZACAOQ.

A pessoa fisica esta obrigada a guardar e conservar em ordem, enquanto ndo extintas
eventuais acBes que lhes sejam pertinentes, os documentos e papéis relativos as
atividades realizadas, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiqguem ou possam
vir a modificar sua situacdo patrimonial.

MULTA DE OFICIO

O percentual de multa de lancamento de oficio € previsto legalmente, ndo cabendo sua
graduacdo subjetiva em dmbito administrativo.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.
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Vez que amparada em motivacdo juridica e fatica deve prevalecer a majoracdo da
penalidade pecunidria no patamar sugerido pelo Autuante.

DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que a constituicdo do crédito tributario poderia ter sido efetuada.

JURISPRUDENCIA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. EFEITOS.

As decisbes em processos judiciais e administrativos alcancam apenas as partes
envolvidas e extensdo dos efeitos da jurisprudéncia para terceiros no ambito da
Secretaria da Receita Federal possui como pressuposto sua previsdo do Decreto n°
70.235/1972, que elenca as hipoteses de afastamento das normas legais vigentes.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA.

O exame da legalidade e da constitucionalidade de normas legitimamente inseridas no
ordenamento juridico nacional compete ao Poder Judiciario, restando indcua e incabivel
qualquer discussdo, nesse sentido, na esfera administrativa.

Impugnacéo Improcedente

(Grifo no original)
Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel decisdo, o Sujeito Passivo interp6s recurso voluntério,
por meio do qual, além de ratificar os argumentando apresentados na impugnacéo, defende a sua
tempestividade e o consequente efeito suspensivo, bem como discorre acerca da autuacao, da
impugnacao e do julgamento de origem (processo digital, fls. 1.720 a 1.808).

Contrarrazdes ao recurso voluntario
Né&o apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator.
Admissibilidade

Como medida de enfrentamento a pandemia decorrente da Covid-19, a Portaria
RFB n° 543, de 20 de margo de 2020, suspendeu o prazo para a pratica de atos processuais no
ambito daquela Secretaria Especial até 29 de maio do mesmo ano. Ademais, decorrente do
mesmo fato e por iguais razdes, reportada suspensdo foi, dentro das respectivas datas de
vigéncia, prorrogada sucessivamente até 31 de agosto de 2020 mediante as Portarias RFB n°
936, de 29/5/2020; 1.087, de 30/6/2020, e 4.105, de 30/7/2020 respectivamente.
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Nesse pressuposto, as ciéncias da decisdo de origem ocorridas entre 23/3/2020
(data de publicacéo da Portaria RFB n° 543, de 2020) e 31/8/2020 (dia de vencimento da referida
suspensdo) teve a contagem do prazo recursal iniciada somente em 1/9/2020 (terca-feira),
restando seu término em 30/9/2020 (quarta-feira). Ademais, do mesmo modo, inicia-se também,
em 1/9/2020, a contagem do saldo remanescente do prazo recursal ja iniciado, mas suspenso, em
23/3/2020, por conta da reportada pandemia.

Trata-se de entendimento amplamente aplicado neste Conselho, consoante se vé
nos acordaos de sua jurisprudéncia, a exemplo, os de turmas diversas, que ora destaco na tabela
abaixo:

Processo Sessao Acérdao

10480.721783/2020-19 2/9/21 1003-002.609 — 12 Se¢do de Julgamento / 3% Turma Extraordinéaria

13609.721741/2017-87 | 22/7/21 | 1301-005.454 — 12 Secéo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria

16327.910151/2012-77 20/5/21 | 1302-005.457 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéria

11060.726527/2019-98 13/7/21 | 1001-002.482 — 12 Se¢do de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria

13748.002078/2008-32 | 23/2/21 | 2003-002.998 — 22 Secéo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria

16327.910155/2012-55 20/5/21 | 1302-005.456 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinaria

Assim entendido, dito recurso é tempestivo, ainda que a ciéncia da decisdo
recorrida tenha sucedida em 20/07/2020, e a peca recursal ter sido interposta somente no dia
18/09/2020, mas dentro do prazo legal para sua interposicdo Logo, ja que atendidos os demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, dele
tomo conhecimento (processo digital, fls. 201 e 204).

Preliminares
Nulidade do lan¢camento

Inicialmente, registre-se que o langcamento é ato privativo da Administracdo
Publica, pelo qual se verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum
devido pelo sujeito passivo da obrigacdo tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.° 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN). Em vista disso, a luz do art. 142 do
mesmo Codigo, trata-se de atividade vinculada e obrigatéria, como tal, sujeita a apuracdo de
responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade ndo deve e nem pode
fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia do langcamento. Confira-se:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.
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Assim sendo, ndo se apresenta razoavel o argumento do Recorrente de que o
lancamento ora contestado é nulo, supostamente porque eivado de ilegalidade e
inconstitucionalidades. Portanto, entendo que o auto de infracdo contém todos os requisitos
legais estabelecidos no art. 10 do Decreto n° 70.235/72, que rege o Processo Administrativo
Fiscal, trazendo, a nosso ver, as informacdes obrigatorias previstas nos seus incisos | a VI,
especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do contraditorio, permitindo a ampla
defesa do autuado. Confirma-se:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagfo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, o Contribuinte foi
regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos a matéria objeto da
autuacdo. Logo, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos
disponibilizados pelo Recorrente, a Autoridade Fiscal formou sua convicgao, o que ndo poderia
ser diferente, conforme preceitua o ja transcrito art. 142 do CTN.

A prop6sito, vale transcrever trechos da decisdo de origem, que muito bem
elucidam reportados fatos, nestes termos (processo digital, fl. 1.639 e 1.640):

Assim, ndo ha que se cogitar de desobediéncia aos dispositivos legais elencados, no
ambito da Administragdo Tributaria, quando esta, no exercicio da sua atividade de
fiscalizacdo, logre efetuar o lancamento de crédito tributario, lastreado em fatos e atos
atribuidos ao sujeito passivo, que ensejam a exigéncia de tributos e dos acréscimos
legais pertinentes, desde que referido langcamento seja devidamente fundamentado em
regular procedimento de oficio e de acordo com os dispositivos legais que regem a
espécie.

[-]

De acordo com o paragrafo Unico do artigo 142 do CTN, a autoridade administrativa
encontra-se vinculada ao estrito cumprimento da legislacéo tributaria, estando impedida
de ultrapassar tais limites para examinar questfes outras como as suscitadas pela
empresa, uma vez que as autoridades tributarias cabe simplesmente cumprir a lei e
obrigar seu cumprimento.

Tanto é verdade, que o Interessado refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que Ihe foi feita, a teor de sua contestacdo e documentacdo a ela anexada. Nesse
sentido, expds os motivos de fato e de direito de suas alegagdes e os pontos de discordancia,
discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso 111 do art. 16
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do Decreto n°® 70.235/72. Logo, ndo restaram davidas de que o Sujeito Passivo compreendeu
perfeitamente do que se tratava a exigéncia, como e perante a quem se defender.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, incisos | e I, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por
autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisdes, ficar caracteriza
pretericdo ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preterico
do direito de defesa.

Como se V&, cogitacdo acerca do cerceamento de defesa é de aplicacdo restrita
nas fases processuais ulteriores a constituicdo do correspondente crédito tributario (despachos e
decisfes). Por conseguinte, suposta nulidade de autuacdo (auto de infracdo ou notificacdo de
lancamento) transcorrera tdo somente quando lavrada por autoridade incompetente.

Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao
sujeito passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse
forma diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissbes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solu¢do do litigio.

Ante 0 exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacdo, improcede a arguicdo de nulidade, eis que o auto de infracdo contém os requisitos
contidos no art. 10 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972, e ausentes as hipdteses do art.
59, do mesmo Decreto. Logo, ja que 0 caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses
de nulidade, incabivel sua declaracdo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o
procedimento administrativo adotado, razdo por que esta pretensdo preliminar ndo pode
prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

Principios constitucionais

Ditos principios caracterizam-se preceitos programaticos frente as demais
normas e extensivos limitadores de conduta, motivo por que tém apreciacdo reservada ao
legislativo e ao judiciario respectivamente. O primeiro, deve considera-los, preventivamente,
por ocasido da construcdo legal; o segundo, ulteriormente, quando do controle de
constitucionalidade. A vista disso, resta indcua e incabivel qualquer discussdo acerca do
assunto na esfera administrativa, sob o pressuposto de se vé tipificada a invasdo de competéncia
vedada no art. 2° da Constituicdo Federal de 1988.

Nessa perspectiva, conforme se discorrerd na sequéncia, o principio da legalidade
traduz adequacdo da lei tributaria vigente aos preceitos constitucionais a ela aplicaveis, eis que
regularmente aprovada em processo legislativo préprio e ratificada tacitamente pela suposta
inércia do judiciario. Por conseguinte, ja que de atividade estritamente vinculada a lei, ndo cabe a
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autoridade tributaria sequer ponderar a conveniéncia da aplicacdo de outro principio, ainda que
constitucional, em prejuizo do designio legal a que esta submetida.

Como visto no art. 142, 8§ unico, do CTN, ja transcrito em topico precedente, o
langamento é ato privativo da autoridade administrativa, que desempenha suas atividades nos
estritos termos determinados em lei. Logo, haja vista reportada vinculacao legal, a fiscalizacao
estd impedida de fazer juizo valorativo acerca da oportunidade e conveniéncia da aplicacdo de
suposto principio constitucional, enquanto ndo traduzido em norma proibitiva ou obrigacional
da respectiva conduta.

Diante do exposto, concernente aos argumentos recursais de que tais comandos
foram agredidos, manifesta-se ndo caber ao CARF apreciar questdo de feicdo constitucional.
Nestes termos, a Medida Provisoria n.° 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n.°
11.941, de 27 de maio de 2009, acrescentou o art. 26-A no Decreto n.° 70.235, de 1972, o qual
determina:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,

de 2009)
[-]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

[-]

I1 — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido
pela Lei n®11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unio, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°
73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na
forma do art. 40 da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n®11.941, de 2009)

Ademais, trata-se de matéria ja pacificada perante este Conselho, conforme
Enunciado n° 2 de simula da sua jurisprudéncia, transcrito na sequéncia:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Do exposto, improcede a argumentacdo do Recorrente, porquanto sem
fundamento legal razoavel.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art43
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Meérito

Acréscimo Patrimonial a Descoberto

A variacdo patrimonial a descoberto traduz excesso de aplicaces sobre origens

ndo comprovadas pelo contribuinte, apuada mediante fluxo de caixa mensal, traduzindo-se
omissdo de rendimento legalmente presumida, consoante dispdem os arts. 1° a 3° da Lei n® 7.713,
de 22 de dezembro de 1988, nestes termos:

Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
0 disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.(Vide Lei 8.023, de 12.4.90)(Vide ADIN 5422)

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensGes percebidos em dinheiro, e ainda o0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.

Assim entendido, vale contextualizar os fatos sob apreciacdo, o que se faz por

meio dos excertos do Termo de Verificacdo Fiscal ora transcritos (processo digital, fls. 1.530 e

1.531):

3.5.4) Conclusdes sobre Aumentos e Reducdes de Participacdes Societarias:

Por todo o exposto neste item, demonstrou-se que todas as operacfes de
transformacdes, de aquisi¢des, e de alienagBes das participagBes societarias da
FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, constituiram um processo Gnico de um planejamento
civil, societario e tributario abusivo, em tese, pela fraude, simula¢do, dissimulacao,
c omissdo de operacBes, visando a ocultacdo da apropriacdo das participacbes
societdrias, oriundas das transformacBes dessas entidades, de associagcBes cm
sociedades, pelas pessoas fisicas, seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor
irrisério ao avaliado e disposto nos proprios contratos de compra e venda, firmados
quase 01 (um) anos antes da efetivacdo das operacdes, para com isso, dissimular essa
aquisicdo subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, intentar, pela
simulacdo, sua regularizagdo, por meio de um falso ganho de capital, no momento da
alienacdo dessas participagfes societdrias para terceiros, buscando, assim, uma
tributagdo do imposto de renda da pessoa fisica - IRPF, com aplicacdo de aliquota de
15%, ao invés da aliquota de 27,5%, como consequéncia da apropriagdo patrimonial
ocultada, subsumindo-sc, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso VII
do artigo 149 do Cdédigo Tributario Nacional.

Assim, objctivou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da pessoa
fisica - IRPF, do implemento da transformagdo das associacdes, e, concomitante,
apropriacéo/aquisicdo das participac@es societarias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por
um valor subavaliado, por meio de uma simulacdo de subscri¢do e integralizacdo de
capital social, para 0 momento da alienacdo dessas participagcdes societarias para a
Laureate/BSP, visando, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato
gerador do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho dc capital, e ser
tributado por uma aliquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de célculo,
representativa do valor total das participagdes societarias apropriadas no momento da
transformacdo das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a aliquota de 27,5%.
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Ressalta-se que todo esse processo de planejamento civil, societario e tributério abusivo
e fraudulento, envolvendo as transformacges, aquisicdes, e alienacBes da FMU,
ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido a luz do contrato de compra e
venda de participacdes societarias dessas entidades, realizado sob diversas condicGes
suspensivas, que interligam todas as operacfes, as quais, em Ultima analise, visam a
transferéncia do patrimdnio de associacGes filantropicas, constituidas de bens e direitos
pertencentes ao Sistema Educacional Filantropico e sem Fins Lucrativos,
primeiramente, para o patriménio pessoal de seus antigos mantenedores, e depois, para
terceiros do mercado educacional empresarial, ficando os recursos, frutos e rendimentos
financeiros de todas essas operacfes, inteiramente, no patriménio das pessoas fisicas,
antigas dirigentes das associa¢Oes educacionais, contornando, assim, e tornando sem
efeito o regime juridico disposto no artigo 61 do Codigo Civil Brasileiro, e no artigo 14
do Cddigo Tributario Nacional (Lei Complementar).

Ou seja, todas essas operacdes devem ser entendidas como um "filme", a luz das
disposicdes contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e nao
como "fotografias”, totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de
forma independente ¢ ndo interligadas. Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente,
por meio dos contratos de compra e venda dc participacdes societrias, das Atas
das Associaces da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre suas transformacdes,
e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas operaces, as condutas, em
tese, dolosas dos antigos mantenedores dessas entidades de perseguirem e obterem
todos os fins descritos neste item, configurando, assim, o planejamento civil, societario
e tributario abusivo e fraudulento supra descrito, com o consequente enriquecimento
ilicito do(a) contribuinte, fato este, regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta
Fiscalizacdo, assim como os demais antigos mantenedores, também autuados nas
respectivas acdes fiscais.

Dessa forma, os tributos recolhidos pelo(a) contribuinte, em virtude das apurac@es, em
tese, simuladas de ganhos de capital, descritos neste item, foram considerados como
tributos recolhidos, nas apuragdes dos impostos devidos, decorrentes deste Auto de
Infracéo.

(Grifo no original)

A proposito, tocante as autuacdes dos demais mantenedores, este Conselho ja se
manifestou nos seguintes termos (acorddos disponiveis para consulta pablica no site do CARF -

repositorio “VER”):

1. Acérdao n° 2301-010.502, Sessao de 10 de maio de 2023:

Ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2015
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Os argumentos da impugnacdo administrativa foram devidamente analisados pela
decisdo recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO. BASE
DE CALCULO APURACAO MENSAL. ONUS DA PROVA

O fluxo financeiro de origens e aplicagdes de recursos serd apurado, mensalmente,
considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no més, pelo contribuinte. A
lei autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos, desde que a autoridade lancadora
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comprove gastos e/ou aplicagBes incompativeis com a renda declarada disponivel
(tributada, ndo tributada ou tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte
provar a inexisténcia de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentacédo
habil e idbnea.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Vez que amparada em motivacgdo juridica e fatica deve prevalecer a majoracdo da
penalidade pecuniaria no patamar sugerido pelo Autuante.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Mesmo se aplicado o art. 150, § 4° do CTN, ndo se verifica o esgotamento do prazo
decadencial.

Dispositivo:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadéncia
e negar provimento ao recurso.

Excerto do voto:

Ementa:

“3.5.2) Aquisi¢des/Apropriagdes de Participagdes Societarias:

Concomitantemente as operagdes de transformacgdes, os mantenedores das entidades
educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram o0s respectivos contratos sociais
destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posic¢des juridicas
de s6cios, com as constituicdes dos capitais sociais, e participa¢bes societarias, descritas
nas tabelas de quadros societérios do subitem anterior.

Das anélises desses quadros societarios, constatam-se, imediatamente, uma situacao de
flagrante subcapitalizacdo dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sécios das
entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuido o valor de apenas R$
100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuido o valor de
irrisorios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato
social, quando da anélise pelo 4° Registro Publico de Pessoas Juridicas da cidade de Séo
Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoracéo do
capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juizo do caso ter
levado em consideracdo na sua decisdo o valor do patrimdnio liquido informado no
altimo balango patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associacdo de Cultura e
Ensino — ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica,
pela prépria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideragdo o contexto
dessas operacfes, como analisado neste Termo de Verificacdo Fiscal. Para a UESP
ocorreu 0 mesmo fato, sendo atribuido o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.

Tais valores contradizem as alegacGes prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da
Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas
respectivas agdes fiscais, para justificar as motivacfes de transformacGes e posteriores
alienagdes dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate,
informando que essas operagdes seriam as Unicas necessarias em virtude de uma suposta
delicadissima situacéo financeira do grupo, sob pena de fechamento. (grifo nosso)

1. Acordao n® 2301-010.532, Sessdo de 11 de maio de 2023:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Exercicio: 2015
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CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Os argumentos da impugnacdo administrativa foram devidamente analisados pela
decisdo recorrida, inexistindo cerceamento ao direito de defesa.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FLUXO FINANCEIRO. BASE
DE CALCULO APURACAO MENSAL. ONUS DA PROVA

O fluxo financeiro de origens e aplicacdes de recursos serd apurado, mensalmente,
considerando-se todos os ingressos e dispéndios realizados no més, pelo contribuinte. A
lei autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos, desde que a autoridade lancadora
comprove gastos e/ou aplicagBes incompativeis com a renda declarada disponivel
(tributada, ndo tributada ou tributada exclusivamente na fonte). Cabe ao contribuinte
provar a inexisténcia de acréscimo patrimonial a descoberto, através de documentacao
habil e idonea.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO.

Vez que amparada em motivacdo juridica e fatica deve prevalecer a majoracdo da
penalidade pecuniaria no patamar sugerido pelo Autuante.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Mesmo se aplicado o art. 150, § 4° do CTN, ndo se verifica 0 esgotamento do prazo
decadencial.

Dispositivo:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadéncia
€ negar provimento ao recurso.

Excerto do voto:
“3.5.2) Aquisi¢des/Apropriagdes de Participagdes Societarias:

Concomitantemente as operacdes de transformacfes, os mantenedores das entidades
educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais
destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posicdes juridicas
de sdcios, com as constituicdes dos capitais sociais, e participacdes societérias, descritas
nas tabelas de quadros societarios do subitem anterior.

Das anélises desses quadros societarios, constatam-se, imediatamente, uma situacao de
flagrante subcapitalizacdo dos capitais sociais estabelecidos pelos novos sécios das
entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuido o valor de apenas R$
100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuido o valor de
irrisorios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato
social, quando da andlise pelo 4° Registro Publico de Pessoas Juridicas da cidade de Sdo
Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente majoracéo do
capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juizo do caso ter
levado em consideracdo na sua decisdo o valor do patriménio liquido informado no
altimo balango patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associacdo de Cultura e
Ensino — ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que tudo indica,
pela prépria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideragdo o contexto
dessas operacfes, como analisado neste Termo de Verificagdo Fiscal. Para a UESP
ocorreu 0 mesmo fato, sendo atribuido o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital social.

Tais valores contradizem as alegagdes prestadas pelos contribuintes Edevaldo
Alves da Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de
suas respectivas agdes fiscais, para justificar as motivacdes de transformacles e
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posteriores alienacbes dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo
Laureate, informando que essas operagdes seriam as Unicas necessarias em virtude de
uma suposta delicadissima situacdo financeira do grupo, sob pena de fechamento.
(Grifo nosso)

Fundamentos da deciséo de origem

Por oportuno, vale registrar que os 88 1° e 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, com a redacdo dada pela Portaria MF
n° 329, de 4 de junho de 2017, facultam o relator fundamentar seu voto mediante transcri¢cdo da
deciséo recorrida, quando o recorrente ndo inovar em suas razdes recursais, verbis:

Art. 57. Em cada sessédo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

L]

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

[-]

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razoes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e ado¢do da deciséo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Nessa perspectiva, quanto as demais questdes levantadas no recurso, o Recorrente
basicamente reiterou os termos da impugnacdo, nada acrescentando que pudesse alterar o
julgamento a quo. Logo, tendo em vista minha concordancia com os fundamentos do Colegiado
de origem e amparado no reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes no
voto condutor do respectivo acordao, nestes termos:

Da Prevaléncia do Principio da Verdade Material

Nos procedimentos administrativos vige o principio da verdade material, pelo qual a
Administracio deve sempre buscar a verdade substancial.

Sobre a matéria mister citar os ensinamentos de Celso Anténio Bandeira de Mello, "'a
Administracdo, ao invés de ficar restrita ao que as partes demonstrem no
procedimento, deve buscar aquilo que é realmente a verdade, com prescindéncia do
que os interessados hajam alegado e provado™.

O principio da busca da verdade material encontra-se implicito no art. 2°, paragrafo
Unico, inciso I, c/c art. 29, 36 e 37 da Lei n® 9.784, de 1999:

“Art. 2° A Administragdo Publica obedecerd, dentre outros, aos principios da legalidade,
finalidade, motivagdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo Unico. Nos processos administrativos serdo observados, entre outros, oS
critérios de:

| - atuacdo conforme a lei e o Direito;

L]
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Art. 29. As atividades de instrucdo destinadas a averiguar e comprovar os dados
necessarios a tomada de decisao realizam-se de oficio ou mediante impulsdo do érgao
responsavel pelo processo, sem prejuizo do direito dos interessados de propor atuacdes
probatorias.

§ 1° O 6rgdo competente para a instru¢do fard constar dos autos os dados necessarios a
decisdo do processo.

§ 2° Os atos de instrucdo que exijam a atuacdo dos interessados devem realizar-se do
modo menos oneroso para estes.

L]

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao érgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou em outro
6rgdo administrativo, o érgdo competente para a instrucdo prover, de oficio, a obtencéo
dos documentos ou das respectivas copias.”

Guarda de Documentos — Onus da Prova:

Quanto a guarda de documentos, em diversos momentos do procedimento da auditoria
em exame, a fiscalizacdo se pronunciou sobre a necessidade de apresentacdo de
documentos hébeis e idéneos, informando que o énus da prova da cabe ao contribuinte:

“3 - Analise:

O(A) contribuinte foi, expressamente, intimado(a) nos Termos encaminhados a ele(a),
no ambito deste TDPF, a comprovar, mediante apresentacdo de documentacgdo
bancaria (comprovantes de depdsito bancario, cheques nominais, DOC, TED, etc) e
documentacdo complementar habil e idbnea (contratos, recibos, contracheques,
contabilidade, etc), os fatos relativos as suas varia¢fes patrimoniais no periodo
fiscalizado.

()

Dessa forma, cabe ao(&a) contribuinte comprovar que suas varia¢fes patrimoniais estao
cobertas por rendimentos declarados, sob pena de ndo o fazendo, operar-se a
presuncdo legal de que os eventuais excessos de aplicagbes sobre recursos, serem
considerados rendimentos omitidos, para fins de tributagdo de imposto de renda,
conforme previséo dos artigos 1° a 3°, e seus paragrafos da Lei 7.713/88.

Em suma, o referido mandamento legal imp&e ao(a) contribuinte o 6nus da prova na
comprovacao de suas varia¢Bes patrimoniais, e se baseia no fato de que a aptiddo para
demonstrar tais variagdes é do préprio contribuinte, pois somente este detém o
conhecimento da natureza dos ingressos e saidas de bens, direitos e obrigagcdes em seu
patrimdnio, devido ao seu poder pleno e exclusivo de propriedade, de uso, fruicdo e
disposi¢do sobre esse patrimonio, nos termos dos artigos 1.228 e 1.231 do Cddigo
Civil, razao pela qual o ordenamento juridico lhe imp&e o 6nus legal de comprovagéo
de suas varia¢des patrimoniais, pois se assim ndo o fosse, seria imposto ao Fisco, ou a
qualquer outra parte, uma exigéncia de demonstracdo de prova proibitiva, a qual
apenas o(a) contribuinte pode realizar.

A presuncéo legal baseada em Variacdo Patrimonial, contida nos artigos 1° a 3°' e
seus paragrafos da Lei 7.713/88, é uma das formas indiretas de apuracdo de omissao
de rendimentos. Isto significa que esta verificacdo busca descobrir se todo o
rendimento percebido pelo(a) contribuinte foi corretamente tributado.
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Assim, no presente caso, conforme se depreende de tais Demonstrativos de Evolucao
Patrimonial e Financeira, verificou-se excesso de aplicagBes sobre origens, ndo
respaldadas por rendimentos declarados, sendo os gastos/aplicagdes/investimentos
realizados superiores a renda disponivel declarada, gerando, consequentemente,
Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendério de 2014.

Com respaldo nos artigos 1° a 3° e seus paragrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55,
inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99,
vigente & época dos fatos), apurou-se Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-
calendario de 2014, conforme demonstrado adiante.

Salienta-se que a apresentacdo parcial e incompleta de documentos, sem os devidos
esclarecimentos do(a) contribuinte, explicando o ocorrido em suas variacGes
patrimoniais, ou a apresentacdo de documentos indbeis e inidoneos, constitui mera
alegacdo, tentando transferir para a Autoridade Fiscal o 6nus de imaginar, deduzir ou
inferir o que teria acontecido com os seus rendimentos, bens, direitos, obriga¢des, ou
patrimdnio, capacidade esta que somente ele préprio possui.

Ainda, cumpre lembrar que a auséncia de apresentacdo de documentacdo habil e
idénea, para fins de comprovacdo do fato alegado, configura a situagdo de néo ter
alegado coisa alguma. Diz o famoso brocardo juridico que: "ALLEGARE NIHIL, ET
ALLEGATUM NON PROBARE, PARIA SUNT", ou seja, em vernaculo, "nada alegar e
ndo provar o alegado, sdo coisas iguais". Dessa forma, referidas alegac¢des, quando
houve, foram verificadas por esta fiscalizagdo, identificadas e analisadas nas
observacfes dos documentos apresentados, das planilhas dos Demonstrativos de
Evolucdo Patrimonial e Financeira, neste Termo de Verificagdo, e ndo consideradas
como comprovacdo de origem de recursos para a composicao da variacao patrimonial.

A seguir, seguem as principais consideracdes efetuadas por esta fiscalizacdo para a
elaboracédo do Demonstrativo de Evolugéo Patrimonial e Financeira, referente ao ano-
calendério de 2014.

3.1) Rendimentos Tributaveis:

()
3.2) Rendimentos Isentos:

Os rendimentos isentos e ndo tributaveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em
DIRPF, e confirmados por documentacéo habil e idénea, discriminados na respectiva
planilha, devem ser considerados e alocados no més de efetivo pagamento, quando tal
informacao é confirmada nos documentos apresentados a fiscalizagao.

No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de
Rendimentos Financeiros de instituicdes bancarias, apresentados pelo(a)
fiscalizado(a), foram considerados no inicio do ano, em beneficio do(a) contribuinte, na
composicao da variagdo patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancarios
nao informam os pagamentos mensais de tais rendimentos.

O contribuinte declarou o valor de R$ 16.000,00, a titulo de lucros e/ou dividendos
recebidos da pessoa juridica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71,
bem como, o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a titulo de atividade rural,
conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.

Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em DIRPF,
ndo foram considerados para fins de variacdo patrimonial, tendo em vista que o(a)
contribuinte, regularmente, intimado ndo apresentou documentacdo habil e idonea
(contabilidade, documentos bancérios, etc), que comprovasse tais alegacBes. Apenas,
apresentou o comprovante da DIRF do escritério de advocacia, e nada sobre as
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atividades rurais, sem demonstracdo efetiva das naturezas juridicas desses supostos
rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou decorrente de atividades
rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades rurais sdo conceitos contabeis,
sendo suas comprovac0es, para fins de composicdo de variacdo patrimonial, um dnus
cuja demonstracédo cabe ao contribuinte.

Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentacdo habil e idénea,
para a comprovagdo dos fatos alegados, o(a) contribuinte ndo adimpliu referido dever
tributario, limitando-se a apresentar cépias de declaracdes fiscais, jA& em posse da
Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.

Frisa-se que ndo cabe ao(a) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais
documentacBes devem ou ndo serem apresentadas a fiscalizagcdo, mas simplesmente,
apresentar documentacéo habil e idonea (contabilidade, documentos bancarios, etc),
conforme solicitado nos Termos de Intimacgdes a ele encaminhados, fundamentados nos
artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de 22/11/2018.

Pelo exposto, esta fiscalizacdo n&do considerou no calculo da variacdo patrimonial
do(a) contribuinte, como origem de recursos, 0s rendimentos por ele alegados como
isentos, e recebidos a titulo de distribuicdo de lucros, ou decorrente de atividades
rurais, tendo em vista a ndo apresentacdo de documenta habil e idonea para fazer
prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).

3.3) Rendimentos sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva:

Os rendimentos tributdveis sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva recebidos das
fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados
no més do efetivo pagamento, conforme informag6es contidas nos sistemas de dados da
Receita Federal do Brasil.

Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de
renda retido na fonte, como "dispéndios”, para andlise da Evolucdo Patrimonial e
Financeira do contribuinte.

Na Declaragdo de Ajuste Anual do Exercicio de 2015, correspondente ao ano-
calendario de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos & Tributacédo Exclusiva/Definitiva,
o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributaveis.

Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolucdo Patrimonial e Financeira,
apenas ndo foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienacéo de
bens e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas especificas para as analises
desses recursos, como as planilhas de "Aquisi¢fes e Aliena¢cBes de Bens Patrimoniais"
e "Aumentos e Redugdes de Participacdes Societarias", que serdo abordadas mais
adiante neste Termo de Verificacdo Fiscal.

3.4) Saldos em Conta Bancéria:

A consolidagdo dos saldos bancarios de conta-corrente, poupanca e aplicacdo
financeira esta demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancarios".

Os saldos bancarios de conta-corrente, poupanca e aplicacdo financeira foram
utilizados para andlise da Evolucdo Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo
alocados nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF
2014/2015 do(a) contribuinte, em sua declaracdo de bens e direitos, e conforme 0s
Informes de Rendimentos Financeiros, tendo em vista a ndo apresentacéo das posi¢6es
mensais desses recursos, conforme intimado pela fiscalizag&o.
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Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando,
mensalmente, os saldos bancarios iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes,
poupancas, aplicacdes financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LClIs,
operacBes compromissadas, etc.), lastreados documentacédo bancéria e documentacio
habil e idbnea, no(s) Ano(s)-calendario 2014, declarados ou ndo em sua DIRPF
2014/2015.

Nos casos em que foram apresentados os extratos bancarios, tais valores foram
alocados pelas posi¢cdes mensais dos saldos de conta-corrente, poupanca e aplicacio
financeira.

Os rendimentos de aplicagdes financeiras foram considerados pelo valor liquido, como
"recursos” para analise da Evolucdo Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A
consolidagdo destes rendimentos estd demonstrada na planilha denominada
"Rendimentos Recebidos com Tributacio Exclusiva".

3.5) Aumentos e Redugdes de Participacfes Societarias:

Foram considerados como recursos, para analise da Evolugdo Patrimonial e
Financeira, as parcelas referentes a redugdes de participacdes societarias, conforme
disposicdes estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a)
contribuinte e pelos diligenciados.

Da mesma forma, foram considerados como aplicacBes, para analise da Evolugéo
Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participacoes
societarias, conforme disposicBes estabelecidas em documentos e esclarecimentos,
apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.

Tais operacdes de aumentos e redugdes de participacBes societarias também podem ser
observadas na Declaracéo de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte,
e foram analisadas na respectiva planilha de ParticipacGes Societarias, conforme
dispdem os documentos auditados, apresentados a fiscalizag&o.

Na presente fiscalizacdo, o(a) contribuinte, e demais mantenedores do grupo
educacional FMU, foi intimado(a) a explicar, detalhadamente, com lastro em todas as
documentacfes habeis e idéneas, 0s processos de todas e quaisquer fases e operacGes
das transformacBes de associacBes em sociedades, seguidas das aquisicdes e
alienacbes de participacGes societdrias das entidades, Faculdades Metropolitanas
Unidas S/S Ltda — FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino
S/S Ltda — SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e Unido Educacional de S&o Paulo
Ltda - UESP - CNPJ n°® 73.671.067/0001-21, para a REDE INTERNACIONAL DE
UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiria,
BSP — BUSINESS SCHOOL SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06.

()

Ressalta-se que tais alegacdes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes,
teriam ocorrido entre a data da celebracdo do contrato 10/05/2013, e a data do
fechamento da operac@o em 10/09/2014.

N&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacBes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienacdo das
participacGes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informacgdes por meio de documentacGes habeis e idoneas (documentos de registros
publicos  societarios/associativos/fundacionais, titulos de crédito, contratos,
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contabilidade, relatorios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

()
3.5.1) Transformacao de Associacio em Sociedade:

Do exposto, esta fiscalizacdo acatou as TRANSFORMACOES de associacdes em
sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes
das informacgdes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a)
contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.

No entanto, na presente acao fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributarios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negocios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das
entidades supracitadas.

3.5.2) Aquisicdes/Apropriacdes de Participagdes Societarias:

Concomitantemente as operacdes de transformacfes, os mantenedores das entidades
educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais
destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posi¢des juridicas
de socios, com as constituicdes dos capitais sociais, e participacdes societérias,
descritas nas tabelas de quadros societarios do subitem anterior.

()

Ressalta-se que em todas as intimacgOes feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos
diligenciados foram solicitadas as apresentacGes de tais estudos, pareceres e
relatorios, de investigagdes, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado no
item 1 deste Termo de Verificagdo Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados terem
adimplido tais intimacgdes, alegando sempre sigilo para ndo apresentarem referidos
documentos.

()

Ressalta-se que tais alegacdes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes,
teriam ocorrido entre a data da celebracdo do contrato 10/05/2013, e a data do
fechamento da operag@o em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais
fatos, apresentando qualquer documentacdo habil e idénea, sobre supostas dividas.
Apenas, limitaram-se a encaminhar a fiscaliza¢do essa comunicacao entre elas, datada
de 10/09/2014, listando as alegadas dividas.

Nao foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacBes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienacdo das
participagbes societdrias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informacdes por meio de documentacdes habeis e idéneas (documentos de registros
publicos  societarios/associativos/fundacionais, titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatorios, pareceres, etc), conforme explanado no item | deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

3.7) Empréstimos/Créditos Recebidos ou Concedidos:

()

Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificacdo Fiscal, que o
onus da prova na composi¢do da sua variagao patrimonial € do(a) contribuinte, de tal
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maneira que essa posicdo juridica lhe impde a comprovagdo de todas as suas
alegacbes, sob pena de tais alegacdes ndo serem consideradas nas planilhas
componentes das analises do seu Demonstrativo de Variacdo Patrimonial e
Financeira.” (negritos nossos)

O contribuinte argli em sua defesa:

“IMPUGNACAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS E ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELO CONTRIBUINTE

Varios documentos apresentados e esclarecimentos prestados foram impugnados pelo
Fisco ou postos a margem na Andlise das Variacoes Patrimoniais.

Lucros distribuidos declarados em DIRF e constantes do sistema de dados da Receita
Federal foram excluidos do recurso por ndo dispor o contribuinte de informac6es
quanto as datas em que houve distribuicéo. Isto sem qualquer diligéncia fiscal.

O mesmo se deu com rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e
ainda diversos outros casos, reportados nesta impugnacao.

A impugnacéo procedida pela fiscalizagdo operou-se sem qualquer elemento seguro de
prova ou indicio veemente de falsidade ou inexatiddo, com ofensa ao disposto no § 1°
do art 845 do RIR/99, entdo vigente, verbis: "Os esclarecimentos prestados sé poderéo
ser impugnados pelos langadores com elemento seguro de prova ou indicio veemente de
falsidade ou inexatidao"

Analisando-se a autuagdo, verifica-se que a Autoridade Fiscal agiu de forma correta,
solicitando documentos e esclarecimentos, concedendo os prazos legais para a resposta,
por meio de diversas intimac@es fiscais. O Auto de Infragdo e o Termo de Verificagéo
Fiscal contém a descri¢do do fato gerador, a fundamentacéo legal, a matéria tributavel, o
montante devido pelo sujeito passivo e a penalidade aplicavel, conforme disp&e o art.
142 do Codigo Tributario Nacional (CTN). Observe-se que o contribuinte foi
devidamente cientificado dos passos da autuacdo. Ndao houve nenhum prejuizo ao
contraditorio e ao direito de defesa que exerceu este direito através da impugnagao.

Na busca da verdade material, o sujeito passivo tem sua participacéo, devendo colaborar
com a Fiscalizacdo para lhe proporcionar condi¢des de apurar a verdade dos fatos. No
caso em comento, o fiscal analisou os fatos de acordo com a documentacéo que lhe foi
apresentada pelo préprio contribuinte.

O sujeito passivo alega haver juntado todas as provas que possuia e que “ndo ha como
se arquivar, no lapso temporal de mais de 05 (cinco) anos, todos os documentos
comprobatorios de cada pagamento e seu conseqiiente reembolso”.

Em relagdo a esse argumento, cabe observar a norma tributaria especifica, insculpida no
artigo 797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99), que determina a responsabilidade do
contribuinte pela guarda de documentos, enquanto ndo decair o direito da Fazenda
Publica efetuar o langamento tributario, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos, como
se observa a seguir:

“Art. 797. E dispensada a juntada, a declaragdo de rendimentos, de comprovantes de
deducdes e outros valores pagos, obrigando-se, todavia, o contribuinte a manter em boa
guarda os aludidos documentos, que poderdo ser exigidos pelas autoridades langadoras,
quando estas julgarem necessério (Decreto-Lei n® 352, de 17 junho de 1968, art. 4°).”

Acrescente-se que a guarda também deve ocorrer até o término de processo
administrativo fiscal, porventura instaurado em nome do contribuinte.
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Vale ressaltar que o Termo de Inicio de Fiscalizagdo, de fls. 03 a 05, teve ciéncia de
recebimento por via postal em 25/02/2019 (fls. 07), e a fiscalizacdo reportou-se ao
Exercicio 2015/Ano-calendario 2014, ou seja, nessa data ainda ndo havia decorrido o
quinglénio decadencial em relacdo ao ano-calendario de 2014, como se vera no tdpico a
seguir.

Prazo Decadencial:

Necessario, antes de examinar a decadéncia suscitada pelo impugnante, é a analise a
respeito do fato gerador do imposto de renda. A legislacdo tributéria identifica os
rendimentos como tributdveis, tributveis exclusivamente na fonte, isentos e néo
tributaveis e os imunes. Relevantes para a questdo sdo os tributaveis e os tributaveis
exclusivamente na fonte. O art 10, I, da Lei 8.134, de 1990, dispde sobre a base de
calculo do imposto apurado anualmente, e determina que devem ser levados ao ajuste
todos os rendimentos tributaveis, exceto os tributados exclusivamente na fonte. Isto
significa dizer que o fato gerador de todos os rendimentos que ndo sejam tributados
exclusivamente na fonte ocorre no final do ano-calendario, ou seja, em 31 de dezembro.
Assim, no caso em questdo, somente o fato gerador do imposto incidente sobre os
ganhos de capital ocorrem mensalmente.

“Art. 10. A base de calculo do imposto, na declara¢do anual, serd a diferenca entre as
somas dos seguintes valores:

I - de todos os rendimentos percebidos pelo contribuinte durante o ano-base, exceto os
isentos, os ndo tributaveis e os tributados exclusivamente na fonte;

.

No caso do Imposto de Renda, o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributério extingue-se em cinco anos, contados da ocorréncia do fato gerador, desde que
tenha ocorrido o pagamento antecipado do imposto, e que ndo tenha sido comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulag&o.

Nas hipoteses de auséncia de pagamento ou nos casos das condutas mencionadas, a
contagem do prazo quinquenal inicia-se no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no artigo 173, inciso |,
do CTN.

Esse entendimento vem se consolidando pela jurisprudéncia do STJ sobre a decadéncia
quinguenal no caso de contribui¢cBes sociais previdenciarias, o que é perfeitamente
aplicavel ao imposto de renda.

No ambito da administracdo tributaria, vale destacar o Parecer PGFN/CAT n°
1.617/2008, aprovado pelo ministro de Estado da Fazenda, cujas alineas “d” e “e”
dispdem:

“(..)

d) para fins de computo do prazo de decadéncia, ndo tendo havido qualquer pagamento,
aplica-se a regra do art. 173, inc. | do CTN, pouco importando se houve ou ndo
declaracédo, contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que 0
langcamento poderia ter sido efetuado;

e) para fins de codmputo do prazo de decadéncia, tendo havido pagamento antecipado,
aplica-se a regra do 8 4° do art. 150 do CTN;

f) para fins de computo do prazo de decadéncia, todas as vezes que comprovadas as
hipoteses de dolo, fraude e simulagdo deve-se aplicar o0 modelo do inciso I, do art. 173,
do CTN;™”
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Embora o Parecer tenha sido elaborado com o objetivo de dirimir dividas relativas ao
termo inicial de contagem do prazo decadencial relativo as contribuicdes sociais
previdenciarias, suas disposi¢des também podem ser aplicadas ao imposto sobre a renda
das pessoas fisicas, haja vista que o prazo de decadéncia desse imposto também é regido
pelos artigos 150 e 173 do Cédigo Tributdrio Nacional. Esta conclusdo consta,
inclusive, do item 40 do préprio Parecer.

“40. Do que, entdo, emerge mais uma conclusdo: o pagamento antecipado da
contribuicdo (ainda que parcial) suscita a aplicacdo da regra especial, isto é, do § 4° do
art. 150 do CTN, a inexisténcia de pagamento justifica a utilizacdo da regra do art. 173
do CTN, para efeitos de fixagdo do dies a quo dos prazos de caducidade, projetados nas
contribuicdes previdenciarias. Isto é, no que se refere a contagem dos prazos de
decadéncia. Tal concepcdo, em principio, pode ser aplicada para todos os tributos
federais, e ndo somente, para as contribui¢des previdenciarias.”

No presente caso, cabe considerar que se trata de lancamento por homologacéo,
referente ao ano-calendario 2014 e que houve antecipacdo de pagamento por parte do
contribuinte. De acordo com a declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2015 consta
retengdo de imposto relativamente aos valores declarados como recebidos de pessoa
juridica.

Com relagdo a esse tema, cumpre esclarecer que o Imposto de Renda Pessoa Fisica é
tributo cujo fato gerador ndo se da instantaneamente em um momento exato, mas se
assenta ao longo do tempo. E fato gerador complexivo, com incidéncia anual, que se
inicia em primeiro de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, data em que se
considera finalmente completo e ocorrido.

Desta forma, sendo o IRPF tributo de incidéncia anual, a contagem do prazo
decadencial deve tomar como data para o aperfeigoamento de seu fato gerador o Gltimo
dia do ano, ndo sendo valido o raciocinio de que a contagem do prazo decadencial deva
ser feita de forma parcelada, com inicio em cada més, a medida que as receitas vao
sendo apuradas.

N&o merece guarida a interpretacdo, baseada no artigo 42 da Lei 9.430/96, que o0s
rendimentos devem ser tributados no més em que auferidos. Entretanto, mesmo para 0s
valores apurados por presungdo de omisséo de rendimentos caracterizados por depdsitos
bancéarios o fato gerador se aperfeicoa no dltimo dia do ano, inclusive com
entendimento sumulado pelo CARF.

“Sumula CARF n° 38

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissdo de
rendimentos apurada a partir de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, ocorre
no dia 31 de dezembro do ano-calendario.”

Longe de tornar-se mensal a apuragdo do imposto sempre depende do ajuste posterior,
salvo as excecOes ja mencionadas. Todos os valores recebidos durante o ano sdo
tributados com a efetivacdo do fato gerador ao final do periodo.

No caso do artigo 150, § 4° considerando o fato gerador complexivo ocorrido em
31/12/2014, contados os cinco anos previstos no artigo transcrito, o prazo final para que
o fisco pudesse constituir o crédito tributario se deu em 31/12/2019.

Portanto, tendo a ciéncia da exigéncia se dado em 10/12/2019 (fls. 1.552), e em se
tratando do ano-calendario de 2014, conclui-se que ndo merece reprimenda o prazo final
para que o fisco pudesse constituir o crédito tributario que ocorreu em 31/12/2019.

Para a infracdo apontada tem-se que, embora as quantias sejam embolsadas e
desembolsadas mensalmente, os valores apurados serdo acrescidos aos rendimentos
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tributveis na Declaracdo de Ajuste Anual, submetendo-se a aplicagcdo das aliquotas
constantes da tabela progressiva anual. Veja-se que o Fisco somente tera condigBes de
apurar esses valores no momento da apresentacéo da referida declaracdo pelo contribuinte.
Isso porque apenas apos a efetiva entrega da declaracdo ou, na hipotese de ndo haver tal
entrega, findo o prazo limite para sua apresentacdo € que 0 Fisco tem condi¢cdes de
verificar o descumprimento da obrigacdo tributaria e efetuar o langamento do tributo.

Destarte, na espécie, o lancamento é de oficio, previsto no art. 149 do CTN, que tem prazo
decadencial regulado pela regra geral do art. 173, inciso I, do CTN, isto &, o direito da
Fazenda PuUblica de constituir o crédito tributario decai apds cinco anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

“Art. 173. O direito de a Fazenda Piblica constituir o crédito tributario extingue-se apds
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

.

Desta forma, sendo o IRPF tributo de incidéncia anual, a contagem do prazo decadencial
deve tomar como data para o aperfeicoamento de seu fato gerador o Gltimo dia do ano,
ndo sendo valido o raciocinio de que a contagem do prazo decadencial deva ser feita de
forma parcelada, com inicio em cada més, a medida que as receitas vao sendo apuradas.

Ressalte-se, conforme se vera adiante quando do exame da qualificacdo da multa de
oficio, sdo fortes os fatos narrados no TVF dando conta da pratica, em tese, dos ilicitos
previstos nos artigos 71, 72, 73 da Lei 4.502/64, com clara evidencia dolosa, o que
logicamente impede a aplicacdo do artigo 150 § 4° do CTN.

Deste modo, demonstrada a conduta dolosa do contribuinte, aplica-se o disposto no
artigo 173, inciso | do CTN para confirmar que o crédito tributario ndo foi alcancado
pela decadéncia quinquenal.

Ganho de Capital:

O(A) administrado(a) questiona a tributagdo de ganhos de capital oriundos de alienacéo e
custo das participagdes societarias da FMU Ltda., SCE Ltda. e UESP Ltda.

“(...) Considerando que o imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo sujeito a
lancamento por homologacéo, tendo decorrido o prazo quinquenal (seja pela contagem
feita nos termos do § 4° do art. 50 do CTN, seja pela regra do art. 173 do mesmo
Cdbdex), operou-se a homologacdo tacita, restando convalidada a atividade do
contribuinte para identificar a matéria tributavel (preco de venda menos custo de
aquisi¢do), apurar o tributo devido e efetuar o pagamento. (...)”

A auditoria ora em exame se prende, Unica e exclusivamente, a acréscimo patrimonial a
descoberto:

“(...) Dessa forma, cabe ao(a) contribuinte comprovar que suas varia¢es patrimoniais
estdo cobertas por rendimentos declarados, sob pena de ndo o fazendo, operar-se a
presuncdo legal de que os eventuais excessos de aplicacdes sobre recursos, serem
considerados rendimentos omitidos, para fins de tributagdo de imposto de renda,
conforme previsao dos artigos 1° a 3°, e seus paragrafos da Lei 7.713/88.

Em suma, o referido mandamento legal imp&e ao(a) contribuinte o dénus da prova na
comprovacao de suas varia¢Bes patrimoniais, e se baseia no fato de que a aptiddo para
demonstrar tais variagBes é do prdprio contribuinte, pois somente este detém o
conhecimento da natureza dos ingressos e saidas de bens, direitos e obrigagdes em seu
patrimdnio, devido ao seu poder pleno e exclusivo de propriedade, de uso, fruicdo e
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disposicao sobre esse patrimdnio, nos termos dos artigos 1.228 e 1.231 do Cadigo
Civil, razao pela qual o ordenamento juridico lhe imp&e o dnus legal de comprovacao
de suas variacdes patrimoniais, pois se assim ndo o fosse, seria imposto ao Fisco, ou a
qualquer outra parte, uma exigéncia de demonstracdo de prova proibitiva, a qual
apenas o(a) contribuinte pode realizar.

A presuncdo legal baseada em Variacdo Patrimonial, contida nos artigos 1° a 3°' e
seus paragrafos da Lei 7.713/88, é uma das formas indiretas de apuragédo de omissao
de rendimentos. Isto significa que esta verificacdo busca descobrir se todo o
rendimento percebido pelo(a) contribuinte foi corretamente tributado.

Assim, no presente caso, conforme se depreende de tais Demonstrativos de Evolucdo
Patrimonial e Financeira, verificou-se excesso de aplicagdes sobre origens, ndo
respaldadas por rendimentos declarados, sendo os gastos/aplica¢Ges/investimentos
realizados superiores a renda disponivel declarada, gerando, consequentemente,
Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-calendario de 2014.

Com respaldo nos artigos 1° e 3° e seus paragrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55,
inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99,
vigente a época dos fatos), apurou-se Acréscimo Patrimonial a Descoberto, no ano-
calendério de 2014, conforme demonstrado adiante. (...)”

Para apurar a evolugdo mensal patrimonial e financeira, a fiscalizagdo necessita das
informacBes sobre aumentos e redugdes de participacBes societarias, inclusive
alienagdes e, por conseqliéncia eventuais ganhos de capital obtidos, o qual foi
devidamente reconhecido neste procedimento fiscal:

“4.3) Deducdes dos Tributos Recolhidos a Titulo de Ganhos de Capital reconhecidas
neste Auto de Infracéo

Conforme, detalhadamente, demonstrado neste Termo de Verificacdo Fiscal, o(a)
contribuinte e demais antigos mantenedores das entidades FMU. ACE/SCE, e/ou UESP
realizaram, em tese, planejamentos civis, societarios e tributarios abusivos e
fraudulentos, visando se apropriarem dos patrimbénios dessas instituices, e,
posteriormente, alienarem suas participagdes societarias para terceiros.

Tal planejamento consistiu na apropriacdo dessas participacdes, por valores irrisérios
e subavaliados, para depois serem alienadas, dissimulando-se operagdes de apuracdes
de ganhos de capitais, e recolhendo-se tributos inferiores ao devido, ocultando-se a
fase de apropriagéo, e os reais valores dos bens apropriados. Obviamente, conforme
demonstrado neste Termo de Verificacdo Fiscal, tais ganhos de capital nunca
existiram, pois os valores envolvidos nas operacdes de transformacdes e apropriacfes
foram iguais ou superiores aos das alienagdes.

Assim, como foram recolhidos valores inferiores de impostos de renda, a titulo de
ganhos de capital, sujeitos a aliquotas de 15%, e esta fiscalizagcdo apurou tributos em
patamares mais elevados, a titulo de acréscimos patrimoniais a descoberto, os tributos,
anteriormente, pagos pelo(a) contribuinte, envolvendo esses fatos tributarios relativos
as falsas apuracoes de ganhos de capital, nas alienagOes das participacdes societarias
das entidades FMU. ACE/SCE, c/ou UESP, foram considerados no Auto de Infracéo,
como abatimentos do imposto devido, a titulo de acréscimos patrimoniais a descoberto,
reduzindo, por consequéncia, os créditos tributarios apurados nesta acdo fiscal, em
beneficio do(a) fiscalizado(a).

Do exposto, cabe aos setores de controle, arrecadacéo e cobranca de crédito tributario
da Receita Federal do Brasil providenciarem, segundo suas competéncias, as
retificagdes dos codigos de recolhimentos 4600 das DARfs, efetuadas, anteriormente,
como pagamentos desses falsos ganhos de capital apurados pelo(a) contribuinte,
aproveitando esses valores recolhidos como abatimentos dos créditos tributarios
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levantados nesta fiscalizagdo, uniformizando, assim, ambos os codigos de
recolhimentos.”

A titulo exemplificativo, tratando-se da apuracdo de suposto ganho de capital na
alienacdo de bens/direitos de qualquer natureza, o termo inicial para a autoridade fiscal
verificar o recolhimento do eventual ganho tributavel e constituir o crédito tributario a
ele relativo corresponde justamente a data de alienacéo do bem/direito.

Tendo havido a formalizacdo do lancamento, encerra-se o prazo decadencial para
constituicdo do crédito tributario e inicia-se 0 prazo prescricional para cobranca do
montante lancado. Assim, enquanto ndo se encerrar 0 prazo prescricional de cobranca
do crédito tributario decorrente do ganho de capital da venda do bem/direito, o
contribuinte é obrigado a manter os documentos que respaldam os respectivos valores
de custo de aquisicdo, benfeitorias e alienacdo. E, evidentemente, este prazo
prescricional ndo se confunde com aquele da Declaracdo do Imposto de Renda na qual
se tenha informado a aquisicdo, alteracdes ou alienagdo do imovel.

Caso prevalecesse seu entendimento, o interessado somente teria que manter a guarda
dos documentos relativos ao imdvel citado durante o prazo de 5 anos a partir da data da
alienacéo, o que, obviamente, ndo é o entendimento acertado no caso em analise, tendo
em vista que a guarda de todos os comprovantes relativos ao custo de aquisicdo,
benfeitorias, bem como aqueles relativos & operagdo de venda do bem deverd ser feita
até que ocorra a prescricdo do crédito tributario a ele relativo, prazo este que se
estendera por periodo muito superior ao prazo decadencial sugerido pelo impugnante
em sua contestagdo administrativa.

A vista do exposto, ndo ha que se falar em decadéncia sobre ganhos de capital, haja
vista que a auditoria se prendeu unicamente a acréscimo patrimonial a descoberto.

Outrossim, repete-se as conclusdes ja exaradas ao norte:

“Ressalte-se, conforme se verd adiante quando do exame da qualificacdo da multa de
oficio, sdo fortes os fatos narrados no TVF dando conta da pratica, em tese, dos ilicitos
previstos nos artigos 71, 72, 73 da Lei 4.502/64, com clara evidencia dolosa, 0 que
logicamente impede a aplicacdo do artigo 150 § 4° do CTN.

Deste modo, demonstrada a conduta dolosa do contribuinte, aplica-se o disposto no
artigo 173, inciso | do CTN para afirmar que o crédito tributario ndo foi alcancado pela
decadéncia quinquenal.”

Do Acréscimo Patrimonial a Descoberto:

A Autoridade Fiscal, ap6s andlises dos dados apresentados pelo Contribuinte, apurou
acréscimo patrimonial a descoberto no ano-calendario de 2014, no montante original de
R$ 39.744.567,48 (trinta e nove milhdes, setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos
e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), relativos aos meses de fevereiro, abril
e dezembro de 2014, decorrentes de variacdo patrimonial a descoberto, ou seja, excesso
de aplicagdes sobre origens, ndo respaldado por rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, conforme
relatorio fiscal em anexo.

Estabelecidos os contornos da controvérsia, preliminarmente cabe esclarecer que
acréscimo patrimonial constitui hipétese de incidéncia do Imposto sobre a Renda
expressamente definida no art. 43, inciso I, do Codigo Tributario Nacional (CTN),
instituido pela Lei n25.172, de 1966:

“Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:
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I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.” (Sem grifo no original)

No ambito da legislacdo ordinaria, a tributacdo pelo IRPF de acréscimo patrimonial a
descoberto deriva de presuncao prescrita no art. 32, § 12, da Lei n? 7.713, de 1988:

“Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugio, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados.” (Sem grifo no original)

Referida matéria era tratada nos arts. 55, inciso XIII e paragrafo Unico, 806 e 807 do
Regulamento do Imposto sobre Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto n? 3.000, de
1999, vigente na época dos fatos, nos seguintes termos:

“Art. 55. Sdo também tributaveis (Lei n® 4.506, de 1964, art. 26, Lei n° 7.713, de 1988,
art. 3°, 8 4° e Lei n® 9.430, de 1996, arts. 24, § 2°, inciso IV, e 70, § 3°, inciso I):

]

X1l - as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica, apurado
mensalmente, quando esse acréscimo nao for justificado pelos rendimentos tributaveis,
ndo tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva;

]

Paragrafo Unico. Na hipotese do inciso XIII, o valor apurado serd acrescido ao valor dos
rendimentos tributaveis na declaracdo de rendimentos, submetendo-se a aplicacdo das
aliquotas constantes da tabela progressiva de que trata o art. 86.

Art. 806. A autoridade fiscal podera exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar
necessarios acerca da origem dos recursos e do destino dos dispéndios ou aplicaces,
sempre que as alteracfes declaradas importarem em aumento ou diminuicdo do
patriménio (Lei n° 4.069, de 1962, art. 51, § 1°).

Art. 807. O acréscimo do patriménio da pessoa fisica esta sujeito a tributagdo quando a
autoridade langadora comprovar, a vista das declarag@es de rendimentos e de bens, ndo
corresponder esse aumento aos rendimentos declarados, salvo se o contribuinte provar
que aquele acréscimo teve origem em rendimentos ndo tributéveis, sujeitos a tributacdo
definitiva ou j4 tributados exclusivamente na fonte.” (Sem grifo no original)

Como se observa da legislagdo transcrita, o acréscimo patrimonial a descoberto reflete
no aumento do patrimdnio ndo corroborado pelos rendimentos declarados, sendo
passivel de tributacdo. Nesse sentido, 0 excesso mensal de aplicagdo sobre origem de
recursos evidencia a existéncia de entradas patrimoniais desconhecidas pelo Fisco, 0
que configura, nos termos dos atos normativos, omissdo de rendimentos tributaveis e,
consequentemente, autoriza o lancamento de oficio. A legislacdo, portanto, estabelece
uma presuncdo de omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto
correspondente, sempre que se constata a existéncia de acréscimos patrimoniais nao
correspondentes aos rendimentos declarados pelo contribuinte.

Ao constatar a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, verifica-se também a omissdo de rendimentos a tributacdo, cabendo ao
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contribuinte a prova da origem dos recursos utilizados. O principal efeito da presuncéo
legal é a inversdo do 6nus da prova.

A legislacdo prevé, contudo, a possibilidade de prova em contrario, quando o
contribuinte demonstra que 0 acréscimo resultou de rendimentos ndo tributaveis,
isentos, objeto de tributagdo definitiva ou tributados exclusivamente na fonte. Pode
ainda o interessado comprovar a ndo ocorréncia de aumento do patriménio, caso indique
documentalmente, por exemplo, que houve apenas uma mutacdo oriunda de
empréstimo. Logo, constatada a variagdo patrimonial positiva desamparada de origem
declarada, recai sobre o sujeito passivo o 6nus probatério na pretensdo de afastar a
autuacao.

Por se tratar de uma presuncéo legal de omissdo de rendimentos, que esta condicionada
apenas a falta de comprovacdo da origem dos recursos que lastreiem os acréscimos
patrimoniais verificados em valores superiores aos rendimentos declarados, ndo ha a
necessidade de o Fisco juntar qualquer outra prova, pois, até prova em contrario, ndo se
consegue essa variagao positiva sem o recebimento de renda.

Como regra, para alegar a ocorréncia de fato gerador, a autoridade deve estar munida de
provas. Porém, nas situagcBes em que a lei presume a ocorréncia do fato gerador, a
producdo de tais provas € dispensada. Sobre a questéo, estabelece o Cadigo de Processo
Civil, nos seus artigos 333 e 334 (grifei):

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

()

Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:

()

IV — em cujo favor milita presuncéo legal de existéncia ou de veracidade.”

Nos termos dos artigos 37 e 38 do Decreto n° 3000, de 1999 (vigente a época dos fatos),
considera-se como rendimento:

“Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais néo
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n? 5.172, de 1966, art. 43, incisos | e
I, e Lei n? 7.713, de 1988, art. 3¢, §19).

[-]

Art. 38. A tributacdo independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo (Lei n2
7.713, de 1988, art. 39, §49),

Paragrafo Gnico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
deposito em institui¢do financeira em favor do beneficidrio.”
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Desta forma, a Autoridade Fiscal, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos de caixa
com o objetivo de verificar a ocorréncia de inconformidades entre a renda declarada e
os dispéndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos podera
indicar variacdo patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisicdo de bens e/ou gastos
acima dos rendimentos informados.

Via de regra, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida
de provas. Mas, nas situagcbes em que a propria lei presume a ocorréncia do fato
gerador, a producdo de provas é limitada ao fato indiciario, e ndo ao fato gerador. O
Fisco, entdo, tem o dever de demonstrar o fato indiciario (acréscimo patrimonial a
descoberto) para, provado esse fato indiciario, presumir a ocorréncia do fato gerador do
Imposto de Renda (obtencgéo de rendimentos).

Portanto, se o impugnante ndo apresentar documentos que comprovem de maneira
inequivoca a utilizagdo de recursos isentos, ndo tributaveis ou cuja origem foi submetida
a tributacdo, a presuncéo legal de omissdo de rendimentos se concretiza, por ndo ter sido
elidida. E o 6nus com o qual o contribuinte tem que arcar.

Ressalte-se que a presungdo contida no dispositivo citado (Codigo Tributrio Nacional,
art. 43, inc. 1) ndo é absoluta, mas relativa, na medida em que admite prova em
contrério. Trata-se de prova que deve ser feita pelo prdprio contribuinte interessado,
uma vez que a legislagdo define o acréscimo patrimonial ndo justificado como fato
gerador do imposto de renda, sem impor outras condi¢cdes ao sujeito ativo, alem da
demonstragdo do referido desequilibrio.

Na presuncdo relativa, ha a inversdo do 6nus da prova. E a chamada presuncgdo juris
tantum, assim definida por Placido e Silva, em seu “Vocabulario Juridico”:

“PRESUNCAO ‘JURIS TANTUM’. E a presungido condicional ou relativa, também
denominada de simples. E ¢ apelidada de ‘tantum’, porque prevalece ‘até que se
demonstre o contrario’. E a destrui¢do dela ndo cabe a quem a tem em seu favor por
determinagdo legal, mas aquele que ndo a quer ou ndo se conforma com a sua
determinagdo.”

No texto abaixo reproduzido, extraido da obra Imposto sobre a Renda - Pessoas
Juridicas (JUSTEC, RJ, 1979, pg. 806), José Luiz Bulhdes Pedreira sintetiza com muita
clareza essa questdo:

“O efeito pratico da presuncdo legal é inverter o Onus da prova: invocando-a, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negécio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdmico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presuncéo (se é
relativa) provar que o fato presumido nio existe no caso.”

Verificada a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar o excesso de aplicacfes
sobre origens, ndo respaldado por rendimentos tributaveis, ndo tributaveis, tributados
exclusivamente na fonte ou objeto de tributagdo definitiva, como rendimentos
tributaveis omitidos na declaracdo de ajuste anual, efetuando o langamento do imposto
correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculacdo legal decorrente do
Principio da Legalidade que rege a Administracdo PuUblica, cabendo ao agente tdo-
somente a inquestionavel observancia do diploma legal.

De posse dos documentos e elementos apresentados pelo contribuinte e das informagdes
constantes dos sistemas da Receita Federal, especialmente, na Declaracdo de Ajuste
Anual, do ano-calendario fiscalizado, a Fiscalizacdo procedeu a analise mensal do fluxo
de origens e aplicacBes de recursos do contribuinte evidenciando a existéncia de
variacdo patrimonial a descoberto no ano de 2008.
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A jurisprudéncia administrativa é pacifica no tocante a necessidade de provas concretas
com o fim de se elidir a tributacéo erigida por acréscimo patrimonial injustificado:

“ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. Na determinacdo do acréscimo ndo justificado, devem ser
levantadas as mutacBes patrimoniais, mensalmente, confrontando-as com 0s
rendimentos do respectivo més, com transporte para o periodo seguinte dos saldos
positivos apurados em um periodo mensal, dentro do mesmo ano-calendério,
evidenciando, desta forma, a omisséo de rendimentos a ser tributada em cada més.
Para que se possa contraditar um langcamento fundado em omissdo decorrente de
variacdo patrimonial descoberto, é necessario que o contribuinte demonstre
documentalmente, a origem dos recursos utilizados nas aplicacGes efetuadas. Meras
alegacOes desacompanhadas da documentacdo que as suportem, ndo podem ser
acolhidas para demonstrar a origem de recursos que suportariam os despéndios que
originariam o lancamento assim apurado. (Acérddo n° 2301-004.541, de
08/03/2016)

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA. A lei
autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos, desde que a autoridade langadora
comprove 0 aumento do patriménio sem justificativa nos recursos declarados. As
operagdes declaradas pelo contribuinte, que importem em origem de recursos,
devem ser comprovadas por documentos habeis e idéneos que indiquem a natureza,
o valor e a data de sua ocorréncia (Acérdao n° 2201-002.723, de 09/12/2015)

IRPF. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA. A
tributacdo por presuncdo de omissdo de rendimentos com base em acréscimo
patrimonial a descoberto encontra previsao legal, e para que o contribuinte possa
dela se defender precisa demonstrar que tinha recursos (origens) suficientes para
acobertar os dispéndios efetuados ao longo de um determinado ano-calendario. Nao
ha aqui o 6nus do Fisco de comprovar a falta da origem, mas, inversamente, ha a
obrigacdo do contribuinte de comprovar - com documentacdo habil e idénea - a
existéncia desta origem. (Acdrdao n° 2102-002.572, de 08/07/2013)”

Na sua impugnacdo, o contribuinte alega que houve erro na apuragio da
origens dos recursos e aplicacdes para determinacdo do suposto acréscimo patrimonial:

“Nessa situagdo, se apurado for "acréscimo patrimonial a descoberto”, outras seriam
as causas, jamais o produto da alienagéo das participagdes societarias.

Portanto, aprioristicamente registre-se carecer fundamento admitir-se que o "plus"
auferido na negociacédo (ganho capital), possa dar causa a "acréscimo patrimonial a
descoberto" que, sendo apurado, s6 poderia ter origem em outros fatores.

()

Feitas essas ressalvas, verifica-se que, com base em planilha intitulada "Analise da
Variacdo Patrimonial”, a Fiscalizacdo teria apurado aplicacBes superiores aos
recursos (“"acréscimos patrimoniais a descoberto™), em 2014, nos meses de fevereiro,
abril e dezembro, 0s quais, como se demonstrarg, sdo inexistentes.

()

Nesse sentido, veja-se que foram alocados como APLICACOES valores recebidos por
venda de participacbes societarias, que sdo representativas de RECURSOS,
distorcendo completamente os resultados da apuragdo, como se demonstrard mais
adiante.
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Por outro lado, deixaram de ser computados como RECURSOS rendimentos
financeiros tributados exclusivamente na fonte e lucros distribuidos e ainda
rendimentos de atividades rurais, tanto os tributaveis como os ndo tributaveis.

Houve erros manifestos na elaboracdo da planilha, pois foram incluidos como
"Aplicacdes" inexistentes aumentos de participagdes societarias.

Os lapsos praticados resultam de terem sido considerados como aplicagdes, ndo
apenas os valores subscritos e integralizados (que representam os investimentos
realmente efetuados), mas a eles foram adicionados os valores recebidos nas vendas
realizadas, de tal sorte que valores recebidos (ingressos) foram considerados como
aplicac6es (saidas), numa completa subversdo na ordem natural das coisas.

()

Com o intuito de colaborar nos trabalhos da analise a ser realizada pelos 1. Julgadores
dessa DRJ, esta sendo apresentada a planilha que retrata a exata variagao patrimonial
do impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a inexisténcia de aumentos
patrimoniais ndo justificados.”

Compulsando-se a defesa apresentada pelo sujeito passivo, ndo foram localizadas
eventual(is) planilha(s) retratando, na sua Otica, a correta variagdo patrimonial durante o
ano de 2014.

Como ja mencionado, o acréscimo patrimonial a descoberto apura-se por meio da
comparagdo dos valores de origens e aplicacfes, de forma mensal, tendo em vista a
regra do art. 2° da Lei n° 7.713, de 1988, que preceitua que o Imposto sobre a Renda
das Pessoas Fisicas serd devido, mensalmente, & medida que os rendimentos e ganhos
de capital forem percebidos.

A Autoridade Fiscal considerou mensalmente como Origens dos Recursos,
todos rendimentos, alienacfes de bens e direitos, os saldos credores existentes em conta
corrente e poupanga no inicio de cada més e os resgates de aplicacBes financeiras, e
como Aplicagdes de Recursos, pagamentos com tributos e contribuicGes
previdenciarias, despesas de cartdo de créditos e as debitadas nos extratos bancérios,
aquisicdo de bens e direitos, saldo de conta corrente e poupanca no final do més e as
aplicacdes financeiras, e os saldos positivos do meses anteriores (recursos superando
dispéndios) foram transportados para a apuracdo dos meses subseqiientes, devidamente
comprovados pelo sujeito passivo.

A seguir procedermos a uma andlise das aplica¢fes e recursos que deram origem ao
acréscimo patrimonial a descoberto, confrontando-se com as alega¢es do impugnante
neste sentido.

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO SEM APROPRIAGAO -
INFRAGAO SUJEITA AO LANCAMENTO COM MULTA DE 75% (SETENTA E
CINCO POR CENTO):

Quanto aos rendimentos tributiveis assim entendeu a fiscalizacéo:
3.1) Rendimentos Tributaveis:

Os rendimentos tributaveis recebidos das fontes pagadoras, discriminadas na
respectiva planilha, foram considerados e alocados no més do efetivo pagamento,
conforme informacdes contidas nos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil.

Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o0 imposto de
renda retido na fonte, como "dispéndios”, para analise da Evolucdo Patrimonial e
Financeira do(a) contribuinte.
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Na Declaracdo de Ajuste Anual do Exercicio de 2015, correspondente ao ano-
calendario de 2014, no quadro 01- Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoas
Juridicas pelo Titular, e no quadro 03- Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoas
Fisica e do Exterior pelo Titular, o(a) contribuinte declarou tais valores como
rendimentos tributaveis.

[-]
O contribuinte quanto a este item ndo apresentou questionamentos formais

“Foram entregues todos os informes de rendimentos e de aplicagdes financeiras
fornecidos pelos Bancos, para fins de elaboracéo da Declaracédo de Imposto de Renda
do Ano-Calendario 2014, a saber: Banco Safra, Banco Bradesco, Banco do Brasil e
Banco Santander.”

O contribuinte, durante a fase inquisitdria, apresentou planilhas as fls. 193/194.

Quanto aos rendimentos dito auferidos da atividade rural, por estarem desprovidos de
documentacdo héabil e iddnea que lhes ampare devem ser excluidos da apuracdo ora em
exame.

Os valores encontram-se a seguir consolidados:

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS
valores em R$ (Reais)
Fonte: DIRPF 201472015 - 08/87.272. 232 - tens 1 & 3, Sistemas Informatizados da Receita Federal do Brasi & Documentos apresentados pelo contrbuinte.

AND CALENDARIO 2014 | JaNEIRO [revercimo] marco | asric | maio | Juwdd | Juto | acosTo [setemercdfouTusrofNOVEMBRO|DEZEMBR
IL_- Rendimentos Triputdveis Confergncia
CELIR Brasilia [1] 58653 3453556 9410890 9418859 54188980 94180980 9410898) 9418998 94.18038(122 695,681 93.84032 232 960, 741 1.209.008,58
FHL Ltda 2] 0 0 0] I 00| 0 O | 0 00138697000 B5.000.000 10363783
iecebido de Pessoa Fisica [3] 3500, 3500, 4000,00] 4,000 4000000 4.000, 3500 3,500, 3500, 3000000 3500000 3500001 4400000
TOTAL 63153070 38013536] 95143.3%) 96185,38] 98188.95) 9818838| 97FA8.38) 57.638.98) 97 £88.98)126156.65) 142 038.20) 301 460.74) 1.356 706 48
L Irnpccstn Retido na Ponte:

CELIE Brasilia [1] R 3 TR WP ] T TP T el e Tk (et el T T Wl NP T P %l P TR
FML Ltda [2] 0,00 0,00 00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000f  amsFy 17.04R8el 268462
recebido de Pessoa Fisica [3)

TOTAL 16.49875)  8E1811[ 24.54301) 2494302 2454302 2494302 2494302 2494302 M34303) 3276236 3629 7915515 4700841

[1) Decl. de Rend. Pagos e de Retengdo de IRF - Rend. Trab. Assalaniado - cod. 0561 - CNPJ infarmante - 00.059,857/0007-87.
(2) Decl. de Rend. Pagos e de Retengo de IRF - Alug e Ropaties pagos a PF - cad. 3208 - CNPY informante - 63.063.689/0001-13,
(3) Conf. DIRPF 14/15-ND 08/87.272.232

Como Rendimentos Isentos assim se reportou a autoridade fiscal:
“3.2) Rendimentos Isentos:

Os rendimentos isentos e nao tributaveis recebidos das fontes pagadoras declaradas em
DIRPF, e confirmados por documentacao habil e idénea, discriminados na respectiva
planilha, devem ser considerados e alocados no més de efetivo pagamento, quando tal
informacdo é confirmada nos documentos apresentados a fiscalizacéo.
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No presente caso, entretanto, os rendimentos isentos constatados em Informes de
Rendimentos  Financeiros de instituicdes bancarias, apresentados pelo(a)
fiscalizado(a), foram considerados no inicio do ano, em beneficio do(a) contribuinte, na
composicdo da variacdo patrimonial, tendo em vista, que esses documentos bancarios
nao informam os pagamentos mensais de tais rendimentos.

O contribuinte declarou o valor de R$ 16.000,00, a titulo de lucros e/ou dividendos
recebidos da pessoa juridica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71,
bem como, o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a titulo de atividade rural,
conforme consta da sua DIRPF 2014/2015.

Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em DIRPF,
nao foram considerados para fins de variacdo patrimonial, tendo em vista que o(a)
contribuinte, regularmente, intimado ndo apresentou documentacdo habil e idonea
(contabilidade, documentos bancarios, etc), que comprovasse tais alegagdes. Apenas,
apresentou o comprovante da DIRF do escritério de advocacia, e nada sobre as
atividades rurais, sem demonstracdo efetiva das naturezas juridicas desses supostos
rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou decorrente de atividades
rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades rurais sdo conceitos contabeis,
sendo suas comprovacgoes, para fins de composicéo de variagao patrimonial, um énus
cuja demonstragéo cabe ao contribuinte.

Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentacéo habil e idonea,
para a comprovagdo dos fatos alegados, o(a) contribuinte ndo adimpliu referido dever
tributério, limitando-se a apresentar copias de declaracGes fiscais, ja em posse da
Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.

Frisa-se que ndo cabe ao(a) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais
documentacdes devem ou ndo serem apresentadas a fiscalizagdo, mas simplesmente,
apresentar documentacéo habil e idénea (contabilidade, documentos bancérios, etc),
conforme solicitado nos Termos de Intimacgdes a ele encaminhados, fundamentados nos
artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto n°9.580, de 22/11/2018.

Pelo exposto, esta fiscalizagdo ndo considerou no célculo da variagédo patrimonial
do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados como
isentos, e recebidos a titulo de distribuicdo de lucros, ou decorrente de atividades
rurais, tendo em vista a ndo apresenta¢do de documentacdo habil e idonea para fazer
prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).”

Neste ponto contrapde-se o contribuinte argiindo:

“De outra parte, deixou de ser computado como recurso a quantia de R$ 340.844,34,
correspondente aos seguintes valores: R$ 16.000,00 (lucro distribuido por Advocacia
Edevaldo Alves da Silva, constante de DIRF apresentada a Receita Federal); R$
64.968,86 (rend. tributdveis da atividade rural) e R$ 259.875,48 (rendimentos isentos e
ndo tributaveis ref. a atividade rural, constante da DIRPF ano calendério 2014).

A ndo inclusdo desses valores deu-se sem qualquer justificativa, sequer sendo
mencionada alguma diligéncia a esse proposito. Assim, computando-se os valores
descritos, o saldo positivo de R$ 3.517.044 85, em dezembro/2014, se eleva a R$
3.857.889,19.”

Pelo que se infere da impugnacdo apresentada o contribuinte contesta a a ndo inclusédo
no fluxo de caixa do valor de R$ 16.000,00, a titulo de lucros e/ou dividendos recebidos
da pessoa juridica Advocacia Alves da Silva, CNPJ n° 43.486.455/0001-71, bem como,
o recebimento do valor de R$ 259.875,48, a titulo rendimentos isentos e ndo tributaveis
de atividade rural, além dos rendimentos tributaveis da atividade rural, no montante de
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R$ 64.968,86, conforme consta da sua DIRPF 2015, sob o argumento que a fiscalizagio
deveria ter efetuado diligéncia com a finalidade de comprovar tais valores.

Como também ja explicado no TVF, s6 se considera atividade rural aquela atividade
que seja exercida diretamente pelo contribuinte. Devidamente intimado a comprovar
essa condicdo de produtor rural, 0 impugnante ndo apresentou documentos capazes de
corroborar sua afirmacéo.

Como ja mencionado anteriormente, a norma tributaria especifica, insculpida no artigo
797 do Decreto 3.000/1999 (RIR/99) determina a responsabilidade do contribuinte pela
guarda de documentos, enquanto ndo decair o direito da Fazenda Publica efetuar o
lancamento tributario, pelo prazo decadencial de 5 (cinco) anos.

Via de regra, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve estar munida
de provas. Mas, nas situacbes em que a propria lei presume a ocorréncia do fato
gerador, a producéo de provas é limitada ao fato indiciario, e ndo ao fato gerador. O
Fisco, entdo, tem o dever de demonstrar o fato indiciario (acréscimo patrimonial a
descoberto) para, provado esse fato indiciario, presumir a ocorréncia do fato gerador do
Imposto de Renda (obtengéo de rendimentos).

Compulsando-se os autos verifica-se que em sua impugnacdo ndo foram carreados
novos documentos que dessem suporte ao alegado pelo contribuinte. Assim, mantida a
ndo inclusdo no fluxo de caixa em questéo.

O objetivo da andlise patrimonial, por conseguinte, é verificar a situagdo do
contribuinte, pela comparacgdo, em determinado periodo, dos valores que ingressaram no
seu patrimonio (origens de recursos) com aqueles efetivamente saidos (aplicacdes de
recursos). A eventual diferenca ou descompasso demonstrado na evolucéo patrimonial
evidencia a obtengdo de recursos ndo conhecidos pelo Fisco.

Assim, verificada a ocorréncia de acréscimos patrimoniais incompativeis com a renda
declarada, € certa também a ocorréncia de omissdo de rendimentos a tributacdo,
cabendo ao contribuinte o 6nus da prova da origem dos recursos utilizados. O principal
efeito da presungdo legal é a inversdo do énus da prova.

O acréscimo patrimonial é, portanto, uma das formas colocadas a disposi¢do do Fisco
para detectar omissdo de rendimentos, edificando-se ai uma presuncéo legal, do tipo
condicional ou relativa, que, embora estabelecida em lei, ndo tem carater absoluto da
verdade e que impde ao contribuinte a comprovacdo da origem dos rendimentos
determinantes do descompasso patrimonial.

Correto, pois, os valores computados a este titulo para apuragdo de eventual acréscimo
patrimonial a descoberto, conforme planilha abaixo:

RENDIMENTOS ISENTOS RECEBIDOS
valores em R$ (Reais)

Forte: DIRPF 201 4/2015 - 08/87.272.232 - Item 5, Sistemas Informatizados da Recelts Federal do Brasi e Documentos apresentados pelo contrbuinte
AND CALENDARID 2014 ] JeNeRo [revereo] warco | apAiL | waio Jaunwo || utko [aeostoseremero] outusro [NovEMBRo [DEZEMERD
BENDIMENTOS ISENTOS Conferénicia
Powpanga-Safio 1] LiJ j i X N O N D i I 1 8150
LCA Safra [1) 2.831.446,04) I 00| 100) 00 010 i 0] 0.0 0 |00) 000f  2831.446,04
LCI Safra[1) 142,084/ . 00| 100) 000 0100 i 0] 0100 0] 1.00) 0,00 142,084 60
Poupanga - Bradesco (1) 2 A 00| 100) 000 0100 J 00| 0100 00| 1.00) 0,00 243
LCA Bradesca (1) 53075627 . 00| 100) 000 0100 i 0] 0100 0] 1.00) 0,00 B30.796,27
LCI Bradesco (1) 2871712 00| 100) 000 0100 i 0] 0100 0] 1.00) 0,00 2871712
Poupanga Banco do Brasil (1) 2663,12) 00 1,00 0,00 0,00 I 0] 0,00 00 00 0,00 2669,12
F Paulistana [1] 1893671 0] 100 0,00 000 I .00) 000 00 .00 0,00 189367
Lucios Advocacia Edvalda [2) 0,00 0] 1,00 0,00 0,00 I 00} 0,00 00} .00) 0,00 0,00
[Atividade Rural (2] 0,00 0] 100 0,00 000 I .00) 000 00 .00 0,00 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
TOTAL 363770081 0.00) 0,00] 000f  o00] 000 0.00) 0,00] 0,00 0,00] 0.00] 000 363770081

[1] Valores considerados v infein do ano, em beneficio do contrbuinte, na composicaa da variap3n patimonial

[2) Lucros/Dividendos e/ou rendimentos d atividades rurais, declarados em DIRPF, nao foram considerados para fins de variag3o patimanial, tenda em vista que
o contribuinte, regulaimente, intimada rido apresentou documentag 3o hébl & idnea [contabiidade, documentos bancarios, efc), que comprovasse tais alegagies.
Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritdrio de advocacia, & nada sobre as atividades nurais, sem demorstiagso efetiva das naturezas juridicas
desses rendimentos declarados em sua DIRPF, coma lucros, ou decomente de atividades wrais. Ressaltarse que lucro e receitas de atividades uaris s30 conceitos
contabeis, senda suas comprovagBes, para fins de composicio de variagio patrimonial, um Snus cuja demonstragEo cabe o contribuinte.
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Quanto aos rendimentos oriundos de tributacdo exclusiva/definitiva, assim se reportou a
fiscalizacéo:

“3.3) Rendimentos sujeitos a Tributacdo Exclusiva/Definitiva:

Os rendimentos tributdveis sujeitos a Tributagdo Exclusiva/Definitiva recebidos das
fontes pagadoras, discriminadas na respectiva planilha, foram considerados e alocados
no més do efetivo pagamento, conforme informag6es contidas nos sistemas de dados da
Receita Federal do Brasil.

Os rendimentos acima citados foram considerados como "recursos", e o imposto de
renda retido na fonte, como "dispéndios”, para analise da Evolugdo Patrimonial e
Financeira do contribuinte.

Na Declaracdo de Ajuste Anual do Exercicio de 2015, correspondente ao ano-
calendario de 2014, no quadro Rendimentos sujeitos a Tributacdo Exclusiva/
Definitiva, o(a) contribuinte declarou tais valores como rendimentos tributaveis.

Na respectiva planilha do Demonstrativo de Evolucdo Patrimonial e Financeira,
apenas nao foram alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienacéo de
bens e/ou direitos, tendo em vista que existem planilhas especificas para as analises
desses recursos, como as planilhas de "Aquisi¢des e Alienagdes de Bens Patrimoniais"
e "Aumentos e Redugdes de Participacbes Societarias”, que serdo abordadas mais
adiante neste Termo de Verificagdo Fiscal.”

[]
O contribuinte contrapde-se ao procedimento fiscal alegando:

“v.7 - IMPUGNACAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS E
ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO CONTRIBUINTE

Vérios documentos apresentados e esclarecimentos prestados foram impugnados pelo
Fisco ou postos & margem na Analise das Varia¢des Patrimoniais.

Lucros distribuidos declarados em DIRF e constantes o sistema de dados da Receita
Federal foram excluidos do recurso por no dispor o contribuinte de informagdes quanto
as datas em que houve a distribuicéo. Isto sem qualquer diligéncia fiscal.

O mesmo se deu com rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte e
ainda diversos outros casos, reportados nesta impugnacéo.

A impugnagéo procedida pela fiscalizagdo operou-se sem qualquer elemento seguro de
prova ou indicio veemente de falsidade ou inexatid&o, com ofensa ao disposto no § 1°
do art. 845 do RIR/99, entdo vigente, verbis: "Os esclarecimentos prestados s6 poderdo
ser impugnados pelos lancadores com elemento seguro de prova ou indicio veemente de
falsidade ou inexatidao"”

Quanto a inconformidade externada pelo administrado, repete-se que o acréscimo
patrimonial é uma das formas colocadas a disposicéo do Fisco para detectar omissao de
rendimentos, edificando-se ai uma presungao legal, do tipo condicional ou relativa, que,
embora estabelecida em lei, ndo tem carater absoluto da verdade e que impde ao
contribuinte a comprovacéo da origem dos rendimentos determinantes do descompasso
patrimonial.

Quanto aos Rendimentos sujeitos & Tributacdo Exclusiva/Definitiva, apenas ndo foram
alocados os valores referentes aos ganhos de capital na alienagéo de bens e/ou direitos,
acatando-se os demais valores informados na DIRPF/2015.

Segue tela explicativa elaborada pela fiscaliza¢do
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RENDIMENTOS RECEBIDOS COM TRIBUTACAO EXCLUSIVA/DEFINITIVA -IRF
valores em RS (Reais)
Fonte: DIRPF 2014/2015 - 08/57.272.232 - Item B, Sisternas Infoimatizados da Fiecehta Federal do Brasil & Dacumentas apresentadas pelo cotrbuinte.

AND CALENDARID 2014 JANE\H‘FEVEHE\HD MARCO || ABRIL MAID JUNHO || JULHO AGOSTO SETEMBHa QUTUBRO ||NOVEMBRO| DEZEMBRO

|RENDIMENTOS EXCLUSIVOS Conferéncia
CEUB Brasiia 19454, (1] oo 59Ei0E|  sassnse
anco do Brasi 5/A (2] gnal T G 7002
eletonica Brasl 508 3] gar S I 115,77
umalina Gestio Aplic Recursos 574 (4] i . 0,00) 6,00] 4.951.197.52
anca Safra 5 /A [5) 00 73,250 557 6| 00| 734818
anco Bradzsce 5/ (6] ) AT 56,53 1.000.36
anca Santander 574 7] EiFXy ,50] 5A055
anca Santander 574 ] S00367| ET3as0)  ro44347
0.00
| I I 0.0
| Il I I I | 0.00
TOTAL 2.26182) 612760] 6973 82.535.35) 1.260.408.97] 3635.459.29] 1075883 161.459.22) 5197.39659
L - Impasto Refidn na Fonte
T e RN ARSI RS—— T ar
anco do Brasi 574 (2] Il 55.48
elefonica Brasi 54 3] JNENTE AT A1 o 17.31
malina Gestao Aplic Fiecursos S/8. (4] | 1-100.52 i 959.083.55
anco Safra 5 /4 [5] 0] i .00) 1661583
anco Bradesco 5/ (] il [ 0,00 g , 22438
ance Saniander 504 (7] A........R00 0000 B 16........ 2 0 ....... 2000 .00 ] O 1) .00 8707
anca Santander 574 6] Jili 0] i 0,00] il I i 0,00 i i AP §3ieE|  11endr0
0.00
| Il I I It I I [ I I 0,00
| 0,00
TOTAL DO IR RETIDD 110062 167359 18.6%.77| 19011239 415534 79369160 35777,08| 1.053.055.96
[VALOR LIOUID0 DO REND.EXCL [ 276100 #45407]  7543] B3B3350 214354083

[MDecl de Fend Pagos e de Retencio de IRF - Rend Trab. Assalariado - cdd 0561 - CNPJ informante - 00 065 85670007 87

(2] Decl de Rend. Pagos e de Retengao de IRF - Juros sobre Capital Préprio - cad. 5706 - CNPJ informante - 00.000.000/0001-91.

(3] Decl de Rend. Pagos e d= Retengao de IRF - Juros sobre Capital Préprio - cad. 5706 - CNPJ informante - 02.558.157,/0001-62.

(4] Decl de Rend. Pagos e de Retencio de IRF - Aplic. Fin. F_ Inwest. Renda Fixs - c4d. 6800 - CNPJ informante - 43 826 833/0001-13,
(6] Decl de Rend. Pagos e de Retencio de IRF - Aplic. Fin. Renda Fika PF - o6d. 8063 - CNP.J informante - 58,160 789/0001-28.

(E) Decl de Rend. Pagos e d= Retengao de IRF - Aplic. Fin. Renda Fisa PF - cod. 8053 - CHPJ informante - B0.746.948/0001-12
[71Decl de Rend. Pagos e de Retencio de IRF - Aplic. Fin. F_ Inwest. Renda Fixs - c4d 6800 - CPJ informante - 90 400 888/0001-42.
[B1Decl de Rend. Pagos e de Retencio de IRF - &plic. Fin. Renda Fika PF - c6d. B0R3 - CMPJ informante - 30400 888/00001-42.

Quanto aos saldos em contas bancérias, no lancamento foi adotado o seguinte
procedimento:

“3.4) Saldos em Conta Bancaria:

A consolidagdo dos saldos bancérios de conta-corrente, poupanca e aplicacdo
financeira esta demonstrada na planilha denominada "Saldos Bancarios".

Os saldos bancérios de conta-corrente, poupanca e aplicagcdo financeira foram
utilizados para andlise da Evolucdo Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte, sendo
alocados nos meses de janeiro e dezembro, pelos valores declarados na DIRPF
2014/2015 do(a) contribuinte, em sua declaracdo de bens e direitos, e conforme 0s
Informes de Rendimentos Financeiros, tendo em vista a ndo apresentacéo das posi¢bes
mensais desses recursos, conforme intimado pela fiscalizacao.

Ressalta-se que o(a) contribuinte foi intimado a apresentar Planilha informando,
mensalmente, os saldos bancarios iniciais e finais (saldos diversos de contas-correntes,
poupancas, aplicacdes financeiras, fundos de investimentos, CDBs, LCAs, LCIs,
operagdes compromissadas, etc.), lastreados documentacao bancéria e documentacao
habil e idbnea, no(s) Ano(s)-calendario 2014, declarados ou ndo em sua DIRPF
2014/2015.

Nos casos em que foram apresentados os extratos bancérios, tais valores foram
alocados pelas posi¢cdes mensais dos saldos de conta-corrente, poupanca e aplicacdo
financeira.

Os rendimentos de aplicages financeiras foram considerados pelo valor liquido, como
"recursos" para anélise da Evolu¢do Patrimonial e Financeira do(a) contribuinte. A
consolidacdo destes rendimentos esta demonstrada na planilha denominada
"Rendimentos Recebidos com Tributacao Exclusiva".

]

Toda documentacdo apresentada pelo autuado, constante de comprovantes de
rendimentos emitidos por instituicdes bancarias, inclusos na declaracdo de ajuste do
ano-calendario de 2014, foram devidamente analisados.

Os valores acima identificados na DIRPF/2015 do administrado, foram consolidados na
planilha elaborada pela autoridade fiscal, abaixo retratada, e constam de tabelas
elaboradas pelo contribuinte (fls. 193/194):
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SALDOS BANCARIOS
valores em|R$ (Reais)

Fonte: ltem 9 da 5o de Bens e Direitos - DIRPF 201412015 - 08:87.272.232 e Informes de ;
AND CALENDARID 2014 Janero |[FevereRo | marco ABRIL mao || sonHD wiHo || acosto || seremsro | ourusro [novemero | pezemeRo
| -5 Inicisis Poz_ouFinais Neg. Conferéncia
Pap s =R i) 1,0 i, 336817
CA Safra () 1284.000,00) a,00) 0,00 0,00 1264.000,00
CiSsha (1 3200000, 0| 0,0 1,00 0,00 5.200.000,00
EASFIEI Saralll RN | N .11 O . NSO [ W 1.1 3.848.704.41
ends Fina Safra 1] i I i) il i 0,00
Poupanga: 1 1 RN =1 1) 2 S 1. =30
A Bradeson (1) i i) il i 0,00
CiBradescall] il .0 0,00 0,00 0,00
Invest P 1] )i . i 1,00 0.00) 0,00
ends Fi ] 0] 0,00 0,00
I Bradesca (11 goal il 0,00
oupangs Bance o Brasi 1] AT RS R FIEEY]
JCTOF Saneander (... ... 3004000 210473
E Santander (1) A543 %) £42.543 36
I Santander (1] 1857 65| 183785

TOTAL 65.007.464.41 000| 85007.484.41

L- S Finais Pos. oulnicisis Neg.

PovpaneasSaia 120748
CASahaiil 00
Cisahall 000
ASFICFISaha il 0.00
lends Fixa Safrs (1] 171.573,83

Paupangas ] 3766
CA Brad 1 288.418.493,36
Clbradesza ) 15.256. 316,10

135.284 31

RendafinaBradeseolll .. N.033.767.72
IC Bradezco (1) . ) 63411
'oupanga Banco do Brazil (1) 0ol 0,00| 40.438,35| 40.438,38
€ TOP Sanander (1 .00 [ 4.558.21 9.596.27
DB Santander [11 0ol 0,00| 984.574 65 984.574.65
C Sanvanden (1] o o o - - I N ) Y-

Il | Il Il Il Il i Il I 0,00

If I Il I Il I Il I I g»gg

TOTAL 426 533,03 0,00 0,00] | 0,00 n,ﬁ| 0,00 n,ﬁ 406 653 825,36
C s Fi

Dentre as planilhas elaboradas pela fiscalizagcdo, constam tabelas referentes a
EMPRESTIMOS, AQUISICOES E ALIENACOES DE BENS PATRIMONIAIS e
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, com os valores apresentados pelo
contribuinte, a exce¢do dos itens relativos a participagdes societérias, que serdo
examinadas em topico abaixo.

Consta ainda, que o contribuinte em sua declaracdo de ajuste anual, ano-calendario de
2014, ndo indicou qualquer pagamento ou doacéo:

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informagdes

DOAGOES EFETUADAS

Sem InformagBes

Na fase inquisitoria, bem como nesta impugnacdo, o(a) contribuinte ndo logrou carrear
aos autos qualquer documentacdo adicional que pudesse ocasionar a alteragdo das
tabelas acima.

Instado a se manifestar sobre o acréscimo patrimonial em questdo, o fiscalizado
apresentou justificativas e documentos que ndo atenderam as demandas da fiscalizacdo
e, por conseguinte, ndo foram suficientes para afastar o acréscimo apurado através do
presente auto de infracdo, ndo merecendo sofrer qualquer reparo o presente langamento
fiscal.

Assim, até este ponto, ndo ha que se falar em qualquer irregularidade no procedimento
fiscal que, ap0s o cotejamento das origens de recursos e as aplicagdes, constatou que as
origens de recursos conhecidas e comprovadas ndo foram suficientes para suportar 0s
dispéndios e aplicagdes no més de Dezembro de 2014, tendo sido, assim, apurado
acréscimo patrimonial a descoberto, no valor de R$ 17.253.486,05, o que evidenciou a
omissdo de rendimentos perante o Fisco.

ACRESC!MO PATRIMONIAL A DESCOBERTO COM APROPRIACAO -
INFRACOES SUJEITAS AO LANCAMENTO COM MULTA QUALIFICADA
(150% - CENTO E CINQUENTA POR CENTO)

No item 3.5 do Termo de Verificagdo Fiscal, a autoridade fiscal se reporta aos
AUMENTOS E REDUCOES DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS.

A fiscalizacdo elaborou andlise cronoldgica das participagdes societarias onde consta o
contribuinte como mantenedor, entidades Faculdades Metropolitanas Unidas S/S Ltda
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— FMU, CNPJ n° 63.063.689/0001-13; Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda —
SCE, CNPJ n° 43.318.823/0001-72; e Unido Educacional de Sao Paulo Ltda - UESP -
CNPJ n° 73.671.067/0001-21, da qual o contribuinte era mantenedor, alienadas para as
pessoas juridicas REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE
LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, e sua subsidiaria, BSP — BUSINESS SCHOOL
SAO PAULO LTDA, CNPJ n°74.112.475/0001-06, abaixo retratada:

“3.5) Aumentos e Reducgoes de Participacies Societdrias:

Foram considerados como recursos, para andlise da Evolugdo Patrimonial e
Financeira, as parcelas referentes a reducdes de participacdes societarias, conforme
disposicdes estabelecidas em documentos esclarecimentos, apresentados pelo(a)
contribuinte e pelos diligenciados.

Da mesma forma, foram considerados como aplicagles, para analise da Evolugdo
Patrimonial e Financeira, as parcelas referentes a aumentos de participacoes
societarias, conforme disposicBes estabelecidas em documentos e esclarecimentos,
apresentados pelo(a) contribuinte e pelos diligenciados.

Tais operagdes de aumentos e reducgdes de participagdes societarias também podem ser
observadas na Declaracéo de Bens e Direitos da DIRPF 2014/2015 do(a) contribuinte,
e foram analisadas na respectiva planilha de ParticipacGes Societarias, conforme
dispdem os documentos auditados, apresentados a fiscalizacéo.

()

Segundo os esclarecimentos e documentos apresentados, as negociagbes para a
efetivacio da transferéncia do controle da FMU, ACE e UESP foram pactuadas em
10/05/2013, e dispunham, sob condigdes suspensivas, sem as quais as operacgdes de
transformacgdo, aquisicdo e alienacdo ndo ocorreriam. Tais condi¢des eram as
seguintes:

a) Aprovacgdo da transacdo pelo Conselho Administrativo de Defesa Econémica —
CADE;

b) Depédsito em Conta Garantia de 500 milhGes de reais (somente no contrato da
FMU);

¢) Transformacéo das associa¢des FMU, ACE e UESP, em sociedades;

d) Registros dessas transformagdes nos registros publicos competentes (RCPJ e/ou
JUCESP).

A condicgéo de aprovacdo pelo CADE foi implementada em 23/12/2013, seguindo-se (1)
as realizagBes de assembléias gerais dos mantenedores da FMU, ACE e UESP
(fiscalizados), para transformar essas associagdes sem fins lucrativos, em sociedades
civis/empresarias; (2) com os subsequentes registros nos cartérios de registros publicos
de pessoas juridicas, e/ou Junta Comercial de S&o Paulo — JUCESP; (3) e
concomitante subscricdo e integralizacdo de capital social, conforme os respectivos
contratos sociais.

Dessa forma, a associagdo FMU - Faculdades Metropolitanas Unidas foi transformada
em sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 20/02/2014, e sua
razdo social foi alterada para Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda,
com capital social de R$ 100.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme
seu contrato social, cujo quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

Nome CPF Part. Soc. (%) Valor (R$)
Edevaldo Alves da 039.587.448-34 25% R$ 25.000,00
Silva
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Labibi Elias Alves 038.170.268-54 25% R$ 25.000,00

da Silva

Aidea Alves da 000.211.488-72 5% R$ 5.000,00

Silva

Arnold Fioravante 024.095.778-49 45% R$ 45.000,00
Total 100% R$ 100.000,00

A Associagdo de Cultura e Ensino - ACE foi transformada em sociedade simples por
meio de assembléias gerais realizadas em 20/02/2014, e 28/04/2014, e sua razdo social
foi alterada para SCE — Sociedade de Cultura e Ensino Ltda, com capital social de R$
2.900.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo
quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

1) Em 20/02/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformacao para a SCE:

Nome CPF Part. Soc. (%) Valor (R$)
Edevaldo Alves 039.587.448-34 50% R$ 30.000,00
da Silva
Labibi Elias Alves 038.170.268-54 5% R$ 3.000,00
da Silva
Arnold 024.095.778-49 45% R$ 27.000,00
Fioravante

Total 100% R$ 60.000,00

Entretanto, o 4° Registro de Titulos e Documentos Civil e de Pessoas Juridicas de S&o
Paulo/SP indeferiu o pedido de averbacdo dessa Ata da Assembléia da ACE, de
20/02/2014, por entender que associagdo sem fins lucrativos, como a FMU, a ACE, e a
UESP, nédo pode ser transformada em sociedade com fins lucrativos.

Em raz8o desse indeferimento a ACE requereu judicialmente, perante a 1* Vara de
Registros Publicos da Capital de S&o Paulo, a averbacdo da Ata da Assembléia, junto ao
4° RCPJ, por meio da Cautelar Inominada n° 1023270-42.2014.8.26.0100, com
fundamento no artigo 13 da Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformacdo de
associacdo sem fins lucrativos, mantenedora de instituicdo de ensino superior, em
sociedade com fins lucrativos.

O Judiciario autorizou a transformagdo da associacdo em sociedade, condicionada as
exigéncias FORMAIS exigidas pelo 4° RCPJ, como: (a) deliberacdo un&nime dos
mantenedores autorizando a transformacéo;

(b) apresentacdo do balan¢o patrimonial de 2013 da ACE, para verificagdo obrigatéria
da manutencdo da paridade patrimonial entre a associacdo e a sociedade, sendo
necessario, neste caso, a retificacdo do capital social supra.

2) Sendo assim, em 28/04/2014, os mantenedores da ACE aprovaram a transformacéo

para a SCE:

Nome CPF Part. Soc. (%) Valor (R$)
Edevaldo Alves da 039.587.448-34 50% R$ 1.450.000,00
Silva
Labibi Elias Alves 038.170.268-54 5% R$ 145.000,00
da Silva
Arnold Fioravante 024.095.778-49 45% R$ 1.305.000,00

Total 100% R$ 2.900.000,00

Igualmente, a associagdo UESP - Unido Educacional de Sdo Paulo foi transformada em
sociedade simples por meio de assembléia geral realizada em 27/05/2014, e sua razéo
social foi alterada para Unido Educacional de Séo Paulo Ltda, com capital social de R$
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3.200.000,00, totalmente subscrito e integralizado, conforme seu contrato social, cujo
quadro societario ficou constituido da seguinte forma.

Nome CPF Part. Soc. (%) Valor (R$)
Labibi Elias Alves 038.170.268-54 70% R$ 2.240.000,00
da Silva
Eduardo Elias 064.144.068-56 15% R$ 480.000,00
Alves da Silva
Edson Elias Alves 083.397.198-07 15% R$ 480.000,00
da Silva

Total 100% R$ 3.200.000,00

Em 18/06/2014, por meio de assembléia geral extraordindria, a sociedade UESP - Unido
Educacional de Sao Paulo Ltda alterou seu tipo societario de sociedade simples para
sociedade empresaria.

Ressalta-se que a mesma decisdo proferida na Cautelar Inominada da Associagdo de
Cultura Ensino - ACE, foi dada na Cautelar Inominada n°® 1023274-79.2014.8.26.0100,
tendo a Unido Educacional de S&o Paulo - UESP como requerente, e 0 mesmo 4° Oficial
de Registro de Titulos e Documentos e Civil da Pessoa Juridica de S&o Paulo/SP, como
requerido. Frise-se que 0 objeto dessas demandas girou em torno de questdes
meramente formais, de cunho de direito notarial e registral, sem aprofundamento de
questdes civis, ou tributarias.

Essas participacBes societarias, conforme anteriormente relatado, foram previamente
alienadas a REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA,
CNPJ n° 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013, sob vérias condigdes suspensivas.
Esclarega-se que a LAUREATE transferiu os direitos de aquisicdo das entidades
educacionais supracitadas, por meio de aditivos aos respectivos contratos de compra e
venda de participagdes societarias, para sua subsidiaria, BSP - BUSINESS SCHOOL
SAO PAULO LTDA, CNPJ n° 74.112.475/0001-06, a qual, mediante o implemento das
condices suspensivas, efetivou a operacdo de compra da FMU, ACE/SCE, e UESP, em
10/09/2014, por meio do pagamento da importancia devida pactuada em contrato, a
cada sécio.

Dessa forma, no caso das alienagcfes das participacdes societarias da FMU - Faculdades
Metropolitanas Unidas S/S Ltda, SCE - Sociedade de Cultura e Ensino S/S Ltda, e
UESP - Unido Educacional de S&o Paulo Ltda, conforme disposi¢cGes do contrato
pactuado entre as partes em 10/05/2013, tem-se 0s seguintes valores envolvendo o(a)
contribuinte em tela:

Entidade Valor da Alienagdo | Part Soc Edevaldo | Vr Part Soc Edevaldo
(R$) (%) (R$)
FMU R$ 500.000.000,00 25% R$ 125.000.000,00
SCE (1) R$ 200.000.000,00 50% R$ 52.938.441,26
UESP R$ 300.000.000,00 0% R$ 0,00

Nos documentos e esclarecimentos encaminhados & fiscalizagdo, o(a) contribuinte e os
diligenciados alegaram que a ACE/SCE, e Laureate/BSP informaram que devido a uma
correspondéncia de 10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas
que o valor de alienacdo contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em
decorréncia de supostas dividas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um
novo valor ajustado de alienacdo de R$ 71.444.440,53.

No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociagdes posteriores”, a
reducdo do preco de alienacdo teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e,
consequentemente, o valor final de alienacdo ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato
que justificaria o valor referente a alienacdo da participacdo societaria da SCE,
discriminado na tabela anterior, que teria sido recebido(a) pelo(a) contribuinte.
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Ressalta-se que tais alegacBes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes, teriam
ocorrido entre a data da celebracdo do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da
operacdo em 10/09/2014.

Né&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacOes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienacdo das
participagdes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informagdes por meio de documentagdes habeis e idoneas (documentos de registros
publicos societarios/associativos/ fundacionais, titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatérios, pareceres, etc), conforme explanado no item 1 deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

Ademais, na clausula 1 dos contratos de compra e venda de participagGes societarias da
FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizacBes de
investigacGes de due diligences independentes, feitas pela
PRICEWATERHOUSECOOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF),
contratada pela LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
AUDITORES INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o
objetivo de auditar, minuciosamente, todos os patrimonios das entidades educacionais,
incluindo todas suas dividas, ndo constando que essas supostas dividas teriam alterado o
valor de alienacdo da ACE/SCE, na Gltima hora, conforme alegado pelas partes, na data
final da operagdo, fato que causa estranheza, em face das clausulas 5 e 7 do contrato de
venda da ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperacdo entre as partes, e as
responsabilidades sobre novos fatos e dividas.

Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE nao foram
constatadas as dividas alegadas, constantes nessa comunicacdo de 10/09/2014, entre as
partes contratantes, fato que descredencia, por completo, a contabilidade de tal entidade
para fazer prova em favor do(a) contribuinte e diligenciados, nos termos dos artigos 226
do Cadigo Civil, artigos 378 e 379 do Cddigo de Processo Civil de 1973 - CPC/73,
vigente a época dos fatos (atuais artigos 417 e 418 do CPC/15), bem como, por
descumprir 0s preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do Decreto n°3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente a época.

Por todo o exposto, segundo o(a) contribuinte, para as apuracdes dos ganhos de capital
das alienacBes das quotas das novas sociedades FMU e ACE/SCE, ele(a) apurou 0s
S

e_ . Custo (R$) Venda (R$) GCAP Edevaldo Imposto Devido
g ntidade Edevaldo Edevaldo (RS) GCAP (R$)

u FMU R$ 25.000,00 R$ 125.000.000,00 | R$ 124.975.000,00 | R$ 18.746.250,00
i SCE R$ 1.450.000,00 R$ 52.938.441,26 | R$ 51.488.441,26 | R$ 7.723.266,18
n UESP R$ 0,00 R$ 0,00 | R$ 0,00 | R$ 0,00
tes valores.

No sub-item a seguir a fiscalizacdo apresenta longo arrazoado das conseqiiéncias
advindas da transformacdo de associacdo em sociedade findando por consighar as
conseqiiéncias juridicas dessas participagcGes societarias apropridveis pelos seus
mantenedores:

“3.5.1) Transformacdo de Associacio em Sociedade:

Conforme explanado anteriormente neste item 3.5), os mantenedores das associacfes
FMU, ACE/SCE, e UESP celebraram contratos de compra e venda de participagdes
societarias dessas entidades educacionais, com a Rede Laureate. Tais contratos foram
celebrados sob condigBes suspensivas, em 10/05/2013, condicionando suas efetivacdes
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a autorizacdo do CADE; transformacdo da natureza juridica das pessoas juridicas de
associagdes para sociedades; e averbagdes nos drgaos registrais competentes.

()

Dessa maneira, a consequéncia juridica da transformacdo das entidades em tela em
sociedades foi a criagdo, o surgimento dos bens "participagdes societarias", que
refletem um potencial de maltiplos direitos sobre as pessoas juridicas transformadas,
apropriaveis por particulares, e que, portanto, alavancam, exponencialmente, as
avaliacbes econdmicas desses bens. E sdo, justamente, essas apropriaces que serdo
analisadas no préximo item.

N&o obstantes tais consideracdes, esta fiscalizacdo, em respeito aos artigos 109 e 110
do Codigo Tributario Nacional, ndo adentrou no mérito das operagdes efetivamente
realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais
FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMACAO, de AQUISICAO, e de
ALIENACAO de suas participacdes societarias, limitando-se, tdo somente, em auditar
os fatos tributarios a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composicao
da variacao patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme sera analisado
nos subitens subsequentes.

Do exposto, esta fiscalizacdo acatou as TRANSFORMAGCOES de associacdes em
sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes
das informagdes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a)
contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No
entanto, na presente acgéo fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributarios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negécios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das
entidades supracitadas.

Conforme citado no sub-item anterior, a seguir a fiscalizagdo procedeu a anélise dos
efeitos tributarios, decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em
consequéncia desses negocios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos
mantenedores das entidades supracitadas.

“3.5.2) Aquisi¢oes/Apropriagoes de Participagoes Societdrias:

Concomitantemente as operacdes de transformacBes, os mantenedores das entidades
educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, celebraram os respectivos contratos sociais
destas novas sociedades simples limitadas, atribuindo a si mesmos as posi¢des juridicas
de socios, com as constituicdes dos capitais sociais, e participagdes societarias,
descritas nas tabelas de quadros societarios do subitem anterior.

Das analises desses quadros societarios, constatam-se, imediatamente, uma situacao de
flagrante subcapitalizacdo dos capitais sociais estabelecidos pelos novos s6cios das
entidades educacionais em tela. Para a FMU foi atribuido o valor de apenas R$
100.000,00 de capital social, para a ACE/SCE foi, inicialmente, atribuido o valor de
irrisérios R$ 60.000,00, imediatamente, refutado no respectivo registro do contrato
social, quando da analise pelo 4° Registro Publico de Pessoas Juridicas da cidade de
Sdo Paulo, o que motivou o ajuizamento de medida cautelar, e a consequente
majoracdo do capital social para R$ 2.900.000,00, aparentemente, em virtude do juizo
do caso ter levado em consideracdo na sua decisdo o valor do patrimdnio liquido
informado no dltimo balanco patrimonial de 2013, levantado pela antiga Associacdo de
Cultura e Ensino — ACE, segundo se depreende da ementa da demanda, mas, ao que
tudo indica, pela prépria ementa, sem tomar conhecimento, e levar em consideragéo o
contexto dessas operagdes, como analisado neste Termo de Verificagdo Fiscal. Para a
UESP ocorreu 0 mesmo fato, sendo atribuido o valor de R$ 3.200.000,00 para o capital
social.
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Tais valores contradizem as alegacdes prestadas pelos contribuintes Edevaldo Alves da
Silva, Labibi Elias Alves da Silva, e Aidea Alves da Silva, nos cursos de suas
respectivas acdes fiscais, para justificar as motivacGes de transformacdes e posteriores
alienacdes dos controles da FMU, da ACE/SCE e da UESP, para o grupo Laureate,
informando que essas operacBes seriam as Unicas necessarias em virtude de uma
suposta delicadissima situacgao financeira do grupo, sob pena de fechamento.

Nesse ponto, cabem alguns questionamentos: se as associacdes se encontravam em
situacéo financeira tdo complicada, qual o motivo do grupo Laureate ter pago uma
quantia bilionaria na aquisicéo dessas entidades?

Ora, se tais alegacfes eram mesmo verdadeiras, por que 0s antigos mantenedores das
associacOes, e depois novos socios das sociedades aportaram valores tao irrisérios no
capital social dessas entidades, em face do porte das mesmas? Se as dividas eram,
realmente, tdo elevadas, e tais entidades estavam a beira da insolvéncia, qual o motivo
de se atribuir, arbitrariamente, valores irrelevantes de capital social?

Ressalta-se que o capital social representa a totalidade expressa, ou 0 numerario, dos
contingentes realizados ou prometidos pelos sécios para a constituicdo da sociedade,
sendo a primeira das garantias oferecidas a terceiros, e caracterizando-se, portanto,
como o fundamento da entidade.

Logo, o conceito de capital social representa o total, contratual ou estatutario, dos
recursos empenhados, ou efetivados pelos sécios para a constituicdo de uma sociedade,
caracterizando-se, portanto, também, como um indicativo de garantias indiretas,
oferecidas aos credores sobre o empreendimento, e constituindo-se, por conseguinte,
como o fundamento econémico da entidade, para terceiros.

Sendo assim, ndo caberia estabelecer valores irrisorios para o capital social das novas
sociedades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, quando a justificativa dos préprios
sOcios € que as mesmas estavam a beira da insolvéncia, e o capital social reflete,
exatamente, uma das garantias aos seus credores, passando uma seguranca para 0s
mesmos, e para o mercado. Dessa maneira, essas situacdes de subcapitalizagédo
configurariam, em tese, condutas de gestdo temeraria, pela atribuicdo de valores,
sabidamente, inidéneos para o0s capitais proprios das novas sociedades FMU,
ACE/SCE e UESP.

Corroborando com essas consideracfes, deve-se ressaltar as disposi¢es contidas nas
proprias clausulas dos contratos de compra e venda das entidades FMU, ACE/SCE e
UESP, de 10/05/2013, em que em seus itens 2.2.1., relacionam dividas no valor de R$
137.000.000,00, e em seus itens 2.2.2., relacionam projecoes de caixa (cush-flow) de R$
12.000.000,00, e receitas mensais minimas de R$ 32.000.000,00, valores indicativos
dispostos em contratos, e analisados em relatérios de due diligences, mencionados
nesses contratos, de que os tamanhos dessas trés instituicbes educacionais séo muito
superiores aos montantes de capitais sociais irrisorios, atribuidos por seus novos
sécios, antigos mantenedores.

Esses fatos demonstram que as operacdes de formacfes dos capitais sociais das novas
sociedades FMU, ACE/SCE e UESP, ocorreram com desvios de finalidades, em nada
se caracterizando como aportes de recursos para fundamentar economicamente 0s
inicios de sociedades limitadas, mas, ao revés, apenas constituiram uma parcela de um
processo maior, de transferéncia de patrimdnio de associa¢bes sem fins lucrativos, do
sistema educacional filantrépico, para o patriménio de seus mantenedores, e,
posteriormente, para um grupo econdmico, pela dissimulacdo de capitalizacdo de
recursos irrisérios para o capital social, visando estabelecer um custo ficticio de
aquisicdo dessa participagdo societaria, e assim, em tese, simular operagdes de ganhos
de capitais, quando das alienagdes subsequentes ao grupo Laureate, com o objetivo de
apenas ser tributado por uma aliquota menor do imposto de renda da pessoa fisica,
pelos 15% da tributacdo exclusiva de ganhos de capital, omitindo as apropriacGes
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milionarias de patriménio das trés associagdes, no momento de suas transformacdes
para sociedades, por meio de suas participagGes societarias, que estariam sujeitas a
tributacdo de 27,5%, sobre a renda, nos termos do artigo 3° da Lei n° 7.713/88, como
no presente caso, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma prevista no inciso
V11 do artigo 149 do Codigo Tributario Nacional.

Tais constatacBes sdo comprovadas pelos proprios contratos de compra e venda de
participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013,
celebrado quase um ano antes das operacdes de transformacdes, e aquisicBes dos
controles de tais sociedades. Nas clausulas 1 desses contratos constam as seguintes
informagdes:

"1. Objeto do Presente Contrato. Na Data de Fechamento, a Compradora comprara dos
Vendedores, e os Vendedores venderdo a Compradora 100% (cem por cento) do capital social da
Sociedade, ap6s a sua transformacdo em sociedade com fins lucrativos, sendo suas participagdes
societarias livres e desembaracgadas de todos e quaisquer gravames, sujeito aos termos e condicoes
abaixo, com tudo que elas representam, incluindo a propriedade de todos Os seus ativos, tangiveis
e intangiveis detidos nesta data e quaisquer outros adquiridos pela Sociedade ap0s esta data até a
Data de Fechamento, que sejam necessarios para as atividades da Sociedade (as '"Participagdes
Societérias™) (referida compra e venda doravante denominada a "Transacgdo",), sendo que 0s
referidos ativos e passivos foram devidamente registrados na contabilidade da Sociedade e
analisados pela PricewaterhouseCoopers, Financial and Recoverv Ltda. ("PWCF"), contratada
que foi pela Compradora para realizar uma auditoria durante um periodo de investigacdo (due
diligence), ja terminada. Os Vendedores a mercé dos termos deste instrumento contrataram a
empresa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes ("DTTL"), aceita pela Compradora,
para auditar as demonstragdes financeiras da Sociedade, referentes ao exercicio financeiro de
2012, cuja versdo original sem ressalvas, assinada e consolidada da FMU, Associacdo Cultural de
Ensino, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.318.823/0001-72 (a "ACE", e Unido Educacional de
S&o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.671.067/0001-21 (a "UESP") €, nesta data, entregue
a Compradora.”

Dessa clausula se demonstra que os mantenedores das associagdes filantrépicas FMU,
ACE, e UESP venderam com antecedéncia de quase um ano, algo que néo existia, e
uma vez sendo criado, também ndo lhes pertencia. Ademais, nessa mesma clausula é
informado que as tratativas pré-contratuais ja existiam muito antes de 10/05/2013, data
das celebrac6es dos contratos, pois é mencionado que as partes apresentaram, na data
de assinatura do instrumento contratual, os relatorios de investigacbes, de due
diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por
cada parte signataria, com os diagndsticos de todos os dados das transacgdes, em todos
0s seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes,
vendedoras e compradores, obtiveram sobre os precos das participacdes societarias de
cada uma das trés instituicGes de ensino transacionadas.

Ressalta-se que em todas as intimag@es feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos
diligenciados foram solicitadas as apresentacfes de tais estudos, pareceres e
relatorios, de investigagdes, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado
no item 1 deste Termo de Verificacdo Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados
terem adimplido tais intimacOes, alegando sempre sigilo para ndo apresentarem
referidos documentos.

No entanto, mesmo ndo apresentando esses relatorios de investigacBes, e de due
diligence, as clausulas 2 dos contratos de compra e venda de participagdes societarias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado
entre as partes, para as transacfes dessas instituicbes de ensino, refletindo os valores
acordados e intermediarios, entre 0 que os compradores e os vendedores acreditavam
ser o justo para as celebracdes dos negécios societarios.

Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das trés associagdes, e as
respectivas apropriaces patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela
foram os seguintes:
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Entida Valor da Alienagéo Part Soc VIr Part Soc
de (R$) Edevaldo (%) Edevaldo (R$)
FMU R$ 500.000.000,00 25% R$ 125.000.000,00
SCE(1) R$ 200.000.000,00 50% R$ 100.000.000,00
UESP R$ 300.000.000,00 0% R$ 0,00

Frise-se que a clausula 1 dos contratos de compra e venda de participacOes societarias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam, expressamente,
conforme destacado na sua transcricdo anterior, que os bens transacionados foram as
ParticipacOes Societarias dessas entidades, representando "...100% (cem por cento) do
capital social da Sociedade, apds a sua transformacdo em sociedade com fins
lucrativos, sendo suas participacdes societarias livres e desembaracadas de todos e
quaisquer gravames, sujeito aos termos e condi¢cBes abaixo, com tudo que elas
representam, incluindo a propriedade de todos os seus ativos, tangiveis e
intangiveis..."".

Ou seja, pelas disposic¢fes contidas nas clausulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a)
contribuinte, ap6s as transformacdes das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP,
em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas
datas, conforme o caso, de participacdes societarias avaliadas em contrato, por valores
muito superiores aos que ele(a), juntamente com o0s demais mantenedores de cada
instituicdo, tentou dissimular, pelas operacdes de constituicdes dos capitais sociais das
entidades em questao, segundo 0s procedimentos supra relatados neste subitem.

Dessa forma, por esses motivos é que na analise da planilha de Aumentos e Reducdes
de Participagcfes Societarias, do Demonstrativo de Evolucdo Patrimonial e Financeira,
referente ao ano-calendario de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois
lancamentos para os aumentos de participagdes societarias de cada instituicdo de ensino
da qual ele se tornou sécio (FMU, ACE, e/ou UESP).

O primeiro lancamento diz respeito aos valores irrisdrios aportados nas entidades
transformadas, a titulo de subscricdo e integralizacdo, na constituicdo do capital social,
conforme as proprias alegacfes e documentagdes apresentadas pelo(a) contribuinte, e
também, pelas pessoas juridicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na
planilha, como aumentos de participa¢des societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP,
conforme o(a) contribuinte tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.

J4, 0 segundo langamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e
internalizados em seu patriménio de pessoa fisica, no momento das transformacGes das
entidades educacionais, de associagdes para sociedades, dissimulados como meras
subscrigbes e integralizacbes, nas constituicdes dos capitais sociais, por valores
irrisérios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e,
inclusive, avaliados em relatorios minuciosos de due diligences, ndo apresentados a
fiscalizacdo, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes
contratantes, nas clausulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de
participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim,
tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das
apropriacbes de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriacdo de
participacdes societarias na FMU, ACE/SCE, efou UESP, conforme o(a) contribuinte
tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.

Ante o0 exposto, e conforme, detalhadamente, disposto nas clausulas 1, dos contratos de
compra e venda de participacOes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de
10/05/2013, os bens transacionados, sob as condi¢Bes suspensivas das clausulas 2,
foram as participacOes societarias dessas instituicdes, as quais antes mesmo das
transformacdes dessas associacfes em sociedades, ja tinham sido avaliadas pelas
préprias partes, pelos montantes discriminados na tabela anterior, e foram, justamente,
esses valores verdadeiros dos bens participacBes societérias, que foram apropriados,
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dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, internalizados em seus
patriménios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisérios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultagdo, fraude, simulacdo e dissimulacdo das transacGes envolvidas
nos processos de transformacdo, aquisicao e alienacdo das entidades FMU, ACE/SCE e
UESP.”

Para maior clareza, transcreve-se a clausula 2 do CONTRATO IRREVOGAVEL E
IRRETRATAVEL DE COMPRA E VENDA DE PARTICIPACAO SOCIETARIA,
referente a ACE, datado de 10/05/2013 (fls. 154 a 170):

“2. ”Preco de Aquisicdo. O valor do Preco de Aquisicdo acordado entre 0s
Vendedores e a Compradora para a compra e venda das Participacdes Societarias é
de RS200.000.000,00 (Duzentos Milhges de Reais), a serem pagos pela Compradora em
urna sé parcela, a vista, observadas as seguintes condicoes:

(..)” grifei

O sujeito passivo contrapBe-se aos argumentos externados pela fiscalizagéo,
apresentando extenso arrazoado, do qual se pontua alguns trechos

“I1.1 - DO CONTRATO SOCIAL CELEBRADO EM 10.05.2013 - OBJETO

O contrato celebrado em 10.05.2013 compreende varios negocios juridicos, pactuados
com apoio no artigo 13 da Lei 11.096/05, que autorizou a transformagdo das
associagOes civis sem fins lucrativos, mantenedoras de instituicdo de ensino superior,
em sociedades empresarias.

A denominagéo "Contrato de Compra e Venda", isoladamente considerada ndo traduz a
plenitude do que pactuado pelas partes, conforme as clausulas que compdem o
instrumento firmado.

N&o é o titulo de um livro que define o seu conteido, assim como o home dado a um
filme dificilmente traduz com fidelidade o tema desenvolvido na pelicula.

Igualmente, a denominagdo dada a um contrato ndo necessariamente é a mais adequada
para retratar a matéria que ele compreende, mormente quando ampla e complexa,
compreendendo um conjunto de negocios juridicos, com vdrias etapas a serem
transpostas, sob pena de tudo que nele disciplinado pudesse se tomar letra morta.

E preciso analisar todas as suas clausulas e verificar se elas contemplam questdes
vedadas pelo Direito ou se ha violagbes a matérias disciplinadas pela legislacéo
aplicavel.

()

1.2 - DA TRANSFORMACAO DA ASSOCIACAO EM SOCIEDADE
EMPRESARIA - LICITUDE

E incontroverso que FMU, ACE e UESP eram associagdes civis sem fins lucrativos,
pessoas juridicas de direito privado, em conformidade com o ordenamento juridico
patrio e também classificada pelo art. 19, inciso Il, da Lei 9394/96, verbis:

()

Indiscutivel, também, que as trés pessoas juridicas (FMU, ACE e UESP) eram
mantenedoras de instituicdes de ensino superior, fato pablico e notério, inquestionavel
nos presentes autos.
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Em assim sendo, "poderdo assumir qualquer das formas admitidas em direito, de
natureza civil ou comerciar, a teor do art. 7°-A da Lei n° 9.131/96, pois preenchidos 0s
requesitos estabelecidos nesse dispositivo legal, verbis:

()

I3 — ASSOCIAGOES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS E ASSOC.
FILANTROPICAS - DISTINCAO

O Termo de Verificacdo, por diversas vezes alude as pessoas juridicas FMU, ACE e
UESP como sendo entidades filantropicas, como se vé dos questionamentos a fls. 14/15
de 41, verbis:

()

Como se V&, todo o inconformismo e fundamento para a autuacdo objeto destes autos, é
que FMU, UESP e ACE, desde sua constituicdo, até sua transformacdo em sociedades
empresarias, revestiram a natureza juridica de entidades filantrépicas, como tantas vezes
apregoado no TVF, a exemplo do que afirmado nos textos acima transcritos.

Tal fato é absolutamente inveridico, pois as trés entidades (FMU, ACE e UESP) jamais
foram de natureza filantropica, e nunca receberam qualquer auxilio ou subvencéo da
Unido, dos Estados ou Municipios.

Portanto, toda a autuagdo baseia-se em falsa premissa, de que as sociedades civis sem
fins lucrativos sempre tém natureza filantrépica, sendo oportuno, ainda que de forma
singela, fazer as seguintes distingdes entre associagfes civis sem fins lucrativos e
associacoes filantropicas.

ASSOCIACOES FILANTROPICAS

Sdo entidades de benemeréncia, com vistas a atender caréncias sociais, como, por
exemplo, aquelas em que moradores de determinada regido se associam, para
arrecadarem fundos, geralmente mediante contribuicfes, a fim de prestar assisténcia a
pessoas sem recursos ou de precdria condicdo sOcio-econdmica, que vivem ou
perambulam por aquela area geogréfica.

()
ASSOCIAGOES CIVIS SEM FINS LUCRATIVOS

Diferentemente das entidades de benemeréncia, que prestam servi¢os gratuitos a
pessoas carentes quaisquer, na medida em que isso seja possivel e gragas & generosidade
de terceiros, que "sponte propria" fazem contribui¢des ou doacGes, as associagdes Civis
sem fins lucrativos ndo sdo constituidas para fins caritativos e nem contam com as
benesses ou generosidade de terceiros.

As associagOes civis sem fins lucrativos, depois de constituidas por seus fundadores,
precisam gerar recursos para a consecugdo de seus objetivos sociais, expressamente
estabelecidos em seus estatutos ou atos constitutivos.

Assim era com a FMU, ACE e UESP, instituicdes de educacgdo sem fins lucrativos, que
nunca receberam doagdes, ou auxilios e subvencbes governamentais e que, para
cumprimento das relevantes funcBes para as quais foram constituidas, necessitavam
cobrar mensalidades e taxas escolares de seus alunos.

Verifica-se, ante 0 exposto, que 0s servicos prestados pela instituicdo de educacéo eram
sua Unica fonte de receita, a qual é proveniente das atividades que lhes sdo prdprias,
pois decorrente dos cursos por ela oferecidos e ministrados, devidamente autorizados
pelo Ministério da Educacdo, que fiscaliza diretamente toda a atividade educacional.



Fl. 49 do Acorddo n.° 2402-012.579 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10437.723452/2019-13

Portanto, no caso da FMU, ACE e UESP, é improprio atribuir-lhes a natureza juridica
de entidade filantropica.

ENTIDADES FILANTROPICAS - CERTIFICACAO

A Constituicdo Federal dispde que o ensino é livre, & iniciativa privada, conforme a
diccéo do art. 209, in verbis:

"Art. 209. O ensino é livre a iniciativa privada, atendidas as seguintes condicdes:
| - cumprimento das normas gerais da educac¢ao nacional;
Il - autorizagdo e avaliagdo de qualidade pelo Poder Publico"

Desde seu nascedouro FMU, ACE e UESP sempre foram pessoas juridicas de direito
privado, e poderiam ser certificadas como filantrépicas, nos termos do art. 19 e seu § 2°
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, verbis:

()

Se certificadas fossem como entidades filantropicas, estariam dispensadas do
recolhimento da contribuigdo previdenciaria patronal, hipétese nunca ocorrida & FMU,
ACE e UESP.

Para corroborar o acima exposto, registre-se que boa parte das obrigacGes referem-se a
parcelamentos e reparcelamentos de contribui¢cdes previdenciarias.

Como amplamente demonstrado, todas as trés pessoas juridicas (FMU, ACE/SCE e
UESP) integrantes do complexo educacional FMU que foi objeto contrato de
10.05.2013, nunca foram ENTIDADES DE BENEMERENCIA ou ENTIDADES
FILANTROPICAS, e nunca usufruiram, a esse titulo, de qualquer beneficio fiscal por
isso inaplicavel ao caso dos autos a extensa manifestagéo fiscal constante do TVF, toda
ela relacionada as institui¢des filantropicas.”

Os argumentos externados pela defesa, em que pese as ressalvas apontadas pela
fiscalizacdo, foram aceitas por esta, ficando consignado, entretanto, que serdo
considerados os efeitos tributarios deles decorrente, como denota trecho do TVF abaixo:

“(...) Ndo obstantes tais consideragdes, esta fiscalizagdo, em respeito aos artigos 109 e
110 do Cadigo Tributario Nacional, ndo adentrou no mérito das operagdes efetivamente
realizadas pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores das entidades educacionais
FMU, ACE/SCE e UESP, de TRANSFORMACAO, de AQUISICAO, e de
ALIENACAO de suas participacdes societarias, limitando-se, tdo somente, em auditar
os fatos tributérios a elas inerentes, com vistas a delimitar seus reflexos na composicéo
da variacdo patrimonial e financeira de todos os envolvidos, conforme sera analisado
nos subitens subsequentes.

Do exposto, esta fiscalizagdo acatou as TRANSFORMAGCOES de associacdes em
sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos moldes
das informacBes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a)
contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil. No
entanto, na presente acao fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributarios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negécios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das
entidades supracitadas.”

Com efeito a exigéncia fiscal em apreco decorre, principalmente, da falta de
comprovagdo das transagfes em exame, o trecho a seguir é esclarecedor quanto a este
fato:
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““3.5.2) Aquisicoes/Apropriagdes de Participacdes Societarias:

Ressalta-se que em todas as intimacdes feitas aos contribuintes fiscalizados, e aos
diligenciados foram solicitadas as apresentacGes de tais estudos, pareceres e
relatérios, de investigacdes, e de due diligence, conforme, exaustivamente, relatado
no item 1 deste Termo de Verificagdo Fiscal, sem, porém, nenhum dos intimados
terem adimplido tais intimacg6es, alegando sempre sigilo para ndo apresentarem
referidos documentos.

()

Né&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacOes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienagdo das
participagdes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informagdes por meio de documentagdes habeis e idoneas (documentos de registros
publicos  societarios/associativos/fundacionais, titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatorios, pareceres, etc), conforme explanado no item | deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificacdo Fiscal, que o
onus da prova na composicdo da sua variacdo patrimonial é do(a) contribuinte, de tal
maneira que essa posicao juridica Ihe impBe a comprovacao de todas as suas alegacoes,
sob pena de tais alegacBes ndo serem consideradas nas planilhas componentes das
analises do seu Demonstrativo de Variagdo Patrimonial ¢ Financeira.”

Sob o argumento que as instituicdes FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades
financeiras gravissimas, concluiu a defesa que se apropriacdo de patrimdnio tivesse
ocorrido, o caso seria de "apropriacdo de debitos", que, em lugar de enriquecimento
ilicito, estariamos diante da hipdtese de empobrecimento ilicito.”

“IL4 - DAAAPROPRIA(;AO DE PATRIMONIO SOCIAL FILANTROPICO -
INOCORRENCIA

As alegacdes de que a transformagdo das associa¢des em sociedades empresarias, como
previsto expressamente no art. 7°-A da Lei n° 9.131/96 implicou em apropriagdo de
patriménio filantropico nacional, em prejuizo do sistema educacional brasileiro, é um
verdadeiro sofisma, como se demonstra.

A FMU, ACE/SCE e UESP enfrentavam dificuldades financeiras gravissimas,
apresentando patriménio liquido negativo, bastando lembrar que s6 a FMU acusava, em
31/12/2012 um passivo a descoberto de R$ 193.410.962,44, que se elevou a R$
200.897.323,19, em 31/12/2013, tudo documentado por Pareceres de Auditoria
Independente entregues a Fiscalizacdo, e pelo sistema de dados da Receita Federal, dos
quais sdo obtidos informagdes financeiras, assim sintetizadas:

DADOS DO BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2012
Ativo Financeiro Total R$ 48.717.271,38
Passivo Financeiro Total R$ 269.848.066,10
DADOS DO BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2013
Ativo Financeiro Total R$ 56.646.923,55

Passivo Financeiro Total R$ 284.107.734,68
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Néo ha necessidade de conhecimentos especializados, em contabilidade e administracao
financeira, para constatar a gravidade da situacdo que, a persistir, inevitavelmente
ocorreria a inviabilidade da instituicdo e consequente paralisacdo dos cursos superiores,
hip6tese que, ai sim, haveria prejuizos ao sistema educacional brasileiro.

Com as transformagdes da FMU, ACE e UESP de associacBes em sociedades
empresarias, 0 patriménio (“conjunto de bens, direitos e obrigacGes") com elas
permaneceu, havendo apenas a alteragdo da natureza juridica das entidades e alteracdes
dos controladores.

Com essas providéncias, propiciaram-se condicfes para a continuidade dos cursos
superiores que estavam sendo ministrados, evitando-se um grave problema para
milhares de universitarios, em beneficio do Sistema Nacional de Educacéo.

Ademais, o patriménio liquido era negativo (as obrigagdes eram superiores aos ativos),
ndo procedendo a alegacdo de "apropriacdo indébita" de patrimdnio. Apenas "ad
argumentandum tantum", se apropriacéo de patrimdnio tivesse ocorrido, o caso seria de
"apropriacao de débitos", que, em lugar de enriquecimento ilicito, estariamos diante da
hipotese de empobrecimento ilicito.”

Nesta esteira a fiscalizacdo se estende a contabilidade das pessoas juridicas FMU,
ACE/SCE, e UESP, que também ndo oferece subsidios a sua confiabilidade.

“Ademais, na clausula 1 dos contratos de compra e venda de participa¢des societérias da
FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizacbes de
investigacbes de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE
COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela
LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES
INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar,
minuciosamente, todos os patriménios das entidades educacionais, incluindo todas suas
dividas, ndo constando que essas supostas dividas teriam alterado o valor de alienacdo
da ACE/SCE, na ultima hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operacéo,
fato que causa estranheza, em face das clausulas 5 e 7 do contrato de venda da
ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperacdo entre as partes, e as responsabilidades
sobre novos fatos e dividas.

Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados ndo
apresentaram contabilidade de 2013 (que ndo possui SPED de 2013), e outros
documentos hébeis e idéneos, fundamentando essas suposta dividas, bem como, o
SPED/2014 da ACE/SCE ndo foram constatadas as dividas alegadas, constantes nessa
comunicacdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por
completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e
diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Cédigo Civil, artigos 378 e 379 do Cddigo
de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente a época dos fatos (atuais artigos 417 e 418
do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do
Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente a
época.

()

Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresario/pessoa
juridica, ndo imporia se o conteldo da escrituracdo contabil atende as disposi¢des
legais, técnicas ou doutrinarias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja
usado em favor da parte contraria, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilizagéo
como forga probante, em favor do seu titular, ou da pessoa juridica, se faz necessério o
cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislacdo civil e comercial, fato
este ndo ocorrido com a documentacdo apresentada pelo(a) contribuinte e entidades
ligadas.
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Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a)
contribuinte fiscalizado(a) nao apresentou documentacdo habil e id6nea para
fundamentar suas alegacdes, ndo foi possivel a comprovacdo de que essas supostas
dividas da ACE/SCE, ndo registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades,
ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalizacdo, realmente existiram, pois,
como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificacdo Fiscal, somente pode existir
divida, se existir documentacdo habil c iddénea que lhe dé fundamento, além de
contabilidade regular nas pessoas juridicas envolvidas, pois ndo tem sentido cogitar
existéncia de fatos contabeis relevantes, sem um regular, veraz, confiavel, pertinente e
compreensivel sistema de contabilidade, que o constitua, e Ihe dé fundamento.

()

Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos
de compra e venda de participacOes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP,
de 10/05/2013. os bens transacionados, sob as condigbes suspensivas pelos
mantenedores dessas instituicbes, foram as participacdes societérias das sociedades,
resultantes das transformacdes das associagdes, as quais antes mesmo dessas
transformacdes, j& tinham sido avaliadas pelas proprias partes, pelos valores
discriminados nas clausulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses
valores contratuais dos bens participacBes societdrias, que foram apropriados,
dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em
seus patrimdnios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisdrios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultacdo, fraude, simulacdo c¢ dissimulacdo das reais transagdes e
operacOes envolvidas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienagdo das
entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma
prevista no inciso VII do artigo 149 do Cddigo Tributario Nacional.”

Sobre a ACE/SCE, mais a frente efetuaremos uma analise mais detalhada,
principalmente quanto ao descrédito de sua contabilidade.

Arguai o(a) contribuinte que os valores questionados pela fiscalizagdo ja teriam sido
regularidados através da tributacdo do IR sobre os Ganhos de Capital das entidades
FMU, ACE/SCE e UESP:

“IL5 - IR. SIGANHO DE CAPITAL - TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO

Apds o parecer favordvel do CADE e demais providéncias que se faziam necessarias,
como as assembléias gerais para alteracdo dos atos constitutivos, a fim de dar-lhe fins
econdmicos, e demais atos juridicos pertinentes, como a formalizacdo de contratos,
subscricdo e integralizagdo do capital social e registro nos érgaos publicos competentes,
ai incluida a propria Receita Federal, e até mesmo manifestagdo favoravel do Poder
Judicidrio, quando requerida a prestacéao jurisdicional do Estado, atendidas foram todas
as condicionantes estabelecidas no contrato de 10.05.2013, de modo a permitir o
fechamento do negocio, ocorrido em 12.09.2014.

Nessa data ocorreram as transferéncias das participacdes societarias a Rede
Internacional de Universidades Laureate Ltda., que efetuou os pagamentos devidos por
via bancéria, nos termos do contrato firmado em 10.05.2013, de forma absolutamente
transparente.

Com a disponibilidade econdmica e juridica dos valores depositados, apurou-se o ganho
de capital e calculou-se o imposto de renda incidente, procedendo-se ao recolhimento
do tributo dentro do prazo legal, ou seja, até o dltimo dia Util do més seguinte
(30.10.2014) ao recebimento do preco (12.09.2014), conforme documentagdo
comprobatdria entregue a fiscalizacdo.
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O imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo que se enquadra na modalidade de
"langamento por homologagédo”, o qual, segundo o magistério da respeitada tributarista
Dra. Sandra Faroni, ex-Conselheira do CARF, é o langamento tipo de todos aqueles
tributos cuja legislacdo atribua ao sujeito passivo a obrigacdo de, ocorrido o fato
gerador, identificar a matéria tributavel, apurar o tributo devido e efetuar o pagamento
sem prévio exame da autoridade (in Acérddao CARF n° 00.038, de 12/05/2009).

()

Considerando que o imposto de renda sobre o ganho de capital é tributo sujeito a
lancamento por homologacdo, tendo decorrido o prazo quinquenal (seja pela contagem
feita nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, seja pela regra do art. 173 do mesmo
Codex), operou-se a homologacdo tacita, restando convalidada a atividade do
contribuinte para identificar a matéria tributavel (preco de venda menos custo de
aquisi¢do), apurar o tributo devido e efetuar o pagamento.

Portanto, para efeitos tributérios, ndo hd mais espago para questionamento quanto aos
valores de alienagdo e custo das participacfes societarias da FMU Ltda., SCE Ltda. e
UESP Ltda.”

Os questionamentos supra foram devidamente afastados pela autoridade fiscal,
conforme se infere do trecho abaixo:

]

Com efeito no lancamento somente se argui a infracdo de “Acréscimos Patrimoniais a
Descoberto — AC 20147, decorrente dos reflexos das aplicagdes auferidas e recursos
dispendidos no citado periodo, além das repercussdes das apropriacdes e alienacGes
transacionados pelo contribuinte e demais mantenedores.

Dando continuidade a sua inconformidade o sujeito passivo argumenta sobre a
inexisténcia dos “Acréscimos Patrimoniais a Descoberto — AC 2014”:

“IL.6 - DOS "ACRESCIMOS PATRIMONIAIS A DESCOBERTO"
INEXISTENCIA

Do Termo de Verificagdo Fiscal, a fls. 18 de 41, apesar das criticas a legislacdo de
regéncia, consta que a Fiscalizagdo "acatou as TRANSFORMACOES de associacdes
em sociedades, das entidades educacionais FMU, ACE/SCE e UESP, nos estritos
moldes das informagBes contidas nos documentos e esclarecimentos apresentados
pelo(a) contribuinte, bem como, dos sistemas de dados da Receita Federal do Brasil."

Noutras palavras, homologou a atividade desenvolvida pelo contribuinte na apuracéo
do ganho de capital e recolhimento do imposto de renda incidente.

Mesmo assim, a Fiscalizagdo, logo ap6s a citagdo acima, acrescentou, verbis: "No
entanto, na presente acdo fiscal foram auditados e analisados os efeitos tributérios,
decorrentes dos acréscimos patrimoniais do fiscalizado(a), em consequéncia desses
negocios juridicos perpetrados por ele(a), e demais antigos mantenedores das
entidades supracitadas."

O que acima afirmado e que estd em negrito, atenta contra a logica, pois, em tendo
havido ganho de capital, por certo o valor apurado na venda superou aos custos de
aquisicao, por isso, com todo o respeito devido, afigura-se contraditério afirmar que os
valores apurados na alienacdo possam concorrer para eventual "acréscimo
patrimonial a descoberto".

Nessa situacdo, se apurado for "acréscimo patrimonial a descoberto", outras seriam as
causas, jamais o produto da alienagdo das participacdes societarias.
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Portanto, aprioristicamente registre-se carecer de fundamento admitir-se que o "plus"
auferido na negociagédo (ganho de capital), possa dar causa a "acréscimo patrimonial a
descoberto" que, em sendo apurado, s6 poderia ter origem em outros fatores.

Por isso, de plano, cabe afastar a exacerbacdo da penalidade aplicada (150%), a
impropria alegacdo de que os acréscimos apurados na planilha elaborada pelo Fisco
(com incorregdes) estariam vinculados a venda de participag@es societarias advindas
da transformacédo de associacdo sem fim lucrativo em sociedade empresaria, que teria
se operado por meios dissimulatérios (no entender da Fiscalizagéo), fato dissociado da
realidade, pois foram observadas todas as formalidades legais, ap6s o crivo das
autoridades administrativas e do Judiciario, tudo realizado com respeito absoluto a
legislacdo de regéncia, de forma clara e transparente.

Admitir-se que ganhos concorrem para "acréscimos patrimoniais a descoberto”, iria
contra os principios da légica e da matemética, devendo ser afastado esse argumento,
utilizado para majoracgéo da penalidade.

Feitas essas ressalvas, verifica-se que, com base em planilha intitulada "Analise da
Variacdo Patrimonial”, a Fiscalizacdo teria apurado aplicacbes superiores aos
recursos ("acréscimos patrimoniais a descoberto™), em 2014, nos meses de fevereiro,
abril e dezembro, os quais, como se demonstrard, sdo inexistentes.”

Até este ponto, 0s questionamentos apresentados ja foram devidamente refutados ao
norte, ndo merecendo guarida os argumentos em contrério.

Proseguindo em sua defesa aduz o administrado:

"In limine", cumpre fazer algumas consideracgdes, relevantes para a questdo dos
aumentos patrimoniais ndo justificados apurados pela Fiscalizagéo, fruto de anomalias
perpetradas na alocacdo dos dados, ou o ndo computo de recursos recebidos, sem
qualquer justificativa.

Nesse sentido, veja-se que foram alocados como APLICACOES valores recebidos
por venda de participacBes societarias, que sdo representativas de RECURSOS,
distorcendo compietamenie os resultados da apuragdo, como se demonstrarq mais
adiante.

Por outro lado, deixaram de ser computados como RECURSOS rendimentos
financeiros tributados exclusivamente na fonte e lucros distribuidos e ainda
rendimentos de atividades rurais, tanto,os tributaveis como os ndo tributaveis.

Houve erros manifestos na elaboracdo da planilha, pois foram incluidos como
"Aplicagdes" inexistentes aumentos de participacfes societérias.

Os lapsos praticados resultam de terem sido considerados como aplicacdes, ndo
apenas os valores subscritos e integralizados (que representam 0s investimentos
realmente efetuados), mas a eles foram adicionados os valores recebidos nas vendas
realizadas, de tal sorte que valores recebidos (ingressos) foram considerados como
aplicacdes (saidas), numa completa subversdo na ordem natural das coisas.

Os investimentos realizados em participagdes societarias na FMU, SCE/ACE e UESP
(aplicagdes) totalizaram R$ 6.200.000,00 e estdo claramente discriminados em quadros
demonstrativos constantes do TVF, a fls. 10/11 de 41, conforme reproducbes
digitalizadas a seguir:

(...) fls. 1.581/1.582

Apesar da totalidade das aplicacBes em participacdes representativas de 100% do
capital das trés entidades se limitarem a R$ 6.200.000,00 (R$ 100.000,00 + R$
2.900.000,00 + R$ 3.200.000,00), como se vé dos demonstrativos acima, extraidos do
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proprio Termo de Verificacdo Fiscal, os fluxos de caixa elaborados pela Fiscalizagédo
registram inexistentes investimentos em participaces societarias superiores a R$
100.000.000,00, ocasionando aumentos de patriménio "a descoberto™ acima de cem
milhGes de reais, como o apontado para o més de dezembro/2014, que aparece negativo
em R$ 104.282.299,78 !

Como antes relatado, do auto de infracdo ora impugnado consta ter havido os
seguintes "acréscimos patrimoniais a descoberto": em fevereiro, R$ 36.728.832,05; em
abril, R$ 99.767.354,22 e, em dezembro, R$ 104.282.299,78, conforme planilha
elaborada pelo Fisco com o titulo "ANALISE DA VARIACAO PATRIMONIAL".

Analisando-se a planilha do Fisco, verifica-se que no més de fevereiro/2014 ha um
saldo negativo de R$ 36.728.832,05. Entretanto foi indevidamente incluida como
aplicacdo, a titulo de aumento de participacao, a importancia de R$ 125.030.000,00,
em absoluta contradicdo com os quadros demonstrativos de fls. 10/11 do TVF retro
reproduzidos digitalmente, por meio dos quais verifica-se que 0 somatério da
totalidade das quotas de capital da FMU, SCP/ACE e UESP importa em R$
6.200.000,00, t&o somente.

A aquisicdo de participacdes societdrias, no més de fevereiro/2014, refere-se a
subscricdo e integralizacdo de 25% do capital social de Faculdades Metropolitanas
Unidas Educacionais Ltda., no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e ndo R$
125.030.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes e trinta mil reais), como constou no item
"Aumento Participacfes Societarias", no campo das Aplicacdes, constante planilha
"Anélise da Variacéo Patrimonial”.

Portanto, no més de fevereiro deve ser excluida importancia de R$ 125.030.000,00 e,
em seu lugar incluir a quantia de R$ 25.000,00. Com isso, o saldo negativo de R$
36.728.832,05 se transforma em saldo positivo de R$ 88.276.167,95, no més de
fevereiro.

De outra parte, no més de abril consta um saldo negativo de R$ 99.767.354,22, do qual
deve ser deduzido o saldo positivo de R$ 88.276.167,95 e também excluida a inexistente
aplicacao de R$ 99.970.000,00, para em seu lugar incluir a subscri¢do e integralizacéo
do capital da SCE, no importe de R$ 1.450.000,00, chegando-se a um resultado
positivo de R$ 87.028.813,73

Reitere-se que o impugnante subscreveu e integralizou 50% do capital da Sociedade de
Cultura e Ensino Ltda., no valor de R$ 1.450.000,00, tratando-se da Unica aquisicao de
participagcdo societdria nesse més de abril/2014, conforme documentos e
esclarecimentos prestados na resposta ao Termo de Inicio de Fiscaliza¢ao, in verbis:

()

Assim, apés os ajustes cabiveis, 0 novo saldo no més de abril/2014 passa a ser positivo
de R$ 87.028.813,73 (excedente de recursos sobre aplicacdes). ”

Aduz a autoridade fiscal em seu TVF:

““3.5.2) Aquisi¢oes/Apropriacdes de Participacoes Societdrias:
()

Nas clausulas 1 desses contratos constam as seguintes informagoes:
()

Dessa clausula se demonstra que os mantenedores das associagdes filantrépicas FMU,
ACE, e UESP venderam com antecedéncia de quase um ano, algo que néo existia, e
uma vez sendo criado, também nao Ihes pertencia. Ademais, nessa mesma clausula é
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informado que as tratativas pré-contratuais ja existiam muito antes de 10/05/2013, data
das celebragdes dos contratos, pois € mencionado que as partes apresentaram, na data
de assinatura do instrumento contratual, os relatérios de investigacfes, de due
diligence, realizados por empresas de consultorias internacionais, contratadas por
cada parte signataria, com os diagnosticos de todos os dados das transacfes, em todos
0s seus aspectos, inclusive, e principalmente, com os valores que cada uma das partes,
vendedoras e compradores, obtiveram sobre 0s pregos das participagdes societarias de
cada uma das trés institui¢oes de ensino transacionadas.”

O entendimento apresentado pela fiscalizagdo se coaduna com a renitente recusa do
contribuinte e mantenedores em antederem as intimacoes a eles dirigidas:

“No entanto, mesmo ndo apresentando esses relatdrios de investigacles, e de due
diligence, as clausulas 2 dos contratos de compra e venda de participagdes societarias
das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013, informam o valor pactuado
entre as partes, para as transagOes dessas instituicGes de ensino, refletindo os valores
acordados e intermediarios, entre o0 que os compradores e os vendedores acreditavam
ser o justo para as celebragdes dos negdcios societarios.

Sendo assim, os valores pactuados para cada uma das trés associacdes, e as
respectivas apropriac@es patrimoniais realizadas pelo contribuinte fiscalizado em tela
foram os seguintes:

Entida Valor da Alienagédo Part Soc VIr Part Soc
de (R$) Edevaldo (%) Edevaldo (R$)
FMU R$ 500.000.000,00 25% R$ 125.000.000,00
SCE(l) R$ 200.000.000,00 50% R$ 100.000.000,00
UESP R$ 300.000.000,00 0% R$ 0,00
()

Ou seja, pelas disposicdes contidas nas clausulas 1 e 2 dos referidos contratos, o(a)
contribuinte, ap6s as transformacdes das entidades educacionais, FMU, ACE, e UESP,
em fevereiro, abril e maio de 2014, respectivamente, APROPRIOU-SE, nessas mesmas
datas, conforme o caso, de participacBes societarias avaliadas em contrato, por valores
muito superiores aos que ele(a), juntamente com os demais mantenedores de cada
instituicdo, tentou dissimular, pelas opera¢des de constitui¢cbes dos capitais sociais das
entidades em questao, segundo 0s procedimentos supra relatados neste subitem.

Dessa forma, por esses motivos é que na analise da planilha de Aumentos e Reduces
de ParticipacOes Societarias, do Demonstrativo de Evolugdo Patrimonial e Financeira,
referente ao ano-calendario de 2014, do(a) fiscalizado(a), foram realizados dois
lancamentos para 0s aumentos de participagdes societarias de cada instituicdo de ensino
da qual ele se tornou sécio (FMU, ACE, e/ou UESP).

O primeiro langamento diz respeito aos valores irrisorios aportados nas entidades
transformadas, a titulo de subscricéo e integralizagdo, na constituicdo do capital social,
conforme as proprias alegacfes e documentacdes apresentadas pelo(a) contribuinte, e
também, pelas pessoas juridicas diligenciadas. Assim, tais eventos foram registrados na
planilha, como aumentos de participacdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP,
conforme o(a) contribuinte tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.

J4, o segundo lancamento diz respeito aos valores apropriados pelo(a) contribuinte, e
internalizados em seu patriménio de pessoa fisica, no momento das transformac@es das
entidades educacionais, de associagdes para sociedades, dissimulados como meras
subscrigbes e integralizagbes, nas constituices dos capitais sociais, por valores
irrisorios, mas que, na verdade, tinham um valor patrimonial muito superior, e,
inclusive, avaliados em relatorios minuciosos de due diligences, ndo apresentados a
fiscalizacdo, mas que foram dispostos pelos valores acordados entre as partes
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contratantes, nas clausulas 2 dos respectivos contratos de compra e venda de
participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP, de 10/05/2013. Assim,
tais eventos dissimulados e omitidos pelo(a) contribuinte, nos momentos das
apropriaces de tais bens, foram registrados na planilha, como apropriacdo de
participacdes societarias na FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, conforme o(a) contribuinte
tivesse participacdo em algumas delas, ou em todas.”

Ultrapassados estes questionamentos continua o contribuinte em sua defesa:

“Em dezembro/2014 foi apurado um saldo negativo de R$ 104.282.299,78 o qual, apos
a deducdo do saldo positivo oriundo de abril, no valor de R$ 87.028.813,73, o saldo
negativo se reduz a R$ 17.253.486,05. Além disso, no fluxo de caixa deixaram de ser
computados valores a receber realizados no periodo, no montante de R$ 12.026.434,27,
como se demonstra:

Valores a receber 31.12.2013 31.12.2014 _ Recebimentos
EEE 10.185.496,79 3.503.450,41 6.682.046,38
TRIAL 5.196.654,88 1.141.656,20 4.054.998,68
ADVOCACIA 1.389.389,21 100.000,00 1.289.389,21

Somas 16.771,540,88  4.745.106,61 12.026.434,27

Considerando que os recursos recebidos no montante de R$ 12.026.434,27 ndo foram
computados no fluxo de caixa, sem qualquer diligéncia que pudesse justificar a
exclusdo, a quantia recebida deve ser computada como recurso, de forma que o saldo
negativo de dezembro fique reduzido a R$ 5.227.051,78.

A razdo pela qual a fiscalizagio ndo acatou os supostos recebimentos de recursos acima
relacionados, ja foram por demais repisados neste julgamento. Vejamos:

“Salienta-se que a apresentacdo parcial e incompleta de documentos, sem 0s
devidos esclarecimentos do(a) contribuinte, explicando o ocorrido em suas
variagdes patrimoniais, ou a apresentacdo de documentos inabeis e inidéneos,
constitui mera alegacéo, tentando transferir para a Autoridade Fiscal o 6nus de
imaginar, deduzir ou inferir o que teria acontecido com os seus rendimentos, bens,
direitos, obrigacBes, ou patrimonio, capacidade esta que somente ele proprio
possuli.

Ainda, cumpre lembrar que a auséncia de apresenta¢cdo de documentacdo habil e
idonea, para fins de comprovacéo do fato alegado, configura a situacédo de né&o ter
alegado coisa alguma. Diz o famoso brocardo juridico que: "ALLEGARE NIHIL,
ET ALLEGATUM NON PROBARE, PARIA SUNT", ou seja, em vernaculo,
"nada alegar e ndo provar o alegado, sdo coisas iguais™. Dessa forma, referidas
alegaces, quando houve, foram verificadas por esta fiscalizacdo, identificadas e
analisadas nas observacBes dos documentos apresentados, das planilhas dos
Demonstrativos de Evolucdo Patrimonial e Financeira, neste Termo de
Verificacdo, e ndo consideradas como comprovacdo de origem de recursos para a
composicio da variacdo patrimonial.”

Cabe ao contribuinte a prova do alegado. Em sua impugnagdo ndo acostou aos autos
documentacdo habil e idénea de referidas transacGes, razdo pela qual ndo merece
reparos o procedimento fiscal neste sentido.

Em continuidade a sua contestacao, alega o sujeito passivo:

“Hé que se considerar ainda, rendimentos financeiros submetidos a incidéncia exclusiva
de imposto de renda na fonte, oriundos do deposito de R$ 500.000.000,00 em conta de
garantia (escrow account) no Deutsch Bank, efetuado pela Rede Internacional de
Universidades Laureate Ltda, CNPJ 07.728.655/0001-20, que deixaram de ser
computados como recursos, no montante de R$ 34.976.386,50.
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Tais valores, principal e rendimentos, referem-se a negociacdo das participacGes
societarias da FMU, tendo como beneficiarios Edevaldo Alves da Silva (25%), ora
impugnante, Labibi Eliéis Alves da Silva (25%), Aidea Alves da Silva (5%) e Arnold
Fioravante (45%), que s6 teriam a disponibilidade econémica ou juridica na data de
fechamento do negécio, fato ocorrido em 12.09.2014.

O quanto acima exposto, esta reconhecido pela Fiscalizacdo, conforme conta a fls. 30 de
41 do TV, do qual se reproduzem por meio digital, 0s seguintes textos:

(...) fls. 1.585

Os rendimentos financeiros tributados exclusivamente na fonte, acima discriminados,
pertencentes aos membros da Familia Alves da Silva (55%), foram depositados em
nome do Impugnante, que fez constar da sua DIRPF no campo de Dividas e Onus Reais,
os valores recebidos em nome e por conta de terceiros, que ficaram credores desses
valores, conforme reproducéo digitalizada abaixo:

(...) fls. 1.585

Por lapso no preenchimento da declaragdo, a parcela de R$ 8.744.096,63, cabivel
ao impugnante, deixou de ser declarada como rendimento tributado
exclusivamente na fonte e foi indevidamente declarada como obrigacéo,
juntamente com os valores devidos a Dra. Labibi e Dra. Aidea.

In casu, houve o efetivo ingresso de rendimento submetido a tributagdo
exclusiva/definitiva de R$ 8.744.096,63, de titularidade do impugnante, que a
Fiscaliza¢do ndo est4 acolhendo como recurso (ingresso), sob a alegacdo de que a conta
de garantia (escrow account) fora aberta com o CNPJ 07.728.655/0001-20, da Rede
Internacional de Universidades Laureate Ltda, fazendo tabula rasa de que os reais
beneficiarios eram os vendedores pessoas fisicas, em favor de quem foram entregues os
rendimentos, como fora esclarecido na primeira resposta ao Termo de Inicio de
Fiscalizagdo, em 15.03.2019, in verbis:

""1.4 - AQUISICOES E ALIENACOES DAS PARTICIPACOES SOCIETARIAS -
RENDIMENTOS FINANCEIROS SOBRE A CONTA CONTROLADA JUNTO
AO DEUTSCHE BANK S/A

Nos itens precedentes esclarecido ficou que a Rede Internacional de Universidades
Laureate, CNPJ 07.728.655/0001-20, em 10/05/2013 adquiriu as participacbes
societérias sob condicdo suspensiva (direitos cedidos a BSP Business School Séo Paulo
Ltda, CNPJ n° 74.112.475/0001-06), destacando-se que a compra somente se efetivaria
se fossem realizados os seguintes eventos: a) aprovagdo da transacdo pelo CADE; b)
transformacdo das associaces em sociedades empresérias; c) registro das
transformacdes nos Cartdrios de Titulos e Documentos, €; d) registro na JUCESP.

Para garantia da operacdo, foi aberta Conta Controlada junto Deutsche Bank S/A, onde
foi depositada pelos interessados na aquisi¢do das participacdes societérias a quantia de
R$ 500.000.000,00.

O Valor da Conta Controlada, teve o deposito inicial de R$ 500.000.000,00 elevados a
R$ 534.976.386,50, em 10/09/2014, em virtude dos rendimentos de aplicagBes
financeiras auferidos, no importe de R$ 34.976.386,50, tributados exclusivamente na
fonte.

Por decorréncia, a Edevaldo Alves da Silva coube a quantia correspondente a 25%, no
valor de R$ 133.744.096,62 (cento e trinta e trés milhdes, setecentos e quarenta e quatro
mil, noventa e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 125.000.000,00, mais 0s
rendimentos de aplicacdo financeira tributados exclusivamente na fonte, no importe de
R$ 8.744.096.63."
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Carece de duvidas, desde o inicio da abertura da "escrow account” no J.P. Morgan,
posteriormente transferida para o Deutsch Bank, que o montante nela depositado em
custodia e respectivos rendimentos pertenciam aos vendedores das participacGes
societarias, permanecendo em custddia até a "Data do Fechamento", quando "Os fundos
e seus respectivos rendimentos estardo imediatamente disponiveis, em Reais, e serdo
transferidos pelo J.P. Morgan em nome dos Vendedores por meio de uma TED..."
conforme expressamente preceituado no contrato entregue a Fiscalizacdo, na clausula
2.1.2, abaixo reproduzida por digitalizacéo:

2.1.2. No Fechamento, as Partes assinardo uma comunicacdo autorizando o J.P. Morgan
a realizar a liberacdo imediata do valor total entdo depositado na conta garantia e
custodia, referente ao Preco de Aquisicdo (clausula 2). Os fundos ¢ seus respectivos
rendimentos estardo imediatamente disponiveis, em Reais, e serdo transferidos pelo J.P.
Morgan em nome dos Vendedores por meio de uma TED (Transferéncia Eletrénica de
Dados) em favor deles para a conta bancéria cujos dados e nome do banco serdo
fornecidos antecipadamente, por escrito, pelos mesmos Vendedores ao J.P. Morgan
tendo dado ciéncia por escrito & Compradora, com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedéncia a Data de Fechamento.

Apesar disso, a fls. 30 de 41 do TVF, a Fiscalizac¢do assim se manifestou, verbis:

“Assim, como tal conta garantia estava em nome da Laureate, ¢ o imposto de renda
retido na fonte foi cobrado deste sujeito passivo, além de que o valor repassado ao(a)
contribuinte ndo ter sua natureza juridica especificada, nem esclarecida a esta autoridade
fiscal, bem como, ndo sido oferecido a tributacdo do imposto de renda, tais recursos nao
foram considerados como ingressos para compor o Demonstrativo de Variacdo
Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a), seja na planilha de Rendimentos
Recebidos com Tributacdo Exclusiva/Definitiva, seja na planilha de Aumentos c
Reducdes de Participagdes Societarias."

Que a quantia de R$ 8.744.096,63 ingressou como recurso em favor do impugnante a
Fiscalizacdo ndo questiona, mas a desconsiderou porque ndo declarada no campo
proprio ou porque entende que seria o caso de nova incidéncia tributéria.

A prevalecer essa elucubracao, que ao ver do impugnante é totalmente indevida, caberia
ao Fisco proceder ao langamento segundo a legislacdo de regéncia, abrindo-se a
oportunidade para que o contribuinte pudesse se defender, em respeito ao principio do
contraditorio e ampla defesa, mais jamais ancorar-se na "“presun¢do” de rendimento
omitido por acréscimo patrimonial ndo justificado, mesmo porque fica claro que excluir
dos recursos quantia que efetiva e comprovadamente ingressou no patrimdnio do
contribuinte, é afrontar o principio da verdade material, objetivo principal nos processos
de indole fiscal.

Demonstrado foi que, apds os ajustes nos meses de fevereiro e abril, no fluxo de caixa
elaborado pelo Fisco, restou um saldo positivo de R$ 87.028.813,73, fazendo com que o
saldo negativo de dezembro, no valor de R$ 104.282.299,78, apOs 0s ajustes para
computo de valores recebidos (R$ 12.026.434,27) se reduzisse a R$ 5.227.061,78.
Computando-se o ingresso efetivamente ocorrido de R$ 8.744.096163, indevidamente
excluido do fluxo de caixa, o saldo do més dezembro/2014 se torna positivo em R$
3.517.044.85, ou seja, 0s acréscimos patrimoniais ndo justificados deixaram de existir.

A fiscalizacdo, neste ponto esclarece a razdo da ndo aceitacdo de supostos rendimentos
financeiros sobre conta de garantia:

“¢“3.5.3) Alienacodes de Participacdes Societarias:

()
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No caso da alienacdo da FMU, conforme previsto em contrato, foi realizado um outro
contrato de conta controlada, referente ao deposito de garantia de R$ 500.000.000,00,
efetuado no Deutsche Bank S/A. Verificando-se, nos sistemas informatizados da
Receita Federal do Brasil, referente a DIRF - imposto retido, constatou-se que tais
depdsitos ficaram em nome da REDE INTERNACIONAL DE UNIVERSIDADES
LAUREATE LTDA, CNPJ n° 07.728.655/0001-20, sendo, portanto, esta pessoa
juridica o sujeito passivo dos rendimentos financeiros ocorridos nessa conta de deposito
em garantia, no periodo entre o seu depdsito, e 0 seu saque de encerramento.

Segundo informagdes do(a) contribuinte, esse deposito em conta de garantia de R$
500.000.000,00, foi acrescido de rendimentos financeiros, sujeitos a tributacdo
exclusiva na fonte, ate a data de fechamento das negociacdes, elevando-se o saldo final
para R$ 534.976.386,50, sendo que estes rendimentos de R$ 34.976.386,50 foram
repassados aos antigos mantenedores da FMU, segundo a participacdo societaria de
cada um deles na sociedade FMU Ltda. resultante da transformacdo da associacdo
FMU.

Sendo assim, segundo a documentacdo apresentada pelo(a) contribuinte, referente a este
contrato de conta controlada, celebrado entre compradores e vendedores da participacéo
societaria da FMU, cada antigo mantenedor da FMU recebeu da Laureate, titular da
referida conta bancéria, o seguinte valor:

Nome CPF Part. Soc. (%) Valor (R$)
Edevaldo Alves da 039.587.448-34 25% R$ 8.744.096,63
Silva
Labibi Elias Alves da 038.170.268-54 25% R$ 8.744.096,63
Silva
Aidea Alves da Silva 000.211.488-72 5% R$ 1.748.819,33
Arnold Fioravante 024.095.778-49 45% R$ 15.739.373,93

Total 100% R$ 34.976.386,50

Referidos valores ndo foram declarados pelos contribuintes como rendimentos
recebidos de pessoa juridica, nem como valores acrescidos as alienagdes das
participacdes societdrias da FMU, ndo sendo explicado por qualquer um dos antigos
mantenedores da FMU, a que titulo, ou por qual motivo, a Laureate repassou a eles
esses recursos. Simplesmente, fizeram mencdo genérica da existéncia de um contrato de
gestdo da conta garantia, mas sem explicar sua natureza juridica.

Assim, como tal conta garantia estava em nome da Laureate, e 0 imposto de renda
retido na fonte foi cobrado deste sujeito passivo, além de que o valor repassado ao(&)
contribuinte ndo ter sua natureza juridica especificada, nem esclarecida a esta autoridade
fiscal, bem como, ndo sido oferecido a tributacdo do imposto de renda, tais recursos ndo
foram considerados como ingressos para compor o Demonstrativo de Variagdo
Patrimonial e Financeira do(a) fiscalizado(a), seja na planilha de Rendimentos
Recebidos com Tributacdo Exclusiva/Definitiva, seja na planilha de Aumentos e
Reducdes de Participagdes Societarias.

Vale lembrar que eventual cobranca do imposto retido em nome da Laureate, ndo
impede uma posterior cobranga em nome do(a) contribuinte, pois ambos sdo sujeitos
passivos diferentes, e o fato gerador do imposto de renda se consubstancia com a
transferéncia econémica e/ou juridica do numerérios de um sujeito para o outro,
cabendo ao(a) fiscalizado(a) o énus de provar a natureza juridica desse repasse de
valores, explicando seus motivos, seus fundamentos, sob pena de serem presumidos
como renda omitida, conforme anteriormente explicado neste Termo de Verificacdo
Fiscal.

Frise-se que nem mesmo um contrato, um ajuste entre contribuintes, ou convencgdes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, podem ser opostas
a Fazenda Publica, para modificar a definicdo legal do sujeito passivo das obrigacGes
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tributarias correspondentes, segundo prescri¢des do artigo 123 do Cdédigo Tributario
Nacional.”

Na falta de documentacdo habil e iddnea que dé suporte as alegacOes externadas pelo
autuado, mister manter inc6lume o procedimento fiscal em exame.

Em seguida, o sujeito passivo se insurge quanto ao lucro distribuido e rendimentos
oriundo da atividade rural:

“De outra parte, deixou de ser computado como recurso a quantia de R$ 340.844,34,
correspondente aos seguintes valores: R$ 16.000,00 (lucro distribuido por Advocacia
Edevaldo Alves da Silva, constante de DIRF apresentada a Receita Federal); R$
64.968,86 (rend. tributaveis da atividade rural) e R$ 259.875,48 (rendimentos isentos e
ndo tributaveis ref. a atividade rural, constante da DIRPF ano calendario 2014). A nao
inclusdo desses valores deu-se sem qualquer justificativa, sequer sendo mencionada
alguma diligéncia a esse proposito. Assim, computando-se os valores descritos, o
saldo positivo de R$ 3.517.044,85, em dezembro/2014, se eleva a R$ 3.857.889,19.

Por tudo o quanto demonstrado e provado, ndo houve acréscimos patrimoniais a
descoberto no ano de 2014, devendo ser declarada insubsistente a autuagdo ora
contestada.

Com o intuito de colaborar nos trabalhos da andlise a ser realizada pelos I.
Julgadores dessa DRJ, esta sendo apresentada a planilha que retrata a exata
variacdo patrimonial do impugnante durante o ano de 2014, a evidenciar a
inexisténcia de aumentos patrimoniais nao justificados.”

Praticamente todos os pontos questionados pelo autuado peca em um ponto central, a
falta de documentacdo hébil e iddnea que dé amparo, item j& extensivamente analisado,
no inicio deste julgado.

“Esses lucros/dividendos e/ou rendimentos de atividades rurais, declarados em
DIRPF, ndo foram considerados para fins de variacéo patrimonial, tendo em vista
gue o(a) contribuinte, regularmente, intimado n&o apresentou documentagéo habil
e idbnea (contabilidade, documentos bancérios, etc), que comprovasse tais
alegacBes. Apenas, apresentou o comprovante da DIRF do escritorio de advocacia,
e nada sobre as atividades rurais, sem demonstracdo efetiva das naturezas
juridicas desses supostos rendimentos declarados em sua DIRPF, como lucros, ou
decorrente de atividades rurais. Ressalta-se que lucro e receitas de atividades
rurais sdo conceitos contabeis, sendo suas comprovagdes, para fins de composicéo
de variacdo patrimonial, um 6nus cuja demonstracdo cabe ao contribuinte.

Assim, apesar de regularmente intimado(a) a apresentar documentagdo héabil e
idonea, para a comprovagdo dos fatos alegados, o(a) contribuinte ndo adimpliu
referido dever tributério, limitando-se a apresentar cdpias de declaragdes fiscais,
jaem posse da Receita Federal do Brasil, ou nada apresentando.

Frisa-se que ndo cabe ao(a) contribuinte determinar, segundo seus interesses, quais
documentagGes devem ou ndo serem apresentadas a fiscalizagdo, mas
simplesmente, apresentar documentacdo habil e iddnea (contabilidade,
documentos bancarios, etc), conforme solicitado nos Termos de Intimacdes a ele
encaminhados, fundamentados nos artigos 908, 949, 952, 956, 963, 971 e 972, do
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto n° 9.580, de
22/11/2018.

Pelo exposto, esta fiscalizagdo n&o considerou no célculo da variagdo patrimonial
do(a) contribuinte, como origem de recursos, os rendimentos por ele alegados
como isentos, e recebidos a titulo de distribuicdo de lucros, ou decorrente de
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atividades rurais, tendo em vista a ndo apresentacdo de documenta habil e idonea
para fazer prova a favor do(a) contribuinte ora fiscalizado(a).”

Neste topico o contribuinte tece extenso arrazoado no que concerne a desclassificacdo
da escrita contabil da ACE:

“IL7 - PRECOS DE REFERENCIA - AJUSTES - DESCLASSIFICAGAO DA
ESCR. CONTABIL DA ACE

Mediante contrato celebrado em 10.05.2013, que tinha por objeto a possivel
transformacdo e transferéncia do controle da FMU, ACE e UESP, pactuado ficou que a
operagdo somente se concretizaria depois de ultimadas todas as medidas cabiveis, com
vistas a transformacdo das associacfes em sociedades empresarias, e posterior
efetivacdo da transferéncia do controle societério.

No contrato havia clausulas dispondo que os precos de aquisicdo de participacdes
societérias foram estabelecidos com base em dados referentes ao nimero de alunos,
receitas liquidas mensais, obrigacBes a pagar, etc, que poderiam se alterar até a
concretizacdo da negociacéo, fato que ensejaria eventuais ajustes nos precos.

Relativamente aos ajustes havidos na negociacdo da SCE/ACE, mencionados no TVF,
foram prestados os esclarecimentos devidos, em resposta ao Termo de Constatagéo e
Intimacéo Fiscal n° 02/2019, datada de 30/08/2019, verbis:

"Quanto a alienagdo da participacdo societaria na SCE - Sociedade de Cultura e Ensino
Ltda. (5%), mister se faz sejam prestados 0s seguintes esclarecimentos.

Preco Referenciado de Aquisicdo - Ajustes até a Data de Fechamento

Nos termos da clausula 2.2.2 do Contrato Irrevogavel de compra e venda (DOC. 06), as
partes contratantes reconhecem que os célculos do Preco de Aquisicdo do complexo
educacional FMU foram baseados em fatos existentes a época da celebragdo do
contrato, podem sofrer ajustes até a data do fechamento da negociacdo, ou seja, apos
ultimadas as condicOes suspensivas anteriormente mencionadas, in verbis:

2.2.2. As Partes reconhecem que os calculos do Preco de Aquisicdo foram baseados no
fato de que:

(i) a Sociedade pagou ou vai pagar, antes da Data de Fechamento, toda e qualquer outra
divida da Sociedade com instituicGes financeiras ou empréstimos com terceiros e que,
apo6s a Data de Fechamento, a Sociedade ndo serd responsavel pelo pagamento de
quaisquer dividas com autoridades fiscais ou terceiros, que sejam oriundas de um
periodo anterior a Data de Fechamento, excecéo feita as dividas de terceiros (que ndo se
confundem com dividas fiscais) oriundas de atos, fatos ou omissdes ocorridos antes do
periodo dc 5 (cinco) anos anteriores a mesma Data de Fechamento e aquelas
mencionadas na clausula 2.2.1 acima;

(if) Apesar do nimero dc alunos matriculados no Complexo Universitario da FMU-
FIAM/FAAM c FISP. na Data de Fechamento, estar sujeito a alteraces decorrentes do
curso ordinario dos negécios, os Vendedores representam que referido nlimero sera, na
Data de Fechamento de no minimo 60.000 (sessenta mil) alunos, gerando uma
receita/faturamento liquidos de no minimo R$32.000.000.00 (trinta ¢ dois milhdes de
Reais) por més, baseando-se na média acumulada desde o inicio do ano letivo corrente
até a Data de Fechamento, os quais serdo confirmados pelos Vendedores por meio de
apresentacdo de documentacdo na Data de Fechamento.

(iif) os Vendedores continuardo a administrar a Sociedade, a partir da data da assinatura
deste instrumento e até a Data de Fechamento, de acordo com o curso normal e
ordinario do negécio, incluindo a realizacdo dos pagamentos, tempestivamente, de
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fornecedores, sem a realizagdo, ou o compromisso de realizacdo, de quaisquer
pagamentos ou transferéncias que fujam a rotina e ao curso ordinario do negdcio
educacional e que possam vir a ser considerados como extraordinarios e/ou
injustificados, tais como: a venda ou a oneragdo dos recebiveis, a distribuicdo de
dividendos, juros sobre capital préprio e os pagamentos de verbas rescisérias com
valores acima daqueles estabelecidos em lei ou em contrato celebrado antes da presente
data, conforme seja o caso; e

(iv) ficando claro que quaisquer obrigagdes ou compromissos de pagamento da
Sociedade com os Vendedores ou quaisquer outras partes relacionadas aos Vendedores,
se estas acaso existirem) deverdo ser totalmente liquidadas antes da Data de
Fechamento, excluindo-se, obviamente, os pagamentos dos aluguéis que obedecem a
contratos de locacao préprios.

2.2.3 Quaisquer outras dividas da ACE que ndo lenham sido mencionadas na clausula
2.2.1 acima e que se refiram a um periodo anterior a Data de Fechamento, serdo de
exclusiva responsabilidade dos Vendedores, exceto as dividas fiscais prescritas e as
dividas de terceiros (que ndo se confundem com dividas fiscais) oriundas de atos, fatos
ou omissfes ocorridos hd mais de 5 (cinco) anos antes da Data de Fechamento. Se a
Sociedade vier a, ou tiver que pagar quaisquer das dividas de responsabilidade dos
Vendedores conforme acima mencionado, e sendo esses pagamentos realizados pela
Sociedade, apés a Data de Fechamento e ndo tendo sido eles reembolsados pelos
Vendedores, serdo os mesmos entdo deduzidos dos alugueres que forem devidos pela
FMU aos Vendedores, ou as sociedades controladas por estes, nos termos dos Contratos
de Locagdo da FMU firmados na Data de Fechamento, ou mesmo depois de referida
data. entre a Sociedade ou a FMU como locatéria e os Vendedores, ou sociedades
controladas pelos Vendedores, como locadores segundo os termos das clausulas 7.1 e
7.2 abaixo. Da mesma forma, a FMU também poderé deduzir dos alugueres devidos por
ela aos Vendedores, ou a sociedades controladas pelos Vendedores, o valor
eventualmente faltante nos termos da clausula 2.2.2 acima.

Como se vé da reproducgdo das clausulas contratuais acima, 0s precos de aquisicao
foram estabelecidos com base em fatos apurados na data da celebracdo do contrato, em
10 de maio de 2013, enquanto o fechamento dos negécios deu-se em 12 de setembro de
2014, um ano e quatro meses ap06s, quando essas bases se alteraram, como reconhecido
pelas partes.

Por meio de correspondéncia datada de 10 de setembro de 2014 (Doc. 06), ficou
acertado entre as partes que o preco referenciado de aquisicdo da SCE, no valor de R$
200.000.000,00, ficaria reduzido das dividas a serem pagas antes da data do
fechamento, as quais perfaziam o montante de R$ 128.555.559,47, ou seja, 0 preco de
aquisicdo ficaria ajustado para R$ 71.444.440,53.

Entretanto, por negociacdes posteriores, sempre com observancia do pactuado na
clausula 2.2.2 do contrato de compra e venda celebrado em 10/05/2013, a redugdo do
preco de aquisicao ficou limitada a R$ 94.123.117,48, ou seja, 0 pre¢o de venda final de
aquisicdo ficou ajustado em R$ 105.876.882,52.

A Fiscalizacdo reconhece que o contrato de 10.05.2013 fazia referéncia expressa a
dividas, fluxos de caixa e receitas mensais minimas, compreendendo o complexo
educacional FMU, constituido das pessoas juridicas FMU, ACE e UESP, como se vé a
fls. 19 de 41, do TVF, pelo excerto abaixo reproduzido por copia digitalizada:

(...) fls. 1.592

Outrossim, no texto acima reproduzido, mencionado esta o item 2.2.2 do contrato, no
qual h& projecBes de caixa e receitas mensais minimas, fazendo-se mister, para maior
clareza, reproduzir o subitem (ii), também por copia digitalizada:
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Portanto, padece de duvidas que a negociagdo havida em 10.05.2013 compreendia 0
complexo educacional FMU, onde se inseria a ACE - Associacdo de Cultura de Ensino,
posteriormente transformada para sociedade empresaria, com a denominacdo de SCE -
Sociedade de Cultura e Ensino Ltda.

E obvio, também, que o nimero de alunos, o faturamento e a divida indicados no texto
contratual ndo se referiam apenas e tdo somente a ACE, que jamais teria capacidade
para abrigar aquele quantitativo de discentes, e nunca reuniria condi¢fes para gerar uma
receita mensal liquida minima de R$ 32.000.000,00.

A Fiscalizacdo informa que, verificando a escrituracdo contabil da ACE, ano-base 2013,
existente na base de dados da Receita Federal, informa néo ter encontrado as dividas
relacionadas, no importe de R$ 137.000.000,00, mencionada no item 2.2.1 do contrato,
utilizando tal argumento para desclassificar sua contabilidade e atribuir falsidade aos
atos praticados.

Entretanto, manteve-se silente quanto a receita mensal minima de R$ 32.000.000,00 e o
nimero de alunos, que também ndo encontram suporte na escrituracdo da ACE, a
evidenciar que os numeros mencionados na clausula contratual ndo se referiam
especificamente essa entidade.

A desclassificagdo da contabilidade da ACE, entdo associagéo civil sem fins lucrativos,
implicaria numa série de questBes tributario-fiscais, dentre elas a suspensdo da
imunidade, conforme disposto no § 1° do art. 14 do CTN, abrindo-se prazo para sua
defesa, a ser julgada pelo Delegado da Receita Federal de jurisdicdo da pessoa juridica.

Mantida a suspensdo, ha que ser baixado Ato Declaratério Executivo da suspensdo, com
indicacdo do periodo abrangido, para, apds essas formalidades legalmente exigidas,
proceder aos langamentos para exigéncia dos tributos cabiveis, em tudo oferecendo-se
ao sujeito passivo o exercicio do direito ao contraditério e ampla defesa (due process
oflaw), direito fundamental inscrito no art. 50, inciso LV, da Constitui¢do, verbis:

()

Por oportuno, registre-se que o rito processual para a suspensao da imunidade acha-se
descrito no art. 172 do RIR/99, entdo vigente, verbis:

()

Embora o presente processo ndo verse sobre a pessoa juridica ACE e a desclassificagdo
de sua escrituragdo contabil, é de se observar que um dos profissionais nomeados na
relacdo de obrigacdes a pagar figura como tendo atuado em favor dessa entidade no
processo judicial n° 1023270-42.2014.8.26.0100, como se vé da ementa ela conclusdo
da sentenca proferida nessa acdo, in verbis:

"Processo  1023270-42.2014.8.26.0100- Cautelar Inominada - Propriedade -
ASSOCIACAO DE CULTURA E ENSINO - ACE - "Pedido de Providéncias -
averbacdo da transformacdo de associacdo em sociedade - expressa disposicdo legal (art.
13 da Lei 11.096/2005) [...] [...]

Do exposto, DEFIRO o requerimento da Associacdo de Cultura e Ensino - ACE e
determino que seja averbada a transformacdo da associacdo em sociedade junto ao 4°
Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Capital. N&o ha custas,
despesas processuais nem honorérios advocaticios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se 0s autos. P.R.I.C. - ADV: ANTONIO RULLI NETO
(OAB 172507/SP) (D.J.E. de 28.05.2014 - SP)”
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Além disso, como se vé do Termo de Verificagdo Fiscal (paginas 26/27 de 41), para
justificar a desclassificacdo da escrituragdo contabil da ACE, foi alegado o seguinte:

(...) fls. 1.596

As normas acima sdo aplicaveis as pessoas juridicas "sujeitas a tributagdo com base no
lucro real". Contudo, em 2013 ACE revestia a forma de associacdo civil sem fins
lucrativos, aplicando-se o que dispde o art. 98, 1V, "'c", c/c o art. 14, 111, do CTN, verbis:

(...) fls. 1.596/1.597

As consideragBes supra e retro expostas, ndo se destinam a uma defesa quanto a
desclassificagdo da escrituragdo contabil da ACE, mas constituem demonstragdo que
ndo foi observado o "due process of law", de tal sorte que carecem do necessario
respaldo juridico as questdes arguidas pelo Fisco como relagdo a esse ponto.

Por derradeiro, mister se faz reiterar que o valor dos investimentos e das aliena¢Ges das
participacdes societarias na SCE Ltda. foram homologados na apuracdo do ganho de
capital e recolhimento do tributo devido, como esclarecido a fls. 22, in limine, e 23, in
fine, da presente impugnacéo.

Ex positis, para efeitos tributarios, ndo ha mais espaco para questionamento quanto aos
valores de alienag@o e custo das participacdes societarias da SCE/ACE Ltda.”

O assunto j& foi ventilado ao norte, ndo merecendo guarida os argumentos levantados
pela defesa. A fiscalizacdo, mais uma vez, ndo acatou as transa¢cdes com a SCE/ACE
Ltda., conforme argumentos abaixo, pecando o contribuinte no mesmo fato, falta de
documentacdo habil e idénea, amparado em langamentos confiaveis da pessoa juridica:

“Conforme anteriormente relatado neste Relatério Fiscal, com relagdo a Associacdo de
Cultura e Ensino — ACE, transformada na Sociedade de Cultura e Ensino — SCE, o(a)
contribuinte e os diligenciados alegaram que devido a uma correspondéncia de
10/09/2014, entre as partes do contrato, ficou acertado entre elas que o valor de
alienacédo contratual da SCE de R$ 200.000.000,00, seria reduzido em decorréncia de
supostas dividas no montante de R$ 128.555.559,47, resultando em um novo valor
ajustado de alienagdo de R$ 71.444.440,53.

No entanto, também alegaram que devido a supostas "negociagdes posteriores”, a
reducdo do preco de alienacdo teria ficado limitada a R$ 94.123.117,48, e,
consequentemente, o valor final de alienagdo ajustado seria de R$ 105.876.882,52, fato
que reduziria a quase a metade o valor da participacdo societaria, apropriada pelo(a)
contribuinte, quando da transformacdo da ACE em SCE, se tais eventos tivessem
ocorrido entre 10 maio de 2013 (celebracdo do contrato), e 28 abril de 2014
(transformagdo da ACE, e apropriacdo das quotas da SCE).

Causa estranheza, em um contrato de compra e venda de participagdes societarias, de
tdo vultoso valor, apenas no dia de concluséo das operagdes, apds um ano e cinco meses
da celebragdo do pacto, as partes, simplesmente, "acertarem™” uma redugdo dos valores
acordados, alegando a existéncia de supostas dividas da pessoa juridica objeto da
transacdo, no montante de R$ 128.555.559,47, e, logo em seguida, retificarem esse
montante para R$ 94.123.117,48, fatos esses que colocam em suspeicao as operacdes, €
0 proprio sistema contabil e de controle da entidade ACE/SCE.

Ressalta-se que tais alegagBes apenas foram fundamentadas numa correspondéncia
apresentada a fiscalizacdo, listando supostas dividas, as quais, segundo as partes, teriam
ocorrido entre a data da celebragdo do contrato 10/05/2013, e a data do fechamento da
operagdo em 10/09/2014. Porém, nenhuma das partes esclareceu tais fatos, apresentando
qualquer documentagdo habil e iddnea, sobre supostas dividas. Apenas, limitaram-se a
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encaminhar a fiscalizagdo essa comunicacéo entre elas, datada de 10/09/2014, listando
as alegadas dividas.

Né&o foram apresentados mais nenhum documentos ou esclarecimentos sobre o assunto,
apesar do(a) contribuinte e diligenciados terem sido intimados em todos os Termos de
Intimacdo a eles encaminhados a explicarem detalhadamente todas e quaisquer
operacOes ocorridas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienagdo das
participagdes societarias da FMU, ACE/SCE, e UESP, fundamentando todas
informagdes por meio de documentagdes habeis e idoneas (documentos de registros
plblicos  societarios/associativos/fundacionais,  titulos de crédito, contratos,
contabilidade, relatorios, pareceres, etc), conforme explanado no item | deste Termo de
Verificacdo Fiscal.

Vale ressaltar, conforme explicado no item 3, deste Termo de Verificacdo Fiscal, que o
onus da prova na composi¢do da sua variagdo patrimonial é do(a) contribuinte, de tal
maneira que essa posicéo juridica Ihe impde a comprovacédo de todas as suas alegagdes,
sob pena de tais alegacBes ndo serem consideradas nas planilhas componentes das
andlises do seu Demonstrativo de Variacdo Patrimonial e Financeira.

Ademais, na clausula 1 dos contratos de compra e venda de participa¢des societarias da
FMU, da ACE/SCE, e da UESP constam, expressamente, as realizacbes de
investigacGes de due diligences independentes, feitas pela PRICE WATER HOUSE
COOPERS FINANCIAL AND RECOVERY LTDA (PWCF), contratada pela
LAUREATE, e pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES
INDEPENDENTES (DTTL), contratada pelos vendedores, com o objetivo de auditar,
minuciosamente, todos os patriménios das entidades educacionais, incluindo todas suas
dividas, ndo constando que essas supostas dividas teriam alterado o valor de alienacéo
da ACE/SCE, na ultima hora, conforme alegado pelas partes, na data final da operacéo,
fato que causa estranheza, em face das clausulas 5 e 7 do contrato de venda da
ACE/SCE, os quais versam sobre a cooperacdo entre as partes, e as responsabilidades
sobre novos fatos e dividas.

Além disso, analisando-se a DIPJ 2013/2014, pois o(a) contribuinte e diligenciados ndo
apresentaram contabilidade de 2013 (que ndo possui SPED de 2013), e outros
documentos hébeis e iddneos, fundamentando essas suposta dividas, bem como, o
SPED/2014 da ACE/SCE ndo foram constatadas as dividas alegadas, constantes nessa
comunicagdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, fato que descredencia, por
completo, a contabilidade de tal entidade para fazer prova em favor do(a) contribuinte e
diligenciados, nos termos dos artigos 226 do Cédigo Civil, artigos 378 e 379 do Cdédigo
de Processo Civil de 1973 - CPC/73, vigente a época dos fatos (atuais artigos 417 e 418
do CPC/15), bem como, por descumprir os preceitos contidos nos artigos 251 e 258 do
Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), também vigente a
época.

Dessa maneira, ante a anélise da DIPJ 2013/2014 e o SPED/2014 da ACE/SCE, e de
todo o conjunto probatdrio, disponivel a fiscalizacdo, pode-se avaliar a contabilidade da
ACE/SCE, tendo-se como parametro essas supostas dividas, constantes nessa
comunicacgdo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, e com isso, obter a convicgao
de que a informacdo contabil da ACE NAO é veraz, completa e confiével, conforme
dispunha a Resolucdo 785/95 do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, sobre as
caracteristicas da informagdo contabil, revogada pela Resolugdo 1.121/08,
posteriormente, também, revogada pela Resolugdo CFC n°® 1.329/11 (que revogou a
anterior), vigente a época dos fatos, objetos de auditoria, na presente acdo fiscal.

Dessa forma, ndo foram aceitas as informacdes versando sobre essas supostas dividas
alegadas pelas partes, e, por consequéncia sua DIPJ 2013/2014, e sua contabilidade de
2014 (SPED 2014), tendo em vista a falta de completeza, confiabilidade e pertinéncia
das mesmas, no que diz respeito a existéncia ou ndo dessas dividas alegadas, colocando
em suspei¢do, ndo apenas as alegacOes de existéncia dessas dividas, como também, a
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confiabilidade e veracidade da contabilidade, por ndo apresentarem a fiscalizacdo todos
o0s elementos relevantes e significativos da situacdo patrimonial da instituicdo envolvida
nos fatos alegados.

O que se coloca é que se tais dividas ndo estdo registradas na DIPJ 2013/2014, e no
SPED 2014, é porque, ou as alega¢es do(a) contribuinte sobre a existéncia desses
débitos sdo inveridicas, ou sua contabilidade é inid6nea, seja porque, ou ndo registrou
esses fatos contabeis, ou ndo os dispds de forma clara e precisa, atendendo aos
principios contabeis, de forma que, num caso ou noutro, desqualifica essa contabilidade
para os destinatarios da mesma, tendo em vista sua falta de confiabilidade.

Para fins de determinacdo sobre o real valor apropriado de participacGes societarias da
SCE pelo(a) contribuinte, em abril de 2014, o periodo de analise para se verificar a
existéncia dessas supostas dividas, é aquele que compreende a data da celebracdo da
compra e venda, em maio de 2013, e a data da efetiva apropriacdo das participacdes da
SCE, em abril de 2014. Neste caso, analisou-se os periodos correspondentes na DIPJ
2013/2014 da ACE, e 0 1° semestre de 2014, do SPED de 2014 da SCE. Este é o objeto
de auditoria deste subitem.

A titulo de exemplo, nessa comunicacéo de 10/09/2014, entre as partes contratantes, em
que se alega a existéncia dessas dividas, constam obriga¢es que seriam devidas pela
ACE/SCE aos seus mantenedores/sdcios Edevaldo Alves da Silva, e Arnold Fioravante,
nos valores de R$ 27.776.615,00, e R$ 6.655.827,00, respectivamente. Nao se
especificam que tipo de dividas seriam essas, surgidas entre pessoas ligadas, bem como
ndo foram apresentadas qualquer documentacao habil e idénea para lastrea-las, além de
ndo constarem valores nesses montantes declarados como despesas, ou registradas como
dividas na DIPJ 2013/2014, ou lancadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, no 1° semestre de 2014, em nenhuma de suas contas do grupo do Passivo,
ou nas contas do grupo de Despesas, conforme se verifica nas planilhas contabeis desses
grupos de contas juntadas ao c-processo deste Auto de Infracéo.

Outro exemplo, é a auséncia de registros das supostas dividas e/ou despesas mantidas
com a Consulplan Consultoria Administrativa, CNPJ n°04.439.087/0001-86, no valor
de R$ 3.000.000,00, com a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, CNPJ n°
16.529.184/0001-11, no valor de R$ 21.000.000,00, e Rulli Advogados Associados,
CNPJ n° 07.307.436/0001-77, no valor de R$ 22.000.000,00, as quais pelos valores
elevados, ndo apresentam a minima correspondéncia com os valores declarados na DIPJ
2013/2014, seja nos campos de despesas da DRE, que sdo quase todos referentes as
despesas de pessoal, excluindo qualquer inferéncia com essas despesas de servicos
alegadas, como também, excluem qualquer correlagdo com as contas do grupo do
Passivo ¢ as contas do grupo de Despesas, registradas no SPED 2014 da ACE/SCE, no
1° semestre de 2014.

Com relagdo as supostas dividas ou despesas com o Rulli Advogados Associados,
sequer constam registros contabeis nas contas do passivo, ou de despesas. J4, para as
supostas dividas e/ou despesas mantidas com a Consulplan Consultoria Administrativa,
ou a A. S. de Macedo Consultoria Educacional, até constam varios pequenos
lancamentos de obrigagdes e despesas, em varios dias, no 1° semestre de 2014, porém,
em valores bem abaixo do que os alegados pclo(a) contribuinte, aparentando, despesas
corriqueiras da ACE/SCE, sem qualquer confiabilidade e clareza de que esses
langamentos seriam as supostas dividas de altos valores alegadas. Ademais, nesses dois
Gltimos casos, assim como em diversos outros langamentos, a ACE/SCE registra tais
eventos, todos misturados, numa conta contdbil n° 210103010021040 -
FORNECEDORES, de forma sintética, fato que inviabiliza qualquer credibilidade dos
lancamentos em tela, e coloca em suspeicdo todo o sistema contdbil da entidade
educacional ACE/SCE, e a comprovagdo das alegacBes do(a) contribuinte, sobre essas
supostas dividas.
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Uma simples analise qualitativa dos grandes grupos de contas, registrados nos
Balancetes, Balangos Patrimoniais - BP, das Demonstra¢des de Resultados do Exercicio
DRE, e/ou Demonstracdes de Origem e Aplicacdo de Recursos - DOA, dos anos
calendarios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, ja demonstra a inconsisténcia dessa alegacéo
de supostas dividas extraordindrias surgidas na data do fechamento das operacfes de
alienacdo de participacOes societarias.

Com efeito, analisando-se o Balanco Patrimonial - BP de 2013 da ACE/SCE, constante
em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$
8.011.42232, em 31/12/2012, e de R$ 7.182.004,77, em 31/12/2013, bem como, um
montante de passivo ndo circulante de R$ 11.466.001,33, em 31/12/2012, e de R$
11.426.485,41, em 31/12/2013.

Tais valores demonstram que ndo houve a constituicdo de quaisquer obrigacGes
extraordinarias em 2013, sendo que as principais obrigac6es, foram aquelas decorrentes
de dividas com salarios, encargos sociais, e tributos, no grupo do passivo circulante.

No grupo do passivo ndo circulante, também ndo ocorreu a constituicdo de quaisquer
obrigacdes extraordinarias em 2013, sendo que as principais obrigagdes de longo prazo,
foram aquelas decorrentes de dividas, inicialmente, classificadas, sinteticamente, como
"'Outras Contas"”, e depois reclassificadas como "Financiamentos a Longo Prazo", sem
qualquer vinculagéo com as alegagdes apresentadas.

Analisando-se a Demonstracdo de Origem c Aplicagdo de Recursos - DOA de 2013 da
ACE/SCE, constante em sua DIPJ 2013/2014, constata-se um total de despesas de R$
49.104.020,14, sendo que as principais despesas, foram aquelas decorrentes de despesas
com saldrios, encargos sociais, e tributos, analogamente, como observado nos grupos de
contas do passivo do Balango Patrimonial - BP.

Com relagdo ao ano-calendério de 2014, no que diz respeito ao periodo em anélise neste
subitem, de janeiro a abril de 2014, referente as apropriacbes das participaces
societarias da SCE, constatou-se as mesmas observacdes relatadas para o ano de 2013.
Assim, analisando-se o Balango Patrimonial - BP de 2014 da ACE/SCE, constante em
seu SPED 2014, constata-se um montante de passivo circulante de R$ 7.182.004,77, em
31/12/2013, e de R$ 9.739.364,29, em 31/05/2014, bem como, um montante de passivo
ndo circulante de R$ 11.426.485,41, em 31/12/2013, e de R$ 9.097.265,65, em
31/05/2014.

Com relacdo as despesas, no que diz respeito ao periodo em andlise neste subitem, de
janeiro a abril de 2014, referente as apropriacdes das participagdes societérias da SCE,
na Demonstracdo de Resultado do Exercicio - DRE se constatou, também, as mesmas
observacdes relatadas para o ano de 2013, totalizando despesas de R$ 22.344.163,35,
entre janeiro a maio de 2014, tendo como as principais despesas desse periodo, aquelas
decorrentes de despesas com salarios, encargos sociais, e tributos, classificadas como
despesas gerais e administrativas, analogamente, como observado nos grupos de contas
do passivo do Balanco Patrimonial - BP.

Como se V&, dos fatos supracitados, analisando-se os grandes grupos do passivo e das
despesas, nos Balancetes, Balancos Patrimoniais - BP, das Demonstracdes de
Resultados do Exercicio - DRE, e/ou Demonstracbes de Origem c¢ Aplicacdo de
Recursos - DOA, dos anos calendérios de 2013 e 2014, da ACE/SCE, bem como, a
contabilidade digital do SPED 2014 dessa entidade, os valores globais lan¢ados nesses
grupos sdo muito inferiores aos alegados pelo(a) contribuinte, referentes a essas
supostas dividas extraordindrias, surgidas na data de fechamento do contrato de
alienacéo de participacOes societarias da ACE/SCE, primeiramente, no montante de R$
128.555.559.47, e, logo em seguida, retificadas para o montante de R$ 94.123.117,48,
fatos esses que colocam em suspeicdo as operacdes, e 0 proprio sistema contabil c de
controle da entidade ACE/SCE.
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Todas essas mesmas constatacdes foram verificadas para as demais supostas dividas,
listadas nessa comunicagdo de 10/09/2014. entre as partes contratantes, de tal forma que
0 montante global nela informado, ndo condiz com os valores de despesas ou dividas
constantes na DIPJ 2013/2014, ou langadas no SPED 2014 da entidade educacional
ACE/SCE, nédo provando o(a) contribuinte, dessa maneira, por meio de documentacdo
habil c iddnea, as alega¢des apresentadas, que justificariam, segundo suas justificativas,
0 pagamento a menor, em 10/09/2014. do valor disposto em contraio de R$
200.000.000,00, pela alienacdo da Sociedade de Cultura e Ensino - SCE, antiga
Associacdo de Cultura ¢ Ensino - ACE.

Muito menos, foi provado o momento do surgimento de cada uma dessas dividas, as
quais pela documentacdo apresentada pelo(a) contribuinte, somente passaram a existir
em 10/09/2014. para fins de justificar uma transferéncia de valores a menor pela
alienacdo da ACE/SCE, na Data de Fechamento do respectivo contrato.

Dessa forma, como neste subitem estd sendo analisado o valor da ACE/SCE
apropriado pelo(a) contribuinte, no momento de sua transformacgdo de associa¢éo
para sociedade, evento este ocorrido em abril de 2014, e ndo a alienagdo, ocorrida
em setembro de 2014, e que tais eventos sdo totalmente distintos, além de nédo ter
sido comprovado qualquer fato que demonstre uma eventual reducdo do valor de
R$ 200.000.000,00, na avaliagdo das participacdes da Sociedade de Cultura e
Ensino - SCE, antiga Associacdo de Cultura e Ensino - ACE, constantes no
contrato de compra e venda do controle dessa entidade, valor este fundamentado
nos relatérios de investigagdes e de due diligences feitos pelas empresas de
auditoria contratadas pelas proprias partes, esta fiscalizacdo utilizou na
composi¢do da planilha de Aumentos ¢ Redugbes de Participagbes Societarias, do
Demonstrativo de Evolugdo Patrimonial e Financeira, referente ao ano-calendéario
de 2014, do(a) fiscalizado(a), os valores correspondentes a participacéo societaria
do(a) contribuinte, equivalente ao valor contratual original, desconsiderando as
supostas dividas alegadas.”

A autoridade fiscal traga um relato sobre os requisitos indispensaveis da informagédo
contabil, findando por desacreditar os dados apresentados pela pessoa juridica em sua
contabilidade. Como a auditoria se reportava as pessoas fisicas dos mantenedores da
instituicdo educacional, ndo extendeu a fiscalizacdo a ACE/SCE, fato que, caso haja
tempo habil, poderé ocorrer em um segundo momento.

“Sobre a contabilidade da ACE/SCE, pelas resolu¢des supra citadas, a informag@o
contabil se expressa por diferentes meios, como demonstra¢es contabeis, escrituracao
ou registros permanentes e sistematicos, documentos, livros, planilhas, listagens, notas
explicativas, mapas, pareceres, laudos, diagndsticos, progndsticos, descri¢des criticas ou
quaisquer outros utilizados no exercicio profissional ou previstos em legislacao.

Essa informagdo contébil deve ser, em geral ¢ antes de tudo, veraz e equitativa, de
forma a satisfazer as necessidades comuns a um grande nimero de diferentes usuérios,
ndo podendo privilegiar deliberadamente a nenhum deles, considerado o fato de que os
interesses destes hem sempre séo coincidentes.

Ademais, essa informagdo contabil, em especial, aquela contida nos livros, e
demonstracdes contabeis, previstas em legislacdo, deve propiciar revelagdo suficiente
sobre a entidade, de modo a facilitar a concretizacdo dos propdsitos do usuario,
revestindo-se de atributos, entre os quais, sdo indispensaveis 0s seguintes:
confiabilidade, tempestividade, compreensibilidade e comparabilidade.

A CONFIABILIDADE ¢ atributo que faz com que o usuario aceite a informagdo
contabil e a utilize como base de decisdes, configurando, pois, elemento essencial na
relagdo entre aquele e a prdpria informacdo, e fundamenta-se na veracidade, completeza
e pertinéncia do seu contetdo.
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A VERACIDADE exige que as informag8es contabeis ndo contenham erros ou vieses, ¢
sejam elaboradas em rigorosa consonancia com os Principios Fundamentais de
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e, na auséncia de norma
especifica, com as técnicas e procedimentos respaldados na ciéncia da Contabilidade,
nos limites de certeza e previsao por ela possibilitada.

A COMPLETEZA diz respeito ao fato de a informacdo compreender todos 0s
elementos relevantes e significativos sobre o que pretende revelar ou divulgar, como
transacOes, previsoes, analises, demonstracoes, juizos ou outros elementos.

A PERTINENCIA requer que o contetdo da informacao contabil esteia de acordo com
a respectiva denominacao ou titulo.

Assim, a informacdo contabil deve ser exposta da forma mais compreensivel possivel ao
usuario que se destine, atendendo a requisitos de clareza, veracidade e objetividade, de
maneira que essa informacdo seja divulgada, abrangendo desde elementos de natureza
formal, como a organizacéo espacial e recursos graficos empregados, até a redacdo e
técnica de exposicdo utilizada compreensivel, o que ndo foi observado nesta
fiscalizacdo, acerca dessas alegacOes de supostas novas dividas da ACE/SCE, conforme
demonstrado neste item.

Corroborando com essas disposicdes do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, a
legislacdo do imposto de renda determina obrigaces a serem respeitadas pela pessoa
juridica em relagdo a escrituracdo comercial e fiscal, e, nesse contexto, é de se
transcrever a legislagdo fiscal sobre o tema, a saber, os arts. 251 e 258 do Decreto n°
3.000 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), de 26 de margo de 1999, verbis:

()

Ante o0 exposto, a legislacéo fiscal e as normas contabeis, determinam a obrigatoriedade
do registro contabil de TODAS operacBes, ou atos das atividades das respectivas
entidades, ou que modifiqguem ou possam vir a modificar a situacdo patrimonial das
pessoas juridicas em tela. Esses registros deverdo ser langados, em livro Diério, Razéo,
e seus auxiliares, conforme prescrito nos dispositivos normativos transcritos, de maneira
que a informacdo contabil seja confiavel, pertinente e compreensivel. Ademais, a
despeito das normas tributdrias supra disporem, explicitamente, sobre entidades
optantes pelo regime de tributagdo pelo lucro real, as mesmas obrigagdes se aplicam as
demais entidades, inclusive, aquelas optantes pelo regime de tributacdo pelo lucro
presumido, conforme as normas do Codigo Civil analisadas neste item, bem como, o
carater geral das normas do conselho federal de contabilidade supracitadas.

Assim, quanto a alegacéo de existéncia de supostas novas dividas da ACE/SCE, para
justificar uma eventual reducdo de valores contratuais de alienacdo das participacGes
societarias da Sociedade de Cultura e Ensino Ltda SCE, e, dependendo do momento dos
surgimentos dessas supostas dividas, também alterar os valores de apropriacdo pelo(a)
contribuinte, das participacdes societarias da ACE/SCE, ocorrida na sua transformacao,
em abril de 2014, esta fiscalizacdo, nos termos do artigo 226 do Codigo Civil,
desconsiderou essa suposta contabilidade, verificada no SPED 2014, e inferida na DIPJ
2013/2014, pois a mesma faz prova contra as pessoas fisicas ¢ juridicas a que pertencem
(contribuinte, e entidades), em face dos vicios intrinsecos ¢ extrinsecos apresentados,
pois, nos termos da legislacdo pétria, somente, podem fazer qualquer prova a favor,
quando, escriturados e apresentados sem esses vicios, e forem confirmados por outros
subsidios, como, por exemplo, demonstraces contabeis, pareceres de auditoria, dos
Conselhos Fiscal ¢ de Administracdo, caso existam, notas explicativas, que sejam
verazes, confidveis, pertinentes e compreensiveis, fato este ndo constatado nessa
fiscalizacdo, conforme analisado neste item.

Neste sentido, também, previa de forma semelhante o Cddigo de Processo Civil de
1973, vigente a época dos fatos, ora fiscalizados, nos termos do artigo 378 e 379,
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correspondentes aos artigos 417 e 418, respectivamente, no Cédigo de Processo Civil de
2015. Vejamos os citados dispositivos:

Cadigo Civil-CC/02

Art. 226. Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco ou intrinseco,
forem confirmados por outros subsidios.

Cédigo de Processo Civil-CPC/73

Art. 378. Os livros comerciais provam contra 0 seu autor. E licito ao comerciante,
todavia, demonstrar, por todos 0os meios permitidos em direito, que os langamentos ndo
correspondem a verdade dos fatos.

Art. 379. Os livros comerciais, que preencham os requisitos exigidos por lei, provam
também a favor do seu autor no litigio entre comerciantes.

Observa-se, assim, que para fazer prova contra o(a) contribuinte/ empresario/pessoa
juridica, ndo imporia se o conteldo da escrituracdo contébil atende as disposicfes
legais, técnicas ou doutrindrias. Basta que o fato esteja nele escriturado para que seja
usado em favor da parte contréria, no caso, o Fisco. Por outro lado, para sua utilizagéo
como forga probante, em favor do seu titular, ou da pessoa juridica, sc faz necessario o
cumprimento de todas as formalidades previstas pela legislagdo civil e comercial, fato
este ndo ocorrido com a documentagdo apresentada pelo(a) contribuinte e entidades
ligadas.

Dessa forma, em face dos argumentos expostos neste item, e tendo em vista que o(a)
contribuinte fiscalizado(a) ndo apresentou documentacdo habil e idénea para
fundamentar suas alegacBes, ndo foi possivel a comprovacdo de que essas supostas
dividas da ACE/SCE, ndo registradas regularmente nas suas respectivas contabilidades,
ou declaradas em DIPJ, alegadas no curso desta fiscalizagdo, realmente existiram, pois,
como analisado, anteriormente, neste Termo de Verificacdo Fiscal, somente pode existir
divida, se existir documentacdo habil ¢ iddnea que Ihe dé fundamento, além de
contabilidade regular nas pessoas juridicas envolvidas, pois ndo tem sentido cogitar
existéncia de fatos contabeis relevantes, sem um regular, veraz, confidvel, pertinente e
compreensivel sistema de contabilidade, que o constitua, e Ihe dé fundamento.

O que se busca, na presente acéo fiscal, é a verdade material dos fatos ocorridos, e ndo a
aceitacdo de realizagdo, aparentemente, dissimulada de negdcios juridicos, os quais
devem ser desconsiderados em face do disposto no paragrafo nico do artigo 116, e no
inciso VII do artigo 149 do Cédigo Tributario Nacional.

Sendo assim, essas alegacGes de novas dividas da ACE/SCE, apresentadas pelo(a)
contribuinte, na presente acdo fiscal, foram desconsideradas, por ndo terem sido
acompanhadas de documentagdes habeis c idéneas, bem como, devido a inconsisténcia
formal e material, verificada no sistema contabil da ACE/SCE, no que diz respeito a tais
fatos, que se mostrou completamente dissonante das alegacfes dessas supostas novas
dividas, prestadas a fiscalizacdo, em virtude da inidoneidade e inabilidade dos
documentos verificados, DIPJ 2013/2014 e SPED 2014, relativos a tais supostos
eventos.

Por todo o exposto, e conforme, detalhadamente, analisado neste subitem, nos contratos
de compra e venda de participacdes societarias das entidades FMU, ACE/SCE e UESP,
de 10/05/2013, os bens transacionados, sob as condi¢cBes suspensivas pelos
mantenedores dessas instituicdes, foram as participagdes societarias das sociedades,
resultantes das transformacBes das associagdes, as quais antes mesmo dessas
transformacgBes, ja tinham sido avaliadas pelas proprias partes, pelos valores
discriminados nas clausulas 2 de cada contrato, sendo que, foram, justamente, esses
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valores contratuais dos bens participagcGes societarias, que foram apropriados,
dissimuladamente, pelo(a) contribuinte, e demais mantenedores, e internalizados em
seus patrimdnios pessoais, de pessoas fisicas, por valores irrisérios, muito inferiores aos
avaliados e pactuados por eles mesmos, quase um ano antes, na celebracdo dos
contratos em analise, fatos estes, que demonstram, em tese, as condutas dolosas desses
envolvidos, na ocultacdo, fraude, simulacdo e dissimulacdo das reais transacdes e
operacles envolvidas nos processos de transformacdo, aquisicdo e alienacdo das
entidades FMU, ACE/SCE e UESP, subsumindo-se, portanto, tais condutas na norma
prevista no inciso VII do artigo 149 do Cddigo Tributario Nacional.”

Finalizando a fiscalizagdo no TVF relata a razdo da majoracdo da multa de oficio, em
parte dos valores omitidos a titulo de acréscimos patrimoniais a descoberto:

“5 - Multas Aplicadas

Conforme os fatos detalhados anteriormente no item 3.5 deste Termo de Verificacdo
Fiscal, e em face do conjunto probatério analisado, na presente acéo fiscal, e no que diz
respeito a infracdo apurada, qual seja, Acréscimo Patrimonial a Descoberto, houve, em
tese, claras evidéncias de ocorréncias de dolo, fraude ¢ simulagdo, com o objetivo de se
ocultar negdcios juridicos que tiveram impacto no patriménio do(a) contribuinte.

Assim, de acordo com a documentacao apresentada, disponivel, e analisada, na presente
fiscalizacdo, o(a) contribuinte se apropriou do patrimdnio de associa¢fes sem fins
lucrativos, em que era dirigente, por meio de suas transformacfes em sociedades,
adquirindo suas participagdes societérias, por valores, sabidamente, inidéneos e
subavaliados, através de integralizaces de capital social simuladas, com valores
irrisorios, em relacdo a realidade, e aos portes das entidades educacionais envolvidas,
contrariando contratos de compra e venda dessas participacfes, por ele(a) mesmo(a)
assinados, baseados em relatdrios de investigagdes societarias, auditorias, e due
diligences, visando, internaliza-las no seu patriménio pessoal, para, posteriormente,
aliend-las a terceiros, e somente, assim, oferecer a tribulacéo, a operagdo dissimulada de
suposto ganho de capital, ocultando a apropriacdo dessas participacBes, seus reais
valores, tecnicamente avaliados, e sua respectiva tribulagdo a maior, do que aquela
declarada ao Fisco. Tudo isto, em tese, objetivando justificar, e dar uma aparéncia de
legalidade, a seus acréscimos ilicitos de patrimbnio, decorrentes da apropriacdo
dissimulada e fraudulenta de todo o patrimdnio das antigas associa¢des, burlando o
artigo 61 do Codigo Civil, e o artigo 14 do CTN, transformado em montantes
milionarios de recursos pela venda do controle dessas entidades, para terceiros, por
meio do planejamento civil, societario, ¢ tributario abusivo ¢ fraudulento, descrito neste
Termo de Verificacdo Fiscal.

Sendo assim, em face dos itens precedentes deste Termo de Verificacdo Fiscal, restou
demonstrado que os documentos e esclarecimentos apresentados pelo(a) contribuinte,
bem como, aqueles obtidos pela fiscalizagdo, ndo constituem conjunto probatdrio habil
e idéneo para comprovar as alegagcdes apresentadas, de meras compras e vendas de
participagdes societarias, e suas respectivas apuracdes de ganhos de capital.

Mais que isso, além de ndo constituir prova a favor do(a) fiscalizado, para fundamentar
os fatos alegados, estes mesmos documentos e esclarecimentos analisados, em conjunto,
demonstraram, que o(a) contribuinte apresentou a fiscalizagdo contratos de compra e
venda de participacdes societérias, das Atas das AssociacBes da FMU, ACE/SCE, e
UESP, dispondo sobre suas transformacfes, e dos contratos sociais das sociedades
resultantes dessas operagdes, cujos conteldos visavam, em tese, a realizacdo de
operacBes civis e societarias falsas, fraudadas e dissimuladas, com os objetivos de
transferir para particulares patrimdnios de associaces, pertencentes ao Sistema
Educacional sem Fins Lucrativos e Filantrépicos, forjando operagdes de
subcapitalizagdes, com aportes para formacfes de capitais sociais ficticios, e,
consequentemente, 0s respectivos valores falsos de participagdes societarias,
dissimulando aspectos materiais do fato gerador do imposto de renda, oferecendo ao
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Fisco uma tributacdo reduzida, com base em opera¢des fraudadas, conforme descrito,
detalhadamente, nos itens anteriores, deste relatério fiscal, com o intuito de justificar
seus acréscimos de patrimdnio, e, consequentemente, omitir fatos imponiveis de
tributos, ocultando ¢ reduzindo suas bases de célculo e aliquotas, em especial, o IRPF,
como no caso ora analisado.

No caso concreto, o(a) contribuinte foi intimado(a) a comprovar todas as operacfes de
transformacdes, de aquisi¢des, e de alienacGes da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, sendo
demonstrado que estas operagdes constituiram, em tese, em um procedimento Unico e
indivisivel de um planejamento civil, societério e tributario abusivo e fraudulento, pela
simulacdo, dissimulacdo, e omissdo de operagdes, visando a ocultacdo dos valores da
apropriacdo das participagdes societarias, oriundas das transformac6es dessas entidades,
de associacfes em sociedades, pelos seus antigos dirigentes mantenedores, por um valor
irrisério ao avaliado, e disposto nos préprios contratos de compra e venda, firmados
quase 01 (um) ano antes da efetivacdo das operacBes, para com isso, dissimular essa
aquisicdo subavaliada, ocultando seu acréscimo patrimonial, e assim, efetivar, pela
simulacéo, sua regulariza¢do, por meio de um falso ganho de capital, no momento da
alienagdo dessas participacdes societarias para terceiros, buscando, com isso, uma
tribulacdo do imposto de renda da pessoa fisica -IRPF, com aplicacdo de aliquota de
15%, ao invés da aliquota de 27,5%, como consequéncia da apropriacdo patrimonial
ocultada.

Dessa forma, intentou-se deslocar o momento do fato gerador do imposto de renda da
pessoa fisica - IRPF, ocorrido pela transformacéo das associa¢@es, e, a simultanea,
apropriacéo das participagdes societarias da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, por um valor
subavaliado, por meio da simulagdo da subscrigdo e integralizacdo de capital social,
para 0 momento da alienacdo dessas participacBGes societarias para a Laureate/BSP,
objetivando-se, com isso, alterar, dissimuladamente, o critério material do fato gerador
do imposto de renda, para uma renda decorrente do ganho de capital, e ser tributado por
uma aliquota reduzida do IRPF, de 15%, incidente sobre a base de célculo,
representativa do valor total das participacBes societérias, apropriadas no momento da
transformacdo das entidades, a qual deveria ter sido tributada com a aliquota de 27,5%,
como aquisicéo de renda apropriada.

Ressalta-se, mais uma vez, que todo esse processo de planejamento civil, societario ¢
tributério abusivo e fraudulento, envolvendo as transformacgdes, aquisi¢des, ¢ alienacbes
da FMU, ACE/SCE, e UESP, somente pode ser compreendido & luz do contrato de
compra e venda de participagdes societérias dessas entidades, realizado sob diversas
condi¢Bes suspensivas, em 10/05/2013, que interligam todas as operaces, as quais, em
dltima analise, visam a transferéncia do patrimdnio de associa¢Oes filantropicas,
constituidas de bens e direitos pertencentes ao Sistema Educacional Filantrépico e sem
Fins Lucrativos, que em parte foram acumuladas em razdo de renuncias fiscais do
Estado em favor dessas entidades, primeiramente, para o patriménio pessoal de seus
antigos mantenedores, e depois, para terceiros do mercado educacional empresarial,
ficando os recursos, frutos e rendimentos financeiros de todas essas operagoes,
inteiramente, no patrim6nio dos antigos dirigentes e mantenedores das associacdes
educacionais, contornando, assim, e tornando sem efeito o regime juridico disposto no
artigo 61 do Codigo Civil Brasileiro, e no artigo 14 do Codigo Tributario Nacional.

Ou seja, todas essas operacdes devem ser entendidas como um "filme", & luz das
disposicdes contratuais que as regem, e das normas legais que as disciplinam, e ndo
como "fotografias", totalmente, desconectadas, como se tivessem sido realizadas de
forma independente ¢ ndo interligadas.

Dessa maneira, comprova-se, inequivocamente, por incio dos contratos de compra ¢
venda de participacBes societéarias, das Atas das Associacfes da FMI, ACE/SCE, e
UESP, veR$ando sobre suas transformacdes, e dos contratos sociais das sociedades
resultantes dessas operacdes, as condutas, em tese, dolosas, fraudulentas, simuladas e
dissimuladas dos antigos mantenedores dessas entidades, de perseguirem e obterem
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todos os fins descritos neste item e no item 3.5 deste Termo de Verificagdo Fiscal,
configurando, assim, o planejamento civil, societario c tributario abusivo ¢ fraudulento
supra descrito, com o consequente enriquecimento ilicito do(a) contribuinte, fato este,
regularmente, tributado pelo imposto de renda, nesta fiscalizacdo, assim como 0s
demais antigos mantenedores, também autuados nas respectivas ac¢des fiscais.

Assim, conforme analisado neste Relatério Fiscal, para dissimular as alteracdes
ocorridas no seu patriménio, segundo suas alegacBes e documentagdes apresentadas,
o(a) contribuinte realizou condutas dolosas e intencionais, na dissimulacdo de
atividades, atos societarios, ¢ negécios juridicos, demonstrados pelas suas anuéncias e
assinaturas, constantes nos contratos de compra e venda de participag@es societarias, de
10/05/2013, da FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, nas Atas de Transformacdes dessas
entidades em sociedades, ¢ nas celebra¢cdes dos Contratos Sociais dessas instituicdes,
visando omitir suas reais variaches ¢ acréscimos patrimoniais, com o objetivo de
retardar, ludibriar, reduzir ¢ ocultar a verificacdo, e apuracdo de fatos geradores de
tributos, especificamente, neste caso, 0 Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF.

N&o por acaso, o(a) contribuinte apresentou a fiscalizacdo documentacdes parciais sobre
as operagdes em tela, desacompanhadas de esclarecimentos detalhados das mesmas,
como por exemplo, a ndo apresentacdo dos relatdrios, pareceres, estudos técnicos, de
investigacdo, due diligence, e auditoria, contabeis e juridicos, versando sobre todo o
processo de transformacdo e apropriacdo/aquisi¢do das participagdes societarias da
FMU, ACE/SCE, e/ou UESP, demonstrando-se que tais fatos alegados, nessa fase da
compra e venda do controle dessas entidades, eram simulacbes e fraudes,
intencionalmente, realizadas, com a finalidade de, simplesmente, acobertar e ocultar as
origens e os destinos dos bens, direitos, e recursos econémicos c¢ financeiros (naturezas
juridicas, procedéncias, e destinos), que transitaram pelo patriménio do(a) fiscalizado,
especificamente, os ocorridos na sua Declaracdo de Bens e Direitos, da DIRPF 14/15,
utilizando-se, ilicitamente, de condutas com abuso de poderes e formas, das legislacdes
civil, comercial, e tributéria, para camuflar, e dar uma "roupagem" de legalidade aos
verdadeiros fatos juridicos relacionados aos fatos auditados, pelos ingressos e
apropriacdes ocorridos em seu patrimdnio, de bens e direitos associativos, pertencentes
ao Sistema Educacional sem Fins Lucrativos e Filantropicos, burlando o artigo 61 do
Codigo Civil, e o artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional, conforme constatado no
curso da presente agdo fiscal.

Do exposto, ante a documentacdo apresentada a fiscaliza¢do, e analisada, exaustiva e
detalhadamente, no item 3.5 deste Termo de Verificagdo Fiscal, ficou caracterizado,
portanto, em tese, que foram realizados atos associativos, societarios, e negécios
juridicos, com abuso de poderes e formas, desvirtuando a norma contida no artigo 13 da
Lei n° 11.096/05, que autoriza a transformacgdo de associacdo sem fins lucrativos,
mantenedora de instituicdo de ensino superior, em sociedade com fins lucrativos,
mediante condutas dolosas, visando a fraude, simulagdo, dissimulacdo, e ocultagdo, da
variagdo patrimonial do(a) contribuinte, fatos estes que demonstraram que a natureza,
procedéncia, e destino dos bens, direitos, e recursos econdémicos e financeiros, que
transitaram pelo patriménio do(a) fiscalizado(a), foram iniddnea e ilicitamente
adquiridos, pelo(a) contribuinte, em graves descumprimentos de suas atribui¢Bes legais
de associado/mantenedor/socio/proprietario/ administrador/procurador, com a finalidade
de ocultar a verdadeira natureza, origem e destino de valores relacionados a negécios
juridicos, que tiveram reflexos em seu patrimonio.

Assim, e conforme relatado neste Termo de Verificacdo Fiscal, comprovou-se, em tese,
a ocorréncia de dolo, fraude e simulacdo, com a finalidade de se dissimular e ocultar as
variagBes patrimoniais e financeiras do(a) fiscalizado(a), pela realizagdo de negocios
juridicos, no ambito do direito civil, associativo, e societario, com abuso de formas e
poderes, para apropriagdo ilicita de patrimdnio associativo do Sistema Educacional, e
que, também, tinham como objetivo ludibriar e retardar a fiscalizagdo, pela
dissimulacdo das declaracfes desses atos ao Fisco, e, assim, ocultar fatos juridicos
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tributarios, simulando eventos ocorridos, cujos esclarecimentos e comprovacgGes foram
regularmente exigidos do contribuinte, para que procedesse as respectivas elucidagdes,
que foram dissimuladas e negadas por este, pela ndo apresentacdo de documentos
idéneos, bem como, pela auséncia de esclarecimentos, relativos a estes fatos alegados,
especificamente, na fase de transformacgdes das associacBes envolvidas, motivos pelos
quais devem ser extraidos dessas condutas dos contribuintes, nesses fatos, uma
consequéncia juridico-tributaria-penal, conforme prescreve o artigo 44, paragrafo 1° da
Lei 9.430/96.

Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos a auditoria de variagdo patrimonial e
financeira, com relagdo a fase de transformagdes das associacdes FMU, ACE/SCE, e/ou
UESP, que referido agravamento de penalidade ndo decorre da presuncdo legal de
omissdo de rendimentos, pela ndo comprovacdo das variagdes patrimoniais, mediante a
apresentacdo de documentacdo inabil e inidénea, conforme dispbe o artigo 3° da Lei
7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido
provados inabeis e inidéneos, para a comprovacdo de apropriacdo regular de
participacBes societérias, que resultou na variacdo patrimonial inidénea do(a)
fiscalizado, demonstraram os objetivos ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com
intencdo (dolo) de simular fatos e/ou negdcios juridicos, provados inveridicos. com o
intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza juridica desses negocios,
que eram os acréscimos patrimoniais ilicitos do(a) contribuinte, no ano-calendério de
2014, subsumindo-se tais fatos c condutas, nas hipdteses previstas nos artigos 1° e 2° da
Lei n° 8.137/90.

Ressalta-se, que por meio dos contratos de compra e venda de participacdes societarias,
de 10/05/2013. das Atas das Associa¢des da FMU, ACE/SCE, e UESP, versando sobre
suas transformagdes, e dos contratos sociais das sociedades resultantes dessas
operac0es, todos realizados com participagdo e anuéncia do(a) contribuinte, em conluio
com os demais mantenedores/sdcios, e de forma unanime, demonstram sua intencéo
deliberada e dolosa de cometer o planejamento civil, societario e tributario abusivo e
fraudulento, envolvendo as transformacfes, aquisicdes, e alienacfes das referidas
entidades, ocultando o real motivo desses eventos auditados nesta acéo fiscal, que era a
transferéncia dos patrimdnios associativos para seus dirigentes, e a consequente,
sonegacéo da tributacéo a ela relativa.

Dessa forma, o Auto de Infragdo, da presente acdo fiscal serd lavrado com multa
agravado, pelo fato de que o sujeito passivo agiu com evidente intuito de fraude,
conforme estabelecido no art. 957 do Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de
Renda - RIR/99, e artigo 44, paragrafo 1° da Lei 9.430/96.

Ante o exposto, em virtude das condutas relatadas neste item, o Auto de Infragdo, da
presente acdo fiscal, serd lavrado com multa agravada, em conformidade com o artigo
44, paragrafo 1° da Lei 9.430/96.

Isto posto, o percentual de multa utilizado serd de 150% sobre o valor do imposto
devido, relativo aos fatos envolvendo a transformacdo das entidades associativas em
tela, e a consequente apropriacdo simulada das participac@es societarias das sociedades
FMU, ACE/SCE e UESP, configurando, em tese, uma simulagdo na aquisicido e
alienacdo de participacbes societarias, conforme, detalhadamente, demonstrado,
anteriormente, neste Termo de Verificagdo Fiscal.

Dispde o artigo 44 da Lei n°® 9.430/96:

(..)
Os artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/1964 seguem transcritos:

(..)
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Diante de tudo o que foi exposto em relagdo a analise dos fatos auditados na presente
fiscalizagdo, relativos a transformagdo das entidades associativas em tela, e a
consequente apropriacdo simulada das participacGes societarias das sociedades FMU,
ACE/SCE e UESP, referente ao sujeito passivo, a multa de oficio de 75% foi duplicada
devido a constatacdo de condutas descritas nos artigos 71, 72, 73, acima transcritos, pois
foram realizadas, em tese, com intuito doloso de simulacdo, dissimulacdo, fraude e
ocultacdo na aquisicdo e alienacdo de participacdes societarias dessas entidades, em
conluio com os demais mantenedores/sécios, que alteraram a situacdo econdmica e
patrimonial do(a) contribuinte, com a finalidade de ocultar do Fisco fatos geradores do
imposto de renda, mediante dissimulagéo de sua variagdo patrimonial e financeira.

Ressalta-se que as variagBes patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de
outros fatos, diversos dos oriundos da transformacdo das entidades associativas em tela,
e a consequente apropriacdo simulada das participacGes societarias das sociedades
FMU, ACE/SCE e UESP, NAO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por ndo terem
sido caracterizadas, nesta acéo fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades
descritos nos paragrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas,
com a multa de oficio de 75%.

Dessa forma, a base legal da qualificacdo das multas é o pardgrafo 1° do artigo 44 da
Lei 9.430/96, com a redacdo dada pela Lei 11.488/07.”

()

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 3 (trés) vias de
igual forma e teor, que assinado por este Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil
sera levado ao conhecimento do fiscalizado por um dos meios previsto no artigo 23 do
Decreto n° 70.235/72 (em parte alterado pelas Leis n° 9.532/97, 11.196/05 e
11.941/09).”

Contrapondo-se a imposicdo da multa aplicada, o contribuinte rebate a exigéncia fiscal
nos seguintes termos:

“III - DA MULTA QUALIFICADA

Vimos que o auto de infragdo ora impugnado versa unicamente sobre supostos
"acréscimos patrimoniais a descoberto™ no ano-calendario 2014, que por presuncao sao
considerados omissdo de receita.

Feitas essas corregdes cabiveis, amplamente demonstrada e provada nesta peca
impugnatdria, os supostos "acréscimos patrimoniais a descoberto™ deixaram de existir,
ficando afastada a presuncéo legal de omissédo de rendimentos.

Documentos e informagdes prestados pelo contribuinte serviram para elabora¢do da
planilha das varia¢Bes patrimoniais. Embora alguns ndo tenham sido computados como
recursos no fluxo de caixa, ndo houve qualquer imputacdo de falsidade ou ma-fé, de tal
sorte que ndo existem 0s pressupostos para a exacerbacdo da penalidade (se coubesse
sua aplicacdo) como disposto na Sumula CARF n° 25, com efeitos vinculantes para a
administracdo tributaria, conforme Portaria MF n° 383, de 12/07/2010, publicada no
DOU de 14/07/2010, verbis:

"Slmula CARF n° 25

A presuncdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s, ndo autoriza a
qualificagdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagdo de uma das hipoteses
dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/64.

Acorddos Precedentes:
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Acdrddo n° CSRF/04-00.883, de 27/05/2008 Acdrddo CSRF/04-00.762, de 03/03/2008
Acdrddo n° 104-23659, n° de 17/12/2008 Ac6rddo n° 104-23697, de 04/02/20 Acdrdao
n° 3402-00.145, de 02/06/2009"

O contribuinte prestou todos os esclarecimentos cabiveis e apresentou os documentos
solicitados de que dispunha, tudo com observancia dos prazos estabelecidos pela
Fiscalizag&o.

Néo se discute que o Fisco pode exigir do contribuinte os esclarecimentos que julgar
necessarios acerca da origem e do destino dos dispéndios ou aplicagdes, mas
evidentemente isso se aplica | a documentacdo de guarda obrigatoria.

Todavia, por entender que tudo pode ser exigido pelo Fisco, sob a alegacéo de que s6 o
contribuinte dispde das informacdes, a fls. 04 do seu extenso relatorio de trinta laudas
(Termo de Verificacdo Fiscal), a Fiscalizag8o, para justificar seu ponto de vista, invoca
os arts. 1.228 a 1.231 do Cadigo Civil Brasileiro, in verbis:

(...) fls. 1.602/1.603

Com todo o respeito possivel, as normas do Cddigo Civil referem-se ao direito de
propriedade, exclusivamente, e ndo se prestam a efeitos tributarios, para o fim de
amparar pedidos de esclarecimentos e documentacdo a que o contribuinte ndo é
obrigado a manter em arquivo, para fornecimento a Fiscalizagdo, quando intimado.

Toda a documentagdo solicitada, inerente a DIRPF do ano-calendéario 2014, foram
entregues a Fiscalizacdo, ai compreendidos os Informes de Rendimentos Anual dos
Bancos, para elaboragdo da Declaragdo de Imposto de Renda, os Informes de
Rendimentos fornecidos pelas pessoas juridicas ndo financeiras, assim como todas as
deducbes efetuadas, ndo sendo constatada qualquer irregularidade ou discrepancia do
que foi declarado a Receita Federal.

Em ndo havendo qualquer indicio de fraude, dolo ou simulagdo, a multa cabivel a
eventual omissdo de rendimentos, caso isso ocorresse, seria de 75%, nos termos da
Stimula CARF n° 25, antes transcrita.

A Fiscalizacdo, em seu Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) faz longas consideragcdes no
sentido de que as associacdes sem fins lucrativos ndo podem, no seu entendimento,
serem transformadas em sociedades empresarias, em face de diversos dispositivos do
Codigo Civil.

Contudo, a fls. 11 de 30 do TVF, embora ndo concordando, a Fiscalizagdo reconhece a
existéncia de norma legal que autoriza a transformagdo de reiteradamente aludida nos
presentes autos, "ipsis litteris":

(...) fls. 1.604

Portanto, apesar dos diversos argumentos em contrario formulados pela Fiscalizagao,
em relagdo as associagdes civis com fins diversos, reconhecido estd pelo préprio Fisco
que existe lei especifica dirigida as entidades de ensino superior.

De outra parte, para respaldar sua inconformidade a Lei n® 11.095/96, também as fls. 11
do TVF, a Fiscalizacdo reporta-se ao artigo 61 do Cadigo Civil, in verbis:

"No entanto, tal entendimento conflita diretamente comi o regime juridico de dissolucéo
e extin¢do de associagdes, previsto no artigo 61 do Cédigo Civil..."

Respeitosamente, a dicgdo do artigo 61 do Codigo Civil Brasileiro trata de fato juridico
diverso, como se constata pela leitura de sua redacéo, verbis:
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"Art. 61. Dissolvida a associacdo, o remanescente do seu patrimonio liquido, depois de
deduzidas, se for o caso, as quotas ou fragBes ideais referidas no paragrafo tnico do art.
56, sera destinado a entidade de fins ndo econdmicos designada no estatuto, ou, omisso
este, por deliberacdo dos associados, a instituicdo municipal, estadual ou federal, de fins
idénticos ou semelhantes."

Como se V&, esse dispositivo legal versa sobre dissolucdo da associagdo, caso em que 0
remanescente do seu patrimdnio liquido seria destinado a outra entidade congénere, em
razdo do encerramento de suas atividades, hipoteses ndo aplicaveis ao caso dos autos,
pois a institui¢do ndo foi dissolvida e nunca cessou suas atividades.

Embora a autuacdo objeto destes autos esteja limitada a "acréscimos patrimoniais a
descoberto”, nos meses de maio, junho dezembro/2014, em suas alegacBes a
Fiscalizacdo centra-se em tema diverso da exacdo fiscal, qual seja, a transformacéo de
associacOes civis sem fins lucrativos em sociedades empresarias, fazendo extensas
criticas a legislacao de regéncia e 0 modus operandi nessas negociagdes.

E importante ressaltar, uma vez mais, que todos os atos juridicos do contribuinte foram
praticados de forma transparente, nos termos da legislacdo de regéncia, sendo
submetidos as autoridades competentes, como o CADE e demais 6rgdos oficiais de
registros publicos, além de ter a matéria sido submetida ao crivo do Judiciario, e
apresentadas as declaragBes cabiveis & Receita Federal e recolhimento dos impostos
incidentes.

Além disso, as trés associagdes transformadas em sociedades empresérias acusavam
patriménio liquido negativo, ndo procedendo, data venia, o que afirmado no Termo de
Verificacdo Fiscal, sobre imagindria apropriacdo de bens e direitos, omitindo-se quanto
a assuncdo das obrigagdes a pagar, que superavam aqueles (passivo a descoberto).

Quanto ao questionar ou por em duvida que a entidade enfrentava graves dificuldades
financeiras, basta consultar o sistema de dados da Receita Federal, que confirmardo os
péssimos indices de liquidez, a indicar um insolvéncia dentro de curto periodo, como
apontado em Pareceres de Auditores Independentes, entregues a essa Fiscalizag&o.

N

Relativamente a indagacdo do porqué haver interesse de terceiros na aquisi¢do de
instituicGes com tdo graves dificuldades financeiras, acredita-se seja suficiente para
resposta uma consulta ao noticiario escrito, falado e televisado, e ainda por outros meios
de comunicacdo de massa, que tém divulgado amplamente estar o Governo Federal
promovendo, mediante leildo, a venda de empresas estatais praticamente falidas,
medidas que, quando efetivadas, proporcionardo o ingresso de quantias bilionarias nos
cofres da Unido, inobstante tratar-se de alienacdo de participacdes societérias de
empresas altamente deficitérias.

Por todo o exposto, verifica-se que a transformacéo das associagdes sem fins lucrativos
em sociedades empresarias, operou-se sob a égide de lei especifica para as entidades de
ensino superior, de forma clara e transparente, com observancia de todos os tramites
administrativos perante os érgdos publicos competentes, inclusive perante a Receita
Federal, ndo constando dos autos qualquer indicio de fraude, dolo, simulacdo ou
conluio.

Portanto, inexistem razBes para a qualificacdo da penalidade, ante a auséncia de
qualquer elemento que configure a tipificacdo prevista nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/64, mesmo porque demonstrou-se que os saldos negativos apurados nos fluxos de
caixa, apos os devidos ajustes, deixaram de existir.

Né&o se deve olvidar que a majoracdo da penalidade, ndo s6 representa um gravoso dnus
financeiro, mas implica em representacdo fiscal para fins penais, por isso na
qualificagdo das multas é imprescindivel que do processo conste prova material da
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fraude, ndo bastando menas inferéncias ou alegacBes, nem mesmo a afirmativa vaga de
que, em tese, a fraude existiu.

Nesse sentido, é oportuno trazer a colacdo julgado da Camara Superior de Recursos
Fiscais, em acorddo assim ementado:

"MULTA DE OFICIO QUALIFICADA - A qualificacdo da multa de oficio requer a
comprovacgdo do evidente intuito de fraude, ndo sendo suficiente a alegacdo de que a
fraude existiu 'em tese." (Acérddo CSRF/04-00.236, de 14/03/2006)

Por sua pertinéncia, e em razdo de suas doutas fundamentacGes juridicas, seguem
transcritos excertos do voto condutor do Acérddo n° 104-20.595, sessdo de 14/04/2005,
do E. Primeiro Conselho de Contribuintes, "verbis":

(...) fls. 1.607

Deve-se ter sempre, em mente, o principio de direito de que a "fraude ndo se presume",
devem existir, sempre, dentro do processo, provas sobre o evidente intuito de fraude.

No mesmo sentido o acorddo n° 103-21.405, verbis:
(...) fls. 1.608

Tendo em vista que todos os documentos fornecidos e os esclarecimentos prestados a
Fiscalizacdo ndo mereceram qualquer imputacdo de irregularidade, deles se valendo o
Fisco para a "Analise da Varia¢do Patrimonial” por meio da qual teriam sido apurados
supostos acréscimos patrimoniais a descoberto (inexistentes, pois fruto de lapso
manifesto no planilhamento), e considerando que "aumentos a descoberto de
patriménio” consistem MERA PRESUNCAO de omissdo de receita ou de rendimento,
insubsiste qualquer fundamento para a exacerbagao da penalidade.”

E apropriado relembrar que as infracdes tributarias acima julgadas foram integralmente
ratificadas, caindo por terra as ilagdes do contribuinte de que ndo teria ocorrido dolo,
fraude e/ou simulagéo.

A qualificagdo da multa de oficio se deu em razéo do disposto no paragrafo 1°, do art.
44, da Lei n® 9.430/96, que preceitua, in verbis:

“Art. 44 — Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracéo inexata;

()
§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado

nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73da Lei n°® 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.”

No ambito penal, o inciso |, do artigo 1°, da Lei n° 8.137/90, que define os

crimes contra a ordem tributaria, assim expressa:

“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributos, ou

contribuicdo social e qualquer acessorio mediante as seguintes condutas:

I - omitir informacéo, ou prestar declaracéo falsa as autoridades fazendarias;”
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Foi muito bem colocado pela fiscalizacdo que a qualificacdo da multa ndo
decorre da infracdo de omissdo de acréscimos patrimonial a descoberto em si,
mas decorrentes de objetivos ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com
intencdo (dolo) de simular fatos e/ou negécios juridicos, provados inveridicos. com o
intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza juridica desses negécios:

“Cabe ressaltar, no caso dos fatos relativos a auditoria de variagdo patrimonial e
financeira, com relagdo a fase de transformagdes das associacdes FMU, ACE/SCE, e/ou
UESP, que referido agravamento de penalidade ndo decorre da presuncdo legal de
omissdo de rendimentos, pela ndo comprovacdo das variagdes patrimoniais, mediante a
apresentacdo de documentagdo inabil e inidénea, conforme dispde o artigo 3° da Lei
7.713/88, mas sim porque de tais documentos apresentados, além de terem sido
provados inabeis e inidéneos, para a comprovacdo de apropriacdo regular de
participacBes societarias, que resultou na variacdo patrimonial inidonea do(a)
fiscalizado, demonstraram os objetivos ilicitos e fraudulentos, produzidos, em tese, com
intencdo (dolo) de simular fatos e/ou negécios juridicos, provados inveridicos. com 0
intuito de acobertar, camuflar, travestir a verdadeira natureza juridica desses negécios,
que eram os acréscimos patrimoniais ilicitos do(a) contribuinte, no ano-calendario de
2014, subsumindo-se tais fatos ¢ condutas, nas hipdteses previstas nos artigos 1° e 2° da
Lei n°® 8.137/90.

()

Ressalta-se que as variagOes patrimoniais e financeiras a descoberto, decorrentes de
outros fatos, diversos dos oriundos da transformacéo das entidades associativas em tela,
e a consequente apropriacdo simulada das participaces societrias das sociedades
FMU, ACE/SCE e UESP, NAO tiveram duplicadas suas multas de oficio, por nfo terem
sido caracterizadas, nesta acéo fiscal, os requisitos para os agravamentos de penalidades
descritos nos paragrafos anteriores deste item, sendo, portanto, penalizados, apenas,
com a multa de oficio de 75%.”

Segue abaixo conceituagdo pratica referente a ocorréncia de dolo, fraude e/ou
simulag&o:

Dolo é a vontade consciente de se praticar certa conduta, normalmente contraria a
comando prescritivo positivado no ordenamento juridico.

Na esfera tributéria, o dolo normalmente esta associado a pratica intencional de se
ludibriar o Fisco, suprimindo, total ou parcialmente, obrigacdo tributaria a que o sujeito
passivo deveria adimplir.

O art. 136 do Codigo Tributario Nacional prevé, como regra geral, que a infracdo
tributaria independe do dolo. Em outras palavras, o contribuinte pode ser onerado por
grande parte das penalidades tributarias, independentemente, de dolo:

“Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes da
legislacdo tributéria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato.”

Apesar disso, o dolo pode ser relevante para a configuracdo de certas infragdes,
especialmente, no que tange a graduagdo da penalidade. Quando se nota um art. 137 do
Cadigo Tributario Nacional, tal circunstancia fica bem clara;

“Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I — quanto as infragBes conceituadas por lei como crimes ou contravencdes, salvo
quando praticadas no exercicio regular de administragdo, mandato, fungdo, cargo ou
emprego, ou ho cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
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Il — quanto as infragdes em cuja definicdo o dolo especifico do agente seja elementar;
Il — quanto as infracfes que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico:
a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatarios, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou
empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
contra estas.”

Assim, nota-se que a legislacdo pode atribuir consequéncias ao dolo, obviamente, de
cunho punitivo ao sujeito passivo.

De modo genérico ha algumas consequéncias juridicas ao dolo, em matéria tributaria,
bem caracteristicas, como a aplicacdo de multas mais gravosas, a responsabilizacdo
direta de certos individuos e até mesmo o aumento do prazo decadencial como serd
examinado a seguir.

Dolo ¢ todo ato com que, conscientemente, alguém induz, mantém ou confirma o outro
em erro. E a vontade dirigida & obtencdo de um resultado criminoso ou o risco de
produzi-lo.

Agir com dolo significa que alguém tem a intencéo de atingir um fim exclusivamente
criminoso para causar dano a outras pessoas. Desta forma, essa pessoa ndo comete o
crime por motivo de legitima defesa ou necessidade, por ter sido provocado por outrem.
Um crime com dolo é cometido por alguém que o comete voluntariamente. Desta forma
é possivel afimar que dolo ndo é simplesmente a pratica de um crime, mas é a pratica
desse crime com o objetivo consciente de praticar o crime, sem que a pessoa em guestao
tenha sido influenciada ou motivada por terceiros.

Assim, os elementos do dolo sdo: a finalidade com que o individuo executa um
determinado ato; a determinacgdo, para apurar se o ato foi gerado pelo praticante ou se
foi uma mera resposta a uma pratica criminosa anterior que obrigou o primeiro a agir
em legitima defesa; conformidade do praticante de acordo com a acusacdo e respetiva
sentenca, de acordo com as provas descobertas.

Dolo ¢é também sindnimo de fraude, engano ou traigdo. Na analise juridica, o individuo
com intencgdo de burlar a lei, enganando o proximo em proveito proprio, esta cometendo
dolo. Por exemplo, na elaboracdo de um contrato ou concretizagdo de um negdécio.

Mais antiga do que o nosso Codigo Tributario Nacional, a Lei n° 4.502/64 ainda vigora
sobranceira na definicéo de fraude, conforme dispde o seu art. 72:

“Art. 72 Fraude ¢ toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributéaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento”.

Ao examinar a definicdo acima, verifica-se que o agente age de forma subjetiva e
deliberadamente no sentido de escapar da obrigacdo tributaria principal. Assim, o
fraudador é identificado em razdo do seu comportamento doloso exercido ou planejado
anteriormente a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo que pretendia ludibriar.
Diferente, portanto, das chamadas infracGes objetivas, nas quais ndo importa a intencéo
do autor, como, por exemplo, deixar de pagar um tributo até a data do vencimento. Néo
adianta qualquer desculpa ou justificativa por ndo ter quitado o débito na data certa
(estava viajando, doente, deprimido, sem dinheiro): ndo pagou na data, la vém juros e
multas moratdrias. Mas deixar de pagar um tributo no vencimento nédo significa o
cometimento de uma fraude, pois a inadimpléncia, por si s6, ndo é crime.
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N4&o deixa de ser interessante distinguir as infragcGes entre objetivas e subjetivas. Como
ensina Paulo de Barros Carvalho, nas infracBes objetivas, o autor defende-se com a
comprovacdo da inexisténcia material do fato, sua Unica saida, cabendo-lhe provar que a
cobranca contém algo indevido (fato gerador, valor, base de célculo, aliquota etc.). Ao
fisco cabe autuar, cobrar as penalidades moratdrias (juros e multa de mora) e, se for o
caso, defender a validade da cobranca, se contra ela ocorrer impugnacéo, mas nao pode
impor multas qualificadas decorrentes de acdo dolosa. Ja nos casos das infracdes
subjetivas (v.g. fraude), em que o dolo é parte inerente no descritivo do fato ilicito, a
situacdo se inverte, passando ao Fisco a responsabilidade de exibir os fundamentos
concretos que revelem a presenca da fraude, como nexo entre a participacéo do autor e 0
resultado material que se produziu.

Em outras palavras, ndo se admite mera presuncdo do Fisco nos casos de infragdes
subjetivas. A fraude ndo se presume, prova-se. A lembrar de que a mera auséncia de
recolhimento do tributo ndo é elemento suficiente para caracterizar a infracéo subjetiva.
Configura-se a fraude apenas na hipdtese de dolo comprovado. A simples falta de
pagamento acarreta a cobranca de juros e multa de mora, sendo inaplicavel a multa
qualificada que tenha por pressuposto alguma atitude dolosa por parte do contribuinte.

Configura-se a fraude tributéria nos casos concretos da sonegacao, simulacéo e conluio.
A sonegacdo esta definida no art. 71 da Lei n. 4.502/64:

“Art. 71. Sonegacdo ¢é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendéria: 1 - da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais; Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente”.

Ha& de observar: a) a sonegacdo fiscal somente se configura depois de ocorrido o fato
gerador da obrigacdo tributaria; e b) somente constituem crime contra a ordem tributaria
as praticas que suprimam ou reduzam tributo, ou seja, quaisquer outras que nao
alcancem esses objetivos ndo podem ser tipificadas como tal. Em outras palavras, a
mera intencdo de sonegar ndo é crime tributario; necessario que ocorra a sonegacao.

Interessante a distin¢do entre fraude e sonegacdo: enquanto a primeira procura impedir
ou retardar a ocorréncia do fato gerador, a segunda procura impedir ou retardar o

conhecimento do fato pela autoridade. Ou seja, a fraude se opera em momento que
antecede ao fato; a sonegacdo ocorre no momento do fato.

E, aproveitando, define-se o conluio, previsto no art. 73 da Lei n® 4.502/64:

“Art. 73 Conluio € o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72”.

No tocante & simulagdo, valemo-nos do Codigo Civil:
“Art. 167: (...)
§ 1° - Haverd simulag8o nos negdcios juridicos quando:

I — aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas as quais
realmente se conferem, ou transmitem;

I — contiverem declaracdo, confissdo, condi¢do ou clausula ndo verdadeira;
I11 — os instrumentos particulares forem antedatados, ou pds-datados”.

Na definicdo de Cldvis Bevilaqua, a simulagdo é uma declaragdo enganosa da vontade,
visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado. Ja Orlando Gomes diz que
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ocorre a simulagdo quando "em um negdcio juridico se verifica intencional divergéncia
entre a vontade real e a vontade declarada, com o fim de enganar terceiros".

Como disse Pontes de Miranda, “na simulagdo, quer-se 0 que nao aparece e ndo se quer
o que aparece”. Trata-se de realizacdo de atos ou negécios juridicos, aparentemente
perfeitos, mas que oculte deliberadamente a vontade real do agente, com a finalidade de
prejudicar terceiros (entre eles, o Fisco).

Merece registro para efeito didatico que quando a pratica de ato ou negdcio simulado é
a forma encontrada para a obtencdo de determinado resultado juridico, teremos a
chamada dissimulacdo ou simulacdo relativa. De outra forma, considera-se simulacdo
absoluta quando é praticado um acordo formal do qual ndo se espera qualquer espécie
de resultado juridico.

Em sintese, na simulacdo absoluta inexiste ato ou negécio juridico, enquanto que na
dissimulacéo o ato ou o negécio juridico existe, mas se encontra escamoteado.

Em relacéo a fraude, questdo tormentosa € entender quando ocorre o dolo nas a¢des ou
omissdes do autor, a requerer uma avaliagdo subjetiva da conduta. Pode o autor
proceder de uma forma por ele entendida como correta e legal, mas, na viséo do fisco,
como dolosa.

Se de um lado, temos a fraude, de outro, temos a elisdo fiscal. Vai dai que Alfredo
Augusto Becker distinguia as duas situagdes: chamava de evasdo a elisdo fiscal, acdo
perfeitamente licita, a ndo violar qualquer regra juridica; e chamava de fraude fiscal
uma programacao ilicita executada pelo autor, a violar a regra juridica. Neste sentido,
evasao de receita provocada sem discordancia a lei ndo seria fraude, seria a elisdo fiscal.

O artigo 136 do CTN estabelece que a responsabilidade por infragdes independe da
intencdo do agente, dispensando, portanto, a constatacdo de dolo como um dos
elementos que definem as infragGes tributarias. A dizer, entdo, que basta a culpa, por
negligéncia ou imprudéncia, como suficiente para a responsabilizacdo do agente. Se ndo
estiver expressamente previsto em lei, ndo ha que se exigir a materializagdo do dolo.
Ensina Ruy Barbosa Nogueira: “... o que o art. 136, em combinagao com o item III do
art. 112, deixa claro é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou punibilidade,
somente é exigida a inten¢do ou dolo para os casos das infragdes fiscais mais graves e
para as quais o texto da lei tenha exigido esse requisito”.

Considera-se simula¢do um artificio ou fingimento na prética ou na execucdo de um ato
ou negdcio juridico, com o intuito de enganar ou apresentar uma falsa versdao como
verdadeira. Compreende a realizagdo de atos ou neg6cios juridicos através de forma
prescrita ou ndo defesa em lei, mas de modo que a vontade formalmente declarada no
instrumento oculte deliberadamente a vontade real dos sujeitos da relacéo juridica com a
finalidade de prejudicar terceiros. Enuncia o ilustre Professor Pontes de Miranda que
"na simulacéo, quer-se o que ndo aparece e ndo se quer o que aparece”. A doutrina
patria tem classificado a simulagdo em duas espécies, quais sejam, absoluta ou relativa.

A simulacdo absoluta se configura de um acordo simulatério, que ndo se espera
qualquer espécie de resultado juridico, enquanto que a simulacdo relativa, também
denominada de dissimulacdo, a pratica de ato ou negocio simulado é o caminho
encontrado para a obtengdo de um determinado resultado juridico, verdadeiro e
desejado. Seria, portanto, a dissimulacdo, ou simulagdo relativa, conforme elucida a
Professora Maria Helena Diniz “uma deformac8o voluntaria para se subtrair a disciplina
normal do negdcio juridico prevista em norma juridica, com o escopo de prejudicar
terceiro."33 N&o obstante, outra ilustre doutrinadora nos traz luz aos institutos ora
debatidos, qual seja, a Professora Mizabel Derzi, sendo vejamos: “A simulag¢do absoluta
exprime ato juridico inexistente, ilusério, ficticio, ou que ndo corresponde & realidade,
total ou parcialmente, mas a uma declaracdo de vontade falsa. E o caso de um
contribuinte que abate despesas inexistentes, relativas a dividas ficticias. Ela se diz
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relativa, se atras do negécio juridico simulado existe outro dissimulado. (...) Para a
doutrinam tradicional, ocorrem dois negdcios, um real, encoberto, dissimulado,
destinado a valer entre as partes; e um outro ostensivo, aparente, simulado, destinado a
operar perante terceiros.” (DERZI, 2001, p.214-215) A marca caracteristica da
dissimulacdo, alcada a condicdo de variagdo conceitual da simulagdo, é o contexto
fatico, volitivo e juridico do fingimento, falsidade cometida pelo contribuinte, no ato
juridico unilateral, ou pelas partes, nos negdcios juridicos. Em sintese, na simulacéo
absoluta inexiste ato ou negdcio juridico, enquanto que na dissimulagdo, simulacdo
relativa, o ato ou negocio juridico existe, mas se encontra disfargado. Fato é que
simulacéo e dissimulagéo sdo defeitos do negocio juridico que objetivam burlar a lei ou
prejudicar terceiros, no intuito da obter alguma vantagem econémica. Ambas possuem a
mesma finalidade e representam uma realidade falsa, sendo, como dito, a propria
dissimula¢do uma variacéo conceitual da figura da simulagéo.

Com efeito, simulacdo é a modalidade de ilicito tributario que, com maior frequéncia,
costuma ser confundida com elisdo. Na simulacéo, a declaracdo reciproca das partes ndo
corresponde a vontade efetiva e a causa da ocultagdo esta sempre voltada para a
obtencdo de algum beneficio que ndo poderia ser atingido pelas vias normais, o que
demonstra tratar-se de um ato antecipadamente deliberado pelas partes envolvidas, que
se volta para um fim especifico, no caso contornar a tributagdo. Na simula¢do tem-se
pactuado algo distinto daquilo que realmente se almeja, com o fito de obter alguma
vantagem.

Reconhece-se a liberdade do contribuinte de agir antes do fato gerador e mediante atos
licitos, salvo simulag&o e outras patologias do negdcio juridico, como o abuso de direito
e a fraude & lei, conforme ensina Marco Aurélio Greco. (Planejamento Tributéario. 32 ed.
Dialética:2011, p.319).

De posse desses conceitos, podemos constatar que a multa qualificada ndo é aplicada
somente quando existem nos autos documentos com fraudes materiais, como contratos e
recibos falsos, notas frias e etc., decorre também da analise da conduta ou dos
procedimentos adotados pelo contribuinte que emergem do processo.

Como se nota do artigo 44, da Lei n® 9.430/96, acima citado, a regra geral para a
imposi¢cdo de multa, em caso de lavratura de langcamento de oficio, € a aplicacdo de
percentual de 75% (setenta e cinco por cento).

No entanto, do § 1° logo se nota que a aplicagdo da multa é dobrada nos casos em que se
incorrem nas hipéteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964. Todos esses
casos estdo umbilicalmente ligados ao dolo.

Como se nota, o artigo 71 da Lei 4.502/1964 acima citado coloca a sonega¢do como
toda acdo ou omisséo dolosa tendente a impedir, total ou parcialmente, o conhecimento
por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato descrito na hip6tese de
incidéncia tributaria, sua natureza ou circunstancias matérias ou das condi¢des pessoais
do contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria principal ou o crédito
tributario correspondente.

A sonegacdo, assim, depende do dolo, isto é, ndo se equipara ao erro do contribuinte.
Para que seja configurada, portanto, ha de se demonstrar a vontade do sujeito passivo da
obrigacdo tributaria de ocultar do Fisco certa situacdo fatica relevante para fins
tributarios.

A segunda figura em que o dolo é relevante é a fraude, prevista no art. 72 da mesma lei.
O artigo acima citado coloca a fraude como toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir a ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato descrito na hipotese de
incidéncia tributéria, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir 0 seu pagamento.
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Assim, a fraude é uma espécie de sonegacdo. Mas, é aquela sonegacdo em que nao se
relata, indevidamente, apenas, a linguagem dos chamados deveres instrumentais — notas
fiscais, livros tributarios SPED etc. — mas se mascara a prdpria operacdo juridica
praticada, dissimulando em contratos e outros documentos de esfera tributaria a pratica
de certos atos.

A fraude, portanto, é caracterizada pelo confronto de provas. Normalmente, o
contribuinte produz uma linguagem que relata certo acontecimento — em contratos,
recibos etc. — e tal linguagem € infirmada por uma série de provas que demonstram que
a situacdo descrita pelo contribuinte sem seus documentos ndo se operou da maneira
documentada pelo sujeito passivo da obrigacao tributaria.

Se a autoridade fazendaria comprova que essa divergéncia entre provas e documentos
revela uma pratica orquestrada para ludibriar o Fisco, fica demonstrado o dolo e
consequentemente a fraude.

Por fim, a terceira figura € o conluio. O conluio nada mais é do que a sonegacdo ou a
fraude praticada por varios sujeitos que dolosamente se unem para tal fim.

Os pressupostos acima delineados foram amplamente demonstrados pela autoridade
fiscal em seu Termo de Verificacdo Fiscal — TVF. Como agravante, o fato que durante
todo o procedimento inquisitério o contribuinte foi intimado a apresentar documentacéo
habil e id6nea sobre o seu patriménio, inclusive no que concerne as participagdes
societarias com a FMU e ACE/SCE.

Considerando, em principio, a presenga de crime contra a ordem tributéria, estd
demonstrado o intento doloso do contribuinte em se eximir do imposto devido, o que
enseja a qualificacdo da multa de oficio aplicada.

Assim, em linhas gerais, o contribuinte apresentou extensa defesa, fls. 1.557 a 1.619,
composta de mais de 60 laudas, no entanto como documentos, nesta fase processual,
anexou somente o instrumento de procuragdo e cdpia do auto de infracdo, olvidando que
o cerne do lancamento se pautou na falta de documentacdo habil e idonea que
respaldasse os valores declarados em sua DIRPF/2015, que viesse a infirmar a infragdo
de “acréscimo patrimonial a descoberto” que resultou no auto de infragdo ora em
exame.

“Ressalta-se que esta acdo fiscal apenas auditou os fatos relativos a situacéo
patrimonial e financeira, referentes ao regime regular de tributacdo do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica - IRPF, do ano-calendario de 2014, sem analisar, auditar ou
levar em consideracdo os fatos relativos ao Regime Especial de Regularizagdo Cambial
e Tributéria (RERCT), previsto na Lei n® 13.254/16, a qual produziu alteragdes na
Declaracdo de Bens e Direitos na DIRPF 2014/2015, pela ficcéo prevista em seu artigo
6°, mas que em nada dizem respeito aos fatos analisados neste Termo de Verificacdo
Fiscal, e que, por isso, ndo foram considerados no Demonstrativo de Variacdo
Patrimonial e Financeira, componente deste Auto de Infracdo, como também, por ndo
serem objeto da competéncia deste Termo de Distribuicdo e Procedimento Fiscal -
TDPFE.”

(Grifo no original)
Retroatividade benigna

O instituto da retroatividade benigna permite a aplicacdo de lei a fato gerador de
penalidade pelo descumprimento de obrigacdo tributaria ocorrido antes da sua vigéncia, desde
gue mais benéfica ao contribuinte e o correspondente crédito ainda ndo esteja definitivamente
constituido, exatamente como diz 0 CTN, art. 106, inciso II, alinea “c”, que ora transcrevo:
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

L]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

]

c¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Nesse pressuposto, a Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023, deu nova
conformacgédo ao art. 44 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 996, refletindo diretamente na
penalidade apurada por meio do correspondente procedimento fiscal. Com efeito, a multa de
oficio qualificada ora em litigio teve seu percentual reduzido de 150% (cento e cinquenta por
cento) para 100% (cem por cento), verbis:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracéo inexata;

[-]

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e
passara a ser de:

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuigdo objeto do langamento de oficio;[...]

Assim entendido, referida penalidade devera ser recalculada, ai se considerando o
percentual atualmente vigente, que é de 100% (cem por cento).

Concluséao

Ante 0 exposto, rejeito as preliminares e prejudicial suscitadas no recurso
voluntario interposto e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, reconhecendo que a multa
qualificada devera ser recalculada com base no percentual reduzido de 100% (cem por cento).

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz



